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Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 

Nota prévia   

No quadro da fiscalização e controlo político que compete à Assembleia da República (AR), foi elaborado o presente relatório que integra um levantamento da legislação 

(leis e decretos-leis), a partir de 1977, onde se prevê o envio de informação (relatórios, pareceres, documentos) a prestar à Assembleia. Este relatório é atualizado no início 

de cada sessão legislativa. 

 

Com efeito, a AR e o Governo têm aprovado normas que obrigam o Governo e outros organismos e entidades públicas a apresentar à Assembleia da República relatórios 

e informações de natureza diversificada, por vezes de forma isolada, e noutros casos com periodicidade definida na própria lei. 

 

A subalínea iv) da alínea c) do n.º 3 do artigo 21.º do Regimento da Assembleia da República dispõe que cabe à Conferência dos Presidentes das Comissões Parlamentares 

promover a elaboração, no início de cada sessão legislativa, de um relatório de progresso de escrutínio da atividade do Governo relativo à informação a prestar à Assembleia 

no âmbito da aprovação das leis e decretos-leis. Por sua vez, o Despacho n.º 77/XIV de 31 de março de 2021, do Presidente da Assembleia da República veio definir o 

conteúdo, estabelecer os procedimentos a cumprir e fixar os prazos intermédios a observar na elaboração do presente relatório consagrado no seu ponto 5.  

 

Este documento resulta de uma pesquisa efetuada às 3984 leis publicadas entre janeiro de 1977 e 25 de março 2024. Destas, apenas 1021 vigentes, preveem a obrigação 

de prestar informações à Assembleia.  Igualmente, da pesquisa efetuada aos 16808 decretos-leis publicados no mesmo período, apenas 41 em vigor, preveem a obrigação 

de prestar informação à Assembleia. 

 

Assim, de forma cronológica, apresenta-se o n.º e o título de 143 diplomas (leis e decretos-leis), o tipo de informação a prestar à AR, a entidade com obrigação de informar 

e respetivo prazo (sempre que exista) e o destinatário (AR). Na última coluna, apresenta-se informação relativa ao cumprimento da obrigação de informar, recolhida pela 

comissão competente em razão da matéria2, 3 . 

 

O presente relatório referente à 2ª Sessão Legislativa da XV Legislatura foi aprovado na reunião de 26 de junho de 2024, da Conferência dos Presidentes das Comissões 

Parlamentares, tendo os respetivos trabalhos preparatórios sido desenvolvidos pela Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar (DILP).  

https://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.doc?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a566b786c5a79394551564a4a5353394551564a4a5355467963585670646d38764d693743716955794d464e6c633350446f32386c4d6a424d5a5764706332786864476c325953395464574a7a77366c796157556c4d6a42464c3052425569314a535331464c5441794d5335775a47593d&Fich=DAR-II-E-021.pdf&Inline=true
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Quadro Estatístico 

Informações a prestar à Assembleia da República 

leis e decretos-leis vigentes 

(1 de janeiro|1977 a 25 de março|2024) 

 

 

 

   
 

Pesquisa realizada Obrigação de prestar informações                 Relatórios / Informações  

leis  102  

 47 - Enviaram 

 59 - Não Enviaram 

   8 - Pressupostos que não se verificaram  

decretos-leis  41   

 14 - Enviaram 

 26 - Não Enviaram 

   4 - Pressupostos que não se verificaram  
Total 

 
143 

 
158 
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Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

XV_2.ª SL 

Decreto-Lei n.º 
282/77, de 5 de 
julho4 

 

 

 

  

Aprova o novo Estatuto da 
Ordem dos Médicos 

 

 

 

Elaborar um relatório sobre a prossecução das suas 
atribuições, o qual deve ser apresentado à AR e ao 
Governo, e do qual deve constar, especialmente, 
informação sobre o exercício do poder regulatório, 

nomeadamente sobre registo profissional, 
reconhecimento de qualificações e poder disciplinar. 

A Ordem presta à Assembleia da República e ao 
Governo toda a informação que lhe seja solicitada 
relativamente à prossecução das suas atribuições. 

O bastonário da Ordem e os presidentes dos conselhos 
regionais devem responder ao pedido das comissões 
parlamentares competentes para prestarem as 
informações, bem como prestar esclarecimentos que 
estas lhes solicitem. 

(artigo 160º, com a redação dada pela Lei n.º 9/2024, de 19 
de janeiro) 

Ordem dos 
Médicos 

Anual – até 
31 de 
março 

Assembleia da 
República 

CS 

Relatório de Atividades 2022 – 
recebido a 25-05-2023 

 

 

 

 

 

 
 

 

Lei n.º 30/84, 
de 5 de 
setembro 

(texto 
consolidado) 

Lei do Sistema de 
Informações da República 
Portuguesa 

 

Compete em especial ao Conselho de Fiscalização emitir 
pareceres com regularidade mínima semestral sobre o 
funcionamento do Sistema de Informações da República 
Portuguesa, a apresentar em sede de comissão 
parlamentar.    
 
[alínea j) do nº 2 do artigo 9.º e nº 2 do artigo 36.º, com 

a redação dada pela Lei Orgânica nº 4/2014, de 13 
de agosto] 

  
 

Conselho de 
Fiscalização do 
Sistema de 
Informações da 
República 
Portuguesa 

Semestral Assembleia da 
República 

CACDLG 

CDN 

- Parecer anual de 2021 
(recebido em: 21.04.2022) 
Audição realizada a: 07.06.2022. 
(conjunta: CACDLG+CDN) 
- Parecer anual de 2022 
(recebido em: 28.03.2023) 
Audição realizada a: 09.05.2023. 
(conjunta: CACDLG+CDN) 
Parecer anual de 2023, recebido  
- Parecer relativo ao 1.º 
semestre de 2023 
 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34458275/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34458275/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34458275/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34458275/view?p_p_state=maximized
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2024/01/01400/0007600111.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2024/01/01400/0007600111.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/9CS/Paginas/default.aspx
https://arnet/sites/XVLeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/Ordem%20dos%20M%C3%A9dicos/Relat%C3%B3rio%20de%20Atividades%202022.pdf
https://arnet/sites/XVLeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/Ordem%20dos%20M%C3%A9dicos/Relat%C3%B3rio%20de%20Atividades%202022.pdf
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34484275/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34484275/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34484275/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34484275/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei-organica/4-2014-56057575
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei-organica/4-2014-56057575
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/3CDN/Paginas/default.aspx
https://cfsirp.pt/wp-content/uploads/2022/04/Parecer-Anual-2021-CFSIRP.pdf
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126682&ACT_TP=PRC


  5 
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Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 21/85, 
de 30 de julho 

(texto 
consolidado) 

 

Estatuto dos Magistrados 
Judiciais 

Enviar relatório5 de atividade respeitante ao ano 
judicial anterior, sujeito a publicação no Diário da 
Assembleia da República da República (DAR). 

(artigo 149.º-A, com a redação dada pela Lei n.º 
67/2019, de 27 de agosto) 

Conselho 
Superior da 
Magistratura 

Anual – até 
31 de maio 

Assembleia da 
República 

CACDLG 

Relatório Anual 2022 do 
Conselho Superior da 
Magistratura 
(recebido, 2023-05-24) 

Lei n.º 44/86,  
de 30 de 
setembro6 

(texto 
consolidado) 

 

Regime do estado de sítio e 
do estado de emergência 

 

Remeter relatório pormenorizado e tanto quanto possível 
documentado das providências e medidas adotadas na 
vigência da respetiva declaração, até quinze dias após a 
cessação do estado de sítio ou do estado de emergência ou, 
tendo ocorrido a renovação da respetiva declaração, até 
quinze dias após o termo de cada período.  

 

(nº 1 do artigo 28º, com a redação dada pela Lei 
Orgânica nº 1/2012, de 11 de maio) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Governo 

 

_________ 

(sem prazo) 

 

Assembleia da 
República 

CACDLG 

 

https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=5&tabela=leis
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=5&tabela=leis
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/123928094/202012091713/73739963/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/67-2019-124220737
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/67-2019-124220737
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126692&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126692&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126692&ACT_TP=PRC
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/153485082/202110131600/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/153485082/202110131600/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/153485082/202110131600/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/153485082/202110131600/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei-organica/1-2012-552035
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei-organica/1-2012-552035
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
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Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei 
n.º 453/88, de 
13 de 
dezembro7 

 

Revê o regime jurídico do 
Fundo de Regularização da 
Dívida Pública (FRDP) 

 

O Governo informa sobre as operações do FRDP que 
respeitem às receitas provenientes das alienações de 
partes sociais que o Estado detenha em quaisquer 
sociedades anónimas resultantes da transformação de 
empresas públicas e às receitas decorrentes de alienações 
de participações detidas no sector privado, bem como às 
correspondentes aplicações. 

 

[alíneas b) e c) do nº1 do artigo 3º e nº 2 do artigo 8º] 

Governo Trimestral Assembleia da 
República 

COF 

- 1.º trim 2022 – recebido, 21-04-
2022 
- 1.º ao 2.º trim 2022 – recebido, 
12-07-2022 
- 1.º ao 3.º trim 2022 – recebido, 
17-10-2022 
- 1.º ao 4.º trim 2022 – recebido, 
16-01-2023 
- 1.º trim 2023 – recebido, 17-04-
2023 
- 1.º ao 2.º trim 2023 – recebido, 
14-07-2023 
- 1.º ao 3.º trim 2023 – recebido, 
16-01-2024 
- 1.º ao 4.º trim 2023 – recebido, 
02-02-2024 
- 1.º trim de 2024 – enviado,         
a 19-04-2024 
 
 

Decreto-Lei 
n.º 215/89, de 
1 de julho 

(texto 
consolidado) 

Aprova o Estatuto dos 
Benefícios Fiscais 

 

O Governo elabora anualmente um relatório 
quantitativo de todos os benefícios fiscais concedidos, 
incluindo uma análise com a identificação e avaliação 
discriminada dos custos e dos resultados efetivamente 
obtidos face aos objetivos inerentes à sua criação, 
sendo remetido no primeiro semestre à Assembleia da 
República.  

(n. os 1 e 2 do artigo 15.º - A, com a redação dada pela 

Lei n.º 43/2018, de 9 de agosto) 

 

Governo Anual – 1.º 
semestre  

 

 

 

 

 

Assembleia da 
República 

COF 

Relatório Despesa Fiscal 2021 
recebido, 05-08-2022 

Relatório Despesa Fiscal 2022 
recebido, 01-08-2023 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/453-1988-356568
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/453-1988-356568
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/453-1988-356568
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/453-1988-356568
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/453-1988-356568
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34554075/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34554075/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34554075/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34554075/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/131552176/202012162311/73807157/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/43-2018-115946548
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
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Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei nº 9/91, de 
9 de abril 

(texto 
consolidado) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estatuto do Provedor de 
Justiça 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Compete ao Provedor de Justiça, entre outras funções: 

- Assinalar as deficiências de legislação que verificar, 
emitindo recomendações para a sua interpretação, 
alteração ou revogação, ou sugestões para a elaboração 
de nova legislação, as quais serão enviadas ao 
Presidente da Assembleia da República, ao Primeiro-
Ministro e aos ministros diretamente interessados e, 
igualmente, se for caso disso, aos Presidentes das 
Assembleias Legislativas das regiões autónomas e aos 
Presidentes dos Governos Regionais; 

- Emitir parecer, a solicitação da Assembleia da 
República, sobre quaisquer matérias relacionadas com 
a sua atividade. 

[alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 20.º, com a redação 

dada pela Lei n.º 17/2013, de 18 de fevereiro] 

 

Provedor de 
Justiça 

 

 

 

Sem prazo 

Assembleia da 
República 

CACDLG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

O Provedor de Justiça envia um relatório da sua 
atividade, anotando as iniciativas tomadas, as queixas 
recebidas, as diligências efetuadas e os resultados 
obtidos, o qual é publicado no Diário da Assembleia da 
República.  
A fim de tratar de assuntos da sua competência, o 
Provedor de Justiça pode tomar parte nos trabalhos das 
comissões parlamentares competentes, quando o 
julgar conveniente e sempre que estas solicitem a sua 
presença. 
(nºs 1 e 3 do artigo 23.º, com a redação dada pela Lei nº 

17/2013, de 18 de fevereiro) 

Provedor de 
Justiça 

Anual – até 
30 de abril 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assembleia da 
República 

CACDLG 

Relatório Anual de Atividades 
2021 – foi objeto de audição na 
Comissão, em 19.10.2022 
e Relatório 2021 do Mecanismo 
Nacional de Prevenção -  
(recebidos, 2022-07-01) 

Relatório Anual de Atividades 
2022 – foi objeto de audição na 
Comissão, em 14.09.2023 
e Relatório 2022 do Mecanismo 
Nacional de Prevenção 
(recebidos, 2023-07-04) 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34552275/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34552275/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34552275/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/56309079/202012162314/56350375/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/17-2013-258689
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/56309079/202012162314/56350378/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/17-2013-258689
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/17-2013-258689
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a79394562324e31625756756447397a51574e3061585a705a47466b5a564268636d786862575675644746794c324e6a4e3249355a574d354c57566c4d5463744e446b774e7930354d5445344c546b304d47457a4e6a46684d44466a4e4335775a47593d&fich=cc7b9ec9-ee17-4907-9118-940a361a01c4.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a79394562324e31625756756447397a51574e3061585a705a47466b5a564268636d786862575675644746794c324e6a4e3249355a574d354c57566c4d5463744e446b774e7930354d5445344c546b304d47457a4e6a46684d44466a4e4335775a47593d&fich=cc7b9ec9-ee17-4907-9118-940a361a01c4.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a79394562324e31625756756447397a51574e3061585a705a47466b5a564268636d786862575675644746794c3259314e4745344d7a597a4c5745354e4449744e474e6b4d5331694e4464694c544d324d6d4d31596d59304e57497a4e7935775a47593d&fich=f54a8363-a942-4cd1-b47b-362c5bf45b37.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a79394562324e31625756756447397a51574e3061585a705a47466b5a564268636d786862575675644746794c3259314e4745344d7a597a4c5745354e4449744e474e6b4d5331694e4464694c544d324d6d4d31596d59304e57497a4e7935775a47593d&fich=f54a8363-a942-4cd1-b47b-362c5bf45b37.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a79394562324e31625756756447397a51574e3061585a705a47466b5a564268636d786862575675644746794c324d315a5452694d324d354c544e6a4d6d51744e444e6959793168595746684c5445305a6a557859574d79596d4d31596935775a47593d&fich=c5e4b3c9-3c2d-43bc-aaaa-14f51ac2bc5b.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a79394562324e31625756756447397a51574e3061585a705a47466b5a564268636d786862575675644746794c324d315a5452694d324d354c544e6a4d6d51744e444e6959793168595746684c5445305a6a557859574d79596d4d31596935775a47593d&fich=c5e4b3c9-3c2d-43bc-aaaa-14f51ac2bc5b.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a79394562324e31625756756447397a51574e3061585a705a47466b5a564268636d786862575675644746794c3251325a44686c5a6a68694c546730595463744e44426a596931684f5751784c5745334f546b774d7a51794f5749315a5335775a47593d&fich=d6d8ef8b-84a7-40cb-a9d1-a79903429b5e.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a79394562324e31625756756447397a51574e3061585a705a47466b5a564268636d786862575675644746794c3251325a44686c5a6a68694c546730595463744e44426a596931684f5751784c5745334f546b774d7a51794f5749315a5335775a47593d&fich=d6d8ef8b-84a7-40cb-a9d1-a79903429b5e.pdf&Inline=true
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Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei nº 43/91, 
de 27 de julho 

 
 

 

Lei-Quadro do 
Planeamento 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

O Governo apresenta proposta de lei das grandes 
opções correspondentes a cada plano, devendo esta 
proposta ser acompanhada de relatório sobre as 
grandes opções globais e sectoriais, incluindo a 
respetiva fundamentação com base nos estudos 
preparatórios.  
 
(artigo 9º)  

Governo 
 
 
 
 

Anual 
 
 
 

Assembleia da 
República 

COF 

 

Apresentação da Proposta de Lei 
que aprova a Lei das GO: 

Proposta de Lei n.º 37/XV/1.ª 

apresentada a 10-10-2022 

Proposta de Lei n.º 73/XV/1.ª 

apresentada a 18-04-2023 

 

 

 O Governo elabora e apresenta relatórios anuais e 
finais sobre a execução dos planos. 

 

(artigo 11.º) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Governo 

 

Anual Assembleia da 
República 

COF 

 

 

http://dre.pt/pdf1sdip/1991/07/171A00/37333734.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/1991/07/171A00/37333734.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/1991/07/171A00/37333734.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152006
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=172807
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
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Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 110/91, 
de 29 de 
agosto  

(texto 
consolidado) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estatuto da Ordem dos 
Médicos Dentistas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Após discussão e votação do relatório sobre o 
desempenho das atribuições da OMD apresentado pelo 
conselho diretivo sobre o ano anterior a que disser 
respeito, o mesmo é enviado à AR e ao Governo, do qual 
deve constar, especialmente, informação sobre o 
exercício do poder regulatório, nomeadamente sobre 
registo profissional, reconhecimento de qualificações e 
poder disciplinar, o qual é apresentado à AR e ao 
Governo. 

 

[alínea b) do nº 2 do artigo 50º do Estatuto da Ordem, 
com a redação dada pela Lei n.º 73/2023, de 12 de 
dezembro 

 

Conselho diretivo Anual Assembleia da 
República 

CS 

Relatório e Contas 2022  

recebido, 30.03.2023 
 
 

Apresentar à AR e ao Governo um relatório sobre o 
desempenho das suas atribuições, do qual deve 
constar, especialmente, informação sobre o exercício 
do poder regulatório, nomeadamente sobre registo 
profissional, reconhecimento de qualificações e poder 
disciplinar. 

 O bastonário ou os presidentes dos órgãos estatutários 
da OMD colaboram com as comissões parlamentares, 
no âmbito das atribuições da OMD, sempre que haja 
necessidade de apreciação ou de decisão específica no 
âmbito de cada comissão. 

(n.os 5  e 7 do artigo 119.º dos Estatutos da Ordem, com 
a redação dada pela Lei n.º 73/2023, de 12 de 
dezembro) 

Ordem dos 
Médicos 
Dentistas (OMD) 

 

Anual – até 
31 de 
março 

Assembleia da 
República 

CS 

Relatório e Contas 2023 – 
recebido, 02.04.2024 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/70181563/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/70181563/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/70181563/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/70181563/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-126813932
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/73-2023-229915929
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/73-2023-229915929
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/9CS/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=K6b6qNLAF%2fiScwv2H%2fXWRHtjjE5Id2pmJJFUAHCIGPpuDlavf6k3hdJ6cA9nKY%2bzOXUN5Dq8keBNQXlxImKA7C9aymK9JUuMsMK2R3wPMCAZ%2fJVzZV6pMZJUfLcwtQyBJ1bR%2forDeodOOlpNFzpIWlEizUqy51tz2D7136mKbW2z%2f6ZW5wzPTbXcBoPAzTrwW4DZXDMV1XWuLhx856qUxsIKXqiul74qYnx0%2ffupagR6Gz1xEe5yRzfB88ZHOW34953jGxP8dJ0hIXGG6SMCuJkKh780OIDVM1sg32ohdgOr4RKjOVoUmxz4cuL%2fx%2b8P6s%2bFYLC0YW2wFef59pEMEADYyaowwatzCPygo5IMDt%2bKbX6%2fudYSL0pG6gTKYLraIALRMdCc5PvEG6jsl3xHCFDxt8iJ0XaJEVQ3Zfh57i4WGuIND7lNyLwslwD56K0%2bhADtUiB8vsMpOoG6qvWgWsmaonDD9qj3rAEsMtOP5EA%3d&fich=Ordem+dos+M%c3%a9dicos+Dentistas+-+Relat%c3%b3rio+e+Contas+2022.pdf&Inline=true
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/73-2023-229915929
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/73-2023-229915929
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/9CS/Paginas/default.aspx
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/Ordem%20dos%20M%C3%A9dicos%20Dentistas/Relat%C3%B3rio%20e%20Contas%20da%20Ordem%20dos%20M%C3%A9dicos%20Dentistas%20-%202023.pdf
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/Ordem%20dos%20M%C3%A9dicos%20Dentistas/Relat%C3%B3rio%20e%20Contas%20da%20Ordem%20dos%20M%C3%A9dicos%20Dentistas%20-%202023.pdf
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Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei 
n.º 368/91, de 
4 de outubro8  

 

 

Aprova o Estatuto da 
Ordem dos Médicos 
Veterinários 

Elaborar um relatório sobre o desempenho das suas 
atribuições, o qual deve ser apresentado à Assembleia 
da República e ao Governo. 

A Ordem presta à Assembleia da República e ao 
Governo toda a informação que lhe seja solicitada 
relativamente ao exercício das suas atribuições. 

O bastonário da Ordem deve corresponder ao pedido 
das comissões parlamentares competentes para 
prestar as informações e os esclarecimentos de que 
estas necessitem. 

(artigo 119.º dos Estatutos da Ordem, aditado pela Lei 
n.º 125/2015, de 3 de setembro) 

 

Ordem dos 
Médicos 
Veterinários 

Anual – até 
31 de 
março 

Assembleia da 
República 

CTSSI 

 

 

 

Relatório de Atividades 2022  
recebido, 30.03.2023 

Relatório de Atividades 2023 

Decreto-Lei 
n.º 15/93, de 
22 de janeiro 

(texto 
consolidado) 

Revê a legislação de 
combate à droga  
 

Apresentar um relatório com informação 
pormenorizada sobre a situação do País em matéria de 
toxicodependência e tráfico de drogas, bem como 
sobre as atividades desenvolvidas pelos serviços 
públicos com intervenção nas áreas da prevenção 
primária, do tratamento, da reinserção social de 
toxicodependentes e da prevenção e repressão do 
tráfico de drogas. 
 

(artigo 70.º-A, aditado pela Lei n.º 45/96, de 3 de 
setembro) 

 

Governo Anual – até 
31 de 
março 

Assembleia da 
República 

CS 

Não recebido 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1991-808125366
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1991-808125366
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1991-808125366
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/125-2015-70179154
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/125-2015-70179154
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/10CTSSI/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=1FPABpSzs%2bN2eG0lshNOCxKJ%2fHSpn4CHbdx5HRx5XLNZjQlBMu%2bDCkSBaXchJTuQRJFSg76c4AvCXp7wv3J4J3o1rrb88Ex5jopfoBFkH0Ld5DGrcP5O7G3iJV7UkYlUj2Qmi14Et17mNfh%2b4y%2bsPPSW2IZrk0r5a2gwHhDSSEwBFczl1zA%2fwZcN3C1WitWng1riuQfzk2S4WOOIwBGcbLVrWwHJtV5ptt3zRWJYNEiOWQIygzFg%2bvJJLfPjQ%2f%2fk5idCEx4JeBu3EGqVABNzoF00hhtjEux3UyUucfXm0%2fuIT%2bE1z2aQOnM0Tu49FB9xOdukpowWCsuSh56BuRtgEt5AP8gWaeZNnPL19PHUcvMbAPN21aa2pUavrcYV5Yj4PMjc%2fe%2bdPPSUqseIq9B%2f31sUm9Mm%2bGdyhTh9AnQK9%2bPht30V2K0pU2M5uTeFtjNj85FbyTQsPqTqXh3kgu59xkvvcxmutQsJurgKkwQrRa0PnE0Q9I%2fQONu43jkHVemx&fich=Ordem+dos+M%c3%a9dicos+Veterin%c3%a1rios+-++Relat%c3%b3rio+de+Atividades+2022.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=qOtpKP%2fniZCt3djDhbqiuDcR4db0lCLIV1B%2fCCXBDYTwZQLgGmFgzUn78PIXoqAAkAyDj7ioJDvg1NlIfZQOW%2baxHNtd6pi8TQitkgaH7DWum9AOyXAPMKDGoWs6WZ0kw2s2KvNjriqctEe%2boVo%2bEqaCxdKZi3vjedKg9X1Pi%2brHg9Rl2y%2bCkYaYxrFrthTBLjyjPxTmLIziZCAtJLqFwunz2tzTrCz31gtndZ88QPNyuLRVbHIOHByGcK6FU762SzkZKcapMHRyq6GUcT0tGIyyPTnyAiMr4Z3qtJ%2bgg1DzKIrISinnUiuTUWsi4EeFmM7FAymxiBydB0SdGyP4soO36M4HLt1F2mS%2bbao%2baVZilHJTE%2bpI11JHJkU%2faCzoynXl3h1Ee0Q%2fECXQc2xFbUrjK4Cnz4s03UniF1RLmb61QBuS7XvxaHPTjrEuMPtA&fich=Ordem+dos+M%c3%a9dicos+Veterin%c3%a1rios.pdf&Inline=true
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/58872437/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/58872437/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/58872437/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/58872437/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/45-1996-241229
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/45-1996-241229
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/9CS/Paginas/default.aspx
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Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei 
n.º 71/95, de 
15 de abril 

 

Estabelece as regras gerais 
a que devem obedecer as 
alterações orçamentais da 
competência do Governo  

Enviar uma relação das alterações orçamentais 
autorizadas no período imediatamente anterior, com 
exceção das respeitantes ao último trimestre de cada 
ano, as quais são remetidas conjuntamente com a 
Conta Geral do Estado.  

(nº 2 do artigo 5.º) 

 

Direção-Geral do 
Orçamento 

Trimestral – 
até ao 
último dia 
do mês 
seguinte 

Assembleia da 
República 

COF 

CGE 2021, apresentada a 16-05-
2022 

CGE 2022, apresentada a 15-05-
2023 

Lei n.º 91/95, 
de 2 de 
setembro9 

(texto 
consolidado) 

 

Processo de reconversão 
das áreas urbanas de 
génese ilegal 

Apresentar o Relatório de Estado das áreas urbanas de 
génese ilegal (AUGI), que integra um diagnóstico 
atualizado sobre os processos de reconversão, com 
dados referentes ao final do ano anterior, incluindo 
recomendações e medidas que possam contribuir para 
a conclusão dos processos. 

(n.º 3 do artigo 56-º-A, aditado pela Lei n.º 71/2021, 
de 4 de novembro) 

 

 

Direção-Geral do 
Território 

De dois em 
dois anos – 
até 1 de 
março 

Assembleia da 
República 

CAPOTPL 

 

Decreto-Lei 
n.º 124/96, de 
10 de agosto10 

Define as condições em que 
se podem realizar as 
operações de recuperação 
de créditos fiscais e da 
segurança social previstas no 
artigo 59.º da Lei n.º 10-B/96, 
de 23 de março  

Informar sobre a aplicação das medidas excecionais 
previstas nos artigos 3.º e 4.º e apresentar um relatório 
justificativo da realização e das condições das 
operações realizadas ao abrigo dos artigos 8.º a 10.º do 
presente diploma.  
 
(artigo 20.º) 
 
 
 

Governo 
 

Trimestral 
 
 
 

Assembleia da 
República 

COF 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/71-1995-230110
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/71-1995-230110
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/71-1995-230110
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/71-1995-230110
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1995-73693186
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1995-73693186
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1995-73693186
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1995-73693186
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/71-2021-173846788
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/71-2021-173846788
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/13CAPOTPL/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/124-1996-405684
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/124-1996-405684
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/124-1996-405684
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/124-1996-405684
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
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Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei nº 98/97, 
de 26 de 
agosto 

(texto 
consolidado) 
 

Lei de Organização e 
Processo do Tribunal de 
Contas 

Apresentar um relatório da atividade desenvolvida pelo 
Tribunal de Contas e pelos seus serviços de apoio que é 
elaborado pelo Presidente e aprovado pelo plenário 
geral. 
 
(n.º 2 do artigo 43.º) 
 

Tribunal de 
Contas 

Anual - até 
31 de maio 

Assembleia da 
República 

COF 

Relatório de Atividades e Contas 
de 2022 
recebido, 30-05-2023 

Lei n.º 5/98, 
de 31 de 
janeiro 

(texto 
consolidado) 

Altera a Lei Orgânica do 
Banco de Portugal, tendo 
em vista a sua integração 
no Sistema Europeu de 
Bancos Centrais 

Na sequência da apresentação do relatório, balanço e 
contas anuais de gerência, o governador informará a 
Assembleia da República, através da Comissão 
Permanente de Economia, Finanças e Plano [COF], 
sobre a situação e orientações relativas à política 
monetária e cambial. 
 
(n.º 4 do artigo 54º) 
 
 
 

Governador do 
Banco de 
Portugal 

Anual Assembleia da 
República 

COF 

Não recebido 

Lei n.º 7/98, 
de 3 de 
fevereiro11 

Regime geral de emissão e 
gestão da dívida pública 

Informar sobre os financiamentos realizados e as 
condições específicas dos empréstimos celebrados nos 
termos previstos da lei. 
(nº 1 do artigo 15.º) 
 
 
 
 
 
 

Ministro das 
Finanças 

Trimestral Assembleia da 
República 

COF 

Não recebido 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66689638/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66689638/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66689638/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66689638/view?p_p_state=maximized
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/67284217/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/67284217/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/67284217/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/67284217/view?p_p_state=maximized
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/7-1998-223628
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/7-1998-223628
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/7-1998-223628
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/7-1998-223628
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
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Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 24/98, 
de 26 de maio 

(texto 
consolidado) 

 

Aprova o Estatuto do 
Direito de Oposição 

 

 

 

 

Elaborar relatórios de avaliação do grau de observância 
do respeito pelos direitos e garantias constantes da 
presente lei.  

 

Os referidos relatórios são enviados aos titulares do 
direito de oposição a fim de que sobre eles se 
pronunciem.  

 

Os mesmos relatórios são publicados no Diário da 
República e nos jornais oficiais de ambas as Regiões 
Autónomas. 

 

(nos 1 e 2 do artigo 10.º) 

Governo e os  

órgãos 
executivos das 
Regiões 
Autónomas e das 
autarquias locais 

 

 

 

 

 

 

 

Anual – até 
fim de 
março do 
ano 
subsequent
e 

 

 

 

 

 

 

 

 

Partidos políticos 
representados na 
A.R. e que não 
façam parte do 
Governo, bem 
como os partidos 
políticos 
representados nas 
ALR e nos órgãos 
deliberativos das AL 
e que não estejam 
representados no 
correspondente 
órgão executivo.12 

CACDLG/CCCJD 

Não foi recebido qualquer 
relatório. 

  Elaborar e remeter à Assembleia da República 
relatórios periódicos sobre a forma como foram ou 
deixaram de ser efetivados, no âmbito da respetiva 
atividade, os direitos e as garantias de objetividade, 
rigor, independência e pluralismo da informação 
assegurados pela Constituição e pela lei.  
Os referidos relatórios são publicados no Diário da 
República e nos jornais oficiais de ambas as Regiões 
Autónomas. 
 

(nº 4 do artigo 10º) 

 

Concessionários 
dos serviços 
públicos de 
radiotelevisão e 
radiodifusão 

 

(sem prazo) 

Assembleia da 
República 

CCCJD 

Não foi recebido qualquer 
relatório. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107495756/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107495756/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107495756/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107055820/202110131707/73432271/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107055820/202110131707/73432271/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/12CCCJD/Paginas/default.aspx
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Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei 
n.º 176/98, de 
3 de julho13 

Estatuto da Ordem dos 
Arquitetos 
 
 

Apresentar à AR e ao Governo, o relatório sobre o 
desempenho das atribuições da Ordem, que deve 
incluir informação sobre o exercício do poder 
regulatório, nomeadamente sobre registo profissional, 
reconhecimento de qualificações e poder disciplinar.  

(n.os 2 e 3 do artigo 19.º, com a redação dada pela Lei 
n.º 12/2024, de 19 de janeiro) 

 

Assembleia de 
delegados 

Anual – até 
31 de 
março 

Assembleia da 
República 

CTSSI 
 

 

Decreto-Lei nº 
398/98, de 17 
de dezembro 

(texto 
consolidado) 

Aprova a lei geral tributária 
que enuncia e define os 
princípios gerais que 
regem o direito fiscal 
português e os poderes da 
administração tributária e 
garantias dos contribuintes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Governo apresenta à AR um relatório detalhado 
sobre a evolução do combate à fraude e à evasão fiscais 
em todas as áreas da tributação, explicitando os 
resultados alcançados, designadamente quanto ao 
valor das liquidações adicionais realizadas, bem como 
quanto ao valor das coletas recuperadas nos diversos 
impostos. 

O relatório deve conter, designadamente: o grau de 
execução dos planos plurianuais de combate à fraude e 
evasão fiscais e aduaneiras aprovados pelo Governo; os 
resultados obtidos com a utilização dos diversos 
instrumentos jurídicos para o combate à fraude e à 
evasão fiscais; a informação estatística relevante sobre 
a atuação da inspeção tributária, da justiça tributária, 
de outras áreas da Autoridade Tributária e Aduaneira e 
de outras entidades que colaboram no combate à 
fraude e evasão fiscais e aduaneiras. 
 

(n.os 1 e 2 do artigo 64.º B, com a redação dada pela Lei 
nº 82-B/2014, de 31 de dezembro) 

 

Governo 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anual - até 
final de 
junho 
 
 
 

Assembleia da 
República 

COF 

 

Relatório de 2021 
recebido, 01.07.2022 
 
Relatório de 2022 
recebido, 30.06.2023 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/176-1998-487081
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/176-1998-487081
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/176-1998-487081
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/12-2024-837135332
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/12-2024-837135332
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/10CTSSI/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34438775/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34438775/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34438775/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34438775/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107958220/201711221302/73472398/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/82-b-2014-66016527
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/82-b-2014-66016527
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
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Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 20/99, 
de 15 de 
abril14 

Tratamento de resíduos 
industriais 

No âmbito do tratamento de resíduos industriais, o 
Governo deve prestar contas à AR, a saber: 

a) - Das medidas tomadas para a adequada deposição dos 
resíduos industriais, para a implantação do Plano Nacional de 
Prevenção dos Resíduos Industriais e para a aplicação da 
diretiva sobre a prevenção e controlo integrados da poluição; 

b) - Dos progressos verificados na realização do inventário 
dos resíduos industriais. 

(nº 3 do artigo 8º, aditado pela Lei n.º 22/2000, de 10 
de agosto) 

Governo  

(sem prazo) 

Assembleia da 
República 

CAENE 

Não foi recebido 

Lei nº 147/99, 
de 1 de 
setembro 

(texto 
consolidado) 

Lei de proteção de crianças 
e jovens em perigo 

Enviar à AR o Relatório Anual de Avaliação das 
comissões de proteção das crianças e jovens (CPCJ). 
 

(n.º 6 do artigo 32.º, com a redação da pela Lei n.º 
142/2015, de 8 de setembro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comissão 
Nacional de 
Promoção dos 
Direitos e 
Proteção de 
Crianças e Jovens 

Anual – até 
30 de junho 

Assembleia da 
República 

CACDLG 

Relatório Anual de Avaliação da 

Atividade das CPCJ 2021 

recebido, 2022-06-23 

 

Relatório Anual de Avaliação da 

Atividade das CPCJ 2022 

recebido, 2023-05-23 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/20-1999-544775
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/20-1999-544775
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/20-1999-544775
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/22-2000-339838
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/22-2000-339838
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34542475/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34542475/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34542475/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34542475/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/142-2015-70215246
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/142-2015-70215246
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126665&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126665&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126691&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126691&ACT_TP=PRC
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Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei 
n.º 349/99, de 
2 de 
setembro15 

Ordem dos Engenheiros 
Técnicos 
 

Elaborar um relatório sobre o desempenho das suas 
atribuições, incluindo o exercício do seu poder 
regulatório e disciplinar, o qual deve ser apresentado à 
AR e ao Governo.  
 

(n.º 1 do artigo 118.º-A, com a redação dada pela Lei 
n.º 70/2023, de 12 de dezembro 

 

Ordem dos 
Engenheiros 
Técnicos 
 

Anual – até 
31 de 
março 

  

Lei n.º 166/99, 
de 14 de 
setembro 

(texto 
consolidado) 

Aprova a Lei Tutelar 

Educativa 

 

 Apresentar à Assembleia da República um relatório 
que, mediante recolha de informação junto dos 
contextos comunitários e sociofamiliares dos menores 
que cumpriram medida tutelar educativa de 
internamento em centro educativo e, no respeito pelos 
consentimentos devidos, designadamente dos 
referidos menores e respetivos representantes legais, 
permita aferir dos percursos seguidos pelos mesmos 
após o cumprimento daquela medida e, bem assim, da 
eventual ocorrência de reincidência. 

O referido relatório deve, sempre que possível, e com 
observância de idênticos pressupostos, permitir aferir 
dos percursos seguidos pelos menores que cumpriram 
medidas tutelares educativas não institucionais, 
designadamente, a medida tutelar de 
acompanhamento educativo. 

(artigo 225.º, com a redação dada pela Lei n.º 4/2015, 
de 15 de janeiro) 

 

 

Ministério da 
Justiça 

Anual Assembleia da 
República 

CACDLG 

Relatório de avaliação do 
percurso dos jovens após a 
cessação das medidas tutelares 
de internamento e de 
acompanhamento educativo, 
relativa aos anos de 2019 e 2020 
(Follow-up realizado em 2021) 
recebido, 2022-05-17 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1999-230010770
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1999-230010770
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1999-230010770
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1999-230010770
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/70-2023-229915926
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/70-2023-229915926
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34539875/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34539875/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34539875/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34539875/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/4-2015-66195397
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/4-2015-66195397
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126660&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126660&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126660&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126660&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126660&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126660&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126660&ACT_TP=PRC
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Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei nº 170/99, 
de 18 de 
setembro  

(texto 
consolidado) 

Adota medidas de 
combate à propagação de 
doenças 
infectocontagiosas em 
meio prisional 

Apresentar um relatório nacional e global que incluirá a 
avaliação do Programa a partir do ano de 2007, dando 
conta da aplicação da presente lei e dos seus resultados 
em cada estabelecimento prisional. 

(artigo 7.º, com a redação dada pela Lei nº 3/2007, de 
16 de janeiro) 

  

Governo Anual - até 
30 de abril 

Assembleia da 
República 

CS 

Relatório de Cuidados de Saúde 
em Meio Prisional – Ofício 392, 
enviado a 16-05-2022 

Decreto-Lei 
n.º 452/99, de 
5 de 
novembro16 

Ordem dos Contabilistas 
Certificados 

Apresentar à AR e ao Governo um relatório sobre o 
desempenho das suas atribuições, do qual deve constar 
informação sobre o exercício do poder regulatório, 
nomeadamente do registo profissional e do 
reconhecimento de qualificações, e do poder 
disciplinar.  
[Al. r) do n.º 1 do artigo 54.º, com a redação dada Lei n.º 
68/2023, de 7 de dezembro] 
 

Conselho diretivo Anual - até 
31 de 
março 

Assembleia da 
República 

CTSSI 

 

Relatório de desempenho 2022 

Lei nº 10/2000, 
de 21 de junho 

 

Regime jurídico da 
publicação ou difusão de 
sondagens e inquéritos de 
opinião. 

Elaborar e enviar um relatório anual sobre o 
cumprimento da presente lei.  

[alínea f) do nº 2 do artigo 15º] 

Alta Autoridade 
para a 
Comunicação 
Social17 [ERC] 

Anual - até 
31 de 
março 

Assembleia da 
República 

CCCJD 

 Não foi recebido. 

Decreto-Lei n.º 
228/2000, de 23 
de setembro 

(texto 
consolidado) 

Cria o Conselho Nacional 
de Supervisores 
Financeiros 

 

Elaborar um relatório de atividades, que é enviado à 
Assembleia da República e ao membro do Governo 
responsável pela área das finanças e publicado até ao 
dia 31 de março de cada ano. 

(nº 8 do artigo 2º, com a redação dada pela Lei n.º 
118/2015, de 31 de agosto) 

 

Conselho 
Nacional de 
Supervisores 
Financeiros 

 

Anual - até 
31 de 
março 

Assembleia da 
República 

COF 

Relatório 2021 
recebido, 31-03-2022 
 
Relatório 2022 
recebido, 29-03-2023 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75120536/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75120536/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75120536/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75120536/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/3-2007-522777
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/3-2007-522777
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/9CS/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1999-185970002
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1999-185970002
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1999-185970002
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1999-185970002
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/68-2023-225397114
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/68-2023-225397114
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/10CTSSI/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=%2fb%2ffjCBRUyLAZxPvk4sK4iD6nhafj801eG99EN6BQNNe2uqTZIzlAJru3hk0fQT1%2bkIlC1D3lzWze3yeZPVQ9EwF1k7ebGbeexLrcpnIAunMrWaWJOAG4ZYSHXYra3HUCE5%2bQwwu0lvpiynJYD4rN%2f6LQQEEuaGeZbGRbVu9F6hRf2cT376E7PNZh823YkksA%2bhRX%2fEGmdyOVWmMISlC8M%2brPsnLfgZ%2bgBH8IdweF5yxFJN5OP6sHtfU2jpMSunBJksQWiwrkSm%2bu3HQWa3UX%2bJW6wWcRbgWom5WuC0%2bbrWtSH7VSluKhaxESvQSfrDzfTpfzq9wBZxgLZkcPZHi37IXUq0Tpd1%2fv5XP%2fMtR%2fP7zdUj8WsXCoFgxriKJJ%2buGMKdNQCLzEYNRuxkE8v5JFHsTOi2GI8o8n5gc3uNkFu8cDYa3SdUX8P64m0sBInHy3rIVBxlysU%2fYCHdIk7H%2fPawXODlro36dV1ctEPUBX9bbjF%2fgUrIJbGfpB6p0No3V&fich=Ordem+dos+Contabilistas+Certificados+-+Relat%c3%b3rio+de+desempenho+2022.pdf&Inline=true
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/10-2000-303580
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/10-2000-303580
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/10-2000-303580
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/12CCCJD/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73610581/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73610581/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73610581/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73610581/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/118-2015-70139954
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/118-2015-70139954
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
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Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 
10/2001, de 
21 de maio18 

(texto 
consolidado) 

 

 

 

Institui um relatório anual 
sobre a igualdade de 
oportunidades entre 
homens e mulheres 

Enviar um relatório sobre o progresso da igualdade de 
oportunidades entre mulheres e homens no trabalho, no 
emprego e na formação profissional.  

O referido relatório deve conter os indicadores ao nível 
nacional que incluam os dados imprescindíveis à 
avaliação, pela AR, do progresso registado em matéria de 
igualdade de oportunidades entre mulheres e homens 
no trabalho, no emprego e na formação profissional, 
designadamente: 

 A a) Os recursos humanos e materiais diretamente 
envolvidos na observância da legislação da igualdade de 
oportunidades entre mulheres e homens no trabalho, 
no emprego e na formação profissional; 

 B  b) O número de ações de fiscalização e de inspeção 
realizadas de que resultaram a apreciação do 
cumprimento da legislação da igualdade de 
oportunidades entre mulheres e homens no trabalho, no 
emprego e na formação profissional;  

c)  c) O número de queixas apresentadas em matérias 
relacionadas com a violação da legislação da igualdade 
de oportunidades entre mulheres e homens no trabalho, 
no emprego e na formação profissional, sua distribuição 
geográfica e por sector de atividade, assim como as áreas 
sobre que incidem.  

O plenário da AR aprecia o supracitado relatório, em sessão a 
realizar com a presença obrigatória do Governo. 

(nºs 1, 2 e 3 do artigo 1º) 

 

Governo Até ao fim 
de cada 
sessão 
legislativa 

Assembleia da 
República 

CACDLG 

CTSSI 

Relatório sobre o Progresso da 
igualdade entre mulheres e 
homens no trabalho, no 
emprego e na formação 
Profissional 2021 

recebido, 2023-03-22 

 

Relatório sobre o Progresso da 
igualdade entre mulheres e 
homens no trabalho, no emprego 
e na formação Profissional 2022 

Enviado a 27-03-2024, Ofício n.º 
202 de 2024 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116145700/view?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=10%2F2001
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116145700/view?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=10%2F2001
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116145700/view?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=10%2F2001
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116145700/view?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=10%2F2001
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/10CTSSI/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126677&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126677&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126677&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126677&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126677&ACT_TP=PRC
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=syZ47g46CsEr0jBVpYSiZ6HJzEi79Mq6mYxb86Sl37bXlN6JO%2f9SV1rtoeEpg9vuhGBi%2fxv2Ax%2bFbjD4nkPIG6AbyQ6wbmwhGvZw32IxyaKbBJH25HyXXE8qv%2fimjGnQxgMK7%2bgeWSWoZesdZuVdIQWpGgyYE5ejUBp5xSz5pqwzav0jgrPjnBr7Ool%2fVNKJTSBE%2fqVULBq4QnWiZ77YWZO%2fPJW5yF2wtJAS611Pv2lEB0bS9N1Z4DX1sKCpKDQMPqG7gNWogtlNSH2ivuPqgKQBo554iFSWzqg%2bnIxyo3hebvVJJOoyTwJXdgsSZQ87Aav5ZSlIPS12ntFqhkkYeJs2RbBIbk9F1hO8n7RiGow%3d&fich=MTSSS.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=syZ47g46CsEr0jBVpYSiZ6HJzEi79Mq6mYxb86Sl37bXlN6JO%2f9SV1rtoeEpg9vuhGBi%2fxv2Ax%2bFbjD4nkPIG6AbyQ6wbmwhGvZw32IxyaKbBJH25HyXXE8qv%2fimjGnQxgMK7%2bgeWSWoZesdZuVdIQWpGgyYE5ejUBp5xSz5pqwzav0jgrPjnBr7Ool%2fVNKJTSBE%2fqVULBq4QnWiZ77YWZO%2fPJW5yF2wtJAS611Pv2lEB0bS9N1Z4DX1sKCpKDQMPqG7gNWogtlNSH2ivuPqgKQBo554iFSWzqg%2bnIxyo3hebvVJJOoyTwJXdgsSZQ87Aav5ZSlIPS12ntFqhkkYeJs2RbBIbk9F1hO8n7RiGow%3d&fich=MTSSS.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=syZ47g46CsEr0jBVpYSiZ6HJzEi79Mq6mYxb86Sl37bXlN6JO%2f9SV1rtoeEpg9vuhGBi%2fxv2Ax%2bFbjD4nkPIG6AbyQ6wbmwhGvZw32IxyaKbBJH25HyXXE8qv%2fimjGnQxgMK7%2bgeWSWoZesdZuVdIQWpGgyYE5ejUBp5xSz5pqwzav0jgrPjnBr7Ool%2fVNKJTSBE%2fqVULBq4QnWiZ77YWZO%2fPJW5yF2wtJAS611Pv2lEB0bS9N1Z4DX1sKCpKDQMPqG7gNWogtlNSH2ivuPqgKQBo554iFSWzqg%2bnIxyo3hebvVJJOoyTwJXdgsSZQ87Aav5ZSlIPS12ntFqhkkYeJs2RbBIbk9F1hO8n7RiGow%3d&fich=MTSSS.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=syZ47g46CsEr0jBVpYSiZ6HJzEi79Mq6mYxb86Sl37bXlN6JO%2f9SV1rtoeEpg9vuhGBi%2fxv2Ax%2bFbjD4nkPIG6AbyQ6wbmwhGvZw32IxyaKbBJH25HyXXE8qv%2fimjGnQxgMK7%2bgeWSWoZesdZuVdIQWpGgyYE5ejUBp5xSz5pqwzav0jgrPjnBr7Ool%2fVNKJTSBE%2fqVULBq4QnWiZ77YWZO%2fPJW5yF2wtJAS611Pv2lEB0bS9N1Z4DX1sKCpKDQMPqG7gNWogtlNSH2ivuPqgKQBo554iFSWzqg%2bnIxyo3hebvVJJOoyTwJXdgsSZQ87Aav5ZSlIPS12ntFqhkkYeJs2RbBIbk9F1hO8n7RiGow%3d&fich=MTSSS.pdf&Inline=true


  19 
Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 78/2001, 
de 13 de julho 
(texto 
consolidado) 

Julgados de paz - 
Organização, competência 
e funcionamento 

No âmbito das funções atribuídas ao Conselho dos 
Julgados de Paz, este deve apresentar um relatório de 
avaliação. 
 
(n.º 6 do artigo 65.º, com a redação dada pela Lei n.º 
54/2013, de 31 de julho) 
 

Conselho dos 
Julgados de Paz 
 

Anual – até 
ao dia 30 de 
abril do ano 
seguinte 
àquele a 
que 
respeita 

Assembleia da 
República 

CACDLG 

Relatório Anual 2021 do 
Conselho dos Julgados de Paz 
recebido, 2022-05-11 
 
Relatório Anual do Conselho dos 
Julgados de Paz referente ao ano 
de 2022 
recebido, 2023-06-12 
 

Lei nº 
107/2001, de 8 
de setembro 
(texto 
consolidado) 
 

Estabelece as bases da 
política e do regime de 
proteção e valorização do 
património cultural 

Apresentar um relatório circunstanciado sobre o 
estado do património cultural em Portugal.  
 
(nº 5 do artigo 113º) 

Governo De três em 
três anos e 
com início 
em 2001 

Assembleia da 
República 
CCCJD 

Não foi recebido. 

Decreto-Lei n.º 
288/2001, de 10 
de novembro 
(texto 
consolidado)  

Aprova o novo Estatuto da 
Ordem dos Farmacêuticos 

A Ordem elabora um relatório sobre a prossecução das 
suas atribuições, o qual deve ser apresentado à 
Assembleia da República e ao Governo. Deve prestar 
aos referidos órgãos de soberania toda a informação 
que lhe seja solicitada relativamente ao exercício das 
suas atribuições. 
O bastonário deve ainda corresponder ao pedido das 
comissões parlamentares competentes para prestarem 
as informações e esclarecimentos de que estas 
necessitem. 
 
(artigo 70.º do Estatuto, com a redação dada pela Lei n.º 
131/2015, de 4 de setembro) 
 
 

Ordem dos 
Farmacêuticos 

Anual – até 
31 de 
março 

Assembleia da 
República 
CS 

Relatório de Atividades e Contas 
2022  
recebido, 04.04.2023 
 
Relatório de Atividades e Contas 
2023 
Recebido a 26-04-2023 
 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/56735875/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/56735875/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/56735875/view?p_p_state=maximized
http://dre.pt/pdf1sdip/2013/07/14600/0449604508.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2013/07/14600/0449604508.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2013/07/14600/0449604508.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126657&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126657&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126696&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126696&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126696&ACT_TP=PRC
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/72871514/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/72871514/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/72871514/view?p_p_state=maximized
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/12CCCJD/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75091165/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75091165/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75091165/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/application/file/a/70186154
https://dre.pt/application/file/a/70186154
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/9CS/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=D7BDz37uIIdQ6HMYNIv9da4tgvoinAn4NWtpEheRe4AeX79zs5PqPS43bIpMOb7dk89a8yYnupWMbn5nWejX6XxDDLyLae1jpTfXi4TIvKkiO2Gg318NsD25kysrQL9l61uTN3fEhEzI1eSK%2fIYaDKivuxOq5KFPepGyP5fqAihRHErtkRKTaWeEqCae%2bXiJryA%2bsLfeU8xkTQJaiKkUd8ovi8l3qCsBnoyLVnytHt9hWhTto5XLVnLWxPTNfemJc17%2bkJwN6Gz0zHI66FzdRaDoYrQZWgwA1pc6NS7TiLXJ%2bHGa0j%2bDMfPThKSE6HbKDOcJ7jvwqPDn8vLcjq9Jt5%2bKvMlGjkzHxmU%2fkD21zAfwEagj6mddpY2RKB0wstG3tZAv8FqQ%2fWauPtJqwoytGlYxDdCafiWJgbxb5B1LsQVeabCA26ugp9DBNt6Sm5qwE6Qm3l20%2fXnyjknjcTO2hDq7LpIH1oCBiKMUnNUyUph5uJnTC4nIfwMyqBmnlQqg&fich=Ordem+dos+Farmac%c3%aauticos+-+Relat%c3%b3rio+de+Atividades+e+Contas+2022.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=D7BDz37uIIdQ6HMYNIv9da4tgvoinAn4NWtpEheRe4AeX79zs5PqPS43bIpMOb7dk89a8yYnupWMbn5nWejX6XxDDLyLae1jpTfXi4TIvKkiO2Gg318NsD25kysrQL9l61uTN3fEhEzI1eSK%2fIYaDKivuxOq5KFPepGyP5fqAihRHErtkRKTaWeEqCae%2bXiJryA%2bsLfeU8xkTQJaiKkUd8ovi8l3qCsBnoyLVnytHt9hWhTto5XLVnLWxPTNfemJc17%2bkJwN6Gz0zHI66FzdRaDoYrQZWgwA1pc6NS7TiLXJ%2bHGa0j%2bDMfPThKSE6HbKDOcJ7jvwqPDn8vLcjq9Jt5%2bKvMlGjkzHxmU%2fkD21zAfwEagj6mddpY2RKB0wstG3tZAv8FqQ%2fWauPtJqwoytGlYxDdCafiWJgbxb5B1LsQVeabCA26ugp9DBNt6Sm5qwE6Qm3l20%2fXnyjknjcTO2hDq7LpIH1oCBiKMUnNUyUph5uJnTC4nIfwMyqBmnlQqg&fich=Ordem+dos+Farmac%c3%aauticos+-+Relat%c3%b3rio+de+Atividades+e+Contas+2022.pdf&Inline=true
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/Ordem%20dos%20Farmac%C3%AAuticos/Relat%C3%B3rio%20de%20Atividades%202023%20-%20Ordem%20dos%20Farmac%C3%AAuticos.pdf
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/Ordem%20dos%20Farmac%C3%AAuticos/Relat%C3%B3rio%20de%20Atividades%202023%20-%20Ordem%20dos%20Farmac%C3%AAuticos.pdf
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/Ordem%20dos%20Farmac%C3%AAuticos/Relat%C3%B3rio%20de%20Atividades%202023%20-%20Ordem%20dos%20Farmac%C3%AAuticos.pdf
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei n.º 
97/2002, de 12 
de abril 
(texto 
consolidado) 
 
 

Transforma a Entidade 
Reguladora do Sector 
Elétrico em Entidade 
Reguladora dos Serviços 
Energéticos (ERSE) e 
aprova os respetivos 
Estatutos  
 

Elaborar relatórios sobre as respetivas atividades de 
regulação, analisando o grau de concorrência efetiva 
nos mercados, indicando também neles as medidas 
adotadas e a adotar, tendo em vista a eficácia e a 
eficiência dos mercados, e proceder à publicação dos 
referidos relatórios, designadamente na sua página na 
Internet, dando conhecimento deles ao membro do 
Governo responsável pela área da energia, à 
Assembleia da República e à Comissão Europeia. 
Deve ainda relatar a sua atividade e o cumprimento das suas 
obrigações à Assembleia da República, ao Governo, à 
Comissão Europeia e à Agência de Cooperação dos 
Reguladores de Energia, devendo o relatório abranger as 
medidas adotadas e os resultados obtidos. 
(nºs 1, 2 e 3 do artigo 7º-A dos Estatutos, com a redação 
dada pelo Decreto-Lei n.º 212/2012, de 25 de 
setembro) 
 

ERSE Anual Assembleia da 
República 
CAENE 
 

PDIRT-E 2021 (2022-2031) e 
anexos (pareceres vários) 

recebido, maio 2023 

PDIRG 2021 (2022-2031) e anexos 
(pareceres vários) 

recebido, maio 2023 

 

Relatório anual sobre os Mercados 
de Eletricidade e Gás natural em 
2022 (elaborado para a Comissão 
Europeia) 

recebido, agosto 2023 

  No âmbito das competências atribuídas ao Conselho de 
Administração, este deve elaborar os planos e relatórios e 
enviar à Assembleia da República e ao Governo e assegurar 
a respetiva execução. 

 

[alínea m) do n.º 2 do artigo 31.º, com a redação dada 
pelo Decreto-Lei n.º 84/2013, de 25 de junho] 

 

 

Conselho de 
Administração 

Anual - final 
do mês de 
março  

Assembleia da 
República 

CAENE 

Relatório de Atividades e Contas 
2022 

recebido, abril 2023 

 

Relatório de Atividades e Contas 
2023 

recebido, abril 2024 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/122472192/202012221701/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/122472192/202012221701/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/122472192/202012221701/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/122472192/202110131740/73714999/diploma/indice?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&sortOrder=ASC&types=SERIEI&numero=97%2F2002
http://dre.pt/pdf1sdip/2012/09/18600/0541405426.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2012/09/18600/0541405426.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/122472192/202110131740/73715034/diploma/indice?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&sortOrder=ASC&types=SERIEI&numero=97%2F2002
http://dre.pt/pdf1sdip/2013/06/12000/0347303496.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
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Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei n.º 
97/2002, de 12 
de abril 

(texto 
consolidado) 

(Cont.) 

 

 

Transforma a Entidade 
Reguladora do Sector 
Elétrico em Entidade 
Reguladora dos Serviços 
Energéticos (ERSE) e 
aprova os respetivos 
Estatutos  

 

Quando solicitado, o presidente e demais membros do 
conselho de administração devem apresentar-se 
perante a comissão parlamentar competente, para 
prestar esclarecimentos sobre a atividade reguladora 
da ERSE.  

 

(nº 4 do artigo 59.º, com a redação dada pelo Decreto-
Lei n.º 84/2013, de 25 de junho) 

Conselho de 
Administração 

 

_________ 

(sem prazo) 

Assembleia da 
República 

CAENE 

Audição realizada com a ERSE, 
no âmbito do PDIRD – E e PDIRG 

recebido, 05.07.2022 

Decreto-Lei n.º 
1/2003, de 6 de 
agosto 

Reorganiza as estruturas 
de coordenação do 
combate à droga e à 
toxicodependência 

Compete ao membro do Governo responsável pela área 
da saúde promover a articulação da ação do Governo 
em matéria dos comportamentos aditivos e das 
dependências, em tudo o que não esteja especialmente 
cometido ao Conselho Interministerial, 
nomeadamente, aprovar o relatório anual sobre a 
situação do País em matéria dos comportamentos 
aditivos e das dependências, a apresentar à AR pelo 
coordenador nacional»  
 
(artigo 6.º, com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 
89/2023, de 11 de outubro)  
 

Governo Anual Assembleia da 
República 

CS 

Não recebido 

Lei n.º 31/2003, 
de 22 de agosto 

Altera o Código Civil, a Lei 
de Proteção de Crianças e 
Jovens em Perigo, o 
Decreto-Lei n.º 185/93, de 
22 de maio, a Organização 
Tutelar de Menores e o 
Regime Jurídico da Adoção 

Apresentar um relatório sobre a existência e evolução 
dos projetos de vida das crianças e jovens que estejam 
em lares, centros de acolhimento e famílias de 
acolhimento. 
 
(artigo 10º) 
 
  

Governo Anual - até 
ao final de 
março 

Assembleia da 
República 
CACDLG 
CTSSI 

Relatório CASA 2021 
recebido, 2022-12-09 
 
Relatório CASA 2022        
recebido, 2023-07-04 
 
 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/122472192/202012221701/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/122472192/202012221701/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/122472192/202012221701/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/122472192/202110131740/73715077/diploma/indice?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&sortOrder=ASC&types=SERIEI&numero=97%2F2002
http://dre.pt/pdf1sdip/2013/06/12000/0347303496.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2013/06/12000/0347303496.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2003-222692288
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2003-222692288
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2003-222692288
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/89-2023-222645049
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/89-2023-222645049
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/89-2023-222645049
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/9CS/Paginas/default.aspx
http://dre.pt/pdf1sdip/2003/08/193A00/53135329.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2003/08/193A00/53135329.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/10CTSSI/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126673&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126698&ACT_TP=PRC
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 46/2003, 
de 22 de agosto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lei que regula o 
acompanhamento, pela 
Assembleia da República, 
do envolvimento de 
contingentes militares 
portugueses no 
estrangeiro 

Apresentar um relatório semestral circunstanciado 
sobre o envolvimento de contingentes militares 
portugueses no estrangeiro, sem prejuízo de outras 
informações pontuais ou urgentes que lhe sejam 
solicitadas.  

(nº 1 do artigo 5º e artigo 6º) 

 

 

Governo Semestral 

 

 

 

 

 

Assembleia da 
República 

CDN 

Relatório sobre o envolvimento de 
contingentes Militares Portugueses 
no 2.º Semestre de 2021 - (recebido, 
15.06.2022) 

Relatório sobre o envolvimento de 
contingentes Militares Portugueses 
no 1.º Semestre de 2022 - (recebido, 
01.08.2022) 

Relatório sobre o envolvimento de 
contingentes Militares Portugueses 
no 2.º Semestre de 2022 - (recebido, 
03.04.2023) 

- Relatório sobre o envolvimento de 
militares portugueses no exterior no 
3.º trimestre de 2022 -recebido, 
09.11.2022) 
- Relatório 4.º trimestre de 2022 – 
Forças Nacionais Destacadas 
(recebido, 18.01,2023) 
 
- Relatório 1.º trimestre de 2023 – 
Forças Nacionais Destacadas 
(recebido, 20.04,2023 
- Participação de militares 
portugueses em missões 
internacionais no 1.º trimestre de 
2023 - (recebido, 22.05.2023) 
- Relatório 2.º trimestre de 2023 – 
Forças Nacionais Destacadas 
(enviado, 25.09.2023) 
 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/46-2003-656130
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/46-2003-656130
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/3CDN/Paginas/default.aspx


  23 
Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 46/2003, 
de 22 de agosto 

(Cont.) 

 

Lei que regula o 
acompanhamento, pela 
Assembleia da República, 
do envolvimento de 
contingentes militares 
portugueses no 
estrangeiro 

Apresentar um relatório semestral circunstanciado 
sobre o envolvimento de contingentes militares 
portugueses no estrangeiro, sem prejuízo de outras 
informações pontuais ou urgentes que lhe sejam 
solicitadas.  

(nº 1 do artigo 5º e artigo 6º) 

 

 

Governo Semestral 

 

 

 

 

 

Assembleia da 
República 

CDN 

- Relatório de participação de militares 
portugueses em missões internacionais 
– 3.º trimestre de 2023 
(recebido, 09.11.2023) 
 
- Relatório de participação de militares 
portugueses em missões internacionais 
– 4.º trimestre de 2023 
(recebido, 16.01.2024) 

     

 

 

 

 

 
- Relatório sobre o envolvimento 
de contingentes Militares 
Portugueses no 1.º Semestre de 
2023 - (recebido, 13.09.2023) 
 
- Relatório sobre o envolvimento de 
contingentes militares portugueses no 
exterior – 2.º semestre de 2023 
(recebido, 12.01.2024) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     

 

 

 

 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/46-2003-656130
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/46-2003-656130
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/3CDN/Paginas/default.aspx
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Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 46/2003, 
de 22 de agosto 

(Cont.) 

 

Lei que regula o 
acompanhamento, pela 
Assembleia da República, 
do envolvimento de 
contingentes militares 
portugueses no 
estrangeiro 

Concluída a missão, o Governo apresentará à 
Assembleia da República, no prazo de 60 dias, um 
relatório final. 

 

(nº 2 do artigo 5º e artigo 6º) 

 

 

Governo Concluída a 
missão - 60 
dias para 
apresentar 
o relatório 

Assembleia da 
República 

CDN 

 

Lei nº 12/2005, 
de 26 de janeiro 

(texto 
consolidado) 

Informação genética 
pessoal e informação de 
saúde 

Apresentar relatório que inventarie as condições e as 
consequências da sua aplicação, considerando a 
evolução da discussão pública acerca dos seus 
fundamentos éticos e os progressos científicos 
entretanto obtidos. 

(artigo 21º) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Governo Dois anos 
após a 
entrada em 
vigor da 
presente lei e 
a cada dois 
anos 
subsequentes 

Assembleia da 
República 

CACDLG 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/46-2003-656130
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/46-2003-656130
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/3CDN/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/106603593/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/106603593/view?p_p_state=maximized
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
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Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei nº 53/2005, 
de 8 de 
novembro 

 

 

Cria a ERC - Entidade 
Reguladora para a 
Comunicação Social, 
extinguindo a Alta 
Autoridade para a 
Comunicação Social 

Deve manter informada a AR sobre as suas 
deliberações e atividades, enviando-lhe uma coletânea 
mensal das mesmas. 

 

(nº 1 do artigo 73º - Estatutos da ERC) 

 

 

 

 

 

Entidade 
Reguladora para 
a Comunicação 
Social (ERC) 

 

 

Trimestral Assembleia da 
República 

CCCJD 

Relatório de atividades de 
janeiro a março de 2022. 
 
Relatório de atividades de abril a 
setembro de 2022. 
 
Relatório de atividades de 
outubro a dezembro de 2022. 
 
Relatório de atividades de 
janeiro a março de 2023. 
 
Relatório de atividades de abril a 
junho de 2023. 
 

  

 

 

Enviar, para discussão, precedida de audição na 
Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, 
Liberdades e Garantias19 dos membros do conselho 
regulador, um relatório sobre as suas atividades de 
regulação, bem como o respetivo relatório de atividade 
e contas. 
(nº 2 do artigo 73º - Estatutos da ERC) 
 
 
 
 
 
 

Entidade 
Reguladora para 
a Comunicação 
Social 

Anual - até 
ao dia 31 de 
março 

Assembleia da 
República 
CCCJD 

Relatório de Regulação 2021.  
Recebido, 17.11.2022 
Relatório de Atividades e Contas 
2021.  
recebido, 23.11.2022 
 
Audição da ERC, para apresentação 
do relatório sobre as atividades de 
regulação de 2020 e 2021, bem 
como do relatório de atividades e 
contas de 2020 e 2021, realizada a  
6 de dezembro de 2022 
 
 
 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/53-2005-583192
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/53-2005-583192
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/53-2005-583192
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/12CCCJD/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XVLeg/12CCCJD/Paginas/RelatoriosExternos.aspx?t=52564a444c314a6c6247463077374e796157397a494752684947463061585a705a47466b5a5342745a57357a59577776556d56735958544473334a706279426b5a53426864476c32615752685a47567a4947526c49477068626d5670636d38675953427459584c44703238675a4755674d6a41794d673d3d&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c316857544556484c304e50545338784d6b4e44513070454c30467963585670646d39446232317063334e68627939535a577868644356444d7956434d334a7062334d6c4d6a42466548526c636d357663793946556b4d76556d56735958544473334a7062334d675a47456759585270646d6c6b5957526c4947316c626e4e68624339535a577868644d4f7a636d6c764947526c4947463061585a705a47466b5a584d675a475567616d46755a576c79627942684947316863734f6e6279426b5a5341794d444979
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XVLeg/12CCCJD/Paginas/RelatoriosExternos.aspx?t=52564a444c314a6c6247463077374e796157397a494752684947463061585a705a47466b5a5342745a57357a59577776556d56735958544473334a706279426b5a53426864476c32615752685a47567a4947526c49477068626d5670636d38675953427459584c44703238675a4755674d6a41794d673d3d&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c316857544556484c304e50545338784d6b4e44513070454c30467963585670646d39446232317063334e68627939535a577868644356444d7956434d334a7062334d6c4d6a42466548526c636d357663793946556b4d76556d56735958544473334a7062334d675a47456759585270646d6c6b5957526c4947316c626e4e68624339535a577868644d4f7a636d6c764947526c4947463061585a705a47466b5a584d675a475567616d46755a576c79627942684947316863734f6e6279426b5a5341794d444979
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XVLeg/12CCCJD/Paginas/RelatoriosExternos.aspx?t=52564a444c314a6c6247463077374e796157397a494752684947463061585a705a47466b5a5342745a57357a59577776556d56735958544473334a706279426b5a53426864476c32615752685a47567a4947526c49474669636d6c7349474567633256305a573169636d38675a4755674d6a41794d673d3d&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c316857544556484c304e50545338784d6b4e44513070454c30467963585670646d39446232317063334e68627939535a577868644356444d7956434d334a7062334d6c4d6a42466548526c636d357663793946556b4d76556d56735958544473334a7062334d675a47456759585270646d6c6b5957526c4947316c626e4e68624339535a577868644d4f7a636d6c764947526c4947463061585a705a47466b5a584d675a47556759574a79615777675953427a5a58526c62574a796279426b5a5341794d444979
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XVLeg/12CCCJD/Paginas/RelatoriosExternos.aspx?t=52564a444c314a6c6247463077374e796157397a494752684947463061585a705a47466b5a5342745a57357a59577776556d56735958544473334a706279426b5a53426864476c32615752685a47567a4947526c49474669636d6c7349474567633256305a573169636d38675a4755674d6a41794d673d3d&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c316857544556484c304e50545338784d6b4e44513070454c30467963585670646d39446232317063334e68627939535a577868644356444d7956434d334a7062334d6c4d6a42466548526c636d357663793946556b4d76556d56735958544473334a7062334d675a47456759585270646d6c6b5957526c4947316c626e4e68624339535a577868644d4f7a636d6c764947526c4947463061585a705a47466b5a584d675a47556759574a79615777675953427a5a58526c62574a796279426b5a5341794d444979
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XVLeg/12CCCJD/Paginas/RelatoriosExternos.aspx?t=52564a444c314a6c6247463077374e796157397a494752684947463061585a705a47466b5a5342745a57357a59577776556d56735958544473334a706279426b5a53426864476c32615752685a47567a4947526c4947393164485669636d38675953426b5a58706c62574a796279426b5a5341794d444979&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c316857544556484c304e50545338784d6b4e44513070454c30467963585670646d39446232317063334e68627939535a577868644356444d7956434d334a7062334d6c4d6a42466548526c636d357663793946556b4d76556d56735958544473334a7062334d675a47456759585270646d6c6b5957526c4947316c626e4e68624339535a577868644d4f7a636d6c764947526c4947463061585a705a47466b5a584d675a4755676233563064574a79627942684947526c656d5674596e4a764947526c494449774d6a493d
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XVLeg/12CCCJD/Paginas/RelatoriosExternos.aspx?t=52564a444c314a6c6247463077374e796157397a494752684947463061585a705a47466b5a5342745a57357a59577776556d56735958544473334a706279426b5a53426864476c32615752685a47567a4947526c4947393164485669636d38675953426b5a58706c62574a796279426b5a5341794d444979&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c316857544556484c304e50545338784d6b4e44513070454c30467963585670646d39446232317063334e68627939535a577868644356444d7956434d334a7062334d6c4d6a42466548526c636d357663793946556b4d76556d56735958544473334a7062334d675a47456759585270646d6c6b5957526c4947316c626e4e68624339535a577868644d4f7a636d6c764947526c4947463061585a705a47466b5a584d675a4755676233563064574a79627942684947526c656d5674596e4a764947526c494449774d6a493d
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XVLeg/12CCCJD/Paginas/RelatoriosExternos.aspx?t=52564a444c314a6c6247463077374e796157397a494752684947463061585a705a47466b5a5342745a57357a59577776556d56735958544473334a706279426b5a53426864476c32615752685a47567a4947526c49477068626d5670636d38675953427459584c44703238675a4755674d6a41794d773d3d&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c316857544556484c304e50545338784d6b4e44513070454c30467963585670646d39446232317063334e68627939535a577868644356444d7956434d334a7062334d6c4d6a42466548526c636d357663793946556b4d76556d56735958544473334a7062334d675a47456759585270646d6c6b5957526c4947316c626e4e68624339535a577868644d4f7a636d6c764947526c4947463061585a705a47466b5a584d675a475567616d46755a576c79627942684947316863734f6e6279426b5a5341794d44497a
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XVLeg/12CCCJD/Paginas/RelatoriosExternos.aspx?t=52564a444c314a6c6247463077374e796157397a494752684947463061585a705a47466b5a5342745a57357a59577776556d56735958544473334a706279426b5a53426864476c32615752685a47567a4947526c49477068626d5670636d38675953427459584c44703238675a4755674d6a41794d773d3d&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c316857544556484c304e50545338784d6b4e44513070454c30467963585670646d39446232317063334e68627939535a577868644356444d7956434d334a7062334d6c4d6a42466548526c636d357663793946556b4d76556d56735958544473334a7062334d675a47456759585270646d6c6b5957526c4947316c626e4e68624339535a577868644d4f7a636d6c764947526c4947463061585a705a47466b5a584d675a475567616d46755a576c79627942684947316863734f6e6279426b5a5341794d44497a
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XVLeg/12CCCJD/Paginas/RelatoriosExternos.aspx?t=52564a444c314a6c6247463077374e796157397a494752684947463061585a705a47466b5a5342745a57357a59577776556d56735958544473334a706279426b5a53426864476c32615752685a47567a4947526c49474669636d6c7349474567616e5675614738675a4755674d6a41794d773d3d&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c316857544556484c304e50545338784d6b4e44513070454c30467963585670646d39446232317063334e68627939535a577868644356444d7956434d334a7062334d6c4d6a42466548526c636d357663793946556b4d76556d56735958544473334a7062334d675a47456759585270646d6c6b5957526c4947316c626e4e68624339535a577868644d4f7a636d6c764947526c4947463061585a705a47466b5a584d675a47556759574a7961577767595342716457356f6279426b5a5341794d44497a
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XVLeg/12CCCJD/Paginas/RelatoriosExternos.aspx?t=52564a444c314a6c6247463077374e796157397a494752684947463061585a705a47466b5a5342745a57357a59577776556d56735958544473334a706279426b5a53426864476c32615752685a47567a4947526c49474669636d6c7349474567616e5675614738675a4755674d6a41794d773d3d&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c316857544556484c304e50545338784d6b4e44513070454c30467963585670646d39446232317063334e68627939535a577868644356444d7956434d334a7062334d6c4d6a42466548526c636d357663793946556b4d76556d56735958544473334a7062334d675a47456759585270646d6c6b5957526c4947316c626e4e68624339535a577868644d4f7a636d6c764947526c4947463061585a705a47466b5a584d675a47556759574a7961577767595342716457356f6279426b5a5341794d44497a
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/12CCCJD/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XVLeg/12CCCJD/Paginas/RelatoriosExternos.aspx?t=52564a444c314a6c6247463077374e796157397a4947526c49464a6c5a33567359634f6e77364e764c314a6c6247463077374e79615738675a475567556d566e64577868773666446f3238674d6a41794d513d3d&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c316857544556484c304e50545338784d6b4e44513070454c30467963585670646d39446232317063334e68627939535a577868644356444d7956434d334a7062334d6c4d6a42466548526c636d357663793946556b4d76556d56735958544473334a7062334d675a475567556d566e64577868773666446f323876556d56735958544473334a706279426b5a5342535a5764316247484470384f6a627941794d444978
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=%2bHe6p1bL9w%2bv7Px8qyXa%2f3O0V6hpJ5y409C%2fwXdqHOs%2fYPHSkUYlwhZlRpZ%2b6IQ243KGyamCaTIuZTflUrJQbLSI1YdLZFCvFaS66%2f7a2VQ6benSFtGwEGes5IrQvd78wc6IdHi60CMRgc1RAcjBjzwK%2fQMPWRXFc0JEZwN52cgTWnaJ%2f%2bhCONqu%2b9QVipcZZH1IIfp7WUzYHYe3iQ75WfiYhJlw%2bWjfxUkcVxG5H61R68x%2b5%2bd7GG1qPDCujKYgKjNXqL1CkCCk7bGomtl3hyyMSPdYXt40yrWgNDkeURFWg%2fCrmo0a8bu9uBVzktQ3G2Nco2eBzUJqWKVV8Epbj82IRz%2bY0c%2fEBfnHBbqMOZ4WooY9M%2b3z%2fuzb2ZBPLBs%2bS3TStoWM2AtEXf0lDniqVxGi4L7akmiEbUeTGGlPspYws0chkcZptMMQ26cseJZSFn3sejEHqWwtDhv1VE8NZ%2bH8Vv2mK8ruqoxvhyGnhct8KYsUevK6KL2%2bQb2bNqTBOnV8EMB%2b0cR4nLLYV6lKyg%3d%3d&fich=ERC-Relat%c3%b3rio+de+atividades+e+contas+de+2021.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=%2bHe6p1bL9w%2bv7Px8qyXa%2f3O0V6hpJ5y409C%2fwXdqHOs%2fYPHSkUYlwhZlRpZ%2b6IQ243KGyamCaTIuZTflUrJQbLSI1YdLZFCvFaS66%2f7a2VQ6benSFtGwEGes5IrQvd78wc6IdHi60CMRgc1RAcjBjzwK%2fQMPWRXFc0JEZwN52cgTWnaJ%2f%2bhCONqu%2b9QVipcZZH1IIfp7WUzYHYe3iQ75WfiYhJlw%2bWjfxUkcVxG5H61R68x%2b5%2bd7GG1qPDCujKYgKjNXqL1CkCCk7bGomtl3hyyMSPdYXt40yrWgNDkeURFWg%2fCrmo0a8bu9uBVzktQ3G2Nco2eBzUJqWKVV8Epbj82IRz%2bY0c%2fEBfnHBbqMOZ4WooY9M%2b3z%2fuzb2ZBPLBs%2bS3TStoWM2AtEXf0lDniqVxGi4L7akmiEbUeTGGlPspYws0chkcZptMMQ26cseJZSFn3sejEHqWwtDhv1VE8NZ%2bH8Vv2mK8ruqoxvhyGnhct8KYsUevK6KL2%2bQb2bNqTBOnV8EMB%2b0cR4nLLYV6lKyg%3d%3d&fich=ERC-Relat%c3%b3rio+de+atividades+e+contas+de+2021.pdf&Inline=true
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Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei n.º 
31/2006, de 15 
de fevereiro 
(texto 
consolidado) 
 
 

Estabelece os princípios 
gerais relativos à 
organização e 
funcionamento do Sistema 
Petrolífero Nacional (SPN), 
bem como ao exercício das 
atividades de 
armazenamento, 
transporte, distribuição, 
refinação e 
comercialização e à 
organização dos mercados 
de petróleo bruto e de 
produtos de petróleo 

O Governo após receber e fazer publicar o relatório 
sobre a monitorização da segurança de abastecimento 
da DGEG20, dá conhecimento à Assembleia da 
República. 
 
(nºs 3 e 4 do artigo 27º) 
 
 

Membro do 
Governo 
responsável pela 
área da energia 
 
 

Anual Assembleia da 
República 
CAENE 
 

Não foi recebido 

Lei nº 17/2006, 
de 23 de maio 
 

Aprova a Lei-Quadro da 
Política Criminal 
 
 

Apresentar à AR, até 15 de outubro do ano em que 
cesse a vigência de cada lei sobre política criminal, um 
relatório sobre a execução da mesma em matéria de 
prevenção da criminalidade e de execução de penas e 
medidas de segurança. 
 
(nº 1 do artigo 14.º) 

Governo Até 15 de 
outubro do 
ano em que 
cesse a 
vigência de 
cada lei 
sobre 
política 
criminal 

Assembleia da 
República 
CACDLG 

Relatório sobre a execução da Lei N.º 
55/2020, de 27 de agosto, que 
definiu os Objetivos, Prioridades e 
Orientações de Política Criminal 
para o biénio de 2020-2022 
recebido, 2023-03-31 

   Apresentar ao Governo e à AR um relatório sobre a 
execução das leis sobre política criminal em matéria de 
inquéritos e de ações de prevenção da competência do 
Ministério Público, indicando as dificuldades 
experimentadas e os modos de as superar. 
 
(nº 2 do artigo 14º) 

Procurador-Geral 
da República 

Até 15 de 
outubro do 
ano em que 
cesse a 
vigência de 
cada lei 
sobre 
política 
criminal 

Assembleia da 
República 
CACDLG 

Relatório sobre a execução da Lei n.º 
55/2020 de 27 de agosto, Lei de 
Política Criminal - 2020-2022 
recebido, 2023-09-21 
Foi apresentado a 18 de setembro 
apesar de solicitado em junho de 
2023 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/70958790/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/70958790/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/70958790/view?p_p_state=maximized
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/17-2006-633285
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/17-2006-633285
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126686&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126686&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126686&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126686&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126686&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126701&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126701&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126701&ACT_TP=PRC
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Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei nº 27/2006, 
de 3 de julho 
(texto 
consolidado) 

Aprova a Lei de Bases da 
Proteção Civil 

Informar sobre a situação do País no que toca à 
proteção civil, bem como sobre a atividade dos 
organismos e serviços por ela responsáveis. 
(nº 3 do artigo 31º) 
 

Governo Periodica-
mente 

Assembleia da 
República 
CACDLG 

 

Lei nº 32/2006, 
de 26 de julho 
(texto 
consolidado) 

Procriação medicamente 
assistida 

Apresentar relatório «sobre as suas atividades e sobre 
as atividades dos serviços públicos e privados, 
descrevendo o estado da utilização das técnicas de 
PMA, formulando as recomendações que entender 
pertinentes, nomeadamente sobre as alterações 
legislativas necessárias para adequar a prática da PMA 
à evolução científica, tecnológica, cultural e social». 
 
(nº 3 do artigo 30º) 

 

Conselho 
Nacional de 
Procriação 
Medicamente 
Assistida 
(CNPMA) 

Anual Assembleia da 
República 
CS 

 

 
 

Pedido de audiência para 
apresentação de relatório (2021) – 
Relatório não recebido 

Lei Orgânica nº 
3/2006, de 21 
de agosto 
(texto 
consolidado) 

Lei da paridade: estabelece 

que as listas para a 

Assembleia da República, 

para o Parlamento Europeu e 

para as autarquias locais são 

compostas de modo a 

assegurar a representação 

mínima de 33% de cada um 

dos sexos 

O Governo, através da Comissão para a Cidadania e a 

Igualdade de Género, elabora e apresenta à AR um 

relatório sobre o impacto da presente lei na promoção 

da paridade entre homens e mulheres na composição 

dos órgãos representativos abrangidos na presente lei, 

incluindo eventuais sugestões para o seu 

aperfeiçoamento. 

(artigo 8º, com a redação dada pela Lei Orgânica n.º 

1/2019, de 29 de março) 

 

 

Governo A cada 

quatro anos 

Assembleia da 

República 

CACDLG 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66285526/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66285526/view?p_p_state=maximized
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34529775/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34529775/view?p_p_state=maximized
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/9CS/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34530775/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34530775/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34530775/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/application/conteudo/121712770
https://dre.pt/application/conteudo/121712770
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
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Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 43/2006, 
de 25 de agosto 
(texto 
consolidado) 

 

Acompanhamento, 
apreciação e pronúncia 
pela Assembleia da 
República no âmbito do 
processo de construção da 
União Europeia 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Governo deve informar a AR e solicitar-lhe parecer, 
enviando informação que contenha um resumo do 

projeto ou proposta [que recaia na esfera da 
competência legislativa reservada], uma análise das 

suas implicações e a posição que o Governo pretende 
adotar, se já estiver definida.  
 
O parecer é preparado pela CAE, após emissão de 
parecer obrigatório pelas comissões parlamentares 
competentes em razão da matéria, sendo submetido a 
Plenário, para efeitos de discussão e votação, sob a 
forma de projeto de resolução.  
 
(n.os 2, 3 e  4 do artigo 2.º) 
 
 
 

Governo Em tempo 
útil 

Assembleia da 
República 
CAE 

16.maio.2022 – O Governo enviou à 
CAE informação relativamente a uma 
proposta legislativa que estava em 
discussão nas instâncias europeias, e 
que recaia na esfera da competência 
legislativa reservada da Assembleia da 
República, a saber: a) Proposta de 
Regulamento Europeu e do Conselho 
sobre a transparência e o 
direcionamento da propaganda política 
[(COM (2022) 731]. 
A AR, sobre esta proposta, adotou a 
Resolução 33/2022, que teve por base 
o Parecer da CAE. 
06.junho.2022 – O Governo enviou à 
CAE informação relativamente a uma 
proposta legislativa que estava em 
discussão nas instâncias europeias, e 
que recaia na esfera da competência 
legislativa reservada da AR, a saber:  
a) Resolução legislativa do PE sobre 
eleição dos Deputados ao PE, de 3 de 
maio de 2022 [PE/2020/2020]. 
A AR, sobre esta proposta, adotou a 
Resolução 55/2022, que teve por base 
o Parecer da CAE. 
09.junho.2022 – O Governo enviou à CAE 
informação relativamente a duas propostas 
legislativas que estavam em discussão nas 
instâncias europeias, e que recaiam na esfera 
da competência legislativa reservada da AR, 
a saber:  
a) Proposta de DIRETIVA DO PE E DO 
CONSELHO relativa à recuperação e perda de 
bens [(COM (2022) 245].  

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75079803/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75079803/view?p_p_state=maximized
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/4CAE/Paginas/default.aspx
https://secure.ipex.eu/IPEXL-WEB/document/COM-2021-731
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=33631
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121629
https://secure.ipex.eu/IPEXL-WEB/document/PE-2020-2220
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=33685
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=131756
https://secure.ipex.eu/IPEXL-WEB/document/COM-2022-0245
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 43/2006, 
de 25 de agosto 
(texto 
consolidado) 

 

Acompanhamento, 
apreciação e pronúncia 
pela Assembleia da 
República no âmbito do 
processo de construção da 
União Europeia 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Governo deve informar a AR e solicitar-lhe parecer, 
enviando informação que contenha um resumo do 

projeto ou proposta [que recaia na esfera da 
competência legislativa reservada], uma análise das 

suas implicações e a posição que o Governo pretende 
adotar, se já estiver definida.  
 
O parecer é preparado pela CAE, após emissão de 
parecer obrigatório pelas comissões parlamentares 
competentes em razão da matéria, sendo submetido a 
Plenário, para efeitos de discussão e votação, sob a 
forma de projeto de resolução.  
 
(n.os 2, 3 e  4 do artigo 2.º) 
 
 
 

Governo Em tempo 
útil 

Assembleia da 
República 
CAE 

b) Proposta de DECISÃO DO CONSELHO 
relativa ao aditamento da violação de 
medidas restritivas da União aos 
domínios de criminalidade previstos no 
artigo 83.º, n.º 1, do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia 
[COM (2022) 247]. A AR, sobre estas 
duas propostas, adotou a Resolução 
53/2022, que teve por base o Parecer 
da Comissão de Assuntos Europeus. 
08.julho.2022 – O Governo enviou à 
CAE informação relativamente a duas 
propostas legislativas que estavam em 
discussão nas instâncias europeias, e 
que recaiam na esfera da competência 
legislativa reservada da AR, a saber:  
a) Proposta de Diretiva do Conselho 
que estabelece o sistema de exercício 
do direito de voto e de elegibilidade nas 
eleições para o Parlamento Europeu 
dos cidadãos da União residentes num 
Estado-Membro de que não tenham a 
nacionalidade (reformulação) [(COM 
(2021) 732]. 
b) Proposta de Diretiva do Conselho 
que estabelece as regras de exercício 
do direito de voto e de elegibilidade nas 
eleições autárquicas dos cidadãos da 
União residentes num Estado-Membro 
de que não tenham a nacionalidade 
(reformulação) [COM (2021) 733]. A 
AR, sobre estas duas propostas, adotou 
a Resolução 78/2022, que teve por 
base o Parecer da CAE. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75079803/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75079803/view?p_p_state=maximized
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/4CAE/Paginas/default.aspx
https://secure.ipex.eu/IPEXL-WEB/document/COM-2022-0247
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=33683
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=33683
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=131755
https://secure.ipex.eu/IPEXL-WEB/document/COM-2021-0732
https://secure.ipex.eu/IPEXL-WEB/document/COM-2021-0732
https://secure.ipex.eu/IPEXL-WEB/document/COM-2021-0733
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=33747
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 43/2006, 
de 25 de agosto 

(texto 
consolidado) 

 

Acompanhamento, 
apreciação e pronúncia 
pela Assembleia da 
República no âmbito do 
processo de construção da 
União Europeia 

 

O Governo deve manter informada a AR sobre os assuntos e 
posições a debater nas instituições europeias, bem como 
sobre as propostas em discussão e as negociações em 
curso, enviando, logo que sejam apresentados ou 
submetidos ao Conselho, toda a documentação 
relevante, a saber: 

  a) Projetos de acordos ou tratados a concluir pela União 
Europeia ou entre ou entre Estados membros no 
contexto da União Europeia, sem prejuízo das regras de 
reserva ou confidencialidade que vigorem para o 
processo negocial;  

  b) Informação sobre os assuntos e posições a debater 
nas instituições europeias, bem como sobre as 
propostas em discussão e as negociações em curso;  

  c) Posição que assumiu ou que pretende assumir a 
propósito de um projeto de ato legislativo de que a 
Assembleia da República tenha tomado conhecimento 
nos termos do Protocolo Relativo ao Papel dos 
Parlamentos Nacionais na União Europeia anexo aos 
tratados que regem a União Europeia, quando 
solicitado por esta; 

  m) Tabelas de correspondência relativas aos 
procedimentos de transposição de diretiva, após a sua 
comunicação à Comissão Europeia. 

(nº 1 do artigo 5º, com a redação dada pela Lei nº 
44/2023, de 14 de agosto) 

 

Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

«após a sua 
comunicação à 
Comissão 
Europeia» 
 

 

Em tempo 
útil 

 

Assembleia da 
República 

CAE 

 

 

25.outubro.2022 – O Governo 
enviou à CAE informação sobre o 
processo de negociação da 
Proposta de Regulamento Europeu 
e do Conselho sobre a 
transparência e o direcionamento 
da propaganda política [(COM 
(2022) 731]. 

05.dezembro.2022 – O Governo 
enviou à CAE informação sobre o 
processo de negociação da 
Proposta de Regulamento Europeu 
e do Conselho sobre a 
transparência e o direcionamento 
da propaganda política [(COM 
(2022) 731]. 

 

23.janeiro.2024 – O Governo 
enviou à CAE um pacote legislativo 
relativo à Defesa da Democracia, 
para conhecimento formal, ao 
abrigo do disposto na Lei n.º 
43/2006, de 25 de agosto, na sua 
redação atual. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75079803/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75079803/view?p_p_state=maximized
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/08/15700/0000800011.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/08/15700/0000800011.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/4CAE/Paginas/default.aspx
https://secure.ipex.eu/IPEXL-WEB/document/COM-2021-731
https://secure.ipex.eu/IPEXL-WEB/document/COM-2021-731
https://secure.ipex.eu/IPEXL-WEB/document/COM-2021-731
https://secure.ipex.eu/IPEXL-WEB/document/COM-2021-731
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 43/2006, 
de 25 de agosto 

(texto 
consolidado) 

(Cont.) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acompanhamento, 
apreciação e pronúncia 
pela Assembleia da 
República no âmbito do 
processo de construção da 
União Europeia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Governo apresenta um relatório sucinto que permita 
o acompanhamento da participação de Portugal no 
processo de construção da União Europeia, devendo 
aquele relatório informar, nomeadamente, sobre as 
deliberações com maior impacto para Portugal tomadas 
no ano anterior pelas instituições europeias e as 
medidas postas em prática pelo Governo em resultado 
dessas deliberações, com particular incidência na 
transposição de diretivas. O capítulo relacionado com a 
transposição de diretivas, deve incluir informação sobre 
todas as diretivas que foram a provadas nas instâncias 
europeias nos dois anos anteriores.  

 

(n.os 4 e 5 do artigo 5.º, com a redação dada pela Lei nº 
44/2023, de 14 de agosto) 

 

O relatório previsto no n.º 4 deve incluir um capítulo 
específico relativo à participação de Portugal na 
Cooperação Estruturada Permanente, nos termos do 
disposto no n.º 6 do artigo 42.º e do artigo 46.º do 
Tratado da União Europeia. 

 

 

 

 

 

 

 

Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em tempo 
útil 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assembleia da 
República 

CAE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

28.março.2022 - O Governo 
enviou à CAE, o Balanço sobre o 
acompanhamento da 
participação de Portugal na U E, 
relativo ao ano de 2021, ao 
abrigo do n.º 4 do artigo 5.º 

 

31.março.2023 - O Governo 
enviou à CAE, o Balanço sobre o 
acompanhamento da 
participação de Portugal na 
União Europeia, relativo ao ano 
de 2022, ao abrigo do n.º 4 do 
artigo 5.º. 

 

28.março.2024 - O Governo 
enviou à CAE, o Balanço sobre o 
acompanhamento da 
participação de Portugal na 
União Europeia, relativo ao ano 
de 2023, ao abrigo do n.º 4 do 
artigo 5.º. (N/Ofício 205 de 28 de 
março) 

 

 

 

 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75079803/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75079803/view?p_p_state=maximized
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/08/15700/0000800011.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/08/15700/0000800011.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/4CAE/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 43/2006, 
de 25 de agosto 

(texto 
consolidado) 

(Cont.) 

Acompanhamento, 
apreciação e pronúncia 
pela Assembleia da 
República no âmbito do 
processo de construção da 
União Europeia 

O Governo apresenta um relatório sucinto que permita 
o acompanhamento da participação de Portugal no 
processo de construção da União Europeia, devendo 
aquele relatório informar, nomeadamente, sobre as 
deliberações com maior impacto para Portugal tomadas 
no ano anterior pelas instituições europeias e as 
medidas postas em prática pelo Governo em resultado 
dessas deliberações, com particular incidência na 
transposição de diretivas. O capítulo relacionado com a 
transposição de diretivas, deve incluir informação sobre 
todas as diretivas que foram a provadas nas instâncias 
europeias nos dois anos anteriores.  

 

(n.º 6 do artigo 5.º, redação dada pela Lei n.º 18/2018, 
de 2 de maio) 

 

 

 

 

Governo Anual - 1.º 
trimestre 

 

 

Assembleia da 
República 

CAE 

19 abril.2022 – O Governo. 
enviou à CAE, o Plano Nacional 
de Implementação da 
Cooperação Estruturada 
Permanente para 2022, ao 
abrigo do n.º 6 do artigo 5.º. 

 

15.março.2023 – O Governo 
enviou à CAE, o Plano Nacional 
de Implementação da 
Cooperação Estruturada 
Permanente para 2023, ao 
abrigo do n.º 6 do artigo 5.º. 

 

14.março.2024 – O Governo 

enviou à CAE, o Plano Nacional 

de Implementação da 

Cooperação Estruturada 

Permanente para 2024, ao 

abrigo do n.º 6 do artigo 5.º 

(N/Ofício 185 de 13-03-2024). 

 

 

 

 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75079803/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75079803/view?p_p_state=maximized
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2018/05/08400/0178001780.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2018/05/08400/0178001780.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/4CAE/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 43/2006, 
de 25 de agosto 

(texto 
consolidado) 

(Cont.) 

Acompanhamento, 
apreciação e pronúncia 
pela Assembleia da 
República no âmbito do 
processo de construção da 
União Europeia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Previamente à nomeação ou designação de 
personalidades, para cargos nas instituições, órgãos ou 
agências da União Europeia cujo preenchimento não esteja 
sujeito a concurso e em que por força das normas aplicáveis 
devam ser nomeados ou designados membros de cada um 
dos Estados membros, os respetivos nomes e curricula, 
bem como a verificação do preenchimento dos requisitos 
para o exercício do cargo em causa, são transmitidos pelo 
Governo à AR, com uma antecedência razoável tendo em 
conta os prazos para a nomeação ou designação. 

Quando não se trate da recondução de personalidade que 
já exerça o cargo, o Governo transmite uma lista de pelo 
menos três candidatos para o lugar a preencher. 

 

A AR, através da CAE, elabora e aprova relatório de que dá 
conhecimento ao Governo. 

(n.os 1, 5, 6 e 7 do artigo 7º-A, aditado pela Lei nº 21/2012, 
de 17 de maio) 

 

 

 

 

 

 

 

 

Governo «antecedên
cia 
razoável» 

 

 

Assembleia da 
República 

CAE 

25.maio.2023 - Foram remetidos à 
CAE, pelo Governo, os nomes e 
curricula dos candidatos ao cargo 
de Procurador Europeu, solicitando 
que as audições fossem realizadas 
com a brevidade possível. 

 

28.agosto.2023 - Foram remetidos 
à CAE, pelo Governo, os nomes e 
curricula dos candidatos ao cargo 
de Procurador Europeu Delegado, 
solicitando que as audições fossem 
realizadas com a brevidade 
possível. 

 

  

 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75079803/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75079803/view?p_p_state=maximized
http://dre.pt/pdf1sdip/2012/05/09600/0258202588.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2012/05/09600/0258202588.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/4CAE/Paginas/default.aspx
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Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 4/2007, 
de 16 de janeiro 

(texto 
consolidado) 

Aprova as bases gerais do 
sistema de segurança 
social 

Apresenta à AR uma especificação das receitas e das 
despesas da segurança social, desagregadas pelas 
diversas modalidades de proteção social, 
designadamente pelas eventualidades cobertas pelos 
sistemas previdencial e proteção social de cidadania e 
subsistemas respetivos. 

O Governo elabora e envia à AR uma projeção 
atualizada de longo prazo, designadamente dos 
encargos com prestações diferidas e das quotizações 
dos trabalhadores e das contribuições das entidades 
empregadoras. 

 

(nos 3 e 4 do artigo 93.º) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Governo Anual Assembleia da 
República 

CTSSI 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66798712/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66798712/view?p_p_state=maximized
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/10CTSSI/Paginas/default.aspx
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Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 8/2007, 
de 14 de 
fevereiro21 

(texto 
consolidado) 

 

 

 

 

 

 

 

Aprova a lei que procede à 
reestruturação da 
concessionária do serviço 
público de rádio e televisão 

O Conselho mantém informada a AR sobre o cumprimento do 
serviço público de rádio e de televisão, designadamente 
através do envio anual dos planos de atividades e orçamento, 
bem como dos relatórios de atividades e contas.  

Os membros do conselho geral independente, os membros do 
conselho de administração e os responsáveis máximos pela 
programação e informação dos serviços de programas da 
sociedade, bem como os provedores do ouvinte e do 
telespectador, estão sujeitos a uma audição anual na 
Assembleia da República.  

A AR pode, a qualquer momento, convocar as entidades 
referidas no número anterior para a prestação de 
esclarecimentos respeitantes ao funcionamento do serviço 
público.  

(artigo 5º do Anexo - Estatutos da Rádio e Televisão de 

Portugal, S. A, com a redação dada pela Lei nº 39/2014, de 
9 de julho)  

Conselho de 
Administração da 
Rádio e Televisão 
de Portugal, S. A 

Anual Assembleia da 
República 

CCCJD 

 

 

 

 

- Plano de atividades para 2023 e 
o Aditamento ao plano de 
atividades para 2023. 
- Relatório e Contas 2021 e o -
Relatório e Contas 2022. 
- Certificação legal de contas 
2021. 
- Relatório e Parecer do 
Conselho Fiscal (2021). 
- No dia 7 de junho de 2022, a 
Comissão realizou a audição do 
Conselho de Administração, nos 
termos do artigo 5.º, n.º 2, dos 
Estatutos, aprovados pela Lei n.º 
39/2014, de 9 de julho que alterou a 
Lei n.º 8/2007, de 14 de fevereiro. 
- No dia 24 de janeiro de 2023, a 
Comissão realizou a audição, nos 
termos do artigo 5.º dos Estatutos, 
aprovados pela Lei n.º 39/2014, de 9 
de julho.  
- No dia 8 de fevereiro de 2023, a 
Comissão realizou a audição do 
Conselho de Administração da Rádio 
e Televisão de Portugal, nos termos 
do artigo 5.º, n.º 2, dos Estatutos. 
- No dia 29 de março de 2023, a 
Comissão realizou a audição do 
Conselho Geral Independente da 
Rádio e Televisão de Portugal, nos 
termos do artigo 5.º, n.º 2, dos 
Estatutos.  
 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75088338/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75088338/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75088338/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/application/file/a/25346092
https://dre.pt/application/file/a/25346092
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/12CCCJD/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=MZzTCpNo6OEkYyMRc3%2fLXRpRLdhXt33eV8MLQP8v6A7ZMEWFBR2oB7KJk9ixSghxUf436Bmyl8xjITzyqtYEA7D%2f6z4Kt3GGyTGcA8SI9fiTEnFmJD7vnJUKuZMcdAhzhNXoNRKt5cUtm4FxIjUHVVsNQxnzEJ2%2f3JgaA1pNWUrsY%2fsVy7PaQrue6rd3RMLqpM8%2fw4jd%2fjN%2fUfMdUtEM8J4CN5mOnf4tDk%2bihU9tuocEyp3QTGwMzBeHh%2b%2fCDoUI23vOSqu3Tz6mbUe8YYWzuNKmOOFIPUK6U%2bFVltJ6x4ds%2fgytlycLbXQiEm9D8rV3CDUWZ0%2bKUVFr%2bbF8VufHqKp4wQn%2fA6D2kltHS8nXn%2blonp4%2bIsACD4nVBaoq9s7Pw1XJk1wl9NY60juckpl%2bcRltO7YAT86jbPq%2bRsPbcMHwGSYohqbzg2bFH1Juh8p9PchsdkAEbZojNdWYx7lbGvVDzKprB3GInFBv7h2eQozIdzxJxBNmaosNPa3Mw3Z8hUWijTSTUFYVEUOYiVFyZ%2bYkYWy%2f0iqURikZk6MmtMbTP4LYhLUwv5gx4886fPCGUTWZCnUXMDZLuB6G5hvDWByaIGNj6SiRKZWoCgBlx6AJDPlBKOe8XePNNj5mVs60xTQ6EGR7mMb0FIjnEAD7C6EZkgi%2b5oyDc0MwqeorkSI%3d&fich=Plano+de+atividades+para+2023.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=NAk4lMtsGWLWTQFTa%2bmWD%2b5rrBBFq090cvi4Gr%2fqXMppTj5lX5mcWqy1%2b0XLhGirsZJeNeK5tzQgMNGmg3AnkTS92lTz2S%2bhWBbVoDBLi%2fH4pGCa8meD3pnAH66kLDSyjS9pftwy4e%2bWk0ao4sWhbqF77TXn8DI7F2pJkqFg5Xp%2bA9qZgz6a6H%2bTWwJqaVzQbtakJLkYFBTkSJllFdJJpoL%2bhIIm0CnEzHETzwrO6G7E8eB3pNDeybbeO4y9jH4Wz8oYHuvV%2fv7yNcXZzYXg1Hrr%2fnEnQdk0hEBnGwlVcBO8m43jte%2bMdsgWZwl22ucSH0%2f4Nc6xnulmCOAPK2HrvHmkfC1SHYPaQE9VyNV%2fF95l6OmB8PfWew%2bib5uRLK79tTq0aAaz5BfyjNF2wlFrnEzlRBg63kGAiaWgXH53bN3tAsH8ociBLvGr%2fDXmEqGJrV2WAi6ha%2bW6wbTcxcolxiXI7QLcfGKD%2b9z9KV702WqwFUntXi1VVJyoGfMyQilyuReduqvCZ0SV5dV0YOgnEhrqjUL8JW%2f%2bkyA9uj2BHLUuTjXIQJa%2btoUvotEi0EqSDywCPxdiFuv63KuFQP40UB1b%2f0kJYsdMb2Ka3rDHzqycQbGhIsvALW7txY5zmvyYNQ2drq3TKwFqUnRHd3VfOc5DUoIVgl4TFlbHM249whiWz7Ufw11dlpSfLmmtPema&fich=Aditamento+ao+plano+de+atividades+para+2023.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=NAk4lMtsGWLWTQFTa%2bmWD%2b5rrBBFq090cvi4Gr%2fqXMppTj5lX5mcWqy1%2b0XLhGirsZJeNeK5tzQgMNGmg3AnkTS92lTz2S%2bhWBbVoDBLi%2fH4pGCa8meD3pnAH66kLDSyjS9pftwy4e%2bWk0ao4sWhbqF77TXn8DI7F2pJkqFg5Xp%2bA9qZgz6a6H%2bTWwJqaVzQbtakJLkYFBTkSJllFdJJpoL%2bhIIm0CnEzHETzwrO6G7E8eB3pNDeybbeO4y9jH4Wz8oYHuvV%2fv7yNcXZzYXg1Hrr%2fnEnQdk0hEBnGwlVcBO8m43jte%2bMdsgWZwl22ucSH0%2f4Nc6xnulmCOAPK2HrvHmkfC1SHYPaQE9VyNV%2fF95l6OmB8PfWew%2bib5uRLK79tTq0aAaz5BfyjNF2wlFrnEzlRBg63kGAiaWgXH53bN3tAsH8ociBLvGr%2fDXmEqGJrV2WAi6ha%2bW6wbTcxcolxiXI7QLcfGKD%2b9z9KV702WqwFUntXi1VVJyoGfMyQilyuReduqvCZ0SV5dV0YOgnEhrqjUL8JW%2f%2bkyA9uj2BHLUuTjXIQJa%2btoUvotEi0EqSDywCPxdiFuv63KuFQP40UB1b%2f0kJYsdMb2Ka3rDHzqycQbGhIsvALW7txY5zmvyYNQ2drq3TKwFqUnRHd3VfOc5DUoIVgl4TFlbHM249whiWz7Ufw11dlpSfLmmtPema&fich=Aditamento+ao+plano+de+atividades+para+2023.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=xzTc%2fauXkR1dnVA31k3x6qjgy48%2b5yWT6n6n25XDZeOdOqoyOxdjg%2bOT%2flE%2bim%2frNBWVLmLcA2mK8I2WHe72KQOM6VbftcY%2fMy7GGfDE1pkLDSx1X%2bU3iPLywn02OESWOHyi3hwKgUWkVWjpro1HFtYRpEKIRQ7uKJU7EQ0Ing2oOhvbtdT7C9%2bNtWBfoCaHv8HkbeUYwTFtKF8kbQewWffxY6uXJ%2fANbqFl8VweykiG1g7BD7NS6sF4Mv9Zr%2bjsPbi0KDOzzu5xixf%2blriNXVkahOuR4W1FbSZiPgnHAX4v5cF%2bvM3%2f5jkOUWUF31RrzGHL0YVl1xMp7lwsj1VBigjTjzhTTv1tJ9lVxapmJ86yXv1uUhpltC04uxiuaab4DDAt32Xc9aVFQExZPvCYYyX0urs5Jw7WhIc0WcMp4ZFOjsrfQOAY2sa9NagK84SgOBZJ%2fSRSacg6XZ1goHbO%2f%2fXpFFwtAEkiqDsOJe24%2fAi%2b7ZzcCwpw%2fpgKsT%2biqg8iIAvmdsnNvNwgdmQn%2fDO7brVbccGbPYAPK7s8bHjuUnNLhrEJlJGr5fwG80WMftzf41PcoJ9fUaVs%2flh5PgVDmTr2yaM%2fuoR9d40FTtC0bhRi%2b65CwMG%2f%2fbXXZYgS9rqF&fich=Relat%c3%b3rio+e+contas+de+2021.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=DF2YOfqkqjhFUvhi0PAgOKd3SARxr6d2q4D52ot9XtI7EDXAImHHnNj3xXlS%2fFivVlFqVEVrlCgQKG9y%2bW5gJAjKtnxdouU2ymEQZq5sbT14v9MsLd4V7nvlHrf%2bNBB2bnspRTp7eRka%2bFcKBybxOEZkUcygpDLke%2berAMh%2b8Li2bSPSRIBz26fk8pOJKqF4zS6R56HFwexl0pxw4I46vVSE6prt3adFPTdGIxE13%2bBt0xFXtc2fo6ezicR%2fweGY4jp%2fJ4yGYfwZitO%2b1nfoFRq0NwLrioiBMRQJS4nYa1%2fwqgWO%2fP%2bt%2f0J0yQ9X1sNtH7euPZT5B2dvCbMIR87tQb4I0c7WKaeDQSXOkprKxM3xaXnNeVTMQFZjdJnGzZduSqfPqnIrJB7CFeQ9v%2fvMo4OAG7%2bngUPIyGDbvGPlCF60yROg%2fBb2fczYXqjou3X2BFzjNO7UtDkC%2bSxlLm8u5bvlYtUiG48lzEIXluyJkZ6rSwB%2bS2mGeFzMy%2b%2ft0gZ4fCTp5iUqaC%2fgyENnLehoM6RefxdwaJ9WRfqRPsu874gtdm17n1ASq4OGyOtOI%2bmTJljEN8M9mJk0VC%2buOU71v0zYsJPfKOf7Vrdqq2Bkza%2fEWzrA0SsXkdXLGxmTSScX&fich=Relat%c3%b3rio+e+contas+de+2022.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=qQU2jDzJ0K9O8beBWHx5onw7WLVNWzaav3qFGAT8ABTEmB0ko7RpNRe72UHx1%2bqtlndYBM6jCv%2bgLvnx%2f3iKJ4sCD3AZqsR4X8PlfHA8ghEQ%2faamw51Yj0xx3cDi%2bR1f9y%2bz9oizM1jiE9LmwGl3XseTF5%2fu9HR0%2fzgxjCpYmmZ8X%2fz7ftjeLvXcQg51JG7Zv1Fa5cxeBxb%2bxxDJ4EvZ4wgrPWiwhxIc2zbry7ZzTobybXPkQpfiANHuvtyqro2QpGYJXanXeneNpu5RMhF9AHFSvVM9YPo5ExdnZBV1NmGH9qXje5UfCFotrYHSliYG5mIt6IL515D8Y5x7j7pJh9NZ7B3FDAi3FLemRpIhMHakysWfEN%2bLPO%2bExsfcGwfBdzznEBvCpm7qHgEDFfkdiT4JPrp9RPptLX48xY1CFcgc%2fBSNt%2fCgxMb3ZrOzoJK2c9pzvD1kHSpHhLKLYiJ5prahFHv1XD9PR2c2Yf4YFiN21yheKmTMr52MJpm%2bxsnoEab9fTahV7acArcyU1jq6gyxdkfjxH0L7tz7p2GYmQmKCeTAg6sURDxG8ukZzKVSKt7K5O2CXWicDbaXQB4BYycPfPJ48mBIWHZQHu3JGynLJBTv8Sf8yAN7lbUxwz1iyKnCm0QcOAvOFWB%2bnv%2biYce5BYSJDvAYzW20lmhkcwDbOjjOBF8oClXNYZnLajoq&fich=Certifica%c3%a7%c3%a3o+Legal+de+Contas+(2021).pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=qQU2jDzJ0K9O8beBWHx5onw7WLVNWzaav3qFGAT8ABTEmB0ko7RpNRe72UHx1%2bqtlndYBM6jCv%2bgLvnx%2f3iKJ4sCD3AZqsR4X8PlfHA8ghEQ%2faamw51Yj0xx3cDi%2bR1f9y%2bz9oizM1jiE9LmwGl3XseTF5%2fu9HR0%2fzgxjCpYmmZ8X%2fz7ftjeLvXcQg51JG7Zv1Fa5cxeBxb%2bxxDJ4EvZ4wgrPWiwhxIc2zbry7ZzTobybXPkQpfiANHuvtyqro2QpGYJXanXeneNpu5RMhF9AHFSvVM9YPo5ExdnZBV1NmGH9qXje5UfCFotrYHSliYG5mIt6IL515D8Y5x7j7pJh9NZ7B3FDAi3FLemRpIhMHakysWfEN%2bLPO%2bExsfcGwfBdzznEBvCpm7qHgEDFfkdiT4JPrp9RPptLX48xY1CFcgc%2fBSNt%2fCgxMb3ZrOzoJK2c9pzvD1kHSpHhLKLYiJ5prahFHv1XD9PR2c2Yf4YFiN21yheKmTMr52MJpm%2bxsnoEab9fTahV7acArcyU1jq6gyxdkfjxH0L7tz7p2GYmQmKCeTAg6sURDxG8ukZzKVSKt7K5O2CXWicDbaXQB4BYycPfPJ48mBIWHZQHu3JGynLJBTv8Sf8yAN7lbUxwz1iyKnCm0QcOAvOFWB%2bnv%2biYce5BYSJDvAYzW20lmhkcwDbOjjOBF8oClXNYZnLajoq&fich=Certifica%c3%a7%c3%a3o+Legal+de+Contas+(2021).pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=Q3WwbfW3EdzDyZJD6pyyWaDeOWnLBDh1cfJUwNct4tY1v2BuCftdfhnuzPyqoIY%2f9%2bt1NPogDKbUaBRsF0YrYm5I1hKXQzVWLTJV3iDDZL7XMOF1DU33Mer0AMIy5hp7Ejjy8PlGIwVmSaFl%2fHmO2TVBJGj6IFsujEMSbehkSNw4xBMevojY4%2bA8Vgi0Bo36GSylD4sL3aIzbGTBDaS745F9%2bSvxlc%2f4zLi%2btK6uSVmrukvXORt9Qst5TKGGbtFivJCqgVeY66tWOWHmxKRfI6J7NpmIwYrKnm11eIdWl4UAtvBC6WwS2T3XX7bTFU9lpDNCMCvzg0KW3f%2f%2fPBMWkg%2fqP5S30mEsuZVHwE0%2fIuTfPhWsy%2boznRnRBRWRaFeMkt13UdxbZOP5XjlmBuizbpNKIL4iJzM8QZQ9kYe61ok1k1xrjHPJOUDlvJabGg0DiCZdNKu7tszCscrUf6WPmftsbFDeBRothGmVRKIUJEI9uHXMWsgoInNuauros3klZhHfzUxK%2b8C6THIL6iVD3PXEJvw6Dq2aJUZFhrBb5suL8onO%2fy5BN4vsvPmuS%2fi3fS7RIveeJxk9gFS6DC9qDCo73zCK%2fpkBmuWbdRl0VsjMDtWuiXbNLN3aAbNYAc9ThTfEs4YhryZf%2fGIC7trv73L3GBEj1NRKmdYPgK5DgjjWbo0iB81iAu0hyrtKL7RBPOZKburhAxnFPZbfF51VLA%3d%3d&fich=Relat%c3%b3rio+e+Parecer+do+Conselho+Fiscal+(2021).pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=Q3WwbfW3EdzDyZJD6pyyWaDeOWnLBDh1cfJUwNct4tY1v2BuCftdfhnuzPyqoIY%2f9%2bt1NPogDKbUaBRsF0YrYm5I1hKXQzVWLTJV3iDDZL7XMOF1DU33Mer0AMIy5hp7Ejjy8PlGIwVmSaFl%2fHmO2TVBJGj6IFsujEMSbehkSNw4xBMevojY4%2bA8Vgi0Bo36GSylD4sL3aIzbGTBDaS745F9%2bSvxlc%2f4zLi%2btK6uSVmrukvXORt9Qst5TKGGbtFivJCqgVeY66tWOWHmxKRfI6J7NpmIwYrKnm11eIdWl4UAtvBC6WwS2T3XX7bTFU9lpDNCMCvzg0KW3f%2f%2fPBMWkg%2fqP5S30mEsuZVHwE0%2fIuTfPhWsy%2boznRnRBRWRaFeMkt13UdxbZOP5XjlmBuizbpNKIL4iJzM8QZQ9kYe61ok1k1xrjHPJOUDlvJabGg0DiCZdNKu7tszCscrUf6WPmftsbFDeBRothGmVRKIUJEI9uHXMWsgoInNuauros3klZhHfzUxK%2b8C6THIL6iVD3PXEJvw6Dq2aJUZFhrBb5suL8onO%2fy5BN4vsvPmuS%2fi3fS7RIveeJxk9gFS6DC9qDCo73zCK%2fpkBmuWbdRl0VsjMDtWuiXbNLN3aAbNYAc9ThTfEs4YhryZf%2fGIC7trv73L3GBEj1NRKmdYPgK5DgjjWbo0iB81iAu0hyrtKL7RBPOZKburhAxnFPZbfF51VLA%3d%3d&fich=Relat%c3%b3rio+e+Parecer+do+Conselho+Fiscal+(2021).pdf&Inline=true
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Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei nº 
280/2007, de 7 
de agosto 
(texto 
consolidado) 

No uso da autorização 
legislativa concedida pela 
Lei n.º 10/2007, de 6 de 
março, estabelece o 
regime jurídico do 
património imobiliário 
público  
 

Apresentar um relatório sobre a aquisição, oneração e 
alienação de bens imóveis do domínio privado do Estado e dos 
institutos públicos.  
O relatório deve conter as seguintes informações:  
a) Identificação e localização dos imóveis;  
b) Valor da avaliação dos imóveis;  
c) Valor da transação dos imóveis;  
d) Identificação dos contratantes.  
 

 (n.os 1, 2 e 3 do artigo 115º) 

 

Governo Anual – 
«nos 30 
dias 
seguintes 
ao do fim 
de cada ano 
civil» 

Assembleia da 
República 

COF 

- Relatório relativo a 2021 
recebido, 25.01.2022 
 
- Relatório relativo a 2022 
recebido, 16.02.2023 com uma 
correção recebida a 17.04.2023 
 
- Relatório relativo a 2023 
enviado, 19.03.2024 (N/Ofício 
191 de 18-03-2024) 

Lei nº 37/2007, 
de 14 de agosto 
(texto 
consolidado) 

Aprova normas para a proteção 
dos cidadãos da exposição 
involuntária ao fumo do tabaco 
e medidas de redução da 
procura relacionadas com a 
dependência e a cessação do seu 
consumo 

Habilitar a Assembleia da República com um relatório 
com o objetivo de avaliar o impacte da presente lei na 
saúde pública e na saúde dos trabalhadores. 
 
(n.os 2 e 3 do artigo 24º) 

Ministério da 
Saúde 

De cinco em 
cinco anos - o 
primeiro deve 
ser entregue 
decorridos 
três anos 
sobre a 
entrada em 
vigor da 
presente lei 

Assembleia da 
República 

CS 

Não recebido 

Lei n.º 38/2007, 
de 16 de agosto 
(texto 
consolidado) 

Aprova o regime jurídico 
da avaliação do ensino 
superior 

A Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino 
Superior (A3ES), «produz, publica e apresenta 
publicamente todos os anos um relatório de 
monitorização da avaliação do ensino superior em 
Portugal, o qual é enviado à Assembleia da República e 
ao Conselho Nacional de Educação, bem como 
disponibilizado no seu sítio na Internet». 
 
(n.º 4 do artigo 16.º, com a redação dada pela Lei n.º 
94/2019, de 4 de setembro) 

 

Agência de 
Avaliação e 
Acreditação do 
Ensino Superior22 

Anual Assembleia da 
República 

CEC 

A Agência de Avaliação e 
Acreditação do Ensino Superior. 
tem enviado os seus relatórios 
anualmente e a Comissão 
procede a uma audição da 
mesma para apresentação do 
mesmo, tendo a respeitante ao 
de 2023 ocorrido em dezembro 
passado. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34562075/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34562075/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34562075/view?p_p_state=maximized
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34561875/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34561875/view?p_p_state=maximized
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/9CS/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/124444269/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/124444269/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/application/conteudo/124417107
https://dre.pt/application/conteudo/124417107
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/8CEC/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/COM/Paginas/DetalheNoticia.aspx?BID=17465
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei nº 
367/2007, de 2 
de novembro 
(texto 
consolidado) 

Estabelece o quadro do 
financiamento do sistema 
de segurança social  
 

Compete a um grupo de trabalho23, produzir projeções 
atualizadas de longo prazo dos encargos das prestações 
diferidas, das quotizações dos trabalhadores e das 
contribuições das entidades empregadoras, para o 
efeito designadamente, nos termos do n.º 4 do artigo 
93.º da Lei de Bases, e enviar à Assembleia da República 
no quadro do processo orçamental. 
(nº 1 do artigo 22º) 
 

Grupo de 
trabalho que 
conta com um 
representante do 
ministro 
responsável pela 
área das finanças 

Anual Assembleia da 
República 

CTSSI 

 

Decreto-Lei n.º 
72/2008, de 16 
de abril 
(texto 
consolidado) 
 
 
 

Estabelece o regime 
jurídico do contrato de 
seguro 

Compete ao CNSF apresentar à Assembleia da 
República e ao Ministério das Finanças um relatório 
bienal de acompanhamento da execução do acordo 
nacional de acesso ao crédito e a contratos de seguros 
previsto no n.º 1, ou, na sua ausência, do decreto-lei 
referido no n.º 12. 

(n.º 14 do artigo 15.º-A, com a redação dada pela Lei 
n.º 75/2021, de 18 de novembro) 

 

Conselho 
Nacional de 
Supervisores 
Financeiros 
(CNSF) 

Bienal Assembleia da 
República 

COF 

Não recebido 

Lei nº 32/2008, 
de 17 de julho 
(texto 
consolidado) 
 
 

Transpõe para a ordem 
jurídica interna a Diretiva 
n.º 2006/24/CE, do 
Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 15 de março, 
relativa à conservação de 
dados gerados ou tratados 
no contexto da oferta de 
serviços de comunicações 
eletrónicas publicamente 
disponíveis ou de redes 
públicas de comunicações 
 

A CNPD em colaboração com a ANACOM, no final de cada 
biénio, procede à avaliação de todos os procedimentos 
previstos na presente lei e elabora um relatório 
detalhado sobre a sua aplicação, que deve destacar os 
aspetos que carecem de aperfeiçoamento e incluir 
recomendações, para superar constrangimentos 
detetados, o qual deve ser remetido ÀR e ao Governo. 
 
(artigo 17º, com a redação dada pela Lei n.º 18/2024, 
de 5 de fevereiro) 

CNPD em 
colaboração com a 
ANACOM 
 
 

«Até 30 de 
junho do 
ano 
seguinte ao 
termo do 
período a 
que 
respeita» 

Assembleia da 
República 
CEOPPH 

A CNPD remeteu uma 
informação à Comissão 
informando-a de que “é 
entendimento da CNPD que nunca 
se verificou o pressuposto legal da 
obrigação de elaboração do 
relatório prevista na artigo 17.º da 
Lei n.º 32/2018, de 17 de julho”, 
em dezembro de 2022. 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2007-115001219
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2007-115001219
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2007-115001219
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/10CTSSI/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2008-34457275
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2008-34457275
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2008-34457275
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2008-34457275-174595359
https://files.dre.pt/1s/2021/11/22400/0000400008.pdf
https://files.dre.pt/1s/2021/11/22400/0000400008.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2008-174870511
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2008-174870511
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/18-2024-840278734
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/18-2024-840278734
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.PDF?path=9zTmrqAXWo4wSeokxfiKD%2bG%2fMIqDA%2fZve1xtL3rYvtZr2RhepynFekGp9Jp%2fh1dlRtWhVehyDNEmJwWcnMuaU3%2fmRLEaD9qm1K7%2bcgLV3wFLNMsKXju8G1GAv3x2SW1wWl748jLJ2kofWVlNKjSsgTgMfw%2blS5tUIS2s3YeXhdvq27PbsRMfWhpMvo8vpFbNL3D%2byReUm87y9zYBviOaVDF3d0xfKLa652dHrLsbflZcJPMARNGwxkTRCHUI4WCb5Rd6PzYH1o9vDny840J13c%2fbG27kLQJ9LhwISW%2f0utD8PqjNfRVpFspK953A6Qb%2fpaL6%2faYrKUBeOEUDIt9FjRWx5aj2UTRgifUmMiJlWPXuyFRSWWvJhg0pttAmytlXVPEpMUy98EGqNia%2bJDwdY8jDzXfbRxi%2fhiuFwDDdbGkD7PRTvKJdV1S5RbYNuYjkU6r0PBW0KOgGSlLTssqcwZwOIEaSGWecGvGy3FWB9VIYUmvSxLqFl0f70TggsilJx27t3qLcK6V%2bv9eDavSw2Zx7KRBWyqqvtQxtzCkl9BG2p%2fU9%2bHK5cWKas9cJw0VEPGk1icsMg0U5nmTGOVcE7inQvUVqXUBHL3hCk4Gq9%2bTi24kJuaCWIbXts%2bpNa5wR3atpQSe9D%2bP%2fTUvCPRAcQQ%3d%3d&fich=CNPD-Artigo+17+da+Lei+32_2008.PDF&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.PDF?path=9zTmrqAXWo4wSeokxfiKD%2bG%2fMIqDA%2fZve1xtL3rYvtZr2RhepynFekGp9Jp%2fh1dlRtWhVehyDNEmJwWcnMuaU3%2fmRLEaD9qm1K7%2bcgLV3wFLNMsKXju8G1GAv3x2SW1wWl748jLJ2kofWVlNKjSsgTgMfw%2blS5tUIS2s3YeXhdvq27PbsRMfWhpMvo8vpFbNL3D%2byReUm87y9zYBviOaVDF3d0xfKLa652dHrLsbflZcJPMARNGwxkTRCHUI4WCb5Rd6PzYH1o9vDny840J13c%2fbG27kLQJ9LhwISW%2f0utD8PqjNfRVpFspK953A6Qb%2fpaL6%2faYrKUBeOEUDIt9FjRWx5aj2UTRgifUmMiJlWPXuyFRSWWvJhg0pttAmytlXVPEpMUy98EGqNia%2bJDwdY8jDzXfbRxi%2fhiuFwDDdbGkD7PRTvKJdV1S5RbYNuYjkU6r0PBW0KOgGSlLTssqcwZwOIEaSGWecGvGy3FWB9VIYUmvSxLqFl0f70TggsilJx27t3qLcK6V%2bv9eDavSw2Zx7KRBWyqqvtQxtzCkl9BG2p%2fU9%2bHK5cWKas9cJw0VEPGk1icsMg0U5nmTGOVcE7inQvUVqXUBHL3hCk4Gq9%2bTi24kJuaCWIbXts%2bpNa5wR3atpQSe9D%2bP%2fTUvCPRAcQQ%3d%3d&fich=CNPD-Artigo+17+da+Lei+32_2008.PDF&Inline=true
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 53/2008, 
de 29 de agosto 

(texto 
consolidado) 

Aprova a Lei de Segurança 
Interna 

. 

O Governo apresenta um relatório24 sobre a situação do 
País em matéria de segurança interna, bem como sobre 
a atividade das forças e dos serviços de segurança 
desenvolvida no ano anterior. 
 
Incluir no referido relatório «um capítulo contendo 
informação necessária ao controlo da execução da 
presente lei» [Lei n.º 10/2017 de 3 de março (Lei de 
programação de infraestruturas e equipamentos das 
forças e serviços de segurança do Ministério da 
Administração Interna na sua redação atual], 
«nomeadamente quanto à execução de cada medida no 
ano anterior, aos compromissos assumidos e às 
responsabilidades futuras deles resultantes», com a 
redação dada pelo artigo 435.º da Lei n.º 75-B/2020, de 
31 de dezembro – OE2021.  

(nº 3 do artigo 7º) 

O Decreto-Lei n.º 54/2022, de 12 de agosto prevê no n.º 
3 do seu artigo 6.º que «para efeitos do 
acompanhamento por parte da Assembleia de 
República, o Governo inclui no relatório previsto no n.º 
3 do artigo 7.º da Lei n.º 53/2008, de 29 de agosto, na 
sua redação atual, um capítulo contendo a informação 
necessária ao controlo da execução do presente 
decreto-lei, nomeadamente quanto à execução de cada 
medida no ano anterior, aos compromissos assumidos 
e às responsabilidades futuras deles resultantes». 

 

Governo Anual - até 
31 de 
março 

 

Assembleia da 
República 

CACDLG 

Relatório Anual de Segurança 

Interna 2022 

recebido, 2023-03-31 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34501675/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34501675/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/152166480/202101041309/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/application/conteudo/152639825
https://dre.pt/application/conteudo/152639825
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2022/08/15600/0008500089.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/53-2008-453479
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126683&ACT_TP=RSI
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126683&ACT_TP=RSI
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 57/2008, 
de 4 de 
setembro25  

 

Cria a Ordem dos 
Psicólogos Portugueses e 
aprova o seu Estatuto 

 

 

No âmbito das competências da assembleia de 
representantes, designadamente, aprovar o relatório e 
contas da direção e o relatório de atividades a 
apresentar à AR e ao Governo. 

 

[alínea c) do artigo 28º do Estatuto da Ordem dos 
Psicólogos, com a redação dada pela Lei n.º 138/2015, 
de 7 de setembro] 

 

Assembleia de 
representantes 

Anual Assembleia da 
República 

CTSSI 

Relatório de Atividades de 2022 
recebido, 23.03.2023 
 
 

  A Ordem elabora um relatório sobre a prossecução das 
suas atribuições, que é apresentado à AR e ao Governo, 
bem como prestar toda a informação que lhe seja 
solicitada relativamente à prossecução das suas 
atribuições. 

O bastonário deve corresponder ao pedido das 
comissões parlamentares competentes para prestar as 
informações e esclarecimentos de que estas 
necessitem. 

(artigo 51º do Estatuto, com a redação dada pela Lei n.º 
138/2015, de 7 de setembro) 

 

 

 

 

 

 

Ordem dos 
Psicólogos  

Anual – até 
31 de 
março 

Assembleia da 
República 

CTSSI 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75104255/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75104255/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75104255/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/application/file/a/70202880
https://dre.pt/application/file/a/70202880
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/10CTSSI/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=%2bAfOnijcvvr53MbiweduKQb5ZTvsIOoHb3kmQkqUzOs35o4uZDukHCkTLHSYDhFVSXA8YvD1Se8Cn96P%2feK8hJStX2ABfAgJrAm8Y93QTkGzEy0Rn7VycFIH%2fiWQe%2fLA55DXJw9CwtWCEQn3F61hyFRn6a%2fq31MqYyMDVAggLscp51VCgajrcmFnbRfyNzd18gVUigQ5nvX5A0ulKinl5nVA%2fWAgLse%2bSo8fqtS8F5EZFhnnAPgVbfLp0J%2bW1cJSYaa8aCoJNd20k3bPlts%2brb3hlRTNaNQe1uxYNDlsf2eC8sICjKQkiePbSwDC8ayB9z9cp%2btU9mEUmiXkhq5muFRe%2bvg7d7lB95oZdZu4R826EgkYEJolLJ16piY43rn1BuYmFt22yktA7JIsxDgn3wzShR6I79twzzJkIUlIzUixwfHjpJjd3NsWIOGN98Jqo2yLNVW2BngEv9UrklIo%2fWxhiWm%2bdLxDoGlzg29GewqNFLN2uSaHZslQxJjrRdOx&fich=Ordem+dos+Psic%c3%b3logos+Portugueses+-+Relat%c3%b3rio+de+Atividades+de+2022.pdf&Inline=true
https://dre.pt/application/file/a/70202880
https://dre.pt/application/file/a/70202880
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/10CTSSI/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 60-
A/2008, de 20 
de outubro 

Estabelece a possibilidade 
de concessão 
extraordinária de garantias 
pessoais pelo Estado, no 
âmbito do sistema 
financeiro 

O Ministério dá conhecimento à AR de todas as 
concessões extraordinárias de garantia pessoal, no 
âmbito do sistema financeiro, concedidas nos termos 
da lei, bem como da sua execução.  

      (nº 3 do artigo 6º) 

Ministério das 
Finanças 

Semestral Assembleia da 
República 

COF 

Não recebido 

Lei n.º 63-
A/2008, de 24 
de novembro 
(texto 
consolidado) 

Estabelece medidas de 
reforço da solidez 
financeira das instituições 
de crédito no âmbito da 
iniciativa para o reforço da 
estabilidade financeira e 
da disponibilização de 
liquidez nos mercados 
financeiros 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O membro do governo dá conhecimento das operações 
de capitalização realizadas no âmbito da presente lei e 
sua execução. 
 
(nº 3 do artigo 18º, com a redação dada pela Lei nº 
1/2014, de 16 de janeiro) 

Membro do 
Governo 
responsável pela 
área das finanças 
 
 

Semestral – 
até 30 de 
junho e 31 
de 
dezembro 
de cada ano 
 

Assembleia da 
República 

COF 

Não recebido 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/60-a-2008-383202
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/60-a-2008-383202
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/60-a-2008-383202
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2008-205047783
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2008-205047783
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2008-205047783
https://dre.pt/application/file/a/570838
https://dre.pt/application/file/a/570838
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx


  41 
Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei Orgânica n.º 
1-B/2009, de 7 
de julho26 

Aprova a Lei de Defesa 
Nacional 

Comunicar à Assembleia da República, nos termos da 
lei, a decisão do Governo de envolver contingentes ou 
forças militares em operações militares no estrangeiro, 
e apresentar relatórios circunstanciados sobre esse 
envolvimento, sem prejuízo de outras informações 
pontuais ou urgentes que lhe sejam solicitadas. 

 

[alínea i) do nº 3 do artigo 12º, com a redação dada pela 
Lei Orgânica nº 5/2014, de 29 de agosto] 

 

Governo 

 

 

(sem prazo) 

Assembleia da 
República 

CDN 

- Comunicações da decisão sobre o 
empenhamento das F.A. em missões 
no exterior do território nacional no 
ano de 2023, na sequência de parecer 
favorável do CSDN 

(recebidas, 29.12.2022, 20.03.2023, 
26.05.2023)  

- Informações sobre o apoio militar à 
Ucrânia, a solicitação da CDN - ponto de 
situação e atualizações. 

(recebidas, 05.05 e 29.07.2022 e 
28.03.2023) 

- Comunicações de decisão do 
Governo sobre a participação das 
Forças Armadas envolvendo 
destacamentos das Forças 
Armadas, em missões no exterior 
do território nacional, no ano de 
2024 (na sequência de parecer 
favorável do Conselho Superior de 
Defesa Nacional) 

(recebidas em: 19.12.2023, 
21.03.2024) 

 

 

 

https://dre.pt/application/file/a/492316
https://dre.pt/application/file/a/492316
https://dre.pt/application/file/a/492316
https://dre.pt/application/file/a/56384661
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/3CDN/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei nº 
225/2009, de 14 
de setembro 
(texto 
consolidado) 
 

No uso da autorização 
legislativa concedida pelo 
artigo 52.º da Lei n.º 64-
A/2008, de 31 de dezembro, 
e no desenvolvimento do 
regime jurídico estabelecido 
pela Lei n.º 2/2007, de 15 de 
janeiro, estabelece as regras 
referentes à concessão de 
auxílios financeiros às 
autarquias locais bem como 
o regime associado ao Fundo 
de Emergência Municipal  

A DGAL envia semestralmente à Assembleia da 
República e à Associação Nacional de Municípios 
Portugueses um relatório sobre a gestão do Fundo e 
respetiva aplicação. 
 
(nº 3 do artigo 14º) 
 

Direcção-Geral 
das Autarquias 
Locais (DGAL) 

Semestral Assembleia da 
República 

COF 

Relatório 1.º Sem. 2022 
recebido, 31.08.2022 
 
Relatório 1.º Sem. 2023  
recebido, 18.10.2023 

Lei nº 24/2009, 
de 29 de maio 
(texto 
consolidado) 
 

Regime jurídico do 
Conselho Nacional de Ética 
para as Ciências da Vida 
 
 

O Conselho apresenta um relatório sobre o estado da 
aplicação das novas tecnologias à vida humana e 
respetivas implicações de natureza ética e social, 
formulando as recomendações que tenha por 
convenientes. 
 
(alínea c) do nº 1 do artigo 3.º) 
 

Conselho 
Nacional de Ética 
para as Ciências 
da Vida (CNECV) 

Anual 
 

Assembleia da 
República 

CS 

CNECV - Relatório sobre o Estado 
da Aplicação das Novas 
Tecnologias à Vida Humana 2022 
recebido a 07-07-2023 

  Compete ao CNECV elaborar um relatório sobre a sua 
atividade a enviar ao PR, ao PAR e ao PM e a divulgar no 
respetivo sítio na Internet. 

 

[alínea g) do nº 1 do artigo 3º] 

 

 

 

Conselho 
Nacional de Ética 
para as Ciências 
da Vida (CNECV) 

Anual – no 
fim de cada 
ano civil 

Presidente da 
Assembleia da 
República 

CS 

Não recebido 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114446914/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114446914/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114446914/view?p_p_state=maximized
http://www.dre.pt/util/getdiplomas.asp?iddip=20083790
http://www.dre.pt/util/getdiplomas.asp?iddip=20083790
http://www.dre.pt/util/getdiplomas.asp?iddip=20070160
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2009-114446914-114447035
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66689576/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66689576/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/130791244/202110141634/73804648/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/9CS/Paginas/default.aspx
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/CNECV/CNECV%20-%20Relat%C3%B3rio%20sobre%20o%20Estado%20da%20Aplica%C3%A7%C3%A3o%20das%20Novas%20Tecnologias%20%C3%A0%20Vida%20Humana%202022.pdf
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/CNECV/CNECV%20-%20Relat%C3%B3rio%20sobre%20o%20Estado%20da%20Aplica%C3%A7%C3%A3o%20das%20Novas%20Tecnologias%20%C3%A0%20Vida%20Humana%202022.pdf
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/CNECV/CNECV%20-%20Relat%C3%B3rio%20sobre%20o%20Estado%20da%20Aplica%C3%A7%C3%A3o%20das%20Novas%20Tecnologias%20%C3%A0%20Vida%20Humana%202022.pdf
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/CNECV/CNECV%20-%20Relat%C3%B3rio%20sobre%20o%20Estado%20da%20Aplica%C3%A7%C3%A3o%20das%20Novas%20Tecnologias%20%C3%A0%20Vida%20Humana%202022.pdf
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/130791244/202110141634/73804648/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/9CS/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei nº 34/2009, 
de 14 de julho 
(texto 
consolidado) 

Estabelece o regime 
jurídico aplicável ao 
tratamento de dados 
referentes ao sistema 
judicial e procede à 
segunda alteração à Lei n.º 
32/2004, de 22 de julho, 
que estabelece o estatuto 
do administrador da 
insolvência 
 
 
 
 

Elaborar um relatório cujo conteúdo deve ser 
transmitido à AR e a todas as entidades que designam 
representantes para a Comissão. 
 
(n.º 7 do artigo 25º) 

Comissão para a 
Coordenação da 
Gestão dos 
Dados 
Referentes ao 
Sistema Judicial 

No fim de 
cada 
período de 
dois anos 

Assembleia da 
República 

CACDLG 

 

Lei n.º 60/2009, 
de 6 de agosto27  

Estabelece o regime de 
aplicação da educação 
sexual em meio escolar  

O Ministério da Educação deve garantir o 
acompanhamento, supervisão e coordenação da 
educação para a saúde e educação sexual nos 
agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas, 
sendo responsável pela produção de relatórios de 
avaliação periódicos baseados, nomeadamente, em 
questionários realizados nas escolas.  
 
O Governo envia à Assembleia da República um 
relatório global de avaliação sobre a aplicação da 
educação sexual nas escolas, baseado nos relatórios 
periódicos, após os dois anos letivos seguintes à 
entrada em vigor da presente lei. 
(n.º 2 do artigo 13.º) 
 
 

Governo Após os 
dois anos 
letivos 
seguintes à 
entrada em 
vigor da lei 

Assembleia da 
República 
CEC 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107794521/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107794521/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107738436/202110141633/73455223/diploma/indice?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&sortOrder=ASC&types=SERIEI&numero=34%2F2009
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/494016/details/normal?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=60%2F2009
https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/494016/details/normal?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=60%2F2009
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/8CEC/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 73/2009, 
de 12 de agosto 
(texto 
consolidado) 

Estabelece as condições e 
os procedimentos a aplicar 
para assegurar a 
interoperabilidade entre 
sistemas de informação 
dos órgãos de polícia 
criminal 

Apresentar pareceres sobre o funcionamento do 
Sistema Integrado de Informação Criminal (SIIC). 
 
[alínea e) do nº 6 do artigo 8º] 

  

Conselho de 
Fiscalização do 
Sistema 
Integrado de 
Informação 
Criminal 
(CFSIIC) 

Anual 
 

Assembleia da 
República 
CACDLG 

Relatório de Atividades de 2022 
do Conselho de Fiscalização do 
Sistema Integrado de 
Informação Criminal 
recebido, 2023-03-21 

Lei nº 75/2009, 
de 12 de agosto 

(texto 
consolidado) 

Estabelece normas com 
vista à redução do teor de 
sal no pão bem como 
informação na rotulagem 
de alimentos embalados 
destinados ao consumo 
humano 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apresentar um programa de intervenção destinado à 
redução do teor de sal noutros alimentos.  

 

(artigo 8º) 

Governo Seis meses 
a partir da 
publicação 
da presente 
lei 

Assembleia da 
República 

CS 

Não recebido 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/67224760/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/67224760/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/67038198/202110141636/67227854/diploma/indice?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&sortOrder=ASC&types=SERIEI&numero=73%2F2009
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126676&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126676&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126676&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126676&ACT_TP=PRC
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2009-155873797
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2009-155873797
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/155873978/202110141638/73946648/diploma/indice?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&sortOrder=ASC&types=SERIEI&numero=75%2F2009
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/9CS/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei nº 
274/2009, de 2 
de outubro 
 
 

Regula o procedimento de 
consulta de entidades, 
públicas e privadas, 
realizado pelo Governo  

Os atos e diplomas aprovados pelo Governo cujos 
projetos tenham sido objeto de consulta direta contêm, 
na parte final do respetivo preâmbulo ou da exposição 
de motivos, referência às entidades consultadas e ao 
carácter obrigatório ou facultativo das mesmas. 
No caso das propostas de lei, o Governo deve enviar cópia à 
AR, dos pareceres ou contributos resultantes da consulta 
direta às entidades cuja consulta seja constitucional ou 
legalmente obrigatória e que tenham sido emitidos no 
decurso do procedimento legislativo do Governo.  
(artigo 6º) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Governo  

(sem prazo) 

Assembleia da 
República 

CACDLG, CDN, 
CAE, COF, 
CEOPPH, CAPes, 
CEC, CS, CTSSI, 
CAENE, CCCJD, 
CAPOTPL, CTED 

 

 

Pareceres enviados (CDN): 
Conselho Superior de Defesa 
Nacional e Conselho Superior 
Militar (PPL 68/XV/1.ª). 
 
Conselho Superior de Defesa 
Nacional e Conselho Superior 
Militar (PPL 69/XV/1.ª). 
 
Na Proposta de Lei n.º 62/XV/1.ª 
(GOV) - Estabelece o regime 
jurídico das sociedades desportivas 
-, o Governo enviou cópia dos 
pareceres. (CCCJD) 
 
Não foram recebidos pareceres do 
Governo neste âmbito. (CEOPPH) 
 
Não foram recebidos pareceres do 
Governo neste âmbito. (CDN) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/274-2009-491203
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/274-2009-491203
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/274-2009-491203
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/3CDN/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/4CAE/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/7CAPES/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/8CEC/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/9CS/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/10CTSSI/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/12CCCJD/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/13CAPOTPL/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/14CTED/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a79394562324e31625756756447397a5357357059326c6864476c32595339684e546732596a597a596930344e445a6a4c54526d4e546774596a41324d4330794e6a5a684e57526c4f446c695a5745756347526d&fich=a586b63b-846c-4f58-b060-266a5de89bea.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a79394562324e31625756756447397a5357357059326c6864476c32595339684e546732596a597a596930344e445a6a4c54526d4e546774596a41324d4330794e6a5a684e57526c4f446c695a5745756347526d&fich=a586b63b-846c-4f58-b060-266a5de89bea.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a79394562324e31625756756447397a5357357059326c6864476c325953396b5a545a6c4f474e6d4f5330324e6a45314c5451354f5745744f5751334d69307a59544e6a4d47457a5a546732595745756347526d&fich=de6e8cf9-6615-499a-9d72-3a3c0a3e86aa.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a79394562324e31625756756447397a5357357059326c6864476c325953396b5a545a6c4f474e6d4f5330324e6a45314c5451354f5745744f5751334d69307a59544e6a4d47457a5a546732595745756347526d&fich=de6e8cf9-6615-499a-9d72-3a3c0a3e86aa.pdf&Inline=true
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152706
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a79394562324e31625756756447397a5357357059326c6864476c3259533835593245785a4749324e4330304e4449334c5451774d6a677459544e6b4e7931684e544d774e6a59304d7a6b344f446b756347526d&fich=9ca1db64-4427-4028-a3d7-a53066439889.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a79394562324e31625756756447397a5357357059326c6864476c3259533835593245785a4749324e4330304e4449334c5451774d6a677459544e6b4e7931684e544d774e6a59304d7a6b344f446b756347526d&fich=9ca1db64-4427-4028-a3d7-a53066439889.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a79394562324e31625756756447397a5357357059326c6864476c32595338335a5467314e5451344d69316d4d6a51304c5451324e546b74596a526d59693077597a45304f444579596a6778593251756347526d&fich=7e855482-f244-4659-b4fb-0c14812b81cd.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a79394562324e31625756756447397a5357357059326c6864476c32595338335a5467314e5451344d69316d4d6a51304c5451324e546b74596a526d59693077597a45304f444579596a6778593251756347526d&fich=7e855482-f244-4659-b4fb-0c14812b81cd.pdf&Inline=true
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152707
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152441
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152441
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/12CCCJD/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei nº 81/2009, 
de 21 de agosto 

Institui um sistema de 
vigilância em saúde pública, 
que identifica situações de 
risco, recolhe, atualiza, 
analisa e divulga os dados 
relativos a doenças 
transmissíveis e outros riscos 
em saúde pública, bem como 
prepara planos de 
contingência face a situações 
de emergência ou tão graves 
como de calamidade pública 

 

 

Comunicar as medidas de exceção indispensáveis em 
caso de emergência em saúde pública e orientações no 
exercício dos poderes de autoridade, são coordenadas, 
quando necessário, com o membro do Governo 
responsável pelas áreas da segurança interna e 
proteção civil, designadamente no que se reporta à 
mobilização e à prontidão dos dispositivos de segurança 
interna e de proteção e socorro.  

 

(n.os 1, 2 e 4 do artigo 17º) 

Membro do 
Governo 

 

(sem prazo) 

Assembleia da 
República 

CS 

Não recebido 

Lei nº 8-A/2010, 
de 18 de maio 
 
 

Aprova um regime que viabiliza a 
possibilidade de o Governo 
conceder empréstimos, realizar 
outras operações de crédito 
ativas a Estados membros da 
zona euro e prestar garantias 
pessoais do Estado a operações 
que visem o financiamento 
desses Estados, no âmbito da 
iniciativa para o reforço da 
estabilidade financeira 

O Governo informa a Assembleia da República, no prazo de 
um mês, da justificação, termos e condições das operações 
realizadas ao abrigo da presente lei 
 
(nº 1 do artigo 7º) 
 
 

Governo 
 
 
 
 
 

No mês após 
cada 
operação 

 
 
 
 
 

Assembleia da 
República 

COF 

 
 
 
 

Não recebido 

  O Governo Informa da execução das operações 
efetuadas nos termos da presente lei.  
(nº 2 do artigo 7º) 
 

Governo Semestral Assembleia da 
República 

COF 

Não recebido 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/81-2009-488301
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/81-2009-488301
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/9CS/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/8-a-2010-423210
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/8-a-2010-423210
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 51/2010, 
de 14 de 
dezembro28 

Cria a Ordem dos 
Nutricionistas e aprova o 
seu Estatuto 

 

 

 

No âmbito dos deveres de informação, a Ordem elabora 
um relatório sobre a prossecução das suas atribuições, 
que é apresentado à Assembleia da República e ao 
Governo. Também presta toda a informação que lhe 
seja solicitada relativamente à prossecução das suas 
atribuições. 

O bastonário deve corresponder ao pedido das 
comissões parlamentares competentes para prestar as 
informações e esclarecimentos de que estas 
necessitem. 

 

(n.os 1, 2 e 3 do artigo 53.º dos Estatutos da Ordem, 

com a redação dada pela Lei n.º 126/2015, de 3 de 
setembro) 

 

 

Ordem dos 
Nutricionistas 

Anual – até 
31 de 
março 

Assembleia da 
República 

CTSSI 

Relatório de Atividades e 
Contas de 2022  

recebido, 31.03.2023 

 

Lei n.º 2/2011, 
de 9 de 
fevereiro 

Remoção de amianto em 

edifícios, instalações e 

equipamentos públicos 

 

O Governo dá conhecimento da listagem de edifícios 

públicos que contém amianto, a qual é tornada pública, 

designadamente através do portal do Governo na 

Internet. 

(n.os 1, 2 e 3 do artigo 4º)  

 

 

Governo 90 dias 
após a 
publicação 
da referida 
listagem 

Assembleia da 

República 

CAENE 

 

Não recebido. 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2010-835642838
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2010-835642838
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2010-835642838
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-835638830-835642328
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-835638830
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-835638830
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/10CTSSI/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=2lWhnGszF1iCpPrTgmeftTCVKxh4lzSzFH0b8zGM%2bAmFjXnvfud6GATt%2fzlLLETXXdHs7jOLqaO%2bIVuw1xFAIfUUwtibBl%2f7wJbMEhTDcCyU%2bUoJRZDjUhTFvWaoN5H1yMnhvznmlG7guHcjqWcZa0yU0vYqqO1AxqjMmUQtFkI9xsKCLcmgN50Yops%2bWuuVHzPKDMQAVxh6dQgIb5oc4wOYnGGdB%2fGkMpctMpaMj8JjqJYMJzfBzw07g4C1v2OfGk3bb4VDZMSM7OSqk7%2fsRo2DRobSqG6OQGrWP%2bwMZTVRDAg6%2bMS9wyOftRyrwDW0iOeB2nYkdahNLd%2b2GfhGki2mWrqOsQLIG%2bUW%2foSME5UeO5hFr5j4%2fuukryuyuL9hYb6ZHVRongVIkPJ%2b4U9lRoY6K%2fhXDoD6baj8z5Oct5%2fYP4Ujlqb7V%2bP5PsrF24gVgIg7KkqhEKgya8GGIUJMDgDyK7sX6o4tJ1JdVq2cB%2be5qTz9ypegkpna5yTW6dkvOqWaR2DZw%2fEGkPJM%2b8g4Jg%3d%3d&fich=Ordem+dos+Nutricionistas+-+Relat%c3%b3rio+de+Atividades+e+Contas+de+2022.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=2lWhnGszF1iCpPrTgmeftTCVKxh4lzSzFH0b8zGM%2bAmFjXnvfud6GATt%2fzlLLETXXdHs7jOLqaO%2bIVuw1xFAIfUUwtibBl%2f7wJbMEhTDcCyU%2bUoJRZDjUhTFvWaoN5H1yMnhvznmlG7guHcjqWcZa0yU0vYqqO1AxqjMmUQtFkI9xsKCLcmgN50Yops%2bWuuVHzPKDMQAVxh6dQgIb5oc4wOYnGGdB%2fGkMpctMpaMj8JjqJYMJzfBzw07g4C1v2OfGk3bb4VDZMSM7OSqk7%2fsRo2DRobSqG6OQGrWP%2bwMZTVRDAg6%2bMS9wyOftRyrwDW0iOeB2nYkdahNLd%2b2GfhGki2mWrqOsQLIG%2bUW%2foSME5UeO5hFr5j4%2fuukryuyuL9hYb6ZHVRongVIkPJ%2b4U9lRoY6K%2fhXDoD6baj8z5Oct5%2fYP4Ujlqb7V%2bP5PsrF24gVgIg7KkqhEKgya8GGIUJMDgDyK7sX6o4tJ1JdVq2cB%2be5qTz9ypegkpna5yTW6dkvOqWaR2DZw%2fEGkPJM%2b8g4Jg%3d%3d&fich=Ordem+dos+Nutricionistas+-+Relat%c3%b3rio+de+Atividades+e+Contas+de+2022.pdf&Inline=true
http://dre.pt/pdf1sdip/2011/02/02800/0070600706.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2011/02/02800/0070600706.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2011/02/02800/0070600706.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/2-2011-280272
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 54/2011, 
de 19 de 
outubro29 
 

Aprova os estatutos do 
conselho das finanças 
públicas, criado pelo artigo 
12.º-I da Lei n.º 91/2001, 
de 20 de agosto (lei de 
enquadramento 
orçamental), republicada 
pela Lei n.º 22/2011, de 20 
de maio 
 

No âmbito das suas atribuições, o Conselho produz, 
obrigatória e previamente à sua apreciação na Assembleia 
da República, relatórios sobre:  

a. O Programa de Estabilidade e Crescimento e 
demais procedimentos no quadro regulamentar 
europeu do Pacto de Estabilidade e Crescimento;  

b. O Quadro Plurianual de Programação Orçamental; 
c. A proposta de Orçamento do Estado. 

 
c)  Deve igualmente produzir relatórios regulares sobre a 

sustentabilidade das contas públicas e outros que 
considerem convenientes. 
 
Todos os relatórios elaborados pelo conselho são enviados 
à Assembleia da República e disponibilizados na sua página 
eletrónica. 
 
(nos 1, 3 e 4 do artigo 7º do Estatuto do Conselho das 
Finanças Públicas) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conselho das 
Finanças Públicas 

 

(sem prazo) 

Presidente da 
Assembleia da 
República 

COF 

 

a) PE 2022 – 28/03/2022 
a) PE 2023 – 24/04/2023 
c) Proposta OE 2022 (XVleg) – 
13/04/2022 e 27/04/2022 
c) Proposta OE 2023 – 
10/10/2022 e 25/10/2022 
c) Proposta OE 2024 – 
10/10/2022 e 25/10/2023 
 
3 e 4 - Periodicamente são 
enviados à COF os relatórios tidos 
por pertinentes 
 
Relatório sobre a evolução 
orçamental da Segurança Social 
e da CGA em 2022  
recebido, 25.05.2023 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/54-2011-146915
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/54-2011-146915
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/54-2011-146915
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=YBM7ejo9yJUspoEYJxMh%2bgq%2f7eAUA6Sk1jIa%2b%2f8q0i3gGdaybNRqIhipE5hzyb%2f8pIxRWKqNGyF078KxShT2t5kmmQAj13bIjfLucYgQrYpSKs%2f5Z%2f71mGAmt0Pg47zqILNtqsGuOBCLCSlDNToZQuBqVnTnldJ%2bMsZBWLL9LzM50VrCG2UzJP0O2qU3NF21Qr67%2bxAfXX8LW895fh0ulPUdewBdnJHk4Rdon9n6f3VIxtsM5QOF8CNpMwbDGGXWq6Y4emmS9B90EZ1KthSLxJU5pqydcHSWygM3RllwS%2fivZNbxvEH%2bSnL5jeHQmouHbHjjw%2bu5WVXYXaVi8zWUbYobs9SX820Oxr5tpGtGBighIYDVLocElh14UY6RVQHJLKwmR7OsqXh%2f%2bTLMeOi%2bLB%2f9DnOMaREmaIquWu4qD0yfdmG9AM3lvWbE6dHsKVdlB4acnkSqMP4nFQIXFk68yl7m6v6mIgKRDTMoY4wloaSoYbO0x7e7U1iiivy%2b4YLt8MDwqDiKzPJ0G1e6FS60q3xR6LaYm2i7gwiRzyG82Tc%3d&fich=CFP+-+Relat%c3%b3rio+da+Evolu%c3%a7%c3%a3o+Or%c3%a7amental+da+Seguran%c3%a7a+Social+e+da+CGA+em+2022.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=YBM7ejo9yJUspoEYJxMh%2bgq%2f7eAUA6Sk1jIa%2b%2f8q0i3gGdaybNRqIhipE5hzyb%2f8pIxRWKqNGyF078KxShT2t5kmmQAj13bIjfLucYgQrYpSKs%2f5Z%2f71mGAmt0Pg47zqILNtqsGuOBCLCSlDNToZQuBqVnTnldJ%2bMsZBWLL9LzM50VrCG2UzJP0O2qU3NF21Qr67%2bxAfXX8LW895fh0ulPUdewBdnJHk4Rdon9n6f3VIxtsM5QOF8CNpMwbDGGXWq6Y4emmS9B90EZ1KthSLxJU5pqydcHSWygM3RllwS%2fivZNbxvEH%2bSnL5jeHQmouHbHjjw%2bu5WVXYXaVi8zWUbYobs9SX820Oxr5tpGtGBighIYDVLocElh14UY6RVQHJLKwmR7OsqXh%2f%2bTLMeOi%2bLB%2f9DnOMaREmaIquWu4qD0yfdmG9AM3lvWbE6dHsKVdlB4acnkSqMP4nFQIXFk68yl7m6v6mIgKRDTMoY4wloaSoYbO0x7e7U1iiivy%2b4YLt8MDwqDiKzPJ0G1e6FS60q3xR6LaYm2i7gwiRzyG82Tc%3d&fich=CFP+-+Relat%c3%b3rio+da+Evolu%c3%a7%c3%a3o+Or%c3%a7amental+da+Seguran%c3%a7a+Social+e+da+CGA+em+2022.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=YBM7ejo9yJUspoEYJxMh%2bgq%2f7eAUA6Sk1jIa%2b%2f8q0i3gGdaybNRqIhipE5hzyb%2f8pIxRWKqNGyF078KxShT2t5kmmQAj13bIjfLucYgQrYpSKs%2f5Z%2f71mGAmt0Pg47zqILNtqsGuOBCLCSlDNToZQuBqVnTnldJ%2bMsZBWLL9LzM50VrCG2UzJP0O2qU3NF21Qr67%2bxAfXX8LW895fh0ulPUdewBdnJHk4Rdon9n6f3VIxtsM5QOF8CNpMwbDGGXWq6Y4emmS9B90EZ1KthSLxJU5pqydcHSWygM3RllwS%2fivZNbxvEH%2bSnL5jeHQmouHbHjjw%2bu5WVXYXaVi8zWUbYobs9SX820Oxr5tpGtGBighIYDVLocElh14UY6RVQHJLKwmR7OsqXh%2f%2bTLMeOi%2bLB%2f9DnOMaREmaIquWu4qD0yfdmG9AM3lvWbE6dHsKVdlB4acnkSqMP4nFQIXFk68yl7m6v6mIgKRDTMoY4wloaSoYbO0x7e7U1iiivy%2b4YLt8MDwqDiKzPJ0G1e6FS60q3xR6LaYm2i7gwiRzyG82Tc%3d&fich=CFP+-+Relat%c3%b3rio+da+Evolu%c3%a7%c3%a3o+Or%c3%a7amental+da+Seguran%c3%a7a+Social+e+da+CGA+em+2022.pdf&Inline=true
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 64/2011, 
de 22 de 
dezembro30 
(texto 
consolidado) 

Modifica os procedimentos de 
recrutamento, seleção e 
provimento nos cargos de 
direção superior da 
Administração Pública, 
procedendo à quarta 
alteração à Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, que aprova o 
estatuto do pessoal dirigente 
dos serviços e organismos da 
administração central, 
regional e local do Estado, e à 
quinta alteração à Lei n.º 
4/2004, de 15 de janeiro, que 
estabelece os princípios e 
normas a que deve obedecer 
a organização da 
administração direta do 
Estado 

A Comissão elabora e remete, à Assembleia da 
República, um relatório sobre a sua atividade, do qual 
consta, designadamente, informação não personalizada 
sobre os procedimentos concursais e de emissão de 
pareceres. 
 
(n.º 1 do artigo 17.º dos Estatutos da Comissão de 
Recrutamento e Seleção para a Administração Pública, com 
a redação dada pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro) 
 
 
 
 
 
 

Comissão de 
Recrutamento e 
Seleção para a 
Administração 
Pública (CReSAP) 

Anual Assembleia da 
República 
CAPOTPL 

A CAPOTPL procedeu à Audição da 
Presidente e Vogais Permanentes 
da CReSAP sobre o relatório de 
atividades de 2022, em 12 de julho 
de 2023. O documento foi 
remetido em 28 de abril de 2023. 

Lei n.º 19/2012, 
de 8 de maio 

(texto 
consolidado) 

Aprova o novo regime 
jurídico da concorrência, 
revogando as Leis nºs 
18/2003, de 11 de junho, e 
39/2006, de 25 de agosto, e 
procede à segunda alteração 
à Lei nº 2/99, de 13 de janeiro 

A Autoridade da Concorrência (AdC) elabora o respetivo 
relatório31 de atividades e de exercício dos seus 
poderes e competências sancionatórias, de supervisão 
e de regulamentação, bem como o balanço e as contas 
anuais de gerência, relativos ao ano civil anterior, após 
aprovação pelo conselho da AdC e com o parecer do 
fiscal único, são remetidos ao Governo e à Assembleia 
da República até 30 de abril de cada ano 

 

(n.os 5 e 6 do artigo 5º, com a redação dada pela Lei n.º 
17/2022, de 17 de agosto) 

 

Autoridade da 
Concorrência 
(AdC) 

Anual – até 
30 de abril 

 
 
 

Assembleia da 
República 

CEOPPH 

Relatório de atividades, gestão e 
contas de 2021 
recebido, em novembro de 2022  
 
Relatório de atividades, gestão e 
contas de 2022  
recebido, em abril de 2023  
 
Relatório do fiscal único de 2022  
recebido, em abril de 2023  
 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2011-34582475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2011-34582475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2011-34582475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2011-34582475-212302476
https://dre.pt/application/file/a/70179244
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/13CAPOTPL/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73888498/view?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=19%2F2012
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73888498/view?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=19%2F2012
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2012-73888498-187579581
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2022/08/15800/0000200116.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2022/08/15800/0000200116.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=zRmik8u%2fFYd5PC01%2fCITmoukt%2b%2frdCE1cd7IzJ4BQKcgQ7VCtYlU3nKZNk0nLWIAGvdUQClA48BfXdOLpLeZ0cki70jxMliF3u%2bKwJjFM79pEtXhjDKoDTrBNKPsrCmUTE9qJ7Gfk8LJ6L8w%2bs2%2bOs%2fe%2byNw2UkYN8Uyg9x1IFUT45VI0Twa%2bkYvZBJD%2bsqvQ2bKCFbqq5Ix%2fTQE6mSueGn6O1hgQ%2fZ5Z7bJzB1zYeDQvslfzvdMdEcyCDgHlKJuet6%2bWrtjsC%2bVV5ZPgEPrW7C5pnvwkEdxABwjM3gwwOW60X7M9ieWnJ5gNMmHkMh9NrVSbz%2fK2YgGQtJz1TFp7ozvH7xlz0mCAjCAvtEji0BMhuswNREaE64zjgdNepOX8gHoP5QR86Rrp9sKkZ6p6Wu%2bg6d1YBYlaYbPvh2d4t7FsmOKUcw%2fRBuCeCdd8JoSA3m6BxlFFC6NQ7R%2byJnMxqZdYKoVUthlUrZ2k%2fl0P9xcIVRfxtyvRz34V6UyWGsNeInOOcM0caE9KEay9VRUnH%2bO1YAtA9eNAH8MWQQl4bREUPA%2f%2fdLVLVYdwAar3iDi&fich=Relat%c3%b3rio+de+Atividades%2c+Gest%c3%a3o+e+Contas+2021.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=zRmik8u%2fFYd5PC01%2fCITmoukt%2b%2frdCE1cd7IzJ4BQKcgQ7VCtYlU3nKZNk0nLWIAGvdUQClA48BfXdOLpLeZ0cki70jxMliF3u%2bKwJjFM79pEtXhjDKoDTrBNKPsrCmUTE9qJ7Gfk8LJ6L8w%2bs2%2bOs%2fe%2byNw2UkYN8Uyg9x1IFUT45VI0Twa%2bkYvZBJD%2bsqvQ2bKCFbqq5Ix%2fTQE6mSueGn6O1hgQ%2fZ5Z7bJzB1zYeDQvslfzvdMdEcyCDgHlKJuet6%2bWrtjsC%2bVV5ZPgEPrW7C5pnvwkEdxABwjM3gwwOW60X7M9ieWnJ5gNMmHkMh9NrVSbz%2fK2YgGQtJz1TFp7ozvH7xlz0mCAjCAvtEji0BMhuswNREaE64zjgdNepOX8gHoP5QR86Rrp9sKkZ6p6Wu%2bg6d1YBYlaYbPvh2d4t7FsmOKUcw%2fRBuCeCdd8JoSA3m6BxlFFC6NQ7R%2byJnMxqZdYKoVUthlUrZ2k%2fl0P9xcIVRfxtyvRz34V6UyWGsNeInOOcM0caE9KEay9VRUnH%2bO1YAtA9eNAH8MWQQl4bREUPA%2f%2fdLVLVYdwAar3iDi&fich=Relat%c3%b3rio+de+Atividades%2c+Gest%c3%a3o+e+Contas+2021.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=9IwujO0LQojZu9CWzgFrtMtG%2fGpN9MnpIXz2qNmFT3dgtoYcNtJcPQS3PZT1SPED5YXRsmDAofxUvMT%2bBaX7YXyAOvmI5jCH%2bAROAF%2bMBxjKLwQBZ%2fqUfa4adV3ebLtJscPuPeFt7D4rO5m479Rstxn6FyZ2U%2fZi5J8D6kOTLppnEnZaaShsM8YonLYogSpj6amZfH1hQXcAZd6ELu0eXw2CDqqjiMFEpgbktLsAsb1XwD1ro5FBYeO3Nh8g6NUiVQgx03JxxorswS03Rm0kPqRJgTsmr2rwMc5JmppqwQ8aa39fiDvoCuA55Ik9vBU7HD7Fa4vPpjkAOQCB9TFXFe9yhhbFO%2bx6pN3A9%2fLlpuaOC%2bx%2bS1Pvy8WRsHRBG5SvnGUSt6i3Rg0%2bwAGLZVYMGowIZRqJnYORy4R%2fyq3I6nEW53ssDN%2bcGDeSEMn5ONE2vYqsA%2bwjfbs1wOvMhUm1hAcmRiF4950CGM0R1l2CGyhfToQ1JBKRf4s1BLF3xgtx&fich=RAGC+2022_VF.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=9IwujO0LQojZu9CWzgFrtMtG%2fGpN9MnpIXz2qNmFT3dgtoYcNtJcPQS3PZT1SPED5YXRsmDAofxUvMT%2bBaX7YXyAOvmI5jCH%2bAROAF%2bMBxjKLwQBZ%2fqUfa4adV3ebLtJscPuPeFt7D4rO5m479Rstxn6FyZ2U%2fZi5J8D6kOTLppnEnZaaShsM8YonLYogSpj6amZfH1hQXcAZd6ELu0eXw2CDqqjiMFEpgbktLsAsb1XwD1ro5FBYeO3Nh8g6NUiVQgx03JxxorswS03Rm0kPqRJgTsmr2rwMc5JmppqwQ8aa39fiDvoCuA55Ik9vBU7HD7Fa4vPpjkAOQCB9TFXFe9yhhbFO%2bx6pN3A9%2fLlpuaOC%2bx%2bS1Pvy8WRsHRBG5SvnGUSt6i3Rg0%2bwAGLZVYMGowIZRqJnYORy4R%2fyq3I6nEW53ssDN%2bcGDeSEMn5ONE2vYqsA%2bwjfbs1wOvMhUm1hAcmRiF4950CGM0R1l2CGyhfToQ1JBKRf4s1BLF3xgtx&fich=RAGC+2022_VF.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=4V7Jk9%2fdvr0utG3Ql1wCvrGT0RWf8L10MTZWK7Veg2dPAja%2brVmJhyYNb2Os8dlpl3t2maR5hRL00%2bMSgTHke5ttcPWEGU6GekJHi1bkGtSmDGaJFJb8bLyVMQuWVDpK4XpWEuYJNqC0FyMv4PKeRiKm19PlxeiFS6UK6j4pzcWzCa9qPsn9sOwVhaLiNp9JOwv4m9tY0vzElu9G%2f8eUD6fuknSzQXZGCAUvhQposAXSrHMm0OIF7ULcaq7V5RV76c%2fS416FJ8zrTqW%2bn4EsGW%2bHPptSl7RMNskIHIXmDC6HEnNrDYTy6a5zy1EmeaF9pnkm6GsuBHkNg7QgcwHM57xkpklC3p3hNB%2bEYcNWtiaWMeUaqsmiOKp7DwOvlsQA5iWut1VLOWQJxaCnEsBZF1tgwVIMWbvapPUBenxV8i9pYo7YcI4zQonHN76BcTQDEAT6qjuFYj6v8Xvi3JXFyF3rLZK5UI9C7UEFPX0w1vaRNueGSP62hgFQws7XePaS0NKJmwO5wudcvEkg6%2bMRnA%3d%3d&fich=Relat%c3%b3rio+e+Parecer+do+Fiscal+Unico+2022.pdf&Inline=true
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Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei nº 19/2012, 
de 8 de maio32 

(texto 
consolidado) 

(Cont.) 

 

 

 

 

Aprova o novo regime 
jurídico da concorrência, 
revogando as Leis nºs 
18/2003, de 11 de junho, e 
39/2006, de 25 de agosto, e 
procede à segunda alteração 
à Lei nº 2/99, de 13 de janeiro 

Os membros do Conselho da Autoridade da 
Concorrência comparecerão perante a comissão 
competente da Assembleia da República para: 

a) Audição sobre o relatório de atividades da 
Autoridade da Concorrência previsto no artigo 
5.º da presente lei, a realizar nos 30 dias 
seguintes ao seu recebimento;  

b) Prestar informações ou esclarecimentos sobre    
as suas atividades ou questões de política de 
concorrência, sempre que tal lhes for 
solicitado. 
 

(artigo 6º) 

 

Membros do 
Conselho da 
Autoridade da 
Concorrência 

Anual Assembleia da 
República 

CEOPPH 

- No dia 19 de julho de 2022, a 
Comissão realizou a audição 
Autoridade da Concorrência, nos 
termos do n.º 1 e 3 do artigo 49.º 
da Lei-Quadro das Entidades 
Administrativas Independentes. 

 

- No dia 7 de junho de 2023, a 
Comissão realizou a audição da 
AdC – Autoridade da 
Concorrência, nos termos do n.º 
1 e 3 do artigo 49.º da Lei-
Quadro das Entidades 
Administrativas Independentes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73888498/view?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=19%2F2012
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73888498/view?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=19%2F2012
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2012-73888498-187579625
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/default.aspx
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Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 2/2013, 
de 10 de janeiro 
(texto 
consolidado) 

Estabelece o regime 
jurídico de criação, 
organização e 
funcionamento das 
associações públicas 
profissionais  

As associações públicas profissionais elaboram um 
relatório sobre o desempenho das suas atribuições, o 
qual deve ser apresentado à Assembleia da República e 
ao Governo, do qual deve constar, especialmente, 
informação sobre o exercício do poder regulatório, 
nomeadamente sobre registo profissional, 
reconhecimento de qualificações e poder disciplinar. 
 
O referido relatório deve ser apreciado na comissão 
parlamentar competente em razão da matéria. 
 
(nºs 1 e 2 do artigo 48º33, com a redação dada pela Lei 
n.º 12/2023, de 28 de março) 
 
 

Associações 
públicas 
profissionais 

Anual – até 
30 de junho 
 
 

Assembleia da 
República 
CTSSI 

- Ordem dos Contabilistas 

Certificados - Relatório de 
desempenho 2022 

 recebido, 05.01.2023 

- Relatório sobre o Desempenho 

das Atribuições da Ordem dos 
Advogados, 2022, recebido, 
31.03.2023 
- Ordem dos Engenheiros 
Técnicos – Relatório e Contas 
2022, recebido, 18.04.2023 
- Ordem dos Revisores Oficiais 
de Contas - Relatório de Gestão 
e Contas 2022, recebido, 
17.05.2023 
- Ordem dos Enfermeiros - 
Relatório e Contas do Ano 2022 
recebido, 30.03.2023 
- Ordem dos Engenheiros – 
Relatório de Atividades de 2022  
recebido, 31.03.2023 

- Ordem dos Enfermeiros - 

Relatório e Contas do Ano 2023 
recebido, 30.04.2024 
- Ordem dos Economistas – 
Relatório de Gestão e Contas 
2022 
- Ordem dos Biólogos – Relatório 
e Contas 2022 
 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2013-70326648
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2013-70326648
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2013-70326648-211113412
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/03/06200/0000200013.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/03/06200/0000200013.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/10CTSSI/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=%2fb%2ffjCBRUyLAZxPvk4sK4iD6nhafj801eG99EN6BQNNe2uqTZIzlAJru3hk0fQT1%2bkIlC1D3lzWze3yeZPVQ9EwF1k7ebGbeexLrcpnIAunMrWaWJOAG4ZYSHXYra3HUCE5%2bQwwu0lvpiynJYD4rN%2f6LQQEEuaGeZbGRbVu9F6hRf2cT376E7PNZh823YkksA%2bhRX%2fEGmdyOVWmMISlC8M%2brPsnLfgZ%2bgBH8IdweF5yxFJN5OP6sHtfU2jpMSunBJksQWiwrkSm%2bu3HQWa3UX%2bJW6wWcRbgWom5WuC0%2bbrWtSH7VSluKhaxESvQSfrDzfTpfzq9wBZxgLZkcPZHi37IXUq0Tpd1%2fv5XP%2fMtR%2fP7zdUj8WsXCoFgxriKJJ%2buGMKdNQCLzEYNRuxkE8v5JFHsTOi2GI8o8n5gc3uNkFu8cDYa3SdUX8P64m0sBInHy3rIVBxlysU%2fYCHdIk7H%2fPawXODlro36dV1ctEPUBX9bbjF%2fgUrIJbGfpB6p0No3V&fich=Ordem+dos+Contabilistas+Certificados+-+Relat%c3%b3rio+de+desempenho+2022.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=%2fb%2ffjCBRUyLAZxPvk4sK4iD6nhafj801eG99EN6BQNNe2uqTZIzlAJru3hk0fQT1%2bkIlC1D3lzWze3yeZPVQ9EwF1k7ebGbeexLrcpnIAunMrWaWJOAG4ZYSHXYra3HUCE5%2bQwwu0lvpiynJYD4rN%2f6LQQEEuaGeZbGRbVu9F6hRf2cT376E7PNZh823YkksA%2bhRX%2fEGmdyOVWmMISlC8M%2brPsnLfgZ%2bgBH8IdweF5yxFJN5OP6sHtfU2jpMSunBJksQWiwrkSm%2bu3HQWa3UX%2bJW6wWcRbgWom5WuC0%2bbrWtSH7VSluKhaxESvQSfrDzfTpfzq9wBZxgLZkcPZHi37IXUq0Tpd1%2fv5XP%2fMtR%2fP7zdUj8WsXCoFgxriKJJ%2buGMKdNQCLzEYNRuxkE8v5JFHsTOi2GI8o8n5gc3uNkFu8cDYa3SdUX8P64m0sBInHy3rIVBxlysU%2fYCHdIk7H%2fPawXODlro36dV1ctEPUBX9bbjF%2fgUrIJbGfpB6p0No3V&fich=Ordem+dos+Contabilistas+Certificados+-+Relat%c3%b3rio+de+desempenho+2022.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=SAF8cXc9hsNSuK29enfhmhKZCNX0eIQDe0LJlPqdrmK%2f0l6iX075f8alPRpbJAsMyc4m563FCHWTGHO7g2c8keyc8zb6GMQWpC6CBX7bgt%2fw3MoN0hllFVt3Z4QyhkNctJCWtnrgr8VNiU5bsqc5Ql0%2bU%2bwDzE7%2bp99PJ41Nb4zw%2fsy7T6VM73bNaua52NsnA3RoSuSV00%2b9m1fzQrEb1ZMwoINAtiXuW3rZjv2ZIdG6sK7uMfXkBJw4dka92XgS40Ueq9Hje%2fddQiNDPx0aPRcmNMdWpOSPF2agy88gyaB9vZhNnNQ3B%2bZg%2bfoYoLfqaW8dTjYEeesL863LOBaaV7yYlHcQPfJFywdLPe%2fatlk%2bUtN9UREmUOxBKviqMcCES%2bDpfn2e7alK6A3ruBw%2bfror59cGyP2%2bgJYEJ2muQCFJoXnb6T2lkakcH2ZfLIWiNAMvDPixLjt9T3%2f6de2%2f%2bbsw0bS%2bk9nRuISYP5xzri1B%2fkQ%2bYyxlSPfT2MN2WzzZXG6PoTSsohD0FlUZN6%2bHbJC4p68%2bpkyOn5Fc3q%2bclEvZttgPjy92py8de%2bm%2bsCn0sGeTvRgWhLWJcCMiMWjRUA%3d%3d&fich=Ordem+dos+Advogados+-+Relat%c3%b3rio+sobre+o+Desempenho+das+Atribui%c3%a7%c3%b5es+da+Ordem+dos+Advogados.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=SAF8cXc9hsNSuK29enfhmhKZCNX0eIQDe0LJlPqdrmK%2f0l6iX075f8alPRpbJAsMyc4m563FCHWTGHO7g2c8keyc8zb6GMQWpC6CBX7bgt%2fw3MoN0hllFVt3Z4QyhkNctJCWtnrgr8VNiU5bsqc5Ql0%2bU%2bwDzE7%2bp99PJ41Nb4zw%2fsy7T6VM73bNaua52NsnA3RoSuSV00%2b9m1fzQrEb1ZMwoINAtiXuW3rZjv2ZIdG6sK7uMfXkBJw4dka92XgS40Ueq9Hje%2fddQiNDPx0aPRcmNMdWpOSPF2agy88gyaB9vZhNnNQ3B%2bZg%2bfoYoLfqaW8dTjYEeesL863LOBaaV7yYlHcQPfJFywdLPe%2fatlk%2bUtN9UREmUOxBKviqMcCES%2bDpfn2e7alK6A3ruBw%2bfror59cGyP2%2bgJYEJ2muQCFJoXnb6T2lkakcH2ZfLIWiNAMvDPixLjt9T3%2f6de2%2f%2bbsw0bS%2bk9nRuISYP5xzri1B%2fkQ%2bYyxlSPfT2MN2WzzZXG6PoTSsohD0FlUZN6%2bHbJC4p68%2bpkyOn5Fc3q%2bclEvZttgPjy92py8de%2bm%2bsCn0sGeTvRgWhLWJcCMiMWjRUA%3d%3d&fich=Ordem+dos+Advogados+-+Relat%c3%b3rio+sobre+o+Desempenho+das+Atribui%c3%a7%c3%b5es+da+Ordem+dos+Advogados.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=SAF8cXc9hsNSuK29enfhmhKZCNX0eIQDe0LJlPqdrmK%2f0l6iX075f8alPRpbJAsMyc4m563FCHWTGHO7g2c8keyc8zb6GMQWpC6CBX7bgt%2fw3MoN0hllFVt3Z4QyhkNctJCWtnrgr8VNiU5bsqc5Ql0%2bU%2bwDzE7%2bp99PJ41Nb4zw%2fsy7T6VM73bNaua52NsnA3RoSuSV00%2b9m1fzQrEb1ZMwoINAtiXuW3rZjv2ZIdG6sK7uMfXkBJw4dka92XgS40Ueq9Hje%2fddQiNDPx0aPRcmNMdWpOSPF2agy88gyaB9vZhNnNQ3B%2bZg%2bfoYoLfqaW8dTjYEeesL863LOBaaV7yYlHcQPfJFywdLPe%2fatlk%2bUtN9UREmUOxBKviqMcCES%2bDpfn2e7alK6A3ruBw%2bfror59cGyP2%2bgJYEJ2muQCFJoXnb6T2lkakcH2ZfLIWiNAMvDPixLjt9T3%2f6de2%2f%2bbsw0bS%2bk9nRuISYP5xzri1B%2fkQ%2bYyxlSPfT2MN2WzzZXG6PoTSsohD0FlUZN6%2bHbJC4p68%2bpkyOn5Fc3q%2bclEvZttgPjy92py8de%2bm%2bsCn0sGeTvRgWhLWJcCMiMWjRUA%3d%3d&fich=Ordem+dos+Advogados+-+Relat%c3%b3rio+sobre+o+Desempenho+das+Atribui%c3%a7%c3%b5es+da+Ordem+dos+Advogados.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=fgKpE9wFKdU3FvSuwZQqcpWLkx0B2V8S%2bvU0ccPB31v1JQK0mcqfyUm%2feIPW4YQv3r3l4mZS0f7JeYKkDeQZlIP%2fqsW2qhe0aFRoOJNbWoF%2fcOXN%2fds%2ftAUnC7oR1u45B1GFowmFr8Z6X5LmW1XSmcuCCrTc4QdbuqEqBiG9RDeHY%2bHhN8MzgweJEPCUMC6%2fIQ240jKN%2bwiLWxTEP0G9mrc9To5sUO3iDYtXPic0FSbKZrQH2ofpNotGqADLwQPtIBdil%2ffC%2btcqj4Aw6me2iMOVColDVYSJ05MsZmHZlpAkSVdXPUPQy4luDC20WhEKgGKX0O7aRWsPeT%2bmRkG2C6obaKggUsAitXBoHwbsWjC6eBPuDvq%2bB8j1nzNaUdM9Vht51DDyBzKfivAFnP2utSB0Q7u2YUPotyyLvhgLpnRrmoBc08P3QE4MrhNHYJ4J8QdLTo8%2bdARb3ESAZ8dJJkBb0KSCXEQOnX8wgCavkLMwXKVCcFHsA4nTAATG5c2A%2bHrCKllWVEfXGkM3TLwjOQ%3d%3d&fich=Ordem+dos+Engenheiros+T%c3%a9cnicos+-+Relat%c3%b3rio+anual+e+deveres+de+informa%c3%a7%c3%a3o.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=fgKpE9wFKdU3FvSuwZQqcpWLkx0B2V8S%2bvU0ccPB31v1JQK0mcqfyUm%2feIPW4YQv3r3l4mZS0f7JeYKkDeQZlIP%2fqsW2qhe0aFRoOJNbWoF%2fcOXN%2fds%2ftAUnC7oR1u45B1GFowmFr8Z6X5LmW1XSmcuCCrTc4QdbuqEqBiG9RDeHY%2bHhN8MzgweJEPCUMC6%2fIQ240jKN%2bwiLWxTEP0G9mrc9To5sUO3iDYtXPic0FSbKZrQH2ofpNotGqADLwQPtIBdil%2ffC%2btcqj4Aw6me2iMOVColDVYSJ05MsZmHZlpAkSVdXPUPQy4luDC20WhEKgGKX0O7aRWsPeT%2bmRkG2C6obaKggUsAitXBoHwbsWjC6eBPuDvq%2bB8j1nzNaUdM9Vht51DDyBzKfivAFnP2utSB0Q7u2YUPotyyLvhgLpnRrmoBc08P3QE4MrhNHYJ4J8QdLTo8%2bdARb3ESAZ8dJJkBb0KSCXEQOnX8wgCavkLMwXKVCcFHsA4nTAATG5c2A%2bHrCKllWVEfXGkM3TLwjOQ%3d%3d&fich=Ordem+dos+Engenheiros+T%c3%a9cnicos+-+Relat%c3%b3rio+anual+e+deveres+de+informa%c3%a7%c3%a3o.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=K6h8rYSDyQRptBQpLNH2lBpxRxFgnCOEx4WmiKQi9Th9QcHJCCpn7ODbUDyFXF59erajTuZN5SushQlj7hpi2UbbOX1SX4DQjUoxxuMY5UXnDF3a%2blgelStPtZwnmEP%2f0WuNktxHWoYLn7UQZWxiEpFolzlGDdBpNPOu%2b0xldU9nSiAHITtIrnK7d3eKc5Y7qtv2x2f3Jzb%2fJPAwwzvZWt0BrpkRYHVD81PFzkxgUcBV%2bcYv00UygDJCq2CkSPR9QP26cXmI9lqCYNN2o1QbgAvouDK27J62iPiz5E53CHSLwbmO7s%2bxk8ws%2bD4naMH7QM5r1hL9u6tPusxytR4c5GaEQePugtTpnYxbUAn4l2yhnqRrDqzSsQdO89n1NRQwiPGay%2fpKljoAdmJCMRXkLsHcCYIrS8mnhakak7vEEBi6xXhoR8IS6USOPOUPHBn%2bc2%2f6OIFau8l2j1cAlyK7gR%2bAF69h8B1a9nA23%2fIlx9okwd%2b7ZDTvezCbe4OPKm602xEaflqa5YOsFL6AKN9t3g%3d%3d&fich=Ordem+dos+Revisores+Oficiais+de+Contas+-+Relat%c3%b3rio+de+Gest%c3%a3o+e+Contas+2022.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=K6h8rYSDyQRptBQpLNH2lBpxRxFgnCOEx4WmiKQi9Th9QcHJCCpn7ODbUDyFXF59erajTuZN5SushQlj7hpi2UbbOX1SX4DQjUoxxuMY5UXnDF3a%2blgelStPtZwnmEP%2f0WuNktxHWoYLn7UQZWxiEpFolzlGDdBpNPOu%2b0xldU9nSiAHITtIrnK7d3eKc5Y7qtv2x2f3Jzb%2fJPAwwzvZWt0BrpkRYHVD81PFzkxgUcBV%2bcYv00UygDJCq2CkSPR9QP26cXmI9lqCYNN2o1QbgAvouDK27J62iPiz5E53CHSLwbmO7s%2bxk8ws%2bD4naMH7QM5r1hL9u6tPusxytR4c5GaEQePugtTpnYxbUAn4l2yhnqRrDqzSsQdO89n1NRQwiPGay%2fpKljoAdmJCMRXkLsHcCYIrS8mnhakak7vEEBi6xXhoR8IS6USOPOUPHBn%2bc2%2f6OIFau8l2j1cAlyK7gR%2bAF69h8B1a9nA23%2fIlx9okwd%2b7ZDTvezCbe4OPKm602xEaflqa5YOsFL6AKN9t3g%3d%3d&fich=Ordem+dos+Revisores+Oficiais+de+Contas+-+Relat%c3%b3rio+de+Gest%c3%a3o+e+Contas+2022.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=AjQHfhhpO6qvKb%2fD2P1LjXT2qiAkYbWtSRFVaCugfjD8sXj66fgq6iweLW2raAh1rK9HT3J%2bICmz%2forbW6FFXIGcmU4LjZjdrxPvkAJyK1bZtn4h9iJc51jvbS4Xl%2bSI0pnc8v0kOO%2fDOxGPHk%2bzmS7qvkmru4zOAQOAQe0pqNtnNRJtduX8%2fpttR4DsEYB4v6Pvy0ixtf2NzWhDdu6TCfZkWDzxEA0StnwQT0B3solBf2diaq4yQpzKM%2fpxVFoyK%2fS53WV3dnQ3Zz%2fnvC7c98YXvfOJDjrTn4naeNnlKOXjakTjRDhwHdlcSzpLdyZSBWh5dUylCWgxg9oHKIU%2f5JJXsB9xAOK%2bPAIspk28qdfS2MZycnIBAP%2brdGhRf2baznXnAwWdK%2bXMU3HPGV45dRe%2fOczozJDj1%2fkthsCNcy2iu3Ak7irQVeWlxfZRXWWGJYa16VqxQ5mXrxMG7FDLhlBs3abK2j3ESAz5ty3OQh4%3d&fich=Ordem+dos+Enfermeiros+-+Relat%c3%b3rio+e+Contas+do+Ano+2022.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=7i%2boo4KjjlgixexJpoMtcfxy%2blvfv7b7J%2fw5ZCmt3utN4BpAvC1ZuRqj%2bKjQ29V650gD5Ar1blCFn%2bV6fmeG%2bLlBQWLqByriKGzzAs3G86UDykaTwdw6FYPKnC6449PF5N7y24xYq4fdYwqie3qOpmnbK%2fRaD2%2bfcEY2Y1p9Xgv88N%2bBsNePo5zk1GhwUmXAws%2bcQdYrWpR6KvLP4DdXEDKXxiy0NtLHvncVXQiokrTHQFpgm7dhXcyYtuzPtoMmdRfL6YG8n22R9KRlo46VAL6R0xzk6mi7lWss1SGtv%2bHBnD9vRj7kfAa6%2bPoHAT%2fj9z7Zt9NSygmDCyiLg2nXFoSgcYOeqO1g9Efglk3WyTnhkBUe6%2bhSImJNQEp6%2fbqWC5udgWfoQEU8iH4HMswOBPdD5Say3kwGa%2bkkJLYomiUKYgY9w61xNzwHKIBhQ0Q25dMQp1izKNzlInknUMC0W68jAd7HjZFNI0sHY676l7HtgmdqrcV4s9cfRVoCxWnM&fich=Ordem+dos+Engenheiros+-+Relat%c3%b3rio+de+Atividades+de+2022.pdf&Inline=true
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/Ordem%20dos%20Enfermeiros/Relat%C3%B3rio%20e%20Contas%202023%20-%20Ordem%20dos%20enfermeiros.pdf
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/Ordem%20dos%20Enfermeiros/Relat%C3%B3rio%20e%20Contas%202023%20-%20Ordem%20dos%20enfermeiros.pdf
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/Ordem%20dos%20Enfermeiros/Relat%C3%B3rio%20e%20Contas%202023%20-%20Ordem%20dos%20enfermeiros.pdf
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=aCtYkWCplL%2bTgxMta7Yf8eOBIM%2fllFE%2f2TZOG81GSqfy3CoMtgw8ef3HMaCj%2bT0SzCZes%2fELghAxm670oMLL2iWgxHIsTUNkrcOANrbxicv30BvGEGochvJKpd7dAHKLme4CmEO9%2fkNNJN%2bTcxdUZP1H6KA%2f6kCyl4xf9Bg%2f8fn071P%2fXi8L3r3PGqmd3ECwpTM2IrMHUCrmMeb5S1Xia2FN7Ygl0wJ%2fR9mkjyuDOzHUVTTNK2SDAFX8MI4R7pnbSpx8c%2b1UTcnVDYQ8xtun54DzN0Z9YUMaorq%2fWRaOJPm2KNUNd3QGadKOgMKf%2f1j2PLkvs1li2a9HV8xKcYX1EawIfU8PnKJp728nXzemhLZSBR8MPgk3x2AcDZqDq1yp2xsjmRpX2FUNjYr1xaGHqA%3d%3d&fich=Ordem+dos+Economistas.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=aCtYkWCplL%2bTgxMta7Yf8eOBIM%2fllFE%2f2TZOG81GSqfy3CoMtgw8ef3HMaCj%2bT0SzCZes%2fELghAxm670oMLL2iWgxHIsTUNkrcOANrbxicv30BvGEGochvJKpd7dAHKLme4CmEO9%2fkNNJN%2bTcxdUZP1H6KA%2f6kCyl4xf9Bg%2f8fn071P%2fXi8L3r3PGqmd3ECwpTM2IrMHUCrmMeb5S1Xia2FN7Ygl0wJ%2fR9mkjyuDOzHUVTTNK2SDAFX8MI4R7pnbSpx8c%2b1UTcnVDYQ8xtun54DzN0Z9YUMaorq%2fWRaOJPm2KNUNd3QGadKOgMKf%2f1j2PLkvs1li2a9HV8xKcYX1EawIfU8PnKJp728nXzemhLZSBR8MPgk3x2AcDZqDq1yp2xsjmRpX2FUNjYr1xaGHqA%3d%3d&fich=Ordem+dos+Economistas.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=ymIJQhdU8lPYHU3uYxHlaRGuBXYX4pernEGHTGz9TJU%2fh5TW8DsrwNfXzodhKcXLDueXytQgFxrk1Fb99G%2brtehh7Th9t8trhJK59h0%2bTYKdgaKQIV9tH4C4jLBNBqxw%2fl3NzV2Bp7OSWKRuAaU4jwLaSl1Da4FSCy6cXaRa2V7qZPt3bi0FQUZllEiPEbz4YzBe2f%2bVEG8G3T9V%2brlwIkn9TUWSLfIAJ6LjL%2fW73JkOP%2bH0DFwHoeXwErRbxS4lKfHMq4udAK03dw5EBkJK2enHKw8l1DwRY7zg%2fh2aEwVhRxSdVKt145n5nIvoku0BCjvyA0fURaO6rHguSazXEqnYpeJyH6nQr4dNlzuA1kbN1tzLIq5f7fogz%2bx1yJm8b5IUti5Vpv8aSYuQEBQgXdK8SG%2bhFNU12SjBGzsp%2fbQHLag2QnmvI3bK4RDBxbcS&fich=Ordem+dos+Bi%c3%b3logos+-+Relat%c3%b3rio+e+Contas+2022.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=ymIJQhdU8lPYHU3uYxHlaRGuBXYX4pernEGHTGz9TJU%2fh5TW8DsrwNfXzodhKcXLDueXytQgFxrk1Fb99G%2brtehh7Th9t8trhJK59h0%2bTYKdgaKQIV9tH4C4jLBNBqxw%2fl3NzV2Bp7OSWKRuAaU4jwLaSl1Da4FSCy6cXaRa2V7qZPt3bi0FQUZllEiPEbz4YzBe2f%2bVEG8G3T9V%2brlwIkn9TUWSLfIAJ6LjL%2fW73JkOP%2bH0DFwHoeXwErRbxS4lKfHMq4udAK03dw5EBkJK2enHKw8l1DwRY7zg%2fh2aEwVhRxSdVKt145n5nIvoku0BCjvyA0fURaO6rHguSazXEqnYpeJyH6nQr4dNlzuA1kbN1tzLIq5f7fogz%2bx1yJm8b5IUti5Vpv8aSYuQEBQgXdK8SG%2bhFNU12SjBGzsp%2fbQHLag2QnmvI3bK4RDBxbcS&fich=Ordem+dos+Bi%c3%b3logos+-+Relat%c3%b3rio+e+Contas+2022.pdf&Inline=true
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 36/2013, 
de 12 de junho 
(texto 
consolidado) 

Aprova o regime de garantia de 
qualidade e segurança dos 
órgãos de origem humana 
destinados a transplantação no 
corpo humano, de forma a 
assegurar um elevado nível de 
proteção da saúde humana, 
transpondo a Diretiva n.º 

2010/53/UE,  do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 7 de 
julho, relativa a normas de 
qualidade e segurança dos 
órgãos humanos destinados a 
transplantação. 

A DGS e o IPST elaboram relatórios sobre a atividade de 
transplantação, que serão apresentados à Assembleia da 
República e ao Governo.  
 

(nº 7 do artigo 6º)  

DGS 

IPST 

Anual Assembleia da 
República 

CS 

Não recebido 

Lei n.º 40/2013, 
de 25 de junho 
(texto 
consolidado) 
 
 
 
 

Aprova a lei de organização 
e funcionamento do 
conselho de fiscalização da 
base de dados de perfis de 
ADN e procede à primeira 
alteração à Lei n.º 5/2008, 
de 12 de fevereiro 

No âmbito das competências atribuídas ao Conselho, este 
deve elaborar relatórios a apresentar à AR, sobre o 
funcionamento da base de dados de perfis de ADN. 
Após apreciação pela AR, os relatórios apresentados são 
publicitados na página oficial do conselho de fiscalização. 
 
[alínea h) do nº 3, do artigo 2º e nº 3 do artigo 17º] 

Conselho de 
Fiscalização da 
base de dados de 
perfis de ADN 

Anual - 
regularidade 
mínima 
 

Assembleia da 
República 

CACDLG 

 

Relatório de 2022 do Conselho 
de Fiscalização da Base de Dados 
de Perfis de ADN 
recebido, 2023-03-27  

Lei n.º 62/2013, 
de 26 de agosto 
(texto 
consolidado) 

Lei da Organização do 
Sistema Judiciário  

O Conselho envia relatório de atividade respeitante ao 
ano judicial anterior, o qual é publicado no Diário da 
Assembleia da República.  
 
(artigo 156.º, com a redação dada pela Lei n.º 40-
A/2016, de 22 de dezembro)  
 
 
 
 

Conselho 
Superior da 
Magistratura 

Anual – mês 
de março 

Assembleia da 
República 

CACDLG 

 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66365701/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66365701/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66365701/view?p_p_state=maximized
http://www.dre.pt/cgi/eurlex.asp?ano=2010&id=310L0053
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75088192/202110141812/73318649/element/diploma?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&sortOrder=ASC&types=SERIEI&numero=+36%2F2013#73318649
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/9CS/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/108039429/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/108039429/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/108039429/view?p_p_state=maximized
http://www.dre.pt/cgi/dr1s.exe?t=d&cap=&doc=20080366&v01=1&v02=2008-02-12&v03=&v04=&v05=&v06=&v07=&v08=&v09=&v10=&v11=&v12=&v13=&v14=&v15=&v16=&v17=&v18=&v19=&v20=&v21=&v22=&v23=&v24=&v25=&sort=0&submit=Pesquisar&d=2008-02-12&maxDate=2013-11-05&minDate=196
http://www.dre.pt/cgi/dr1s.exe?t=d&cap=&doc=20080366&v01=1&v02=2008-02-12&v03=&v04=&v05=&v06=&v07=&v08=&v09=&v10=&v11=&v12=&v13=&v14=&v15=&v16=&v17=&v18=&v19=&v20=&v21=&v22=&v23=&v24=&v25=&sort=0&submit=Pesquisar&d=2008-02-12&maxDate=2013-11-05&minDate=196
http://www.dre.pt/cgi/dr1s.exe?t=d&cap=&doc=20080366&v01=1&v02=2008-02-12&v03=&v04=&v05=&v06=&v07=&v08=&v09=&v10=&v11=&v12=&v13=&v14=&v15=&v16=&v17=&v18=&v19=&v20=&v21=&v22=&v23=&v24=&v25=&sort=0&submit=Pesquisar&d=2008-02-12&maxDate=2013-11-05&minDate=196
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107981214/202110141714/73466711/diploma/indice?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&sortOrder=ASC&types=SERIEI&numero=+40%2F2013
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107981214/202110141714/73466728/diploma/indice?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&sortOrder=ASC&types=SERIEI&numero=+40%2F2013
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126681&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126681&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126681&ACT_TP=PRC
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34581275/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34581275/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34581275/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/application/conteudo/105599333
https://dre.pt/application/conteudo/105599333
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 67/2013, 
de 28 de agosto 

(texto 
consolidado) 

 

Lei-quadro das entidades 
administrativas 
independentes com 
funções de regulação da 
atividade económica dos 
setores privado, público e 
cooperativo  

 

A Comissão elabora relatório, devidamente 
fundamentado, na sequência da determinação das 
remunerações dos membros do conselho de 
administração, devendo o mesmo ser remetido ao 
Governo e à AR antes da audição dos membros do 
conselho de administração.  
A comissão de vencimentos deve rever as 
remunerações dos membros do conselho de 
administração, pelo menos, a cada seis anos. 
(n.os 4 e 5 do artigo 26º, com a redação dada pela Lei 
n.º 12/2017, de 2 de maio) 

Comissão de 
vencimentos de 
cada entidade 
reguladora 

«Pelo 
menos a 
cada seis 
anos» 

Assembleia da 
República 

COF 

CEOPPH 

- CMVM, relatório a 18.11.2022  
- Relatório Comissão Vencimentos 
de 2021 da ANACOM, a 10.11.2022 
 
- Relatório de Vencimentos de 2021 
da ANAC, a 04.11.2022 
 
- Relatório da Comissão de 
Vencimentos de 2021 da AMT, a 
04.11.2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apresentar na comissão parlamentar competente da 
Assembleia da República o respetivo plano de 
atividades e a programação do seu desenvolvimento.  
 

(nº 1 do artigo 49.º do anexo da presente lei) 

Entidades 
Reguladoras 

Anual – 1º 
trimestre 

 O Banco de Portugal, a CMVM, a 
ASF, o IGCP e a Autoridade da 
Concorrência (AdC), são ouvidos na 
COF. Os planos de atividades destas 
entidades são, por vezes, enviados à 
COF. 

- AdC - PA 2022 – enviado a 
19/08/2022 

- ASF - PA 2023 – enviado a 
11/01/2023 

  
 

Elaborar e enviar à Assembleia da República e ao Governo um 
relatório detalhado sobre a respetiva atividade e 
funcionamento no ano antecedente, sendo tal relatório 
objeto de publicação na sua página eletrónica.  
Sempre que tal lhes seja solicitado, os membros dos órgãos 
das entidades reguladoras devem apresentar-se perante a 
comissão parlamentar competente, para prestar informações 
ou esclarecimentos sobre a respetiva atividade. 
(nos 2 e 3 do artigo 49º do anexo da presente lei) 
 

Entidades 
Reguladoras 

Anual  - AdC - RA 2021 – enviado a 
19/08/2022 
- ASF - RA 2021 – enviado a 
04/07/2022 e  RA 2022 – enviado a 
30/06/2023 
- CMVM - RA 2022 – enviado a 
24/08/2023 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/106955825/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/106955825/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/106955825/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2013-106955825-106958747
https://dre.pt/application/conteudo/106955049
https://dre.pt/application/conteudo/106955049
https://dre.pt/application/conteudo/106955049
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=JDN29vtPKdK5K6e5iJ4Mk7AtI3%2bzABxIL8avVNFgksgQpeNgBdEuNO4CH%2f%2bwUFSMs%2f33nHESJYSOGkzqfsoCUwXiXwCXw34TW61CtYDBSMU2iRz8LguOwPpNQq2YBcp53idls%2fMDmIf1UZHm3CI96RWyU0d%2bnogQPuX0cBQmN24%2bZv6xZIDgKDN%2b3XX63M5jTTD4gYVS3qVhAXzxC%2bCSeJ%2b%2fwqPwZZ8mA5KPyw0OaxA2O%2fYn6FPJ97dDHVzScca4tRpUQr1UG6Nia2oYJfH5i4sVSw0p0B6A6PS956EFJkysOgyMLs38IEToJQr2lTSzj4v9JyU6mkhd2gegwc94qwqnX0Mb8E3gb5OCcuxXq9aLWO5sCSzupE2SfraIjGIU20uIUg41cx2Xrd%2bqgUdMFVQzQ5p8lxTWxAphk3zHKFXCAgbGx%2fw3fYBHyQw4YOVnG4GOTwoffTzh2k5ErS%2bhStZ2SRQE93rNoWvsmhhL%2bZ%2fAuIZ19oqeAyUmdwkguOHYrGwT1hFOT59vWNuVp0SX8LSqa4vM2EH1k64l7SSMDZcfWuZxK0N2aPxWGCWHhbdICxK4TQhLyPgrVUrOo8Tw8A%3d%3d&fich=2021+-+Relat%c3%b3rio+Comiss%c3%a3o+Vencimentos.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=JDN29vtPKdK5K6e5iJ4Mk7AtI3%2bzABxIL8avVNFgksgQpeNgBdEuNO4CH%2f%2bwUFSMs%2f33nHESJYSOGkzqfsoCUwXiXwCXw34TW61CtYDBSMU2iRz8LguOwPpNQq2YBcp53idls%2fMDmIf1UZHm3CI96RWyU0d%2bnogQPuX0cBQmN24%2bZv6xZIDgKDN%2b3XX63M5jTTD4gYVS3qVhAXzxC%2bCSeJ%2b%2fwqPwZZ8mA5KPyw0OaxA2O%2fYn6FPJ97dDHVzScca4tRpUQr1UG6Nia2oYJfH5i4sVSw0p0B6A6PS956EFJkysOgyMLs38IEToJQr2lTSzj4v9JyU6mkhd2gegwc94qwqnX0Mb8E3gb5OCcuxXq9aLWO5sCSzupE2SfraIjGIU20uIUg41cx2Xrd%2bqgUdMFVQzQ5p8lxTWxAphk3zHKFXCAgbGx%2fw3fYBHyQw4YOVnG4GOTwoffTzh2k5ErS%2bhStZ2SRQE93rNoWvsmhhL%2bZ%2fAuIZ19oqeAyUmdwkguOHYrGwT1hFOT59vWNuVp0SX8LSqa4vM2EH1k64l7SSMDZcfWuZxK0N2aPxWGCWHhbdICxK4TQhLyPgrVUrOo8Tw8A%3d%3d&fich=2021+-+Relat%c3%b3rio+Comiss%c3%a3o+Vencimentos.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=SsMl4nqsBJ0Nrpf91%2fjU41sGbhVFjdND%2fWUjRDDwlPuYaYwRdqpXVAlKf4jJr2huipwrSjWef8rZI9ocue%2bUa0WxvYaxhpXX6pXyueyKVLGCAodmwsyGtBi0EhjPsFJR7Nk7pmcTnSyQ6ZZZsT6eix8kiDJSgfx1wDTQ3tpyd3eSbNGxFwa6pkFfqBNUHlEDUoNgkoyZiREbBUoOjo%2bf0o9qqBIpKEkqkXUKxQLefRzQ%2fHSXHpmwyZ9S1vJ%2fHfPDFD1pKNWne6vvHw%2bSfn4JBjohx2iCY9og8dF7pTz1axL%2fH6MSZlfdTqOwtk8d63L%2ba6Yav5WqhVkFl834PUOkKsHAWKJtHTJNq91PutMDhD51DIP4GWjRNMGlJ8kXpZOczZ%2bybp1KfOz4d08K56bHlaHjDPK8SUejifCl2yQE%2f5Xpxmj6beSuCrGhce3ATFvlNlUJYTYOf34Ig%2bqePevfXE2PDEr8ms0jw0GukpiXhI50IPVRO4FT3Bg6EIAHU%2f6fJaJsKz1kLlWf5OhgFmlbJF9rPqZL9XpqY9ElQyFrsSM%3d&fich=2021+-+Comiss%c3%a3o+de+Vencimentos.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=SsMl4nqsBJ0Nrpf91%2fjU41sGbhVFjdND%2fWUjRDDwlPuYaYwRdqpXVAlKf4jJr2huipwrSjWef8rZI9ocue%2bUa0WxvYaxhpXX6pXyueyKVLGCAodmwsyGtBi0EhjPsFJR7Nk7pmcTnSyQ6ZZZsT6eix8kiDJSgfx1wDTQ3tpyd3eSbNGxFwa6pkFfqBNUHlEDUoNgkoyZiREbBUoOjo%2bf0o9qqBIpKEkqkXUKxQLefRzQ%2fHSXHpmwyZ9S1vJ%2fHfPDFD1pKNWne6vvHw%2bSfn4JBjohx2iCY9og8dF7pTz1axL%2fH6MSZlfdTqOwtk8d63L%2ba6Yav5WqhVkFl834PUOkKsHAWKJtHTJNq91PutMDhD51DIP4GWjRNMGlJ8kXpZOczZ%2bybp1KfOz4d08K56bHlaHjDPK8SUejifCl2yQE%2f5Xpxmj6beSuCrGhce3ATFvlNlUJYTYOf34Ig%2bqePevfXE2PDEr8ms0jw0GukpiXhI50IPVRO4FT3Bg6EIAHU%2f6fJaJsKz1kLlWf5OhgFmlbJF9rPqZL9XpqY9ElQyFrsSM%3d&fich=2021+-+Comiss%c3%a3o+de+Vencimentos.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=lBLhyHtdZ5LeRg8sIl%2b1hfctgd5VaNPN68aEbzhOE9d5CPwwa9nDONU5JflmxJ8KKod8lvh3AcOH3l%2bB7CbjSDC2XhzxqN23%2bgrt7R47PdxQC30%2bdjCAfxbCBt9LetRrXpj1l1ku7yU1xv2cYcb6Q3TijmDZQ5kK62morGZGF8cKU73%2bKZwH5tGpRPJgwNTL1gv6kHdfdr4v1T%2fkaJuJp49LFQrGi7iJMcA3a63PSIO7Dg3nruAWlzj%2bQcj1A4%2b%2faIJidoLAiH%2fTzGIHBGttxWIcNAQeFFVgivjivfcQvRjs5nQ8zF%2f21sLA%2bsoSEzH%2fHtEknwbmRfQSwp2Mhva%2f%2fvtHkUpv5S4hutbdH5UcyFVrqCuQuHyituYhCnCwKZcV%2fzhOQWoIwEVDaCWT%2fYB2B%2bnDPgW8VfEiac%2fkXtUMUBXg7LdW5BcNGsw2y%2bQAqkj01PEiaHqMojsHI7t51jdH2BQTi7TgSn6jSREKd2em%2fTV3Nte%2f9eJe2b8FHdcEobbz9fu0ILYu5QKY3nJhS8VJvHuWxv48MJs%2f2ocPaya4O%2b8jCXP7UeswwKirQOpDmCCb&fich=2021+-+Comiss%c3%a3o+de+Vencimentos.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=lBLhyHtdZ5LeRg8sIl%2b1hfctgd5VaNPN68aEbzhOE9d5CPwwa9nDONU5JflmxJ8KKod8lvh3AcOH3l%2bB7CbjSDC2XhzxqN23%2bgrt7R47PdxQC30%2bdjCAfxbCBt9LetRrXpj1l1ku7yU1xv2cYcb6Q3TijmDZQ5kK62morGZGF8cKU73%2bKZwH5tGpRPJgwNTL1gv6kHdfdr4v1T%2fkaJuJp49LFQrGi7iJMcA3a63PSIO7Dg3nruAWlzj%2bQcj1A4%2b%2faIJidoLAiH%2fTzGIHBGttxWIcNAQeFFVgivjivfcQvRjs5nQ8zF%2f21sLA%2bsoSEzH%2fHtEknwbmRfQSwp2Mhva%2f%2fvtHkUpv5S4hutbdH5UcyFVrqCuQuHyituYhCnCwKZcV%2fzhOQWoIwEVDaCWT%2fYB2B%2bnDPgW8VfEiac%2fkXtUMUBXg7LdW5BcNGsw2y%2bQAqkj01PEiaHqMojsHI7t51jdH2BQTi7TgSn6jSREKd2em%2fTV3Nte%2f9eJe2b8FHdcEobbz9fu0ILYu5QKY3nJhS8VJvHuWxv48MJs%2f2ocPaya4O%2b8jCXP7UeswwKirQOpDmCCb&fich=2021+-+Comiss%c3%a3o+de+Vencimentos.pdf&Inline=true
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/151865203/202110141718/73931947/diploma/indice?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&sortOrder=ASC&types=SERIEI&numero=67%2F2013
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/151865203/202110141718/73931947/diploma/indice?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&sortOrder=ASC&types=SERIEI&numero=67%2F2013
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Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei Orgânica n.º 
2/2013, de 2 de 
setembro 
(texto 
consolidado) 
 

Aprova a Lei das Finanças das 
Regiões Autónomas  
 

O Conselho de Acompanhamento das Políticas Financeiras 
comunica ao membro do Governo responsável pela área 
das finanças, à Assembleia da República e à Assembleia 
Legislativa da região autónoma em causa as situações de 
irregularidade financeira e orçamental de que tenha 
conhecimento no exercício das competências que lhe estão 
cometidas. 
As referidas comunicações, os pareceres e as atas das 
reuniões do Conselho são objeto de informação à 
Assembleia da República e às Assembleias Legislativas das 
regiões autónomas.  
 
(n.os 7 e 8 do artigo 15º) 
 
 
 
 

Conselho de 
Acompanhamento 
das Políticas 
Financeiras  
 

 

(sem prazo) 

Assembleia da 
República 
COF 

- Atas n.ºs 16 e 17/2019 – 
enviadas a 05/07/2021 
- Ata n.º 18 de 07/10/2020, Ata 
n.º 19 de 16/06/2021 e Ata n.º 
20 de 30/09/2021 – enviadas a 
02/06/2022 
- Ata n.º 21 de 27/01/2022 – 
enviada a 30/09/2022 
- Ata n.º 22 de 27/09/2022 – 
enviada a 05/01/2023 

Lei n.º 10/2014 
de 6 de março 
(texto 
consolidado) 

 
 
 
 

Aprova os Estatutos da 
Entidade Reguladora dos 
Serviços de Águas e 
Resíduos  

 

A ERSAR elabora e envia à AR e ao Governo um relatório 
detalhado sobre o respetivo funcionamento e atividade 
de regulação e supervisão, sendo tal relatório objeto de 
publicação na sua página eletrónica. 
Sempre que tal lhes seja solicitado, os membros do 
conselho de administração da ERSAR devem 
apresentar-se perante a comissão parlamentar 
competente, para prestar informações ou 
esclarecimentos sobre a respetiva atividade. 
 
(nos 1 e 2 do artigo 50º) 
 
 

Entidade 
Reguladora dos 
Serviços de Águas 
e Resíduos - 
ERSAR 

Anual Assembleia da 
República 
CAENE 

- Relatório de Atividades e 
Contas de 2022 
(julho 2023) 
 
- Relatório de Atividades e 
Contas de 2023 
(abril 2024) 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73431772/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73431772/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73431772/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73431772/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/202110141724/73254335/diploma/indice?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&sortOrder=ASC&types=SERIEI&numero=2%2F2013
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107495771/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107495771/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2014-107495771-107502898
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
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Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 15/2014 
de 21 de 
março34 
(texto 
consolidado) 
 
 
 
 

 

Lei consolidando a 
legislação em matéria de 
direitos e deveres do 
utente dos serviços de 
saúde 
 

Apresentar um relatório sobre a situação do acesso dos 
portugueses aos cuidados de saúde nos 
estabelecimentos do SNS e convencionados no âmbito 
do sistema de saúde, bem como de avaliação da 
aplicação da presente lei, relativo ao ano anterior. 
 
Anualmente, a comissão especializada permanente da 
Assembleia da República com competência específica 
na área da saúde elabora, publica e divulga um parecer 
sobre o referido relatório. 

 
(artigo 30º) 
 

Ministério da 
Saúde 
 
 

Anual - até 
31 de maio 
 
 
 

Assembleia da 
República 
CS 

Relatório Anual Acesso aos 

Cuidados de Saúde nos 

Estabelecimentos do SNS e 

Entidades Convencionadas 2021 

– Recebido a 30/08/2022 

Lei n.º 17/2014 
de 10 de abril 
(texto 
consolidado) 

Estabelece as Bases da 
Política de Ordenamento e 
de Gestão do Espaço 
Marítimo Nacional  

O Governo apresenta um relatório sobre o estado do 
ordenamento e da gestão do espaço marítimo nacional, 
incluindo a monitorização e avaliação do bom estado 
ambiental do meio marinho e das zonas costeiras, 
tendo em vista assegurar o desenvolvimento 
sustentável.  
 
(nº 1 do artigo 31º) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Governo De três em 
três anos 

Assembleia da 
República 
CAPOTPL 
 
 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/106901319/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/106901319/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/106901319/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2014-106901319-124533072
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/9CS/Paginas/default.aspx
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/Minist%C3%A9rio%20da%20Sa%C3%BAde/Relat%C3%B3rio%20de%20Acesso%202021.pdf
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/Minist%C3%A9rio%20da%20Sa%C3%BAde/Relat%C3%B3rio%20de%20Acesso%202021.pdf
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/Minist%C3%A9rio%20da%20Sa%C3%BAde/Relat%C3%B3rio%20de%20Acesso%202021.pdf
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/Minist%C3%A9rio%20da%20Sa%C3%BAde/Relat%C3%B3rio%20de%20Acesso%202021.pdf
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/Minist%C3%A9rio%20da%20Sa%C3%BAde/Relat%C3%B3rio%20de%20Acesso%202021.pdf
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73199087/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73199087/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2014-73199087-73197477
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/13CAPOTPL/Paginas/default.aspx
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Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 19/2014 
de 14 de abril35 

(texto 
consolidado) 

Define as bases da política 
de ambiente  

Apresentar um relatório sobre o estado do ambiente 
em Portugal, referente ao ano anterior. 

(nº 1 do artigo 23º) 

Governo 

 

Anual 

 

Assembleia da 
República 

CAENE 

Está publicado na página 
eletrónica da APA, mas não foi 
remetido à Comissão, o 
Relatório do Estado do Ambiente 
2022/3 

  Apresentar um livro branco sobre o estado do 
ambiente. 
 
(n.º 2 do artigo 23.º) 
 
 

Governo De cinco 
em cinco 
anos 

Assembleia da 
República 
CAENE 

RAR n.º 207/2019 - Recomenda 
ao Governo que elabore e 
apresente o livro branco sobre o 
estado do ambiente 
 

Decreto-Lei n.º 
78/2014, de 14 
de maio 
(texto 
consolidado) 
 
 
 
 

Aprova os estatutos da 
Autoridade da Mobilidade e 
dos Transportes, na sequência 
da Lei n.º 67/2013, de 28 de 
agosto, que aprova a lei-
quadro das entidades 
administrativas 
independentes com funções 
de regulação da atividade 
económica dos setores 
privado, público e 
cooperativo, e procede à 
primeira alteração ao 
Decreto-Lei n.º 11/2014, de 
22 de janeiro, que aprova a Lei 
Orgânica do Ministério da 
Economia 
 
 
 

Apresentar na comissão parlamentar competente o 
respetivo plano de atividades e a programação do seu 
desenvolvimento.  
 
(nº 1 do artigo 7º e nº 1 do artigo 49º dos Estatutos da 
AMT) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autoridade da 
Mobilidade e dos 
Transportes 
(AMT) 

Anual – 1º 
trimestre 
 

Assembleia da 
República 
CEOPPH 

No dia 31 de maio de 2023, a 
Comissão realizou a audição 
Autoridade da Mobilidade e dos 
Transportes, nos termos do n.º 1 
e 3 do artigo 49.º da Lei-Quadro 
das Entidades Administrativas 
Independentes. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107758109/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107758109/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2014-107758109-107758654
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://rea.apambiente.pt/content/ultimaedicao?language=pt-pt
https://rea.apambiente.pt/content/ultimaedicao?language=pt-pt
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2014-107758109-107758654
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/application/file/a/124879146
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66384029/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66384029/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66384029/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66384029/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/util/getdiplomas.asp?iddip=20131550
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66442974/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66442974/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2014-66384029-66396206
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2014-66384029-66396258
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/default.aspx
https://srvsgap/#/activities/committeeActivities/hearings/128338/details
https://srvsgap/#/activities/committeeActivities/hearings/128338/details
https://srvsgap/#/activities/committeeActivities/hearings/128338/details
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Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei n.º 
78/2014, de 14 
de maio 

(texto 
consolidado) 

(Cont.) 

 

Aprova os estatutos da 
Autoridade da Mobilidade 
e dos Transportes, na 
sequência da Lei n.º 
67/2013, de 28 de agosto, 
que aprova a lei-quadro 
das entidades 
administrativas 
independentes com 
funções de regulação da 
atividade económica dos 
setores privado, público e 
cooperativo, e procede à 
primeira alteração ao 
Decreto-Lei n.º 11/2014, 
de 22 de janeiro, que 
aprova a Lei Orgânica do 
Ministério da Economia 

No âmbito das competências atribuídas ao conselho de 
administração, este elabora e envia à Assembleia da 
República e ao Governo um relatório detalhado sobre a 
respetiva atividade e funcionamento no ano 
antecedente, sendo tal relatório objeto de publicação 
na sua página eletrónica.  

Sempre que tal lhes seja solicitado, os membros dos 
órgãos da AMT devem apresentar-se perante a 
comissão parlamentar competente, para prestar 
informações ou esclarecimentos sobre a respetiva 
atividade.  

 

(nº 2 do artigo 7º e n.os 2 e 3 do artigo 49.º dos Estatutos 
da AMT) 

 

Conselho de 
Administração 

da Autoridade da 
Mobilidade e dos 
Transportes 
(AMT) 

 

Anual Assembleia da 
República 

CEOPPH 

- No dia 28 de outubro de 2022, 
a Comissão recebeu da AMT o 
Relatório de Atividades, Gestão 
e Contas de 2021. 

 

- No dia 20 de abril de 2023, a 
Comissão recebeu da AMT o 
Relatório de Atividades, gestão e 
conta de 2022. 

Lei n.º 31/2014 
de 30 de maio 
(texto 
consolidado) 
 
 
 
 
 
 
 

Lei de bases gerais da 
política pública de solos, de 
ordenamento do território 
e de urbanismo 
 
 
 

Apresentar um relatório sobre o estado dos programas 
e planos territoriais, no qual é feita a avaliação da 
execução do programa nacional das políticas de 
ordenamento do território e são discutidos os princípios 
orientadores e as formas de articulação das políticas 
sectoriais e regionais com incidência territorial.  
 
(artigo 72.º dos Estatutos)  
 
 
 
 
 

Governo De dois em 
dois anos 

Assembleia da 
República 
CAPOTPL 
 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66384029/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66384029/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66384029/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66384029/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/util/getdiplomas.asp?iddip=20131550
https://dre.pt/util/getdiplomas.asp?iddip=20131550
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66442974/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66442974/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2014-66384029-66396206
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2014-66384029-66396258
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=wcK1Ro8E5j4OnPYzKaGartBeEkJDoYNZEx%2bNUH5sW2vSP31oJ1NDqdfk2B48AsimTWgpM%2b6aZpt6hxIdjrF6bHctyLEwwhCaTZMBy3ys3i7OqIvt0e23ilTnbr6RvLK03RGRiGnW1q5ZfKzYdbtUMnR1Y9e9TpxKoYGaH4g%2fme8BHskstrVTN56lqBtEGprAZk8%2bstNxeD0eFGhawi00H%2bvQI%2biqDoWTyRvn6Ty4q%2fhbDTZlqjoj08QJ2J9ds7pZkixNMWr85U1jVTGgg%2b4eVJsj2ysVKD1zJCcsFgcYc0LKC5kvi%2bWF1LaaTm5Ol1z94a43gVmdl%2bBea9uq4sod%2fiTQKapdKDwfvZdDEIrCRSAd87H8eZeMzaBxUyc0RWFsqA4dfXoVGeNOWffStAvc8pqjE9NmaEAHVQZMG9xTQSp9fcc3T%2b0e8XTPNgLRqGQYwObmcjasZkg6Cx1Uj0OKUcu%2feBAIq3ayRc3nwujvOSMArRzfZDUw%2bOHcO%2b6t6rratZffcYvGrHLXnzRq73tlzFrsHRFxn6HosSv4BzGzMeqLPF2lV%2f6VqS4NbZDsIho%2b&fich=2021.+Relat%c3%b3rio+de+Atividades%2c+Gest%c3%a3o+e+Contas+-+AMT.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=wcK1Ro8E5j4OnPYzKaGartBeEkJDoYNZEx%2bNUH5sW2vSP31oJ1NDqdfk2B48AsimTWgpM%2b6aZpt6hxIdjrF6bHctyLEwwhCaTZMBy3ys3i7OqIvt0e23ilTnbr6RvLK03RGRiGnW1q5ZfKzYdbtUMnR1Y9e9TpxKoYGaH4g%2fme8BHskstrVTN56lqBtEGprAZk8%2bstNxeD0eFGhawi00H%2bvQI%2biqDoWTyRvn6Ty4q%2fhbDTZlqjoj08QJ2J9ds7pZkixNMWr85U1jVTGgg%2b4eVJsj2ysVKD1zJCcsFgcYc0LKC5kvi%2bWF1LaaTm5Ol1z94a43gVmdl%2bBea9uq4sod%2fiTQKapdKDwfvZdDEIrCRSAd87H8eZeMzaBxUyc0RWFsqA4dfXoVGeNOWffStAvc8pqjE9NmaEAHVQZMG9xTQSp9fcc3T%2b0e8XTPNgLRqGQYwObmcjasZkg6Cx1Uj0OKUcu%2feBAIq3ayRc3nwujvOSMArRzfZDUw%2bOHcO%2b6t6rratZffcYvGrHLXnzRq73tlzFrsHRFxn6HosSv4BzGzMeqLPF2lV%2f6VqS4NbZDsIho%2b&fich=2021.+Relat%c3%b3rio+de+Atividades%2c+Gest%c3%a3o+e+Contas+-+AMT.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=wcK1Ro8E5j4OnPYzKaGartBeEkJDoYNZEx%2bNUH5sW2vSP31oJ1NDqdfk2B48AsimTWgpM%2b6aZpt6hxIdjrF6bHctyLEwwhCaTZMBy3ys3i7OqIvt0e23ilTnbr6RvLK03RGRiGnW1q5ZfKzYdbtUMnR1Y9e9TpxKoYGaH4g%2fme8BHskstrVTN56lqBtEGprAZk8%2bstNxeD0eFGhawi00H%2bvQI%2biqDoWTyRvn6Ty4q%2fhbDTZlqjoj08QJ2J9ds7pZkixNMWr85U1jVTGgg%2b4eVJsj2ysVKD1zJCcsFgcYc0LKC5kvi%2bWF1LaaTm5Ol1z94a43gVmdl%2bBea9uq4sod%2fiTQKapdKDwfvZdDEIrCRSAd87H8eZeMzaBxUyc0RWFsqA4dfXoVGeNOWffStAvc8pqjE9NmaEAHVQZMG9xTQSp9fcc3T%2b0e8XTPNgLRqGQYwObmcjasZkg6Cx1Uj0OKUcu%2feBAIq3ayRc3nwujvOSMArRzfZDUw%2bOHcO%2b6t6rratZffcYvGrHLXnzRq73tlzFrsHRFxn6HosSv4BzGzMeqLPF2lV%2f6VqS4NbZDsIho%2b&fich=2021.+Relat%c3%b3rio+de+Atividades%2c+Gest%c3%a3o+e+Contas+-+AMT.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=wcK1Ro8E5j4OnPYzKaGartBeEkJDoYNZEx%2bNUH5sW2vSP31oJ1NDqdfk2B48AsimTWgpM%2b6aZpt6hxIdjrF6bHctyLEwwhCaTZMBy3ys3i7OqIvt0e23ilTnbr6RvLK03RGRiGnW1q5ZfKzYdbtUMnR1Y9e9TpxKoYGaH4g%2fme8BHskstrVTN56lqBtEGprAZk8%2bstNxeD0eFGhawi00H%2bvQI%2biqDoWTyRvn6Ty4q%2fhbDTZlqjoj08QJ2J9ds7pZkixNMWr85U1jVTGgg%2b4eVJsj2ysVKD1zJCcsFgcYc0LKC5kvi%2bWF1LaaTm5Ol1z94a43gVmdl%2bBea9uq4sod%2fiTQKapdKDwfvZdDEIrCRSAd87H8eZeMzaBxUyc0RWFsqA4dfXoVGeNOWffStAvc8pqjE9NmaEAHVQZMG9xTQSp9fcc3T%2b0e8XTPNgLRqGQYwObmcjasZkg6Cx1Uj0OKUcu%2feBAIq3ayRc3nwujvOSMArRzfZDUw%2bOHcO%2b6t6rratZffcYvGrHLXnzRq73tlzFrsHRFxn6HosSv4BzGzMeqLPF2lV%2f6VqS4NbZDsIho%2b&fich=2021.+Relat%c3%b3rio+de+Atividades%2c+Gest%c3%a3o+e+Contas+-+AMT.pdf&Inline=true
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/57377208/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/57377208/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2014-57377208-57381216
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/13CAPOTPL/Paginas/default.aspx
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Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei Orgânica n.º 
3/2014 de 6 de 
agosto 

(texto 
consolidado) 

Cria a Entidade Fiscalizadora 
do Segredo de Estado 

 

Compete à EFSE elaborar um relatório respeitante à 
atividade de classificação e desclassificação como segredo 
de Estado, para apresentação à Assembleia da República, 
respeitante ao ano civil anterior. 

 

[alínea h), n.º 2, do artigo 4.º] 

 

 

Entidade 
Fiscalizadora do 
Segredo de Estado 
(EFSE) 

Anual – até 
31 de 
janeiro 

 

Assembleia da 
República 

CACDLG 

- Relatório anual 2021 
(31/01/2022) 
 
- Relatório anual 2023 
(recebido) 

  O referido relatório deve ser apresentado em audição na 
comissão parlamentar competente para os assuntos 
constitucionais, direitos, liberdades e garantias.  
 
[alínea d) do nº 1 do artigo 6º] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Entidade 
Fiscalizadora do 
Segredo de Estado 
(EFSE) 
 

Anual - até 
31 de 
março  

Assembleia da 
República 
CACDLG 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73574353/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73574353/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73574353/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei-organica/2014-73574353-73610379
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei-organica/2014-73574353-73610381
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei n.º 
125/2014, de 18 
de agosto36 
 
(texto 
consolidado) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Aprova os estatutos da 
Autoridade da 
Concorrência, adaptando-
os ao regime estabelecido 
na lei-quadro das 
entidades reguladoras, 
aprovada pela Lei n.º 
67/2013, de 28 de agosto 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nos termos do regime jurídico da concorrência, 
compete ao conselho de administração, entre outras 
funções: 

 - Pronunciar-se, por sua iniciativa ou a pedido da 
Assembleia da República ou do Governo, sobre 
quaisquer questões ou normas que possam pôr em 
causa a liberdade de concorrência; 

  - Coadjuvar a Assembleia da República e o Governo, 
nomeadamente através da prestação de apoio técnico 
e da elaboração de pareceres, estudos, informações e 
projetos de legislação no âmbito das atribuições de 
promoção e defesa da concorrência da AdC; 

 - Apresentar-se perante a comissão parlamentar 
competente para prestar informações e 
esclarecimentos sobre a respetiva atividade. 

 
[alíneas i), j) e K) do nº 1 do artigo 19º] 

Conselho de 
Administração 

________ 
(sem prazo) 

Assembleia da 
República 

CEOPPH 

A pedido da Comissão a AdC 
emitiu parecer, nomeadamente, 
sobre a Proposta de Lei 8/XV/1 - 
Transpõe a Diretiva (UE) 2019/1, 
que visa atribuir às autoridades 
da concorrência dos Estados-
Membros competência para 
aplicarem a lei de forma mais 
eficaz e garantir o bom 
funcionamento do mercado 
interno. 

  Compete ao conselho de administração, entre outras 
funções, no que respeita à orientação, organização e 
gestão da AdC: 

- Elaborar os planos, designadamente o plano de 
atividades e a programação do seu desenvolvimento, e 
relatórios, designadamente o relatório de atividades, a 
submeter anualmente à Assembleia da República e ao 
Governo, e assegurar a respetiva execução. 

 

[alínea h), do nº 2, do artigo 19º] 

 

Conselho de 
Administração 

Anual Assembleia da 
República 

CEOPPH 

- A Comissão recebeu em 25 de 
outubro de 2022 o Plano de 
atividade de 2022 da AdC. 
 
- A Comissão recebeu em 4 de abril 
de 2023 o Plano de Atividades de 
2023 da AdC. 
 
- A Comissão recebeu em 31 de 
março de 2023 o relatório de 
atividades, gestão e contas de 
2022 da AdC. 
 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2014-187579519
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2014-187579519
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2014-187579519
https://dre.pt/application/conteudo/499499
https://dre.pt/application/conteudo/499499
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2014-187579519-187586999
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2014-187579519-187586999
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=x4AFHnt1OMc%2b3TJy5XqSE7FCVze9pnGeCEVT6G9206jwF%2bKvuG0qFkqbeWUKzyjPRGtnZD0CP%2bEQIZzEv39pZnFagvWzx5Du3yWBXod5fuZjFc7Ck870Vq9I8ZpNKm8zUY2jyiZpBnc8RVuqWtU6%2fTwlyD8AhHqHR%2fundOlYDskBUajSwnko37d4FSmdMuKH04JP60yaAThn5%2bp%2bacGXTV4Ls2cqbR5iTlpX%2f3J3SBX2VQ5dUa%2bzmaYvZaAUrlXh7jntpaZdI3j8iHCplaw2msvnrtEA6NKfOxJHXAgd2pYSAXMGF2%2bT%2bmhUR1PYX2pW1Ln93RGmcA%2f48Pvqw5BysL3sqLEJLvqkuEtQr3Ot2trtIvjWs0zAF2QabvtJgNjM%2fzvyGb1Na4%2fuJmnINB5OraweaQ21FX9apoT0TwEjQXfCgHKWvS8SPsGhiwos5jR2J6yTh8Jm3ApRQAY7KN5sxeRUHbZB1mpH9EIeRJIul%2bf5x3rIZ%2fsfjfqhRkMNxqaj&fich=2022.+Plano+de+Atividades+-+AdC.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=x4AFHnt1OMc%2b3TJy5XqSE7FCVze9pnGeCEVT6G9206jwF%2bKvuG0qFkqbeWUKzyjPRGtnZD0CP%2bEQIZzEv39pZnFagvWzx5Du3yWBXod5fuZjFc7Ck870Vq9I8ZpNKm8zUY2jyiZpBnc8RVuqWtU6%2fTwlyD8AhHqHR%2fundOlYDskBUajSwnko37d4FSmdMuKH04JP60yaAThn5%2bp%2bacGXTV4Ls2cqbR5iTlpX%2f3J3SBX2VQ5dUa%2bzmaYvZaAUrlXh7jntpaZdI3j8iHCplaw2msvnrtEA6NKfOxJHXAgd2pYSAXMGF2%2bT%2bmhUR1PYX2pW1Ln93RGmcA%2f48Pvqw5BysL3sqLEJLvqkuEtQr3Ot2trtIvjWs0zAF2QabvtJgNjM%2fzvyGb1Na4%2fuJmnINB5OraweaQ21FX9apoT0TwEjQXfCgHKWvS8SPsGhiwos5jR2J6yTh8Jm3ApRQAY7KN5sxeRUHbZB1mpH9EIeRJIul%2bf5x3rIZ%2fsfjfqhRkMNxqaj&fich=2022.+Plano+de+Atividades+-+AdC.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=7blgIuW34RTctKHY%2b5io%2bvSG6HF54ccmfxHa9S29IhMahkOBELliPfIvIxdEJ9Mdz%2fGzah822OsAnr2qBX8SDJNeHnikMt745n16FibXNgOc9b44go1wtz1VPpqdqchkYZ%2fa9Dn0H0U360LnQNmRlTg3eF%2fi789cWpufuz%2bkmTqncCrfDubVMFBAY%2fe76H3yeL0uNEJt8Hju%2bynF%2bR%2bmHbfyBR1iZsnqUBxbJEXdnmVvN7%2bsQZgzdGqouD4tLkIMuMbuNtzerXafvGy29OMFKaWjSvdwFOnPMkIhW6X8aD0iaFlSlKDvsvlMFmlyDl16OzpfsuvZTGQ6Kbf1Ew0TD654%2fcRBkgaRUX%2fa5osk41WXfLr2c%2bxbwLr2qctKRp6oC0fcGPSkZph73ikmdWsVd3UNM2Unpcz75xula%2fo%2faqf8EPQWUboCk5hXwQwsFSB7rXrjyz12fn9MsRjkp1wNdpv%2b65mCfASVxCg5VUCqraxG0I1eWqriF2Wy63DqjdYY&fich=2023+Plano+de+Atividades+AdC.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=7blgIuW34RTctKHY%2b5io%2bvSG6HF54ccmfxHa9S29IhMahkOBELliPfIvIxdEJ9Mdz%2fGzah822OsAnr2qBX8SDJNeHnikMt745n16FibXNgOc9b44go1wtz1VPpqdqchkYZ%2fa9Dn0H0U360LnQNmRlTg3eF%2fi789cWpufuz%2bkmTqncCrfDubVMFBAY%2fe76H3yeL0uNEJt8Hju%2bynF%2bR%2bmHbfyBR1iZsnqUBxbJEXdnmVvN7%2bsQZgzdGqouD4tLkIMuMbuNtzerXafvGy29OMFKaWjSvdwFOnPMkIhW6X8aD0iaFlSlKDvsvlMFmlyDl16OzpfsuvZTGQ6Kbf1Ew0TD654%2fcRBkgaRUX%2fa5osk41WXfLr2c%2bxbwLr2qctKRp6oC0fcGPSkZph73ikmdWsVd3UNM2Unpcz75xula%2fo%2faqf8EPQWUboCk5hXwQwsFSB7rXrjyz12fn9MsRjkp1wNdpv%2b65mCfASVxCg5VUCqraxG0I1eWqriF2Wy63DqjdYY&fich=2023+Plano+de+Atividades+AdC.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=5MdhtBOugeTSRxhXR%2brgXSAWXHuc8%2fGaa%2fMcM%2fY4yOqVzsAqdsXdJc1zKiY01d%2b4L8JyKm0QhoNpuHc172XUES1hsN9%2bTvHGfxXT1Ne0tAaWDtM%2bh3HP8pb6VUrixC9KB7M0XTQ98t4%2fUtUyXQyhgKky8lrhySUELlz58m0tKNJ1U%2fwQzsUHKClDix19cT0oCL7qiBU3FSmT8gvp6vdrUv4k%2fkU%2f7RCvnq1n2hdZggrB6993jb0r9aqsbmO%2bUUOUxzl4bBzzPCp9qYhY68LUbsVH%2b71Sdy9ToSAjZZzEDMm4xAYMR9Wop6s6s3ScDZMW9MzLD0gDqBsK9VOIESen2lS9J14V3zyHBRPSnm0k57ReHPJZkkxPIF4XmK8MUxiU4Nmc%2bDZeAdp1Q8oeKObg%2baNrXBjGi8tu9AkajNrgG3ozz9KFEMrB%2brs39pNVANN2V27HNZJBdsYvseX6f5xlDN6ye6oa8d2brRRDywXS7zlCGm3ljE6StnZt%2bBbcrj6c&fich=RAGC+2022_VF.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=5MdhtBOugeTSRxhXR%2brgXSAWXHuc8%2fGaa%2fMcM%2fY4yOqVzsAqdsXdJc1zKiY01d%2b4L8JyKm0QhoNpuHc172XUES1hsN9%2bTvHGfxXT1Ne0tAaWDtM%2bh3HP8pb6VUrixC9KB7M0XTQ98t4%2fUtUyXQyhgKky8lrhySUELlz58m0tKNJ1U%2fwQzsUHKClDix19cT0oCL7qiBU3FSmT8gvp6vdrUv4k%2fkU%2f7RCvnq1n2hdZggrB6993jb0r9aqsbmO%2bUUOUxzl4bBzzPCp9qYhY68LUbsVH%2b71Sdy9ToSAjZZzEDMm4xAYMR9Wop6s6s3ScDZMW9MzLD0gDqBsK9VOIESen2lS9J14V3zyHBRPSnm0k57ReHPJZkkxPIF4XmK8MUxiU4Nmc%2bDZeAdp1Q8oeKObg%2baNrXBjGi8tu9AkajNrgG3ozz9KFEMrB%2brs39pNVANN2V27HNZJBdsYvseX6f5xlDN6ye6oa8d2brRRDywXS7zlCGm3ljE6StnZt%2bBbcrj6c&fich=RAGC+2022_VF.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=5MdhtBOugeTSRxhXR%2brgXSAWXHuc8%2fGaa%2fMcM%2fY4yOqVzsAqdsXdJc1zKiY01d%2b4L8JyKm0QhoNpuHc172XUES1hsN9%2bTvHGfxXT1Ne0tAaWDtM%2bh3HP8pb6VUrixC9KB7M0XTQ98t4%2fUtUyXQyhgKky8lrhySUELlz58m0tKNJ1U%2fwQzsUHKClDix19cT0oCL7qiBU3FSmT8gvp6vdrUv4k%2fkU%2f7RCvnq1n2hdZggrB6993jb0r9aqsbmO%2bUUOUxzl4bBzzPCp9qYhY68LUbsVH%2b71Sdy9ToSAjZZzEDMm4xAYMR9Wop6s6s3ScDZMW9MzLD0gDqBsK9VOIESen2lS9J14V3zyHBRPSnm0k57ReHPJZkkxPIF4XmK8MUxiU4Nmc%2bDZeAdp1Q8oeKObg%2baNrXBjGi8tu9AkajNrgG3ozz9KFEMrB%2brs39pNVANN2V27HNZJBdsYvseX6f5xlDN6ye6oa8d2brRRDywXS7zlCGm3ljE6StnZt%2bBbcrj6c&fich=RAGC+2022_VF.pdf&Inline=true
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei n.º 
125/2014, de 18 
de agosto37 

(texto 
consolidado) 

(Cont.) 

 

Aprova os estatutos da 
Autoridade da 
Concorrência, adaptando-
os ao regime estabelecido 
na lei-quadro das 
entidades reguladoras, 
aprovada pela Lei n.º 
67/2013, de 28 de agosto 

Apresentar na comissão parlamentar competente, o plano 
de atividades, a programação do seu desenvolvimento, e o 
plano plurianual. 

(nº 1 do artigo 42º) 

Conselho de 
Administração 

Anual – 1º 
trimestre 

 

Assembleia da 
República 

CEOPPH 

No dia 7 de junho de 2023, a 
Comissão realizou a audição da 
Autoridade da Concorrência, nos 
termos do n.º 1 e 3 do artigo 49.º 
da Lei-Quadro das Entidades 
Administrativas Independentes. 

  O relatório de atividades bem como o balanço e as contas 
do exercício, relativo ao ano civil anterior, uma vez 
aprovados pelo conselho de administração da AdC e com o 
parecer do fiscal único, são remetidos ao Governo e à 
Assembleia da República até 30 de abril de cada ano. 

 

(nº 2 do artigo 42º, com a redação dada pela Lei n.º 
17/2022, de 17 de agosto) 

 

 

Autoridade da 
Concorrência 

Anual – até 
30 de abril 

Assembleia da 
República 

CEOPPH 

A Comissão recebeu em 31 de 
março de 2023 o relatório de 
atividades, gestão e contas de 
2022 da AdC. 

  
Os membros do conselho de administração comparecem 
perante a comissão competente da Assembleia da 
República para prestar informações ou esclarecimentos 
sobre as suas atividades ou sobre questões de política de 
concorrência, sempre que tal lhes for solicitado. 
 
(nº 3 do artigo 42º) 
 
 

Conselho de 
administração 

 

(sem prazo) 
 

Assembleia da 
República 
CEOPPH  

 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2014-187579519
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2014-187579519
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2014-187579519
https://dre.pt/application/conteudo/499499
https://dre.pt/application/conteudo/499499
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2014-187579519-187587005
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2022/08/15800/0000200116.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2022/08/15800/0000200116.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=5MdhtBOugeTSRxhXR%2brgXSAWXHuc8%2fGaa%2fMcM%2fY4yOqVzsAqdsXdJc1zKiY01d%2b4L8JyKm0QhoNpuHc172XUES1hsN9%2bTvHGfxXT1Ne0tAaWDtM%2bh3HP8pb6VUrixC9KB7M0XTQ98t4%2fUtUyXQyhgKky8lrhySUELlz58m0tKNJ1U%2fwQzsUHKClDix19cT0oCL7qiBU3FSmT8gvp6vdrUv4k%2fkU%2f7RCvnq1n2hdZggrB6993jb0r9aqsbmO%2bUUOUxzl4bBzzPCp9qYhY68LUbsVH%2b71Sdy9ToSAjZZzEDMm4xAYMR9Wop6s6s3ScDZMW9MzLD0gDqBsK9VOIESen2lS9J14V3zyHBRPSnm0k57ReHPJZkkxPIF4XmK8MUxiU4Nmc%2bDZeAdp1Q8oeKObg%2baNrXBjGi8tu9AkajNrgG3ozz9KFEMrB%2brs39pNVANN2V27HNZJBdsYvseX6f5xlDN6ye6oa8d2brRRDywXS7zlCGm3ljE6StnZt%2bBbcrj6c&fich=RAGC+2022_VF.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=5MdhtBOugeTSRxhXR%2brgXSAWXHuc8%2fGaa%2fMcM%2fY4yOqVzsAqdsXdJc1zKiY01d%2b4L8JyKm0QhoNpuHc172XUES1hsN9%2bTvHGfxXT1Ne0tAaWDtM%2bh3HP8pb6VUrixC9KB7M0XTQ98t4%2fUtUyXQyhgKky8lrhySUELlz58m0tKNJ1U%2fwQzsUHKClDix19cT0oCL7qiBU3FSmT8gvp6vdrUv4k%2fkU%2f7RCvnq1n2hdZggrB6993jb0r9aqsbmO%2bUUOUxzl4bBzzPCp9qYhY68LUbsVH%2b71Sdy9ToSAjZZzEDMm4xAYMR9Wop6s6s3ScDZMW9MzLD0gDqBsK9VOIESen2lS9J14V3zyHBRPSnm0k57ReHPJZkkxPIF4XmK8MUxiU4Nmc%2bDZeAdp1Q8oeKObg%2baNrXBjGi8tu9AkajNrgG3ozz9KFEMrB%2brs39pNVANN2V27HNZJBdsYvseX6f5xlDN6ye6oa8d2brRRDywXS7zlCGm3ljE6StnZt%2bBbcrj6c&fich=RAGC+2022_VF.pdf&Inline=true
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2014-187579519-187587005
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei n.º 
126/2014, de 22 
de agosto38, 39 

Procede à adaptação da 
Entidade Reguladora da 
Saúde, ao regime 
estabelecido na lei-quadro 
das entidades reguladoras, 
aprovada em anexo à Lei n.º 
67/2013, de 28 de agosto 

No âmbito da orientação e gestão, compete ao conselho de 
administração, entre outras funções: 

- Elaborar os planos e relatórios a submeter à Assembleia 
da República e ao Governo e assegurar a respetiva 
execução; 

- Prestar informações e esclarecimentos sobre a respetiva 
atividade à Assembleia da República, nos termos previstos 
na lei-quadro das entidades reguladoras. 

[alíneas b) e j) do nº 1 do artigo 40º)    

Conselho de 
Administração da 

ERS 

 

Anual 

 

Assembleia da 
República 

CS 

 

  Apresentar na comissão parlamentar competente da 
Assembleia da República o respetivo plano de atividades e 
a programação do seu desenvolvimento. 

(nº 1 do artigo 70º) 

ERS 

 

Anual - 1º 
trimestre 

 

Assembleia da 
República 

CS 

Plano de atividades para 2023 
recebido a 30/03/2023 

  Elaborar e enviar ao Governo e à Assembleia da República 
um relatório detalhado sobre a respetiva atividade 
regulatória e funcionamento no ano antecedente. 
 
(nº 2 do artigo 70º) 

ERS 
 

Anual 
 

Assembleia da 
República 

CS 

Relatório de Atividades e Gestão 
ERS 2022 
 
Relatório de Atividades e Gestão 
ERS 2023 – recebido a 
11/04/2024 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

O presidente do conselho de administração e 
eventualmente os demais membros, quando solicitado, 
apresentar-se-ão perante a comissão parlamentar 
competente, para prestar as informações ou 
esclarecimentos que lhes sejam pedidos. 
 
(nº 4 do artigo 70º) 

Conselho de 
administração da 
ERS 
 

 

(sem prazo) 
 

Assembleia da 
República 

CS 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/126-2014-56304800
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/126-2014-56304800
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/126-2014-56304800
https://dre.pt/application/conteudo/499499
https://dre.pt/application/conteudo/499499
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/9CS/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/9CS/Paginas/default.aspx
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/ERS/Plano%20de%20atividades%202023%20-%20ERS.pdf
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/ERS/Plano%20de%20atividades%202023%20-%20ERS.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/9CS/Paginas/default.aspx
file:///C:/Users/scoxilha/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/UZUFCECM/Relatório%20de%20Atividades%20e%20Gestão%20ERS%202023%20–%20recebido%20a%2011/04/2024
file:///C:/Users/scoxilha/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/UZUFCECM/Relatório%20de%20Atividades%20e%20Gestão%20ERS%202023%20–%20recebido%20a%2011/04/2024
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/ERS/Relat%C3%B3rio%20de%20Atividades%20e%20Gest%C3%A3o%20ERS%20-%202023.pdf
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/ERS/Relat%C3%B3rio%20de%20Atividades%20e%20Gest%C3%A3o%20ERS%20-%202023.pdf
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/ERS/Relat%C3%B3rio%20de%20Atividades%20e%20Gest%C3%A3o%20ERS%20-%202023.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/9CS/Paginas/default.aspx


  62 
Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 53/2014 
de 25 de agosto 

(texto 
consolidado) 

 

Aprova o regime jurídico 
da recuperação financeira 
municipal regulamentando 
o Fundo de Apoio 
Municipal, e procede à 
primeira alteração à Lei n.º 
50/2012, de 31 de agosto, 
que aprova o regime 
jurídico da atividade 
empresarial local e das 
participações locais 

Enviar os relatórios (relatório contendo as variações de 
valor das unidades e a explicação para os seus 
movimentos e o relatório de acompanhamento dos 
PAMs) à comissão de acompanhamento e à Assembleia 
da República, sendo ainda disponibilizados na página 
eletrónica do FAM. 

 

(nos 7 e 8 do artigo 18º) 

 

 

 

Direção 
executiva do 
FAM 

Semestral Assembleia da 
República 

COF 

Relatório referente a 2021 
recebido, 13/10/2022 

Lei n.º 
61/2014, de 
26 de agosto 
(Texto 
consolidado) 

Aprova o regime 
especial aplicável aos 
ativos por impostos 
diferidos 
 

O Governo envia à Assembleia da República, e faz 
publicar no sítio de Internet da Autoridade Tributária 
(AT), um relatório do qual consta a informação prevista 
nas alíneas a) a d) do nº 1 do presente artigo, atualizada 
para cada um dos pedidos recebidos de conversão dos 
ativos por impostos diferidos em créditos fiscais nos 
últimos dez anos. 
 
(artigo 15.º, aditado pela Lei n.º 98/2019, de 4 de 
setembro) 
 
 
 
 
 
 
 

Governo Semestral Assembleia da 
República 
COF 

- Relatório 1º semestre 2022 – 
recebido, 13/10/2022 

 

- Relatório 2º semestre 2022 – 
enviado a 22/03/2023 (N/Ofício 
192 de 20-03-2023 

 

- Relatório 2.º semestre de 2021 
(versão 2024 – DGTF) – enviado 
e 27/03/2023 (N/Ofício 200 de 
27-03-2023 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/69820497/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/69820497/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2014-69820497-69811326
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/124489878/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/124489878/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/124489878/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/application/conteudo/124417111
https://dre.pt/application/conteudo/124417111
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei n.º 
1/2015, de 6 de 
janeiro 
(texto 
consolidado) 
 
 
 
 

Altera a designação do 
Instituto de Seguros de 
Portugal para Autoridade 
de Supervisão de Seguros e 
Fundos de Pensões e 
aprova os estatutos desta 
entidade, em 
conformidade com o 
regime estabelecido na lei-
quadro das entidades 
reguladoras, aprovada em 
anexo à Lei n.º 67/2013, de 
28 de agosto 

Compete ao conselho de administração, no âmbito da 
orientação e gestão da ASF, elaborar os planos e 
relatórios a submeter anualmente à Assembleia da 
República e ao Governo e assegurar a respetiva 
execução. 
 
 
[alínea f) do n.º 1 do artigo 16.º] 
 
 

Conselho de 
Administração da 
Autoridade de 
Supervisão de 
Seguros e Fundos 
de Pensões 
(ASF) 

Anual Assembleia da 
República 
COF 

 

  Apresentar na comissão parlamentar competente da 
Assembleia da República o respetivo plano de 
atividades e a programação do seu desenvolvimento. 
 
(nº 1 do artigo 54º dos Estatutos) 
 

Autoridade de 
Supervisão de 
Seguros e Fundos 
de Pensões 
(ASF) 

Anual – 1º 
trimestre 

Assembleia da 
República 
COF 

ASF - PA 2023 – enviado a 
11/01/2023 

  Elaborar e enviar à Assembleia da República e ao 
Governo um relatório detalhado sobre a respetiva 
atividade e funcionamento no ano antecedente, sendo 
tal relatório objeto de publicação no seu sítio na 
Internet. 
Sempre que lhes seja solicitado, os membros dos órgãos 
da ASF devem apresentar-se perante a comissão 
parlamentar competente, para prestar informações ou 
esclarecimentos sobre a respetiva atividade. 
(n.os 2 e 3 do artigo 54º dos Estatutos) 
 

ASF Anual Assembleia da 
República 
COF 

ASF - RA 2021 – enviado a 
04/07/2022 e RA 2022 – enviado 
a 30/06/2023 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66756775/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66756775/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66756775/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/application/conteudo/499499
https://dre.pt/application/conteudo/499499
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-66756775-66756513
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-66756775-66756557
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-66756775-66756557
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei n.º 
5/2015, de 8 de 
janeiro 

(texto 
consolidado) 

Procede à aprovação dos 
estatutos da Comissão do 
Mercado de Valores 
Mobiliários, ao regime 
estabelecido na lei-quadro 
das entidades reguladoras, 
aprovada em anexo à Lei 
n.º 67/2013, de 28 de 
agosto 

No âmbito das competências atribuídas ao conselho de 
administração, cabe-lhe, nomeadamente, elaborar os 
planos e o orçamento a submeter à Assembleia da 
República e ao Governo e assegurar a respetiva 
execução, bem como emitir, a pedido da AR, pareceres 
sobre projetos legislativos na área da sua competência 
e prestar informações e esclarecimentos sobre a 
respetiva atividade. 

 

[alíneas b) e v) do artigo 12º dos Estatutos da Comissão 
do Mercado de Valores Mobiliários - CMVM] 

Conselho de 
Administração da 
CMVM  

 

 

 

 

Anual - no 
1.º 
trimestre 

Assembleia da 
República 

COF 

 

  Apresentar na comissão parlamentar competente da 
Assembleia da República o respetivo plano de 
atividades e a programação do seu desenvolvimento. 
(n.º 1 do artigo 40.º dos Estatutos) 
 

CMVM Anual - no 
1.º 
trimestre 

Assembleia da 
República 
COF 

 

  Elaborar e enviar à AR e ao Governo um relatório 
detalhado sobre a respetiva atividade e funcionamento 
no ano antecedente, sendo tal relatório objeto de 
publicação no seu sítio na Internet.  

Sempre que lhes seja solicitado, os membros dos órgãos 
da CMVM devem apresentar-se perante a comissão 
parlamentar competente, para prestar informações ou 
esclarecimentos sobre a respetiva atividade. 
 
(n.os 2 e 3 do artigo 40.º dos Estatutos) 
 
 
 

CMVM Anual Assembleia da 
República 
COF 

CMVM - RA 2022 – enviado a 
24/08/2023 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/108111926/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/108111926/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/108111926/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/application/conteudo/499499
https://dre.pt/application/conteudo/499499
https://dre.pt/application/conteudo/499499
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-108111926-108114600
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-108111926-177089129
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-108111926-177089129
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei n.º 
23/2015, de 6 
de fevereiro 
(texto 
consolidado) 
 

Aprova o novo regime de 
incentivos do Estado à 
comunicação social40 
 

Elaborar e submeter à Assembleia da República, depois 
de aprovado pelo membro do Governo responsável 
pela área da comunicação social, um relatório relativo 
à execução, dentro da respetiva área geográfica de 
atuação, do regime de incentivos aprovado pelo 
presente decreto-lei, o qual deve incluir, 
designadamente, os seguintes elementos: 
a) Identificação das entidades beneficiárias; 
b) Valor total discriminado dos apoios atribuídos; 
c) Níveis de execução do regime de incentivos; 
d) Grau de cumprimento dos projetos apoiados; 
e) Impacto dos apoios, considerando os objetivos do    

regime de incentivos. 
(artigo 36º) 

Entidades 
competentes 
para a atribuição 
dos incentivos 

Anual Assembleia da 
República 
CCCJD 

Não foi recebido qualquer 
relatório. 

Decreto-Lei n.º 
38/2015, de 12 
de março 
(texto 
consolidado) 
 

Desenvolve a Lei n.º 
17/2014, de 10 de abril, 
que estabelece as Bases da 
Política de Ordenamento e 
de Gestão do Espaço 
Marítimo Nacional 
 

O Governo submete à apreciação da Assembleia da 
República, um relatório sobre o estado do 
ordenamento do espaço marítimo nacional. Este 
relatório traduz o balanço da execução dos 
instrumentos de ordenamento do espaço marítimo 
nacional objeto de avaliação, bem como dos níveis de 
coordenação interna e externa obtidos, e atenta aos 
objetivos estratégicos estabelecidos na Estratégia 
Nacional para o Mar, fundamentando uma eventual 
necessidade de revisão.  
Concluída a sua elaboração, os relatórios sobre o estado 
do ordenamento do espaço marítimo nacional são 
submetidos a um período de discussão pública de 
duração não inferior a 30 dias. 
(artigo 88º) 
 

Governo De três em 
três anos 

Assembleia da 
República 
CEOPPH 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66929935/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66929935/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/66929935/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-66929935-66936805
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/12CCCJD/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/69897360/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/69897360/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/69897360/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/application/conteudo/25343987
https://dre.pt/application/conteudo/25343987
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-69897360-69911155
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei n.º 
39/2015, de 16 
de março41 

Aprova os estatutos da 
Autoridade Nacional de 
Comunicações, 
anteriormente designada ICP 
- Autoridade Nacional de 
Comunicações, em 
conformidade com o regime 
estabelecido na 
Lei n.º 67/2013, de 28 de 
agosto, que aprova a lei-
quadro das entidades 
administrativas 
independentes 

Apresentar na comissão parlamentar competente o 
plano plurianual de atividades e a programação do seu 
desenvolvimento. 
 
 
(n.º 1 do artigo 49.º) 

ANACOM Anual – no 
1º 
trimestre 

Assembleia da 
República 
CCCJD 
CEOPPH 

No dia 5 de julho de 2023, a 
Comissão realizou a audição da 
ANACOM, nos termos do n.º 1 e 
3 do artigo 49.º da Lei-Quadro 
das Entidades Administrativas 
Independentes. 
CEOPPH 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

Enviar à Assembleia da República e ao Governo o 
relatório de atividades. 
Os membros do conselho de administração devem 
apresentar-se, sempre que lhes for solicitado, perante 
a comissão parlamentar competente, para prestar 
informações ou esclarecimentos sobre as suas 
atividades. 
 
(nos 3 e 4 e do artigo 49.º) 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANACOM Anual Assembleia da 
República 
CCCJD 
CEOPPH 

Em 21 de junho de 2022, a 
ANACOM enviou à Comissão o 
Relatório de Regulação, 
Supervisão e outras Atividades 
2021.  
CCCJD 
 
Em 2 de junho de 2023, a 
ANACOM enviou à Comissão o 
Relatório de Regulação, 
Supervisão e outras atividades 
de 2022.  
CCCJD 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/39-2015-66761449
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/39-2015-66761449
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/39-2015-66761449
https://dre.pt/application/conteudo/499499
https://dre.pt/application/conteudo/499499
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/12CCCJD/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/12CCCJD/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=FuJ%2fAjxxQPdU3dJ3mG9kEYzrMZvK0YLpLtVRB1GHBH1D%2bD%2fFbyXfCUfekgfU5lgwFFUzTqdk0rKCMMPQHL6qhsgbpSgoYqkWXkrnGEZpzklk0TW4tt5ci842LC0hKKqPEvEKrg9RvVP2y%2fxnqkT3hD9l4iYOh7rVbfIEuPHrSgR25%2fbgR9%2bhxCIB89DvhVACMrRzdjeb4Y8MymQq2laqN9OIULeR9yU9HDO3K3A2j118IyvLkuOvrSUveibWpHiqQ1bxbIeyJjOmyA0MstE1mIPQ1ti3YZqXOSmIML1I%2bp8ZFc%2bwxi8FPr%2bPGP2WoHpRmD28fCIR8Wl2mXc1jAiD%2bQL6hCln%2bhOng4cabKG3hTCBVi26Ozabm6QQi0qyszDia0knzFlP%2bm99%2fdeSTXe%2fPZZkpMVTIfvPdCZFpLMcAUeDUiTSftJHYXx4HX4KE2009UVnX0imU7UbcrfKid3kqSHi7cbrkazzSX6IUb52Nd7Vr5rGjLyeIBTQtcSosKEFcNyn4MWKFh3J8MddbHJGYw%3d%3d&fich=Relat%c3%b3rio+de+Regula%c3%a7%c3%a3o%2c+Supervis%c3%a3o+e+outras+Atividades+2021.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=FuJ%2fAjxxQPdU3dJ3mG9kEYzrMZvK0YLpLtVRB1GHBH1D%2bD%2fFbyXfCUfekgfU5lgwFFUzTqdk0rKCMMPQHL6qhsgbpSgoYqkWXkrnGEZpzklk0TW4tt5ci842LC0hKKqPEvEKrg9RvVP2y%2fxnqkT3hD9l4iYOh7rVbfIEuPHrSgR25%2fbgR9%2bhxCIB89DvhVACMrRzdjeb4Y8MymQq2laqN9OIULeR9yU9HDO3K3A2j118IyvLkuOvrSUveibWpHiqQ1bxbIeyJjOmyA0MstE1mIPQ1ti3YZqXOSmIML1I%2bp8ZFc%2bwxi8FPr%2bPGP2WoHpRmD28fCIR8Wl2mXc1jAiD%2bQL6hCln%2bhOng4cabKG3hTCBVi26Ozabm6QQi0qyszDia0knzFlP%2bm99%2fdeSTXe%2fPZZkpMVTIfvPdCZFpLMcAUeDUiTSftJHYXx4HX4KE2009UVnX0imU7UbcrfKid3kqSHi7cbrkazzSX6IUb52Nd7Vr5rGjLyeIBTQtcSosKEFcNyn4MWKFh3J8MddbHJGYw%3d%3d&fich=Relat%c3%b3rio+de+Regula%c3%a7%c3%a3o%2c+Supervis%c3%a3o+e+outras+Atividades+2021.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=FuJ%2fAjxxQPdU3dJ3mG9kEYzrMZvK0YLpLtVRB1GHBH1D%2bD%2fFbyXfCUfekgfU5lgwFFUzTqdk0rKCMMPQHL6qhsgbpSgoYqkWXkrnGEZpzklk0TW4tt5ci842LC0hKKqPEvEKrg9RvVP2y%2fxnqkT3hD9l4iYOh7rVbfIEuPHrSgR25%2fbgR9%2bhxCIB89DvhVACMrRzdjeb4Y8MymQq2laqN9OIULeR9yU9HDO3K3A2j118IyvLkuOvrSUveibWpHiqQ1bxbIeyJjOmyA0MstE1mIPQ1ti3YZqXOSmIML1I%2bp8ZFc%2bwxi8FPr%2bPGP2WoHpRmD28fCIR8Wl2mXc1jAiD%2bQL6hCln%2bhOng4cabKG3hTCBVi26Ozabm6QQi0qyszDia0knzFlP%2bm99%2fdeSTXe%2fPZZkpMVTIfvPdCZFpLMcAUeDUiTSftJHYXx4HX4KE2009UVnX0imU7UbcrfKid3kqSHi7cbrkazzSX6IUb52Nd7Vr5rGjLyeIBTQtcSosKEFcNyn4MWKFh3J8MddbHJGYw%3d%3d&fich=Relat%c3%b3rio+de+Regula%c3%a7%c3%a3o%2c+Supervis%c3%a3o+e+outras+Atividades+2021.pdf&Inline=true
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/12CCCJD/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=2nMVeWd5gjtQcSMku558ogiTGKziS9cJYsd%2f8P7lg3kEe3PZZzXu5DxDbg9tea2M527%2bzjfMgm0JyBc2b7zN7gJLy%2b3Lfo54leOzkDy%2f8yB2fOMfCbtID3Uj3WPc3vJ5OmsFIkSOdleBIkEf1uIm9h4F7Eq8GE8p7Jbi%2fqVk8kF3wYmGoDKtXX3Ctx%2fRvg5FzsyEig%2f1oC7PN5gIBy4YiJghWe7niNHZ8VmX3APDL9HYex%2fiycoQYR4G2CQ%2fT8ZArZSi33tTENjYvykCyyGP9Zzo5qZnqO1QoUAMUt0GVwWqyo%2fyXigF0sfnF2CSOmbPq4unA8iRaYpzQtrSOFDXYqVRyBtWydwo4BIRE4TN1JCeaC16MwzPhCGogxMSaNVPTDceVo4y0OuDjK%2bIu3iOb9VCgHUUPhNA2FGoebQjDXenU1ZSef2bWhZzHqocX1h0V8tLNSGOsYEJhoFpYRo%2fg07VE9uwB7P9UfPwTEp7KJJv8MLTBIzHKwR6BU7Zl%2fRIbkf5IGddGnXp6XB719n1dA%3d%3d&fich=Relat%c3%b3rio+de+Regula%c3%a7%c3%a3o%2c+Supervis%c3%a3o+e+outras+atividades+de+2022.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=2nMVeWd5gjtQcSMku558ogiTGKziS9cJYsd%2f8P7lg3kEe3PZZzXu5DxDbg9tea2M527%2bzjfMgm0JyBc2b7zN7gJLy%2b3Lfo54leOzkDy%2f8yB2fOMfCbtID3Uj3WPc3vJ5OmsFIkSOdleBIkEf1uIm9h4F7Eq8GE8p7Jbi%2fqVk8kF3wYmGoDKtXX3Ctx%2fRvg5FzsyEig%2f1oC7PN5gIBy4YiJghWe7niNHZ8VmX3APDL9HYex%2fiycoQYR4G2CQ%2fT8ZArZSi33tTENjYvykCyyGP9Zzo5qZnqO1QoUAMUt0GVwWqyo%2fyXigF0sfnF2CSOmbPq4unA8iRaYpzQtrSOFDXYqVRyBtWydwo4BIRE4TN1JCeaC16MwzPhCGogxMSaNVPTDceVo4y0OuDjK%2bIu3iOb9VCgHUUPhNA2FGoebQjDXenU1ZSef2bWhZzHqocX1h0V8tLNSGOsYEJhoFpYRo%2fg07VE9uwB7P9UfPwTEp7KJJv8MLTBIzHKwR6BU7Zl%2fRIbkf5IGddGnXp6XB719n1dA%3d%3d&fich=Relat%c3%b3rio+de+Regula%c3%a7%c3%a3o%2c+Supervis%c3%a3o+e+outras+atividades+de+2022.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=2nMVeWd5gjtQcSMku558ogiTGKziS9cJYsd%2f8P7lg3kEe3PZZzXu5DxDbg9tea2M527%2bzjfMgm0JyBc2b7zN7gJLy%2b3Lfo54leOzkDy%2f8yB2fOMfCbtID3Uj3WPc3vJ5OmsFIkSOdleBIkEf1uIm9h4F7Eq8GE8p7Jbi%2fqVk8kF3wYmGoDKtXX3Ctx%2fRvg5FzsyEig%2f1oC7PN5gIBy4YiJghWe7niNHZ8VmX3APDL9HYex%2fiycoQYR4G2CQ%2fT8ZArZSi33tTENjYvykCyyGP9Zzo5qZnqO1QoUAMUt0GVwWqyo%2fyXigF0sfnF2CSOmbPq4unA8iRaYpzQtrSOFDXYqVRyBtWydwo4BIRE4TN1JCeaC16MwzPhCGogxMSaNVPTDceVo4y0OuDjK%2bIu3iOb9VCgHUUPhNA2FGoebQjDXenU1ZSef2bWhZzHqocX1h0V8tLNSGOsYEJhoFpYRo%2fg07VE9uwB7P9UfPwTEp7KJJv8MLTBIzHKwR6BU7Zl%2fRIbkf5IGddGnXp6XB719n1dA%3d%3d&fich=Relat%c3%b3rio+de+Regula%c3%a7%c3%a3o%2c+Supervis%c3%a3o+e+outras+atividades+de+2022.pdf&Inline=true
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/12CCCJD/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei n.º 
39/2015, de 16 
de março42 

(Cont.) 

Aprova os estatutos da 
Autoridade Nacional de 
Comunicações, 
anteriormente designada ICP 
- Autoridade Nacional de 
Comunicações, em 
conformidade com o regime 
estabelecido na 

Lei n.º 67/2013, de 28 de 
agosto, que aprova a lei-
quadro das entidades 
administrativas 
independentes 

Enviar à Assembleia da República e ao Governo o 
relatório de atividades. 

Os membros do conselho de administração devem 
apresentar-se, sempre que lhes for solicitado, perante 
a comissão parlamentar competente, para prestar 
informações ou esclarecimentos sobre as suas 
atividades. 

 

(nos 3 e 4 e do artigo 49.º) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANACOM Anual Assembleia da 
República 

CCCJD 

CEOPPH 

- No dia 21 de setembro de 2022, 
a Comissão realizou a Audição da 
ANACOM, a requerimento do 
PSD, sobre "Cabos Submarinos 
Anel CAM Continente-Açores-
Madeira"; 

 

- No dia 24 de janeiro de 2023, a 
Comissão realizou a Audição da 
ANACOM, no âmbito do 
requerimento apresentado pelo 
PSD, sobre «Cabos Submarinos 
Anel CAM Continente-Açores-
Madeira» 

 

-No dia 15 de fevereiro de 2023, 
a Comissão realizou a Audição da 
ANACOM, a requerimento do 
PCP, sobre «os anunciados 
aumentos de tarifas das 
Telecomunicações e dos CTT». 

CEOPPH 

 

 

 

 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/39-2015-66761449
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/39-2015-66761449
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/39-2015-66761449
https://dre.pt/application/conteudo/499499
https://dre.pt/application/conteudo/499499
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/12CCCJD/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheAudicao.aspx?BID=127636
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheAudicao.aspx?BID=127636
https://srvsgap/#/activities/committeeActivities/hearings/127949/details
https://srvsgap/#/activities/committeeActivities/hearings/127949/details
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheAudicao.aspx?BID=128004
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheAudicao.aspx?BID=128004
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei n.º 
40/2015, de 16 
de março 
 

Aprova os estatutos da 
Autoridade Nacional da 
Aviação Civil, 
anteriormente designado 
Instituto Nacional de 
Aviação Civil, I. P., em 
conformidade com o 
regime estabelecido na Lei 
n.º 67/2013, de 28 de 
agosto, que aprova a lei-
quadro das entidades 
administrativas 
independentes 

No quadro das atribuições da ANAC, compete a esta 
produzir e prestar informação, por sua iniciativa ou a 
pedido, à Assembleia da República, ao Governo e ao 
público em geral, nas áreas de gestão e regulação da 
aviação civil. 
 
[subalínea hh) do n.º 3 do artigo 4.º dos Estatutos] 

ANAC _________ 
(sem prazo) 

Assembleia da 
República 
CEOPPH 
 

- No dia 28 de junho de 2023, a 
Comissão realizou a audição da 
ANAC – Autoridade Nacional da 
Aviação Civil, nos termos do n.º 1 e 
3 do artigo 49.º da Lei-Quadro das 
Entidades Administrativas 
Independentes. 
-No dia 20 de outubro de 2022 a 
Comissão recebeu da ANAC o 
Relatório de atividades de 2022. 
 
-No dia 18 de abril de 2023 a 
Comissão recebeu o Plano de 
atividades de 2023. 
 
- No dia 18 de abril de 2022 a 
Comissão recebeu o Relatório de 
Contas de 2021. 
 
- A Comissão realizou ainda a 
audições à ANAC, a requerimento, 
do seguinte modo: 
1. Audição da ANAC – Autoridade 
Nacional da Aviação Civil, a respeito 
das “falhas de controlo aéreo”, no 
âmbito dos requerimentos 
apresentados pelo CH e PSD – 
realizada no dia 14 de fevereiro de 
2023  
2. Audição da ANAC, a requerimento 
do PCP, sobre «os aumentos das 
Taxas de Segurança Aeroportuárias» 
- realizada no dia 30 de novembro de 
2022 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/40-2015-66761450
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/40-2015-66761450
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/40-2015-66761450
https://dre.pt/application/conteudo/499499
https://dre.pt/application/conteudo/499499
https://dre.pt/application/conteudo/499499
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/default.aspx
https://srvsgap/#/activities/committeeActivities/hearings/128404/details
https://srvsgap/#/activities/committeeActivities/hearings/128404/details
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/RelatoriosExternos.aspx?t=52573530615752685a47567a49464a6c5a33567359575276636d467a4c30464f51554d76556d56735958544473334a706279426b5a53424264476c32615752685a47567a&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c316857544556484c304e505453383251305650554642494c30467963585670646d39446232317063334e68627939535a577868644356444d7956434d334a7062334d6c4d6a42466548526c636d357663793946626e52705a47466b5a584d67556d566e645778685a47397959584d7651553542517939535a577868644d4f7a636d6c764947526c4945463061585a705a47466b5a584d3d
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/RelatoriosExternos.aspx?t=52573530615752685a47567a49464a6c5a33567359575276636d467a4c30464f51554d7655477868626d38675a47556751585270646d6c6b5957526c63773d3d&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c316857544556484c304e505453383251305650554642494c30467963585670646d39446232317063334e68627939535a577868644356444d7956434d334a7062334d6c4d6a42466548526c636d357663793946626e52705a47466b5a584d67556d566e645778685a47397959584d765155354251793951624746756279426b5a53424264476c32615752685a47567a
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/RelatoriosExternos.aspx?t=52573530615752685a47567a49464a6c5a33567359575276636d467a4c30464f51554d7655477868626d38675a47556751585270646d6c6b5957526c63773d3d&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c316857544556484c304e505453383251305650554642494c30467963585670646d39446232317063334e68627939535a577868644356444d7956434d334a7062334d6c4d6a42466548526c636d357663793946626e52705a47466b5a584d67556d566e645778685a47397959584d765155354251793951624746756279426b5a53424264476c32615752685a47567a
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/RelatoriosExternos.aspx?t=52573530615752685a47567a49464a6c5a33567359575276636d467a4c30464f51554d76556d56735958544473334a706279426b5953424462323170633350446f3238675a475567566d567559326c745a57353062334d3d&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c316857544556484c304e505453383251305650554642494c30467963585670646d39446232317063334e68627939535a577868644356444d7956434d334a7062334d6c4d6a42466548526c636d357663793946626e52705a47466b5a584d67556d566e645778685a47397959584d7651553542517939535a577868644d4f7a636d6c764947526849454e7662576c7a63384f6a6279426b5a5342575a57356a6157316c626e527663773d3d
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/RelatoriosExternos.aspx?t=52573530615752685a47567a49464a6c5a33567359575276636d467a4c30464f51554d76556d56735958544473334a706279426b5953424462323170633350446f3238675a475567566d567559326c745a57353062334d3d&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c316857544556484c304e505453383251305650554642494c30467963585670646d39446232317063334e68627939535a577868644356444d7956434d334a7062334d6c4d6a42466548526c636d357663793946626e52705a47466b5a584d67556d566e645778685a47397959584d7651553542517939535a577868644d4f7a636d6c764947526849454e7662576c7a63384f6a6279426b5a5342575a57356a6157316c626e527663773d3d
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheAudicao.aspx?BID=128003
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheAudicao.aspx?BID=127804
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei n.º 
80/2015, de 14 
de maio 
(texto 
consolidado) 
 

Aprova a revisão do 
Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão 
Territorial, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 380/99, de 
22 de setembro 
 

Findo o período de discussão pública respeitante à 
proposta de programa nacional da política de 
ordenamento do território, o Governo pondera e 
divulga os respetivos resultados, designadamente 
através da comunicação social e da sua página na 
Internet, e elabora a versão final da proposta a 
apresentar à Assembleia da República. 
O referido programa nacional da política de 
ordenamento do território é aprovado pela Assembleia 
de República, cabendo ao Governo o desenvolvimento 
e a concretização do programa de ação. 
 
(nº 4 do artigo 37º e nº 1 do artigo 38º) 
 
 
 

Governo _________ 
(sem prazo) 

Assembleia da 
República 

CAPOTPL 
 

 

  O Governo elabora um relatório sobre o estado do 
ordenamento do território a submeter à apreciação da 
Assembleia da República. 

A não elaboração dos relatórios sobre o estado do 
ordenamento do território, nos prazos estabelecidos do 
disposto no artigo 189º, determina, consoante o caso, a 
impossibilidade de rever o programa nacional da 
política de ordenamento do território, os programas 
regionais e os planos municipais e intermunicipais. 

 

(n.os 1 e 6 do artigo 189.º) 

 

 

Governo De dois em 
dois anos 

Assembleia da 
República 

CAPOTPL 

 

 

 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105297982/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105297982/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105297982/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/application/conteudo/559019
https://dre.pt/application/conteudo/559019
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-105297982-105298588
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-105297982-105298589
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/13CAPOTPL/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/13CAPOTPL/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 95/2015, 
de 17 de agosto 
(texto 
consolidado) 
 
 
 
 

Estabelece as regras e os 
deveres de transparência a 
que fica sujeita a realização 
de campanhas de 
publicidade institucional 
do Estado, bem como as 
regras aplicáveis à sua 
distribuição em território 
nacional, através dos 
órgãos de comunicação 
social locais e regionais, 
revogando o Decreto-Lei 
n.º 231/2004, de 13 de 
dezembro 
 
 
 
 
 

No âmbito das competências atribuídas à ERC, entre 
outras, a elaboração de um relatório de avaliação sobre 
o grau de cumprimento da presente lei, que remete à 
Assembleia da República.  
 
(n.º 2 do artigo 11.º) 

ERC Anual – até 
ao final do 
primeiro 
semestre 
de cada ano 
civil 

Assembleia da 
República 
CCCJD 
 

Em 23 de junho de 2022, a ERC 
remeteu à Comissão o Relatório 
da Publicidade Institucional do 
Estado 2021 e em 29 de maio de 
2023 o Relatório da Publicidade 
Institucional do Estado de 2022. 
 

Lei n.º 
145/2015, de 9 
de setembro 
 
(texto 
consolidado) 
 
 
 
 
 
 

Estatuto da Ordem dos 
Advogados 

Apresentar à AR e ao Governo, um relatório sobre o 
desempenho das atribuições da Ordem dos Advogados, 
com informação sobre o exercício do respetivo poder 
regulatório, nomeadamente sobre o registo 
profissional, o reconhecimento de qualificações e o 
poder disciplinar. 
 
[Al. b) do n.º 1 do artigo 40.º], com a redação dada pela 
Lei n.º 6/2024, de 19 de janeiro] 
 
 
 

Bastonário Anual - até 
31 de 
março 

Assembleia da 
República 
CTSSI 

Relatório sobre o Desempenho 
das Atribuições da Ordem dos 
Advogados referente ao ano 
202243  

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/131290439/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/131290439/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-131290439-213025781
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/12CCCJD/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=%2fzqUUt6mlm931SYYiSZRLNeBm81jAl1sLJdXNbrwXvZtAlLZi0McYUkCIchf%2bkkE%2bkc6qfgYLo%2foVgLrREy5zFLB%2fO4RX0cvQzKURsAKmzIUdzB3seyc0MRe1K3UT%2bM7BEjnfQ9fQXquxtZbmKN3eCvuPv2ZwuT1GtzIlbHkZfvSrz9jeonMffj0nhUaiDIEKUyExQb%2fRm5S9tFNEbl5q0g1yuIYaCuhikA3k3DgZMa7ym2qiErKNZe7TZJGFy%2bHGkNjvmBn0Yy0ctnCkUA%2fMWzM%2bT5iyHWfSdXQ6VFj6Sa7JzWz01dnsNXQb84vCHuX8PhbCXkhYPCqkM%2beVgIpL3NbpMDRVaVUD%2fhIis6MUKpz3DMTNTMo%2bYi0yLdc54llCMWtV8GGO%2bCnVd1lbUxqkJqLl5Ij5PozVv36KLu2XddVEZ9u0PUn6V9wm6db%2frCzkZjIair1YG7DCs1PYgWMewsf2tblkSTvchBk9T2ECoMFkeZcpiqitKWR1UuvXcC10emQtAYCgQoDNy5grbQ1D1PNGMs4Scpf24y0QNkGcFuCnRgHu67rv%2fpXLA9F9Wf3PmQ95GI31JncPE5IOFm10A%3d%3d&fich=Relat%c3%b3rio+da+Publicidade+Institucional+do+Estado+2021.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=%2fzqUUt6mlm931SYYiSZRLNeBm81jAl1sLJdXNbrwXvZtAlLZi0McYUkCIchf%2bkkE%2bkc6qfgYLo%2foVgLrREy5zFLB%2fO4RX0cvQzKURsAKmzIUdzB3seyc0MRe1K3UT%2bM7BEjnfQ9fQXquxtZbmKN3eCvuPv2ZwuT1GtzIlbHkZfvSrz9jeonMffj0nhUaiDIEKUyExQb%2fRm5S9tFNEbl5q0g1yuIYaCuhikA3k3DgZMa7ym2qiErKNZe7TZJGFy%2bHGkNjvmBn0Yy0ctnCkUA%2fMWzM%2bT5iyHWfSdXQ6VFj6Sa7JzWz01dnsNXQb84vCHuX8PhbCXkhYPCqkM%2beVgIpL3NbpMDRVaVUD%2fhIis6MUKpz3DMTNTMo%2bYi0yLdc54llCMWtV8GGO%2bCnVd1lbUxqkJqLl5Ij5PozVv36KLu2XddVEZ9u0PUn6V9wm6db%2frCzkZjIair1YG7DCs1PYgWMewsf2tblkSTvchBk9T2ECoMFkeZcpiqitKWR1UuvXcC10emQtAYCgQoDNy5grbQ1D1PNGMs4Scpf24y0QNkGcFuCnRgHu67rv%2fpXLA9F9Wf3PmQ95GI31JncPE5IOFm10A%3d%3d&fich=Relat%c3%b3rio+da+Publicidade+Institucional+do+Estado+2021.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=%2fzqUUt6mlm931SYYiSZRLNeBm81jAl1sLJdXNbrwXvZtAlLZi0McYUkCIchf%2bkkE%2bkc6qfgYLo%2foVgLrREy5zFLB%2fO4RX0cvQzKURsAKmzIUdzB3seyc0MRe1K3UT%2bM7BEjnfQ9fQXquxtZbmKN3eCvuPv2ZwuT1GtzIlbHkZfvSrz9jeonMffj0nhUaiDIEKUyExQb%2fRm5S9tFNEbl5q0g1yuIYaCuhikA3k3DgZMa7ym2qiErKNZe7TZJGFy%2bHGkNjvmBn0Yy0ctnCkUA%2fMWzM%2bT5iyHWfSdXQ6VFj6Sa7JzWz01dnsNXQb84vCHuX8PhbCXkhYPCqkM%2beVgIpL3NbpMDRVaVUD%2fhIis6MUKpz3DMTNTMo%2bYi0yLdc54llCMWtV8GGO%2bCnVd1lbUxqkJqLl5Ij5PozVv36KLu2XddVEZ9u0PUn6V9wm6db%2frCzkZjIair1YG7DCs1PYgWMewsf2tblkSTvchBk9T2ECoMFkeZcpiqitKWR1UuvXcC10emQtAYCgQoDNy5grbQ1D1PNGMs4Scpf24y0QNkGcFuCnRgHu67rv%2fpXLA9F9Wf3PmQ95GI31JncPE5IOFm10A%3d%3d&fich=Relat%c3%b3rio+da+Publicidade+Institucional+do+Estado+2021.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=gqNvGRpoAleuDHkOR7x4r7r3f3t2qif%2fKGwKvYEfuRjmd%2bWNs48tzZMaaHHZlwJnL39kJfaE3JwJPI7qOYOsW6%2bOu2z0QR9%2bNGlVWa0fHnH5iSZ7w%2b4Ww%2bqOC5vzEc8pi71rg%2fI61VlM5kM07uov3ubSZ8DfbQA5tpnWo8Y9h%2biI%2fpVKA2gsC9d3Cy1%2fZtxOxXJbkOR6Ey%2f0wxtiiFdJbaYpw8Giw9W%2brNki0Z7nhk7HHMWtsxYcLpy2xmKtmdUqHGc1lNVb1hAi6d%2bNxJYe8xrsBY41JPUCulRWqsvJI9K6bGn8oqKjRsKA6FBFNiDYpkiCZKGi9dreeG4w6nfvi9Af%2f304Jx4PBb2XDtMv3fLLbuQYnYbHlRogTFApVbdMHISVUQIIdpRI4dOjzZbFUQYin9RUH0fokwC%2btkkuFlfCliy7aZvEUYTsw4547UK52k5VRFYOyAzqsQBH%2bwXmJ5o9oFZYqhIRaWHbSrPmEWPJl1YHiH0F%2fDArVthTZCfkJn5zN6lOFDLomCyM%2bBSicUfEhneJ%2bn32rvM3t%2bYyfwjnXMUSzeTXiSa2wK%2bu9zWDg2qm6OuQrIJpJqSqEdJgmtaxV3JsvuY%2fwrK3jzq%2fl%2fwDa97qUJ2F5M7IXeP4Qy70&fich=Relat%c3%b3rio+Publicidade+Institucional+do+Estado+de+2022.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=gqNvGRpoAleuDHkOR7x4r7r3f3t2qif%2fKGwKvYEfuRjmd%2bWNs48tzZMaaHHZlwJnL39kJfaE3JwJPI7qOYOsW6%2bOu2z0QR9%2bNGlVWa0fHnH5iSZ7w%2b4Ww%2bqOC5vzEc8pi71rg%2fI61VlM5kM07uov3ubSZ8DfbQA5tpnWo8Y9h%2biI%2fpVKA2gsC9d3Cy1%2fZtxOxXJbkOR6Ey%2f0wxtiiFdJbaYpw8Giw9W%2brNki0Z7nhk7HHMWtsxYcLpy2xmKtmdUqHGc1lNVb1hAi6d%2bNxJYe8xrsBY41JPUCulRWqsvJI9K6bGn8oqKjRsKA6FBFNiDYpkiCZKGi9dreeG4w6nfvi9Af%2f304Jx4PBb2XDtMv3fLLbuQYnYbHlRogTFApVbdMHISVUQIIdpRI4dOjzZbFUQYin9RUH0fokwC%2btkkuFlfCliy7aZvEUYTsw4547UK52k5VRFYOyAzqsQBH%2bwXmJ5o9oFZYqhIRaWHbSrPmEWPJl1YHiH0F%2fDArVthTZCfkJn5zN6lOFDLomCyM%2bBSicUfEhneJ%2bn32rvM3t%2bYyfwjnXMUSzeTXiSa2wK%2bu9zWDg2qm6OuQrIJpJqSqEdJgmtaxV3JsvuY%2fwrK3jzq%2fl%2fwDa97qUJ2F5M7IXeP4Qy70&fich=Relat%c3%b3rio+Publicidade+Institucional+do+Estado+de+2022.pdf&Inline=true
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-105332944
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-105332944
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-105332944
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-105332944-838309555
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/6-2024-837135326
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/10CTSSI/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=SAF8cXc9hsNSuK29enfhmhKZCNX0eIQDe0LJlPqdrmK%2f0l6iX075f8alPRpbJAsMyc4m563FCHWTGHO7g2c8keyc8zb6GMQWpC6CBX7bgt%2fw3MoN0hllFVt3Z4QyhkNctJCWtnrgr8VNiU5bsqc5Ql0%2bU%2bwDzE7%2bp99PJ41Nb4zw%2fsy7T6VM73bNaua52NsnA3RoSuSV00%2b9m1fzQrEb1ZMwoINAtiXuW3rZjv2ZIdG6sK7uMfXkBJw4dka92XgS40Ueq9Hje%2fddQiNDPx0aPRcmNMdWpOSPF2agy88gyaB9vZhNnNQ3B%2bZg%2bfoYoLfqaW8dTjYEeesL863LOBaaV7yYlHcQPfJFywdLPe%2fatlk%2bUtN9UREmUOxBKviqMcCES%2bDpfn2e7alK6A3ruBw%2bfror59cGyP2%2bgJYEJ2muQCFJoXnb6T2lkakcH2ZfLIWiNAMvDPixLjt9T3%2f6de2%2f%2bbsw0bS%2bk9nRuISYP5xzri1B%2fkQ%2bYyxlSPfT2MN2WzzZXG6PoTSsohD0FlUZN6%2bHbJC4p68%2bpkyOn5Fc3q%2bclEvZttgPjy92py8de%2bm%2bsCn0sGeTvRgWhLWJcCMiMWjRUA%3d%3d&fich=Ordem+dos+Advogados+-+Relat%c3%b3rio+sobre+o+Desempenho+das+Atribui%c3%a7%c3%b5es+da+Ordem+dos+Advogados.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=SAF8cXc9hsNSuK29enfhmhKZCNX0eIQDe0LJlPqdrmK%2f0l6iX075f8alPRpbJAsMyc4m563FCHWTGHO7g2c8keyc8zb6GMQWpC6CBX7bgt%2fw3MoN0hllFVt3Z4QyhkNctJCWtnrgr8VNiU5bsqc5Ql0%2bU%2bwDzE7%2bp99PJ41Nb4zw%2fsy7T6VM73bNaua52NsnA3RoSuSV00%2b9m1fzQrEb1ZMwoINAtiXuW3rZjv2ZIdG6sK7uMfXkBJw4dka92XgS40Ueq9Hje%2fddQiNDPx0aPRcmNMdWpOSPF2agy88gyaB9vZhNnNQ3B%2bZg%2bfoYoLfqaW8dTjYEeesL863LOBaaV7yYlHcQPfJFywdLPe%2fatlk%2bUtN9UREmUOxBKviqMcCES%2bDpfn2e7alK6A3ruBw%2bfror59cGyP2%2bgJYEJ2muQCFJoXnb6T2lkakcH2ZfLIWiNAMvDPixLjt9T3%2f6de2%2f%2bbsw0bS%2bk9nRuISYP5xzri1B%2fkQ%2bYyxlSPfT2MN2WzzZXG6PoTSsohD0FlUZN6%2bHbJC4p68%2bpkyOn5Fc3q%2bclEvZttgPjy92py8de%2bm%2bsCn0sGeTvRgWhLWJcCMiMWjRUA%3d%3d&fich=Ordem+dos+Advogados+-+Relat%c3%b3rio+sobre+o+Desempenho+das+Atribui%c3%a7%c3%b5es+da+Ordem+dos+Advogados.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=SAF8cXc9hsNSuK29enfhmhKZCNX0eIQDe0LJlPqdrmK%2f0l6iX075f8alPRpbJAsMyc4m563FCHWTGHO7g2c8keyc8zb6GMQWpC6CBX7bgt%2fw3MoN0hllFVt3Z4QyhkNctJCWtnrgr8VNiU5bsqc5Ql0%2bU%2bwDzE7%2bp99PJ41Nb4zw%2fsy7T6VM73bNaua52NsnA3RoSuSV00%2b9m1fzQrEb1ZMwoINAtiXuW3rZjv2ZIdG6sK7uMfXkBJw4dka92XgS40Ueq9Hje%2fddQiNDPx0aPRcmNMdWpOSPF2agy88gyaB9vZhNnNQ3B%2bZg%2bfoYoLfqaW8dTjYEeesL863LOBaaV7yYlHcQPfJFywdLPe%2fatlk%2bUtN9UREmUOxBKviqMcCES%2bDpfn2e7alK6A3ruBw%2bfror59cGyP2%2bgJYEJ2muQCFJoXnb6T2lkakcH2ZfLIWiNAMvDPixLjt9T3%2f6de2%2f%2bbsw0bS%2bk9nRuISYP5xzri1B%2fkQ%2bYyxlSPfT2MN2WzzZXG6PoTSsohD0FlUZN6%2bHbJC4p68%2bpkyOn5Fc3q%2bclEvZttgPjy92py8de%2bm%2bsCn0sGeTvRgWhLWJcCMiMWjRUA%3d%3d&fich=Ordem+dos+Advogados+-+Relat%c3%b3rio+sobre+o+Desempenho+das+Atribui%c3%a7%c3%b5es+da+Ordem+dos+Advogados.pdf&Inline=true
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 
151/2015, de 11 
de setembro44 
45 

(texto 
consolidado) 

 

Lei de Enquadramento 
Orçamental 

 

 

O Governo caso reconheça a situação de desvio 
significativo prevista no n.º 3 do artigo 22º, este deve 
apresentar à Assembleia da República no prazo de 30 
dias, um plano de correção com as medidas necessárias 
para garantir o cumprimento dos objetivos constantes 
do artigo 20.º. 
 
(n.º 1 do artigo 23.º) 

Governo Apresentar 
um plano 
de correção 
no prazo de 
30 dias  

Assembleia da 
República 

COF 

Não recebido 

  Apresentar à Assembleia da República a atualização do 
Programa de Estabilidade, para os quatro anos 
seguintes, até ao dia 15 de abril. 
A Assembleia da República procede à apreciação do 
Programa de Estabilidade, no prazo de 10 dias a contar 
da data da sua apresentação. 
 
(n.os 2 e 3 do artigo 33.º) 

Governo 10 dias a 
contar da 
data da 
apresenta-
ção 

Assembleia da 
República 
COF 

PE 2022 – 28/03/2022 
PE 2023 – 17/04/2023 
PE 2024 – 15/04/2024 

  Apresentar à Assembleia da República a proposta de lei 
das Grandes Opções, até ao dia 15 de abril. A proposta 
de lei é acompanhada de nota explicativa que a 
fundamente, devendo conter a justificação das opções 
de política económica assumidas e a sua 
compatibilização com os objetivos de política 
orçamental. 
A Assembleia da República aprova a Lei das Grandes 
Opções no prazo de 30 dias a contar da data da sua 
apresentação. 
 
(artigo 34.º) 
 

Governo Anual – até 
dia 15 de 
abril 

Assembleia da 
República 
COF 

Proposta de Lei n.º 37/XV/1.ª 
(GOV) – apresentada a 10-10-2022 
Proposta de Lei n.º 73/XV/1.ª 
(GOV) – apresentada a 18-04-2023 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-105756679-140626979
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-105756679-105753656
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-105756679-105753657
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 
151/2015, de 11 
de setembro 

(texto 
consolidado) 

(Cont.) 

Lei de Enquadramento 
Orçamental 

 

Elaborar e apresentar à Assembleia da República, a 
proposta de lei do Orçamento do Estado para o ano 
económico seguinte, acompanhada de todos os 
elementos referidos no Capítulo II do Título III. 

A votação da proposta de lei do Orçamento do Estado 
realiza-se no prazo de 50 dias após a data da sua 
admissão pela Assembleia da República. 

(n.º 1 do artigo 36.º e n.º 2 do artigo 38.º, com a redação 
dada pela Lei n.º 41/2020, de 18 de agosto) 

Governo Anual – até 
10 de 
outubro 

Assembleia da 
República 

COF 

Proposta de Lei n.º 4/XV/1.ª (GOV) 
– apresentada a 13-04-2022 

Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª 
(GOV) – apresentada a 10-10-2022 

Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª 
(GOV) – apresentada a 10-10-2023 

  
 

Submeter à Assembleia da República, até 15 de maio do 
ano seguinte ao ano económico a que as mesmas 
respeitam, as demonstrações orçamentais e financeiras 
consolidadas dos subsetores da administração central e 
da segurança social que integram a Conta Geral do 
Estado (CGE). 
A Conta Geral do Estado compreende o conjunto das 
contas relativas às entidades que integraram o 
perímetro do Orçamento do Estado, tal como definido 
no artigo 2.º e compreende um relatório, as 
demonstrações orçamentais e financeiras e as notas às 
demonstrações orçamentais e financeiras. 
(n.os 1 e 2 do artigo 66.º) 

Governo Anual – até 
15 de maio 

Assembleia da 
República 
COF 

CGE 2021 – 17/05/2022 
CGE 2022 – 15/05/2023 

  O parecer do Tribunal de Contas relativo à Conta Geral 
do Estado, a remeter à Assembleia da República até 30 
de setembro do ano seguinte ao ano económico, é 
acompanhado das respostas das entidades às questões 
que esse órgão lhes formular. 
(n.os 4 e 5 do artigo 66.º) 
 
 

Tribunal de 
Contas 

Anual – até 
30 de 
setembro 

Assembleia da 
República 
COF 

Parecer à CGE 2021 – enviado a 
04/10/2022 
Parecer à CGE 2022 – enviado a 
02/10/2023 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-105756679-182781583
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-105756679-140626983
https://dre.pt/application/conteudo/140431167
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-105756679-105758304
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-105756679-105758304
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 
151/2015, de 11 
de setembro  

(texto 
consolidado) 

(Cont.) 

Lei de Enquadramento 
Orçamental 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Governo informa a Assembleia da República dos 
programas de auditoria que promove por sua iniciativa, 
no âmbito dos sistemas de controlo da administração 
financeira do Estado, acompanhados dos respetivos 
termos de referência. 

(n.º 2 do artigo 71.º) 

Governo Anual Assembleia da 
República 

COF 

- Programa de auditorias para 2022 
planeadas pelas entidades que 
integram o Conselho Coordenador 
do Sistema de Controlo Interno da 
Administração Financeira do 
Estado no âmbito do artigo 71º da 
LEO (Ofício n.º 59 de 01-02-2023 da 
SE Orçamento) 

- Programa de auditorias para 2023 
planeadas pelas entidades que 
integram o Conselho Coordenador 
do Sistema de Controlo Interno da 
Administração Financeira do 
Estado no âmbito do artigo 71º da 
LEO (Ofício n.º 27 de 11-01-2024 da 
SE Orçamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A AR determina em cada ano ao Governo duas 
auditorias e solicita ao Tribunal de Contas a auditoria de 
dois organismos do Sistema de Controlo Interno (SCI), 
sem prejuízo de poder solicitar auditorias 
suplementares.  

Os resultados das referidas auditorias são enviados à 
AR no prazo de um ano, prorrogável até 18 meses, por 
razões devidamente justificadas. 

O Governo responde em 60 dias às recomendações da 
Assembleia da República que incidirem sobre as 
auditorias referidas no n.º 3 do artigo 71.º. 

(n.os 3, 4 e 5 do artigo 71.º) 

Governo 

Tribunal de 
Contas 

Anual – 
prorrogável 
até 18 
meses 

Assembleia da 
República 

COF 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-105756679-105758310
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-105756679-105758310
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-105756679-105758310
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 
151/2015, de 11 
de setembro  

(texto 
consolidado) 

(Cont.) 

 

Lei de Enquadramento 
Orçamental 

 

 

 

 

No âmbito do dever de informação especial ao controlo político, 
o Governo disponibiliza à Assembleia da República todos os elementos 
informativos necessários para a habilitar a acompanhar e controlar, de 
modo efetivo, a execução do Orçamento do Estado, designadamente 
relatórios sobre: 
a) A execução do Orçamento do Estado, incluindo o da segurança social; 
b) A utilização de dotações no âmbito do programa integrado na missão 
de base orgânica do Ministério das Finanças destinado a fazer face a 
despesas imprevisíveis e inadiáveis; 
c) A execução do orçamento consolidado dos serviços e entidades do 
setor das administrações públicas; 
d) O volume e a evolução das cativações nos orçamentos das entidades 
que integram a administração direta e indireta do Estado, desagregados 
por ministério, por programa e por medida; 
e) As alterações orçamentais aprovadas pelo Governo; 
f) As operações de gestão da dívida pública, o recurso ao crédito público 
e as condições específicas dos empréstimos públicos celebrados nos 
termos previstos na lei do Orçamento do Estado e na legislação relativa 
à emissão e gestão da dívida pública; 
g) Os empréstimos concedidos e outras operações ativas de crédito 
realizadas nos termos previstos na lei do Orçamento do Estado; 
h) As garantias pessoais concedidas pelo Estado nos termos da lei do 
Orçamento do Estado e demais legislação aplicável, incluindo a relação 
nominal dos beneficiários dos avales e fianças concedidas pelo Estado, 
com explicitação individual dos respetivos valores, bem como do 
montante global em vigor; 
i) Os fluxos financeiros entre Portugal e a União Europeia. 
i) Os fluxos financeiros entre Portugal e a União Europeia. j) Quadro de 
políticas invariantes incorporando o impacto de medidas autorizadas na 
receita e na despesa, com indicação do impacto no ano em curso e no 
ano seguinte, designadamente com despesa fiscal, carreiras, prestações 
sociais e investimentos estruturantes; 
k) Atualização do quadro de investimentos plurianuais estruturantes 
em contratação ou em execução cujo valor seja superior a 0,01 % da 
despesa das administrações públicas. 
(n.ºs 1 e 2 do artigo 75.º, com a redação dada pela Lei n.º 
41/2020, de 18 de agosto). 
 

Governo Mensal os 
relatórios 
previstos 
nas alíneas 
a), b) e d). 

 

Trimestral, 
os 
restantes, 
devendo, 
em 
qualquer 
caso, o 
respetivo 
envio 
efetuar-se 
nos 60 dias 
seguintes 
ao período 
a que 
respeitam. 

Assembleia da 
República 

COF 

Dados de execução orçamental 
mensais e trimestrais são 
facultados pela DGO à UTAO, que 
elabora os respetivos relatórios 

Informação sobre cativações 
disponibilizada, através da DGO, à 
UTAO (al. d) 

j) Quadro de Políticas invariantes, 
recebidos a: 31/08/2022 e a 
01/09/2023 

k) Quadro de investimentos 
plurianuais estruturantes, 
recebidos a:  02/03/2022, 
01/06/2022, 02/12/2022, 
05/06/2023 e 09/01/2023. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-105756679-140626986
https://dre.pt/application/conteudo/140431167
https://dre.pt/application/conteudo/140431167
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 
151/2015, de 11 
de setembro  

(texto 
consolidado) 

(Cont.) 

 

Lei de Enquadramento 
Orçamental 

Enviar à Assembleia da República os relatórios finais 
referentes ao exercício das suas competências de 
controlo orçamental. 

(n.º 3 do artigo 75.º) 

Tribunal de 
Contas  

_________ 

(sem prazo) 

Assembleia da 
República 

COF 

 

Lei n.º 
154/2015, de 14 
de setembro 

(texto 
consolidado) 

Estatuto da Ordem dos 
Solicitadores e dos 

Agentes de Execução 

Apresentar à AR e ao Governo um relatório sobre o 
desempenho das atribuições da Ordem, com 
informação sobre o exercício do respetivo poder 
regulatório, nomeadamente sobre o registo 
profissional, o reconhecimento de qualificações e o 
poder disciplinar. 
 
[alínea p) do n.º 1 do artigo 20.º com a redação dada 
pela Lei n.º 7/2024, de 19 de janeiro] 
 

Bastonário Anual - até 
31 de 
março 

Assembleia da 
República 

CTSSI 

 

Lei n.º 
155/2015, de 15 
de setembro 
 
(texto 
consolidado) 

Aprova o Estatuto da Ordem dos 
Notários, em conformidade com 
a Lei n.º 2/2013, de  10 de 
janeiro, que estabelece o regime 
jurídico de criação, organização 
e funcionamento das 
associações públicas 
profissionais, revoga o Decreto-
Lei n.º 27/2004, de 4 de 
fevereiro, e procede à terceira 
alteração ao Estatuto do 
Notariado, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 26/2004, de 4 
de fevereiro 

Compete à direção, entre outras funções, elaborar e 
apresentar à AR e ao Governo o relatório sobre o 
desempenho das atribuições da Ordem nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 48.º da Lei n.º 2/2013, de 10 
de janeiro, bem como prestar toda a informação que 
seja solicitada à Ordem relativamente ao exercício das 
suas atribuições, nos termos do disposto no n.º 2 do 
artigo 48.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro. 
 

[alíneas g) e h) do n.º 2 do artigo 31.º do Estatuto da 
Ordem dos Notários] 
 

Ordem dos 
Notários 

Anual – até 
31 de 
março 

Assembleia da 
República 
 

CACDLG 

 

- Relatório de desempenho de 
atribuições da Ordem dos 
Notários 2022 

recebido, 04-07-2023 

- Relatório de desempenho de 
atribuições da Ordem dos 
Notários 2023, recebido 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-105756679-140626986
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-160313699
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-160313699
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-160313699
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-160313699-838491422
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/7-2024-837135327
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/10CTSSI/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/application/file/a/70297520
https://dre.pt/application/file/a/70297520
https://dre.pt/application/file/a/70297520
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/588802/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/592338/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/592338/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/592339/details/normal?l=1
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-174875854-225444730
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 26/2016, 
de 22 de agosto  
46 

(texto 
consolidado) 

Aprova o regime de acesso 
à informação 
administrativa e ambiental 
e de reutilização dos 
documentos 
administrativos, 
transpondo a Diretiva 
2003/4/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 
28 de janeiro, e a Diretiva 
2003/98/CE, do 
Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de 
novembro 

No âmbito das competências atribuídas à CADA, esta 
deve elaborar um relatório sobre a aplicação da lei e a 
sua atividade, a enviar à Assembleia da República para 
publicação e apreciação e ao Primeiro-Ministro. 

  

 

[alínea g) do n.º 1 do artigo 30.º dos Estatutos] 

Comissão de 
Acesso aos 
Documentos 
Administrativos 
(CADA) 

 

Anual Assembleia da 
República 

CACDLG 

 

28.º Relatório Anual de 
Atividades da CADA (2022) 
(2023-03-23) 
 
Relatório Anual de Atividades da 
CADA (2023), recebido 
 

  

 

No âmbito das competências atribuídas à CADA, esta 
deve ainda elaborar um relatório, de três em três anos, 
sobre a disponibilidade de informações do setor público 
para reutilização e sobre as condições da sua 
disponibilização, em particular no que respeita às taxas 
devidas pela reutilização de documentos que sejam 
superiores aos custos marginais, bem como sobre as 
práticas no que diz respeito a vias de recurso, o qual 
deve ser enviado à Assembleia da República, para 
publicação e apreciação, e ao Primeiro-Ministro, com 
vista ao seu envio à Comissão Europeia. 

[alínea h) do n.º 1 do artigo 30.º] 

 

Comissão de 
Acesso aos 
Documentos 
Administrativos 
(CADA) 

 

De três em 
três anos 

Assembleia da 
República 

CACDLG 

 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/106603618/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/106603618/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/application/external/eurolex?03L0004
https://dre.pt/application/external/eurolex?03L0004
https://dre.pt/application/external/eurolex?03L0098
https://dre.pt/application/external/eurolex?03L0098
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2016-106603618-106607206
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126678&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126678&ACT_TP=PRC
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2016-106603618-106607206
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei n.º 
49/2016, de 23 
de agosto 

 

 

 

Estabelece o regime 
jurídico do Conselho 
Nacional de Saúde 

 

 

 

Compete ao CNS apresentar ao membro do Governo 
responsável pela área da saúde e à Assembleia da 
República um relatório sobre a situação da saúde em 
Portugal, formulando as recomendações que tenha por 
convenientes. 

 

[alínea e), n.º 1 do artigo 4.º] 

 

CNS Anual Assembleia da 
República 

CS 

Recomendações do CNS sobre a 
Implementação do Plano Nacional 
de Saúde 2030 – Recebido a 
30/06/2023 

  Elaborar e aprovar o relatório anual de atividades, a 
enviar ao Presidente da República, à Assembleia da 
República e ao membro do Governo responsável pela 
área da saúde. 
 
[alínea i), n.º 1 do artigo 4º] 
 

CNS Anual Assembleia da 
República 
CS 

 

  A Assembleia da República pode, também, solicitar a 
emissão de pareceres, nos termos do n.º 1 do presente 
artigo. 
 
(n.º 2 do artigo 4.º) 
 
 
 
 
 
 
 
 

CNS   

(sem prazo) 

Assembleia da 
República 
CS 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/49-2016-75170443
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/49-2016-75170443
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/49-2016-75170443
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/9CS/Paginas/default.aspx
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/Conselho%20Nacional%20de%20SA%C3%BAde/Parecer%20-%20Recomenda%C3%A7%C3%B5es%20do%20CNS%20sobre%20a%20implementa%C3%A7%C3%A3o%20do%20Plano%20Nacional%20de%20Sa%C3%BAde%202030.pdf
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/Conselho%20Nacional%20de%20SA%C3%BAde/Parecer%20-%20Recomenda%C3%A7%C3%B5es%20do%20CNS%20sobre%20a%20implementa%C3%A7%C3%A3o%20do%20Plano%20Nacional%20de%20Sa%C3%BAde%202030.pdf
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/Conselho%20Nacional%20de%20SA%C3%BAde/Parecer%20-%20Recomenda%C3%A7%C3%B5es%20do%20CNS%20sobre%20a%20implementa%C3%A7%C3%A3o%20do%20Plano%20Nacional%20de%20Sa%C3%BAde%202030.pdf
https://arnet/sites/XVILeg/COM/9CS/ArquivoComissao/Relat%C3%B3rios%20Externos/Conselho%20Nacional%20de%20SA%C3%BAde/Parecer%20-%20Recomenda%C3%A7%C3%B5es%20do%20CNS%20sobre%20a%20implementa%C3%A7%C3%A3o%20do%20Plano%20Nacional%20de%20Sa%C3%BAde%202030.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/9CS/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/9CS/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 10/2017, 

de 3 de março 

(texto 

consolidado) 

 

 

 

Lei de programação de 

infraestruturas e 

equipamentos das forças e 

serviços de segurança do 

Ministério da 

Administração Interna 

 

Para efeitos de acompanhamento da execução da 
presente lei por parte da Assembleia da República, 
compete ao Governo, apresentar à Assembleia da 
República, até 31 de janeiro de cada ano, uma lista de 
todas as empreitadas e fornecimentos a contratar 
durante esse ano, com discriminação dos preços de 
adjudicação e, sempre que possível, prazo de execução, 
data de início e duração. 
 
[alínea b), do n.º 3 do artigo 4.º, com a redação dada 
pelo artigo 426.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março – 
OE2020] 

 

Governo Anual - até 

31 de 

janeiro  

Assembleia da 

República 

CACDLG 

 

 

 
 

 Com o objetivo de permitir um melhor 
acompanhamento da execução da Lei n.º 10/2017, de 3 
de março, o Governo envia à Assembleia da República 
até ao final de junho um relatório com a especificação 
dos investimentos realizados, em curso e a realizar até 
ao final do ano em infraestruturas das forças e serviços 
de segurança. 
 
[artigo 190.º (Relatório de execução da lei de 
programação de infraestruturas e equipamentos das 
forças e serviços de segurança do Ministério da 
Administração Interna)] da Lei n.º 2/2020, de 31 de 
março - OE2020)   
 
 
 
 

Governo até ao final 
do mês de 
junho 

Assembleia da 
República 

CACDLG 

 
 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/131010294/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/131010294/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/138816577/202011112035/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/106549657/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/106549657/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/106549657/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/138816577/202011112035/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/138816577/202011112035/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 93/2017, 
de 23 de agosto 
 
(texto 
consolidado) 
 

Estabelece o regime 
jurídico da prevenção, da 
proibição e do combate à 
discriminação, em razão da 
origem racial e étnica, cor, 
nacionalidade, 
ascendência e território de 
origem 
 
 
 
 

No âmbito das competências atribuídas à Comissão, 
esta deve elaborar um relatório anual sobre a situação 
da igualdade e da não discriminação em razão da 
origem racial e étnica, cor, nacionalidade, ascendência 
e território de origem, incluindo informação recolhida 
sobre práticas discriminatórias e sanções aplicadas, 
bem como a avaliação do impacto de medidas tomadas 
sobre homens e mulheres, para este efeito articulando 
com a Comissão para a Cidadania e a Igualdade de 
Género e a Comissão para a Igualdade no Trabalho e no 
Emprego. Este relatório deve ser remetido à Assembleia 
da República e ao membro do Governo responsável 
pela área da cidadania e da igualdade até ao final do 
primeiro trimestre de cada ano, e, em seguida, 
publicado no sítio na Internet do ACM, I. P.. 
 
(n.os 4 e 5 do artigo 8.º) 
 

Comissão para a 
Igualdade e 
Contra a 
Discriminação 
Racial 

Anual - até 
ao final do 
primeiro 
trimestre  

Assembleia da 
República 

CACDLG 

 

2022-08-09 - Relatório Anual 

CICDR 2021 sobre a Situação da 

Igualdade e da Não 

Discriminação em razão da 

origem racial e étnica, cor, 

nacionalidade, ascendência e 

território de origem 

2023-05-30 - Relatório Anual 
CICDR sobre a Situação da 
Igualdade e da Não 
Discriminação em razão da 
origem racial e étnica, cor, 
nacionalidade, ascendência e 
território de origem 

Lei n.º 
108/2017, de 23 
de novembro 
(texto 
consolidado) 

Estabelece medidas de 
apoio às vítimas dos 
incêndios florestais 
ocorridos em Portugal 
continental entre 17 e 24 
de junho de 2017 e 15 e 16 
de outubro de 2017, bem 
como medidas urgentes de 
reforço da prevenção e 
combate a incêndios 
florestais47 
 

O Governo apresenta à Assembleia da República o 
plano de criação de equipas de sapadores florestais de 
forma a garantir a existência de 500 equipas em 2019. 
 
(n.º 1 do artigo 25.º) 

Governo 60 dias - a 
contar da 
data de 
entrada em 
vigor da 
presente lei 

Assembleia da 
República 
CAPes 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2017-108045481
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2017-108045481
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126694&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126694&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126694&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126694&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126694&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126694&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126694&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126693&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126693&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126693&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126693&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126693&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126693&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126693&ACT_TP=PRC
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114834172/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114834172/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114834172/view?p_p_state=maximized
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/7CAPES/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei n.º 
152-D/2017, de 
11 de dezembro 
(texto 
consolidado) 

Unifica o regime da gestão 
de fluxos específicos de 
resíduos sujeitos ao 
princípio da 
responsabilidade alargada 
do produtor, transpondo 
as Diretivas 
n.os 2015/720/UE, 2016/77
4/UE e 2017/2096/UE 
 

O Governo apresenta à AR um relatório respeitante a 
um “estudo com vista a definir um mecanismo de 
compensação dos sistemas municipais e 
multimunicipais de gestão de resíduos pelos resíduos 
de embalagens depositados nos respetivos 
equipamentos de recolha seletiva que não caibam no 
âmbito da sua responsabilidade”. 
 
n.os 4 e 5 do artigo 7.º, com a redação dada pela Lei n.º 
52/2021, de 10 de agosto 

Governo «Até 31 de 
dezembro 
de 2024» 

Assembleia da 
República 
CAENE 

Não recebido 

  Apresentar à AR um estudo de análise dos benefícios 
ambientais e de melhoria de desempenho do setor dos 
resíduos, da introdução de um sistema de verificação e 
de autentificação da durabilidade dos têxteis, 
nomeadamente do vestuário, e da introdução de um 
sistema de regulamentação sobre os mesmos no 
sentido de promover a sua durabilidade. 
 
(n.º 2 do artigo 99.º, com a redação dada pelo Decreto-
Lei n.º 24/2024, de 26 de março)  
 

Governo «Até 30 de 
junho de 
2024» 

Assembleia da 
República 
CAENE 

 

  Apresentar um estudo de análise dos benefícios 
ambientais e de melhoria de desempenho do setor dos 
resíduos sobre a possibilidade de criação de sistemas de 
responsabilidade alargada do produtor nos fluxos dos 
RCD e de outros fluxos que considere necessários. 
 
(n.º 3 do artigo 99.º, com a redação dada pelo Decreto-
Lei n.º 24/2024, de 26 de março) 
 
 

Governo «Até 31 de 
dezembro 
de 2024» 

Assembleia da 
República 
CAENE 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114350681/view?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=152-D%2F2017
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114350681/view?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=152-D%2F2017
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114350681/view?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=152-D%2F2017
https://dre.pt/application/external/eurolex?15L0720
https://dre.pt/application/external/eurolex?16L0774
https://dre.pt/application/external/eurolex?16L0774
https://dre.pt/application/external/eurolex?17L2096
https://files.dre.pt/1s/2021/08/15400/0000500106.pdf
https://files.dre.pt/1s/2021/08/15400/0000500106.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/24-2024-857366010
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/24-2024-857366010
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/24-2024-857366010
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/24-2024-857366010
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei n.º 
152-D/2017, de 
11 de dezembro 

(texto 
consolidado) 

 

(Cont.) 

Unifica o regime da gestão 
de fluxos específicos de 
resíduos sujeitos ao 
princípio da 
responsabilidade alargada 
do produtor, transpondo 
as Diretivas 
n.os 2015/720/UE, 2016/77
4/UE e 2017/2096/UE 

 

Apresentar um estudo de análise dos benefícios 
ambientais e de melhoria de desempenho do sistema 
de depósito e reembolso de embalagens primárias não 
reutilizáveis de bebidas em plástico, metais ferrosos e 
alumínio com uma volumetria inferior a 3 litros  

 

(n.º 4 do artigo 99.º, com a redação dada pelo Decreto-
Lei n.º 24/2024, de 26 de março) 

 

Governo «Até 31 de 
dezembro 
de 2026» 

Assembleia da 
República 

CAENE 

 

Decreto-Lei n.º 
12/2018, de 16 
de fevereiro 
(texto 
consolidado) 
 

Aprova a orgânica da 
Agência para a Gestão 
Integrada de Fogos Rurais, 
I. P. 
 

No âmbito das atribuições conferidas à AGIF, I. P., esta 
deve elaborar o relatório de atividades do Sistema de 
Gestão Integrada de Fogos Rurais (SGIFR), a apresentar 
ao Governo e à Assembleia da República. 
 
[alínea m) do artigo 4.º] 
 
 
 

Agência para a 
Gestão Integrada 
de Fogos Rurais, 
I. P. - AGIF, I. P. 

Anual Assembleia da 
República 
CAPes 

Recebemos anualmente e 
realizámos audições de 
apresentação dos relatórios em 
apreço. 

Lei n.º 46/2018, 
de 13 de agosto 

Estabelece o regime jurídico 
da segurança do ciberespaço, 
transpondo a Diretiva (UE) 
2016/1148, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 6 
de julho de 2016, relativa a 
medidas destinadas a garantir 
um elevado nível comum de 
segurança das redes e da 
informação em toda a União 
 
 

Enviar o relatório de avaliação da execução da 
Estratégia Nacional de Segurança do Ciberespaço. 
 
(n.º 2 do artigo 6.º) 
 
 

Conselho 
Superior de 
Segurança do 
Ciberespaço 

Anual – até 
31 de 
março  

Assembleia da 
República 
CACDLG 
 

Estratégia Nacional de 
Segurança do Ciberespaço 2019-
2023 - Relatório de avaliação da 
execução 2022 

recebido, 2023-03-29)  

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114350681/view?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=152-D%2F2017
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114350681/view?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=152-D%2F2017
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114350681/view?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=152-D%2F2017
https://dre.pt/application/external/eurolex?15L0720
https://dre.pt/application/external/eurolex?16L0774
https://dre.pt/application/external/eurolex?16L0774
https://dre.pt/application/external/eurolex?17L2096
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/24-2024-857366010
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/24-2024-857366010
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117487375/view?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=12%2F2018
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117487375/view?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=12%2F2018
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117487375/view?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=12%2F2018
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/7CAPES/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/46-2018-116029384
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/46-2018-116029384
https://dre.pt/application/external/eurolex?16L1148
https://dre.pt/application/external/eurolex?16L1148
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126685&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126685&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126685&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126685&ACT_TP=PRC
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 62/2018, 
de 22 de agosto 

Altera o regime de 
autorização de exploração 
dos estabelecimentos de 
alojamento local, procedendo 
à segunda alteração ao 
Decreto-Lei n.º 128/2014, de 
29 de agosto 

O Governo, em colaboração com as autarquias locais, 
apresenta à Assembleia da República, designadamente 
para os efeitos previstos no n.º 3 do artigo 15.º-A do 
Decreto-Lei n.º 128/2014, de 29 de agosto, um relatório 
anual de avaliação do impacto do alojamento local. 
(artigo 4.º) 

Governo Anual Assembleia da 
República 
 CEOPPH  

Relatório anual de avaliação do 
impacto do alojamento local de 
2020. 
recebido, 22.11. 2022 

Lei n.º 15/2019, 
de 12 de 
fevereiro 

Transparência da 
informação relativa à 
concessão de créditos de 
valor elevado e reforço do 
controlo parlamentar no 
acesso a informação 
bancária e de supervisão 
 

O Banco de Portugal após recolher a informação 
relevante junto das entidades pertinentes, incluindo as 
instituições de crédito abrangidas, instituições 
resolvidas, instituições de transição, veículos de gestão 
de ativos e entidades adquirentes de ativos 
correspondentes a grandes posições financeiras,  
entrega-a à Assembleia da República, no prazo de 120 
dias corridos da data da tomada da medida ou decisão 
que determine a aplicação ou disponibilização direta ou 
indireta de fundos públicos em instituição de crédito 
abrangida. 
No prazo de 1 ano da entrega da informação relevante 
à AR, o Banco de Portugal entrega uma atualização da 
referida informação. 
(n.os 1, 2 e 3 do artigo 5.º) 

Banco de 
Portugal48, 49 

120 dias 
após 
recolher 
informação 

Assembleia da 
República 
COF 

 

  O Banco de Portugal entrega à AR um relatório 
extraordinário com a informação relevante relativa às 
instituições de crédito abrangidas em que, nos doze 
anos anteriores à publicação da presente lei, se tenha 
verificado qualquer das situações de aplicação ou 
disponibilização de fundos públicos previstas na alínea 
a) do n.º 1 do artigo 3.º. 

 (artigos 6.º e 7.º) 

 

Banco de 
Portugal 

100 dias 
corridos 
após a 
publicação 
da presente 
lei 

Assembleia da 
República 

PAR 

COF 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/62-2018-116152179
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/62-2018-116152179
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/56917875/view?p_p_state=maximized
https://arnet/sites/XIVLEG/COM/13CAPMADPL
https://arnet/sites/XIVLEG/COM/13CAPMADPL
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/RelatoriosExternos.aspx?t=54335630636d397a49464a6c6247463077374e796157397a4c314a6c6247463077374e796157386751573531595777675a47556751585a6862476c68773666446f3238675a4738675357317759574e306279426b62794242624739715957316c626e52764945787659324673&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c316857544556484c304e505453383251305650554642494c30467963585670646d39446232317063334e68627939535a577868644356444d7956434d334a7062334d6c4d6a42466548526c636d3576637939506458527962334d67556d56735958544473334a7062334d76556d56735958544473334a7062794242626e56686243426b5a534242646d46736157484470384f6a6279426b6279424a625842685933527649475276494546736232706862575675644738675447396a5957773d
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/RelatoriosExternos.aspx?t=54335630636d397a49464a6c6247463077374e796157397a4c314a6c6247463077374e796157386751573531595777675a47556751585a6862476c68773666446f3238675a4738675357317759574e306279426b62794242624739715957316c626e52764945787659324673&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c316857544556484c304e505453383251305650554642494c30467963585670646d39446232317063334e68627939535a577868644356444d7956434d334a7062334d6c4d6a42466548526c636d3576637939506458527962334d67556d56735958544473334a7062334d76556d56735958544473334a7062794242626e56686243426b5a534242646d46736157484470384f6a6279426b6279424a625842685933527649475276494546736232706862575675644738675447396a5957773d
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/15-2019-119397717
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/15-2019-119397717
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/15-2019-119397717
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 59/2019, 
de 8 de agosto 

Aprova as regras relativas 
ao tratamento de dados 
pessoais para efeitos de 
prevenção, deteção, 
investigação ou repressão 
de infrações penais ou de 
execução de sanções 
penais, transpondo a 
Diretiva (UE) 2016/680 do 
Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 27 de abril de 
2016 
 

Elaborar e apresentar à AR um relatório anual de 
atividades sobre a fiscalização da aplicação e do 
cumprimento da presente lei, o qual pode incluir uma 
lista dos tipos de violações notificadas e dos tipos de 
sanções aplicadas, devendo nas matérias respeitantes 
aos tribunais e ao Ministério Público ser acautelada a 
necessária reserva. 
 
(n.os 1 e 2 do artigo 46.º) 
 

CNPD Anual Assembleia da 
República 

CACDLG 

 

Relatório de Atividades 2021 - 
Comissão Nacional de Proteção 
de Dados (CNPD) 
recebido, 2022-07-06 

 
Relatório de Atividades 2022 - 
Comissão Nacional de Proteção 
de Dados (CNPD)  
recebido, 2023-03-02 

Lei n.º 65/2019, 
de 23 de agosto 

 

(texto 
consolidado) 

 

Mantém em vigor e 
generaliza a aplicação do 
sistema de informação 
cadastral simplificada 

 

 

Apresentar à AR um relatório de avaliação da aplicação 
do presente regime ao território nacional 

 

(n.º 2 do artigo 17.º, com a redação dada pelo Decreto-
Lei n.º 90/2023, de 11 de outubro)    

 

 

 

 

 

 

 

 

Governo «Até 31 de 
julho de 
2025» 

Assembleia da 
República 

CAPOTPL 

 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/59-2019-123815983
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/59-2019-123815983
https://dre.pt/application/external/eurolex?16L0680
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126666&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126666&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126666&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126674&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126674&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126674&ACT_TP=PRC
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2019-223031868
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2019-223031868
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2019-223031868-223039140
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/90-2023-222645050
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/90-2023-222645050
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/13CAPOTPL/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 68/2019, 
de 27 de agosto 
(texto 
consolidado) 
 

Aprova o Estatuto do 
Ministério Público 
 
 
 

Apresentar à Assembleia da República e ao membro do 
Governo responsável pela área da justiça o relatório 
bianual sobre execução da lei de política criminal. 
 
[alinea u), n.º 2, artigo 19.º] 
 
 
 

Procurador-Geral 
da República 

Bianual Assembleia da 
República 

CACDLG 

 

Relatório sobre a execução da 
Lei n.º 55/2020 de 27 de agosto, 
Lei de Política Criminal - 2020-
2022 
(2023-09-21) 
 
Foi apresentado a 18 de 
setembro apesar de solicitado 
em junho de 2023 

  Apresentar o relatório de atividade respeitante ao ano 
judicial anterior. 
(n.º 5 do artigo 19.º) 
 
 
 

Procurador-Geral 
da República 

Anual – até 
dia 31 de 
maio 

Assembleia da 
República 

CACDLG 

 

Relatório de Síntese do 
Ministério 2022 
(30-08-2023) 

Lei n.º 76/2019, 
de 2 de 
setembro50, 51 
(texto 
consolidado) 

Determina a não utilização 
e não disponibilização de 
louça de plástico de 
utilização única nas 
atividades do setor de 
restauração e/ou bebidas e 
no comércio a retalho 
 

Findo cada período transitório previsto no artigo 10.º, o 
Governo elabora um relatório de avaliação dos 
impactos ambiental e económico resultantes da 
aplicação da presente lei, que remete à Assembleia da 
República no prazo de um ano. 
 
(artigo 11.º)  
 
 
 
 
 
 
 

Governo52 Período 
transitório 
– de 1 ano, 
de 2 anos e 
de 3 anos 

Assembleia da 
República 
CAENE 
 

Não foi recebido 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/127728219/view?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=68%2F2019
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/127728219/view?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=68%2F2019
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126701&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126701&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126701&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheActividadeParlamentar.aspx?BID=126701&ACT_TP=PRC
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/171891469/view?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=76%2F2019
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/171891469/view?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=76%2F2019
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/171891469/view?advanced.search=Pesquisa+Avan%C3%A7ada&types=SERIEI&sortOrder=ASC&numero=76%2F2019
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2019-171891469-171870071
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 83/2019, 
de 3 de 
setembro 

Lei de bases da habitação 

 

 

 

 

A entidade pública responsável pela monitorização do 
Programa Nacional de Habitação (PNH) assegura a 
elaboração de um relatório anual sobre o estado do 
direito à habitação, que inclui os elementos previstos 
no n.º 2 do presente artigo, designado Relatório Anual 
da Habitação, a apresentar ao Governo e por este à 
Assembleia da República até ao fim do primeiro 
semestre posterior ao ano a que respeita. A 
apresentação do relatório é precedida de parecer do 
Conselho Nacional de Habitação. 

(n.os 1 e 4 do artigo 18.º) | ver artigo 169.º da Lei n.º 
2/2020, de 31 de março (OE2020) 

Governo 

 

 

 

Anual - 
primeiro 
semestre  

 

Assembleia da 
República 

CEOPPH 

 

- No dia 20 de outubro de 2022 a 

Comissão recebeu do IHRU o 

Relatório de Execução do 1.º 

Direito de 2022. 

Lei n.º 
121/2019, de 25 
de setembro 
 
(texto 
consolidado) 

Cria a Ordem dos 
Assistentes Sociais e 
aprova o respetivo 
estatuto 

A Ordem elabora um relatório sobre a prossecução das 
suas atribuições, apresentado à Assembleia da 
República e ao Governo.  
A Ordem presta à Assembleia da República e ao 
Governo toda a informação que lhe seja solicitada 
relativamente à prossecução das suas atribuições. 
 
O bastonário deve corresponder ao pedido das 
comissões parlamentares competentes para prestar as 
informações e esclarecimentos de que estas necessitem 
 
(artigo 58.º) 
 
 
 
 

Ordem dos 
Assistentes 
Sociais 

Anual - até 
31 de 
março  

 

Assembleia da 
República  
CTSSI 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/83-2019-124392055
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/83-2019-124392055
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/83-2019-124392055
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2020-130893466
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2020-130893466
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/RelatoriosExternos.aspx?t=54335630636d397a49464a6c6247463077374e796157397a4c31427962326479595731684944457577716f6752476c795a576c3062773d3d&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c316857544556484c304e505453383251305650554642494c30467963585670646d39446232317063334e68627939535a577868644356444d7956434d334a7062334d6c4d6a42466548526c636d3576637939506458527962334d67556d56735958544473334a7062334d7655484a765a334a68625745674d5337437169424561584a6c61585276
https://www.parlamento.pt/sites/COM/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/RelatoriosExternos.aspx?t=54335630636d397a49464a6c6247463077374e796157397a4c31427962326479595731684944457577716f6752476c795a576c3062773d3d&Path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c316857544556484c304e505453383251305650554642494c30467963585670646d39446232317063334e68627939535a577868644356444d7956434d334a7062334d6c4d6a42466548526c636d3576637939506458527962334d67556d56735958544473334a7062334d7655484a765a334a68625745674d5337437169424561584a6c61585276
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2019-225391811
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2019-225391811
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2019-225391811
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2019-225391811-225395869
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/10CTSSI/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 
122/2019, de 30 
de setembro 

(texto 
consolidado) 

Cria a Ordem dos 
Fisioterapeutas e aprova o 
respetivo Estatuto 

A Ordem elabora um relatório sobre a prossecução das 
suas atribuições, apresentado à Assembleia da 
República e ao Governo. 

A Ordem presta à Assembleia da República e ao 
Governo toda a informação que lhe seja solicitada 
relativamente à prossecução das suas atribuições. 

 

O bastonário deve corresponder ao pedido das 
comissões parlamentares competentes para prestar as 
informações e esclarecimentos de que estas 
necessitem. 

 

(artigo 58.º) 

 

 

 

Ordem dos 
Fisioterapeutas 

Anual - até 
31 de 
março  

 

Assembleia da 
República  

CTSSI 

Relatório de Atividades de 2022 
recebido, 31.03.2023 

 

 

 

Lei n.º 41/2020, 
de 18 de agosto 

Terceira alteração à Lei n.º 
151/2015, de 11 de 
setembro, Lei de 
Enquadramento 
Orçamental, e primeira 
alteração à Lei n.º 2/2018, 
de 29 de janeiro 

O Governo, através do Ministério das Finanças, remete 
à Assembleia da República e ao Tribunal de Contas 
informação detalhada sobre o avanço na 
implementação da reforma da Lei de Enquadramento 
Orçamental. 

(artigo 6.º) 

 

Ministério das 
Finanças 

Semestral Assembleia da 
República  
COF 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2019-229976129
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2019-229976129
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2019-229976129
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2019-229976129-229973032
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/10CTSSI/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=CIsengf%2fN3rTaGcWROqokS5FURvN5w8W%2b%2fC9L%2b6PNWCN5bPtKz2hl9Vc9uWnUiF%2bPQoCO%2fiLiWPbwuy3Vp1Z6G8bCctVVsxQ9Qo7F%2fCOxoKQRSPSxbiWU8kaT9y5lE7xujYPsPAHdg0DAa51KxAC%2b8PNXYF4E7Eii3AsfiFGZb%2fsBabrAJ%2bUh49NxCcxDpl0%2b1KY8m6IRffkWaFu%2bqKCZmP5WMU0APOc1VSL9GovaIoujpGpZ5dj%2bs58eZ%2fyyVVLMCHjc5isAzAajkBGABA4ga8Oq%2fGECgtM4SzXwqTPM8fBeZ5gUj5%2fahLvlQ6OKYu4rDS%2bepH1s7kvNuhGq%2bPx40ZNtb7aimZfSjNTEN%2b5aCgHibasw236KiprmAG0OxWlw0HloJEX6SMPZmlw3yG57cYbiKZOQ8wzT6MlUSwYDUHfYuQFJ0Au6tiHkBiz%2bOSyifYiWQwQfuqZAZn6h020XSZwxR3DvaYS5EnmDtofEPdNzZ%2fMcwUERDSHjPevsA%2fq&fich=Ordem+dos+Fisioterapeutas+-+Relat%c3%b3rio+de+Atividades+de+2022.pdf&Inline=true
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/41-2020-140431167
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/41-2020-140431167
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/70262477/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/70262477/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/114582931/details/normal?l=1
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei n.º 
62/2020 de 28 
de agosto 53 
 
(texto 
consolidado) 

Estabelece a organização e 
o funcionamento do 
Sistema Nacional de Gás e 
o respetivo regime jurídico 
e procede à transposição 
da Diretiva 2019/692. 
 
 

Cumpre à Entidade Reguladora dos Serviços 
Energéticos (ERSE), no âmbito da regulação do Sistema 
Nacional de Gás (SNG), relatar anualmente a sua 
atividade e o cumprimento das suas obrigações à 
Assembleia da República, ao Governo, à Comissão 
Europeia e à Agência de Cooperação dos Reguladores 
de Energia, devendo o relatório abranger as medidas 
adotadas e os resultados obtidos. 
 
[alínea e) do n.º 1 do artigo 106.º] 
 
 
 
 
 

ERSE Anual Assembleia da 
República 

CAENE 

 

Relatório anual sobre os Mercados 
de Eletricidade e Gás natural em 
2022 (elaborado para a Comissão 
Europeia) 

(agosto 2023) 

  
 
 
 

No âmbito do dever de informação, a ERSE faz publicar 
o relatório sobre o funcionamento do mercado de gás 
e sobre o grau de concorrência efetiva indicando as 
medidas adotadas e a adotar tendo em vista o reforço 
da eficácia e eficiência deste mercado e dele dá 
conhecimento à Assembleia da República e à Comissão 
Europeia. 
(artigo 108.º) 
 
 
 
 
 
 

ERSE Anual Assembleia da 
República 

CAENE 

 

- Relatório anual sobre os 
Mercados de Eletricidade e Gás 
natural em 2022 (elaborado para a 
Comissão Europeia) 

(agosto 2023) 
 
- Planos de Desenvolvimento e 
Investimento das Redes de 
Distribuição de Gás para o período 
2023/2027 (PDIRD-G 2022), 
recebido em outubro de 2023. 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2020-146809387
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2020-146809387
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2020-146809387
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32019L0692
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2020-146809387-146891600
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2020-146809387-146891602
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei n.º 
102-D/2020, de 
10 de 
dezembro54 

(texto 
consolidado) 

 

 

Aprova o regime geral da 
gestão de resíduos, o 
regime jurídico da 
deposição de resíduos em 
aterro e altera o regime da 
gestão de fluxos 
específicos de resíduos, 
transpondo as Diretivas 
(UE) 2018/849, 2018/850, 
2018/851 e 2018/852 

Elabora e envia à AR um relatório55 «sobre a execução 
do presente regime, avaliando o resultado da política ao 
nível dos resultados alcançados, do efeito da política a 
nível social e do impacto ambiental e concretização dos 
objetivos e metas estabelecidos». 

 

(A (artigo 105.º - Regime Geral da Gestão de Resíduos) 

 

Autoridade 
Nacional de 
Resíduos 

(ANR) 

Trienal Assembleia da 
República 

CAENE 

 

Não recebido 

 
 

 

 

 

 Elabora e envia à AR um relatório56 sobre a execução do 
presente regime, monitorizando o cumprimento das 
condições constantes das licenças e a regulamentação 
associada por parte dos operadores. 
 
(artigo 30.º do Anexo II - Regime jurídico da deposição 
de resíduos em aterro) 

APA, I. P Trienal Assembleia da 
República 

CAENE 

 

Não recebido 

Decreto-Lei n.º 
29-B/2021 de 4 
de maio 
(texto 
consolidado) 

Estabelece o modelo de 
governação dos fundos 
europeus atribuídos a 
Portugal através do Plano 
de Recuperação e 
Resiliência 
 
 
 
 
 

No quadro das competências atribuídas à Comissão 
Interministerial, esta deve «apreciar e aprovar o 
relatório anual de progresso, após parecer da CNA a que 
se refere o artigo seguinte e antes do respetivo envio à 
Assembleia da República». 
 
[Alínea e) do n.º 4 do artigo 4.º, com a redação dada 
pelo Decreto-Lei n.º 61/2023 de 24 de julho] 

Comissão 
Interministerial57 

Anual Assembleia da 
República 
CEOPPH 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2020-150908020
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2020-150908020
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2020-150908020
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2020-150908020
https://dre.pt/application/external/eurolex?18L0849
https://dre.pt/application/external/eurolex?18L0850
https://dre.pt/application/external/eurolex?18L0851
https://dre.pt/application/external/eurolex?18L0852
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2020-150908020-150935696
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2020-150908020-150935723
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2021-216138232
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2021-216138232
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2021-216138232
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/07/14200/0002000035.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 30/2021, 
de 21 de maio58 
(texto 
consolidado) 

Aprova medidas especiais 
de contratação pública e 
altera o Código dos 
Contratos Públicos, 
aprovado em anexo 
ao Decreto-Lei n.º 
18/2008, de 29 de janeiro, 
o Código de Processo nos 
Tribunais Administrativos, 
aprovado em anexo à Lei 
n.º 15/2002, de 22 de 
fevereiro, e o Decreto-Lei 
n.º 200/2008, de 9 de 
outubro 

No âmbito das competências atribuídas à comissão, 
esta deve «elaborar semestralmente relatórios de 
avaliação sobre a tramitação dos procedimentos 
referidos no n.º 1 do presente artigo, a celebração e a 
execução dos respetivos contratos, os quais são 
remetidos ao Governo, à Assembleia da República, ao 
Tribunal de Contas e ao Ministério Público». 
 
[alínea b) do n.º 2 do artigo 19.º] 

 
 
  

Comissão 
independente59 

Semestral Assembleia da 
República 
CEOPPH 
 
 

A comissão recebeu os seguintes 
relatórios: 
- 1.º Relatório semestral CIMEC – 
2º semestre de 2021 
 
- 2.º Relatório semestral CIMEC – 
1º semestre de 2022 
 
- 3.º Relatório semestral CIMEC – 
2º semestre de 2022 
 
- 4.º Relatório semestral CIMEC – 
1.º semestre 2023 
 

Lei n.º 51/2021, 
de 30 de julho60 

Inquérito nacional 
sobre o desperdício 
alimentar em Portugal 

 

 

 

  

No domínio da realização de um inquérito nacional61 
sobre o desperdício alimentar, é elaborado um 
relatório que «apresente as conclusões de forma 
sistematizada, clara e objetiva» da responsabilidade 
da Comissão Nacional de Combate ao Desperdício 
Alimentar (CNCDA), que o envia ao membro do 
Governo que tutela a área da alimentação, que por 
sua vez o remete à AR e define os termos de 
realização de uma discussão pública sobre o seu 
conteúdo, envolvendo todos os interessados. 

(artigo 5.º) 

 

Governo _________ 

(sem prazo) 

Assembleia da 
República 

CAPes 

Não recebido 

https://dre.pt/application/file/a/163730358
https://dre.pt/application/file/a/163730358
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/248178/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/248178/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/280920/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/280920/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/452883/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/452883/details/normal?l=1
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-203101130
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=gUupWfxiWfU5pBJrX1jhqU6buEY220rXfcsMhJaIrf42q%2fG7ETD4v6JTLkzNFb4ctchXUqJkLSQwGPJKG8SvmMQ%2bUJ96tatTZyA2cgeaW6AihNSAJUq95KGSnv96UP6eqibbNrorkay9coYhT2BQaW7f8K5Ewog0dTWMHZNSQmw%2fBUxtXzy8dRXkCT6elxjuP8SOaUEv3fcOoM8Vm7YOpQ%2fAzgVHV6PxtJ7b3m0DJ6I5ZO9L4osVBBc6Alm1eT62bTOuJFOblO1g5fGZN4TEfSsdereW%2fXCSqYZcNtSlmp8vm95Y4aDD7PCl4HDi37txj%2bgaJb4ft8j6yrP0TRFaFAq2XWLCQRVmh0VBr8rYu7njHtIv6qiYoEWcTKg8d%2fifke3H4PIDHGTyEVRlrOXmyzWcqjpfK0J9pj13QWaYEzDVE6N3Qo8Ka7XOn%2fTp0mv1mSSdRDugrHOjilRw%2fLzltC0O25OImCYcxh3%2bD%2fxae%2bHT%2bMnz2NX%2bitFVPkuXT%2b0C9mX%2bkK1yruCs%2b53Hpl9K026D9GfnhSsh4%2bStpyKEZBeIu3jPzfiDInGGFrGkYkYok47jqdkcBBUQlGhTYQs4DMnikx1pLJzbj1cM%2f1yiC1e8IJjeYB5GltuM1CVubaIaiD2lg27lcmcSpj1OLJ2EOTo%2fV1E2bqrAIJaadKAx00sPMyiAIfOkBjTeuEuD0eDWdWkwR7OvmTJO3HXk0UHbP0I3%2bG7a%2baaRzZtQrVqv6slM%2frEDqPeYGXZ%2f8Ju7BCGC&fich=2022.05+-+Relat%c3%b3rio+Semestral+CIMEC+-+Maio.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=OEelnjomfV2HvnG%2fPrArSs7%2bO94R6FDchsxFYwxshGoVN%2b9ufW5SYrSCapNRFwEdXDCjvUXOjS4sbrmQGjtLYP9V3J2xf0E6S5FoNZ8uP4QVh3kLFEwPZ1GveTK9ZvZ9Z6pl7EqXCP3g1eKUG4g2Ot5SOKNR%2bOEd843FlQZLT09Q5WCRGgo7gvcUx6jOo3wRPL%2b9WvzClRNFDhLYjybWAXp9NFxubA3uDXjzNRIWAM5lxfvUizuNpixtQoMIeKjfqnRjuowzgfWNu5lCCOnM79JcDfeXUaVJUEmaZ2%2bPmyjxfxXk8DCyRXhV0LroQ6KW6HrLWPNa4%2bcKJ4VLp13S1f%2bnWRUspq0wBgYZF%2fsPLz%2fDvOeMrFVGpEJojVS14P9VLuKVDjYtXePizTJBLnCo1y6pH5%2flMh8ntBQUFSyo0GJz%2bd30eu1A02TjLmu%2b%2bwv%2bFG15FsTnaXXUT8fU9I2pdMqWBak0Uh%2fh2s8z9m24AOigV5rZbkBTC9Mwyo9bmLLef9Q%2bKIgDPjM8hGgjobLXTQLXTYXfdJh7A%2bftgQicZ3GON9VAlAgVQeeDbCyuvgu78qd638udTePH2tmP2x5B414kQpw36qNIyFnBq5f8E9aLyulu%2fr9FVuhMBl1cD1k7ihI%2baL04ydyvcEbKDTLgY1lj6csfoARVOLiBpHLob4jp3DRFLFsXvGGgXUy%2b%2frVEGaVfRAywTgnv0Rx6RYWqUVIp8fwgqRfU%2fpYBij9HzMwHCV3SCcFAxoVOKsJTs9ccxfFkWYlPQ5tO8dVAshCHsLp3oNFaaVOYebYctWl0nQU%3d&fich=2022+-+2.%c2%ba+Relat%c3%b3rio+Semestral+CIMEC+-+Dezembro.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=0aVdekm5ZBnoYyD3Wl1DRkMY6hdjHYtK6zEFSOYezKeR%2b61nrOuHvPEW8vujQUOF4X0zhdosimVRYnRJQ6CxvpW9CYB%2fcv3fa1zu5U8pSLyxD135sCLc9iNAIPsFibdkmfwhGBscQ9gGd4HiTf5PIH3EEmlMwUcn0WFTxVEkyR2i%2blkdGcUPPyhomuCN0PitRvOAit6lHS2G%2bU1YyKI1BKJxpMpZ%2bhBCt0m3OHglUSzcYIA04GIz2lMfVQg5%2fgpp5%2bnhxdG7T2JjiS3N9bmz1AA2dwOjZbzH8vmXPsvAAJvpOBDJqptiEfyJV9O4aza7XLId5lgn2VpcGwwCw2jN7L3WcNcc4k64eEf77G62CWIOjM8pJdfZth5w2ptVkoZHw8aIGvtHSJNezlahsVcG%2bkDygNf%2fkU9x9q5xtF9rvnLPj8oukNfoLSmsdV%2fh5DzO2%2bewVXRZzZEOqcsvBAa99n3ZJDASgWwa1TB3VC%2ftkUn7p55zqAiSFJjJqHYVB4VFqni31zcYeVFak538cWZI18AnZZ1ir%2f1OkBKymKjcooFa9NjWRIbHfOJXrxAx3dAP7W%2fUzOY1H8iXFXlBwKdCXFDtkg9uJoQUB1NgW0SoVV4ok5FloPDpfrIoDiKpnjrmwcQqsFbDROCr3VHIrl2nSHu1Dn%2bJ4ok3uCrK5%2fLOV8rv7ySRbQtZEWBxS1N14hqvziyoLB3dvcQNEHoOTYUNsi0%2foyHvsOvIcZzziSKoRIPQAlv4a3c2r1cTNmVPfmvL5HNHqcKb8IIjVOQelVKXyQ%3d%3d&fich=2023.07+-+3.%c2%ba+Relat%c3%b3rio+Semestral+CIMEC.pdf&Inline=true
http://ficheiros.parlamento.pt/DILP/Relatorios/Progresso/informacoes/XV/2/CIMEC.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/51-2021-168697986
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/51-2021-168697986
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/7CAPES/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 62/2021, 
de 19 de agosto 

Regime jurídico aplicável à 
doação de géneros 
alimentícios para fins de 
solidariedade social e 
medidas tendentes ao 
combate ao desperdício 
alimentar 

O Governo e a CNCDA elaboram e apresentam à 
Assembleia da República relatórios sobre o impacto da 
presente lei no combate ao desperdício alimentar, 
incluindo eventuais sugestões para o seu 
aperfeiçoamento. 

 

(artigo 14.º) 

Governo 

Comissão 
Nacional de 
Combate ao 
Desperdício 
Alimentar 

(CNCDA) 

 

 

 

«A cada 
dois anos» 

Assembleia da 
República 

CAPes 

Não recebemos, ainda, o 
relatório em apreço – embora 
nos encontremos, ainda, em 
prazo. 

Lei n.º 93/2021, 
de 20 de 
dezembro 

 

Estabelece o regime geral 
de proteção de 
denunciantes de infrações, 
transpondo a Diretiva (UE) 
2019/1937 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 
23 de outubro de 2019, 
relativa à proteção das 
pessoas que denunciam 
violações do direito da 
União 

As autoridades competentes apresentam à AR um 
relatório anual contendo: 
a) O número de denúncias externas recebidas; 
b) O número de processos iniciados com base naquelas 
denúncias e o seu resultado; 
c) A natureza e o tipo das infrações denunciadas; 
d) O que demais considerem pertinente para melhorar 
os mecanismos de apresentação e seguimento de 
denúncias, de proteção de denunciantes, de pessoas 
relacionadas e de pessoas visadas, e a ação 
sancionatória. 
 

(artigos 12.º e 17.º) 

 

Ministério Público;  
Órgãos de polícia 
criminal; 
Banco de Portugal; 
Autoridades 
administrativas 
independentes; 
Institutos públicos; 
Inspeções-gerais e 
entidades 
equiparadas e 
outros serviços 
centrais da 
administração 
direta do Estado 
dotados de 
autonomia 
administrativa; 
Autarquias. 

Anual – até 
ao fim do 
mês de 
março 

Assembleia da 
República 

CACDLG 

 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/62-2021-169832469
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/62-2021-169832469
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/7CAPES/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/93-2021-176147929
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/93-2021-176147929
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/93-2021-176147929
https://dre.pt/application/external/eurolex?19L1937
https://dre.pt/application/external/eurolex?19L1937
https://www.parlamento.pt/sites/com/XIVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 98/2021, 
de 31 de 
dezembro62, 63 

Lei de Bases do Clima O Governo apresenta à AR, um relatório sobre a 
situação no País em matéria de segurança climática e a 
atividade desenvolvida no biénio anterior para a 
salvaguardar, devendo este relatório ser acompanhado 
de parecer da Comissão para a Ação Climática. 
O referido relatório «desenvolve planos e estratégias de 
adaptação, prevenção e contingência, identificando as 
necessidades de capacitação da proteção civil para 
resposta aos riscos identificados». 
 
(n.os  11 e 12 do artigo 17.º) 
 

Governo Por cada 
biénio – até 
31 de 
março 

 

Assembleia da 
República 

CAENE 

 

(exigível até 31 de março de 
2024)  

 

  O Governo elabora e apresenta na AR os seguintes 
instrumentos de planeamento com vista à consecução 
dos objetivos climáticos em matéria de mitigação: 
a) Estratégia de longo prazo; 
b) Orçamentos de carbono; e 
c) Plano Nacional de Energia e Clima (PNEC). 
O Governo pode atualizar, de cinco em cinco anos, os 
instrumentos de planeamento, devendo apresentar tais 
atualizações na Assembleia da República e assegurar o 
cumprimento do disposto no presente artigo. 
Os citados instrumentos de planeamento são discutidos 
e votados no prazo de 90 dias após a data da sua 
admissão pela AR. 
 
 
(n.os  1, 5 e 11 do artigo 20.º) 
 

Governo De cinco 
em cinco 
anos 

Assembleia da 
República 

CAENE 

 

O Plano Nacional Energia e Clima 
2030 (PNEC 2030) foi aprovado 
pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 53/2020, de 10 de 
julho. 

Encontra-se em fase de revisão: 
Um país mais verde, mais cedo: 
o Plano Nacional de Energia e 
Clima 2030 está a ser revisto 
pela primeira vez (VÍDEO) - XXIII 
Governo - República Portuguesa 
(portugal.gov.pt)  

 

 

https://dre.pt/dre/detalhe/lei/98-2021-176907481
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/98-2021-176907481
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/98-2021-176907481
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/53-2020-137618093
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/53-2020-137618093
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/53-2020-137618093
https://www.portugal.gov.pt/pt/gc23/comunicacao/noticia?i=-um-pais-mais-verde-mais-cedo-o-plano-nacional-de-energia-e-clima-2030-esta-a-ser-revisto-pela-primeira-vez
https://www.portugal.gov.pt/pt/gc23/comunicacao/noticia?i=-um-pais-mais-verde-mais-cedo-o-plano-nacional-de-energia-e-clima-2030-esta-a-ser-revisto-pela-primeira-vez
https://www.portugal.gov.pt/pt/gc23/comunicacao/noticia?i=-um-pais-mais-verde-mais-cedo-o-plano-nacional-de-energia-e-clima-2030-esta-a-ser-revisto-pela-primeira-vez
https://www.portugal.gov.pt/pt/gc23/comunicacao/noticia?i=-um-pais-mais-verde-mais-cedo-o-plano-nacional-de-energia-e-clima-2030-esta-a-ser-revisto-pela-primeira-vez
https://www.portugal.gov.pt/pt/gc23/comunicacao/noticia?i=-um-pais-mais-verde-mais-cedo-o-plano-nacional-de-energia-e-clima-2030-esta-a-ser-revisto-pela-primeira-vez
https://www.portugal.gov.pt/pt/gc23/comunicacao/noticia?i=-um-pais-mais-verde-mais-cedo-o-plano-nacional-de-energia-e-clima-2030-esta-a-ser-revisto-pela-primeira-vez
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 98/2021, 
de 31 de 
dezembro64, 65 

(Cont.) 

Lei de Bases do Clima O Governo66 elabora e apresenta na AR uma Estratégia 
Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas 
(ENAAC), a vigorar por um período de 10 anos, e as suas 
revisões ou atualizações. 
Decorrido metade do prazo de vigência da ENAAC, o 
Governo apresenta na Assembleia da República uma 
atualização da mesma, nos termos dos números 
anteriores. 
A ENAAC e as suas atualizações são discutidas e votadas 
no prazo de 90 dias após a data da sua admissão pela 
AR. 

(n.os  1, 8 e 9  do artigo 23.º) 

 
 
 

Governo _________ Assembleia da 
República 

CAENE 

 

A ENAAC 2020, aprovada pela  
Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 56/2015, de 30 de 
julho, foi prorrogada até 31 de 
dezembro de 2025, estando 
disponível na página eletrónica 
da APA (mas não foi remetida à 
AR). 

  O Governo elabora e apresenta na AR um relatório 
anual sobre: 
a) O estado de execução dos instrumentos de 
planeamento; 
b) As políticas e medidas em matéria de gases de efeito 
de estufa, bem como o progresso alcançado em matéria 
de emissões nacionais de gases de efeito de estufa por 
fontes e remoções por sumidouros; e 
c) As ações de adaptação às alterações climáticas. 
 
(n.º 1 do artigo 26.º) 
 
 
 

Governo Anual Assembleia da 
República 

CAENE 

 

Não recebido 

https://dre.pt/dre/detalhe/lei/98-2021-176907481
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/98-2021-176907481
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/98-2021-176907481
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://apambiente.pt/clima/estrategia-nacional-de-adaptacao-alteracoes-climaticas
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 98/2021, 
de 31 de 
dezembro67, 68 

(Cont.) 

Lei de Bases do Clima O Governo elabora e apresenta na AR um relatório 
anual sobre a utilização de receitas geradas através do 
leilão de licenças de emissão. 

O Conselho de Ação Climática (CAC) elabora um parecer 
sobre os relatórios referidos nos números anteriores no 
prazo de 20 dias após a sua apresentação na Assembleia 
da República. 

(n.os 3 e 4 do artigo 26.º) 

 

Governo Anual Assembleia da 
República 

CAENE 

 

Não recebido. 

A composição, organização e 
funcionamento do Conselho 
para a Ação Climática foi 
aprovada, pela Lei n.º 43/2023, 
de 14 de agosto 

  O Governo69 elabora e apresenta na AR, até 24 meses 
após a entrada em vigor da presente lei, a estratégia 
industrial verde. 
 
(n.º 1 do artigo 68.º) 

Governo «até 24 
meses após 
a entrada 
em vigor da 
presente 
lei»70 

Assembleia da 
República 

CAENE 

 

(dentro do prazo) 

  A AR tem como meta atingir a neutralidade climática 
até 2025. 
A AR elabora e divulga, no primeiro ano de cada 
legislatura, relativamente à legislatura anterior, um 
relatório de avaliação do impacte carbónico da sua 
atividade e funcionamento, identificando as medidas 
adotadas e definindo medidas a adotar para mitigar 
aquele impacte. 

 

(artigo 73.º) 

 

____________ _______ Assembleia da 
República 

CAENE 

 

O PAN apresentou o PJR n.º 
756/XV/1.ª nesse sentido, mas 
ainda está a ser apreciada em 
Comissão 

 

Em maio de 2023, a AR publicou 
o Relatório de impacte 
carbónico da atividade e 
funcionamento da Assembleia 
da República 

na XIV Legislatura. 

 

https://dre.pt/dre/detalhe/lei/98-2021-176907481
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/98-2021-176907481
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/98-2021-176907481
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/43-2023-219915285
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/43-2023-219915285
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=173043
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=173043
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=2ahUKEwiWut2T74CGAxXz-gIHHdBIA1gQFnoECBIQAQ&url=https%3A%2F%2Fwww.parlamento.pt%2FGestaoAR%2FDocuments%2FImpacte-carbonico-XIV-Legislatura.pdf&usg=AOvVaw2b_pkjcjrApHDCLOBLYKzk&opi=89978449
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=2ahUKEwiWut2T74CGAxXz-gIHHdBIA1gQFnoECBIQAQ&url=https%3A%2F%2Fwww.parlamento.pt%2FGestaoAR%2FDocuments%2FImpacte-carbonico-XIV-Legislatura.pdf&usg=AOvVaw2b_pkjcjrApHDCLOBLYKzk&opi=89978449
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=2ahUKEwiWut2T74CGAxXz-gIHHdBIA1gQFnoECBIQAQ&url=https%3A%2F%2Fwww.parlamento.pt%2FGestaoAR%2FDocuments%2FImpacte-carbonico-XIV-Legislatura.pdf&usg=AOvVaw2b_pkjcjrApHDCLOBLYKzk&opi=89978449
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=2ahUKEwiWut2T74CGAxXz-gIHHdBIA1gQFnoECBIQAQ&url=https%3A%2F%2Fwww.parlamento.pt%2FGestaoAR%2FDocuments%2FImpacte-carbonico-XIV-Legislatura.pdf&usg=AOvVaw2b_pkjcjrApHDCLOBLYKzk&opi=89978449
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=2ahUKEwiWut2T74CGAxXz-gIHHdBIA1gQFnoECBIQAQ&url=https%3A%2F%2Fwww.parlamento.pt%2FGestaoAR%2FDocuments%2FImpacte-carbonico-XIV-Legislatura.pdf&usg=AOvVaw2b_pkjcjrApHDCLOBLYKzk&opi=89978449
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 98/2021, 
de 31 de 
dezembro71, 72 

(Cont.) 

 

Lei de Bases do Clima No prazo de um ano após a entrada em vigor da 
presente lei, o Governo apresenta na AR um relatório 
em que identifica os diplomas em potencial divergência 
com as metas e instrumentos climáticos da presente lei, 
devendo, para o efeito, ser analisados, 
designadamente: 
a) As normas que conferem o direito à execução de 
projetos que, na sua cadeia de valor, contribuam de 
forma líquida para a emissão de gases de efeito de 
estufa a nível nacional ou internacional; 
b) As normas que enquadrem o investimento em 
infraestruturas cujos impactes não tenham sido 
considerados no Roteiro para a Neutralidade Carbónica 
2050; 
c) O Código dos Contratos Públicos. 
 
(artigo 75.º) 
 

Governo «No prazo 
de um ano 
após a 
entrada em 
vigor da 
presente 
lei» 

Assembleia da 
República 

CAENE 

 

Não recebido. 

Ver a Resolução da Assembleia 
da República n.º 74/2023, de 29 
de junho, que recomenda ao 
Governo que cumpra o disposto 
na Lei de Bases do Clima e realize 
as diligências que nesse âmbito 
são colocadas sob sua 
competência. 

  O Governo apresenta na AR um relatório contendo as 
revisões necessárias para harmonizar o Código das 
Sociedades Comerciais e demais legislação com o 
disposto na presente lei. 
 
(n.º 2 do artigo 78.º) 
 
 
 
 

Governo «No prazo 
de um ano 
após a 
entrada em 
vigor da 
presente 
lei» 

Assembleia da 
República 

CAENE 

 

Não recebido. 

Ver a Resolução da Assembleia 
da República n.º 74/2023, de 29 
de junho, que recomenda ao 
Governo que cumpra o disposto 
na Lei de Bases do Clima e realize 
as diligências que nesse âmbito 
são colocadas sob sua 
competência. 

 

https://dre.pt/dre/detalhe/lei/98-2021-176907481
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/98-2021-176907481
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/98-2021-176907481
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/74-2023-214955096
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/74-2023-214955096
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/74-2023-214955096
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/74-2023-214955096
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 98/2021, 
de 31 de 
dezembro73, 74 

(Cont.) 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lei de Bases do Clima O Governo apresenta à AR uma revisão das normas 
que regulamentam a concessão, prospeção e 
exploração de hidrocarbonetos em Portugal, devendo 
as mesmas ser reavaliadas periodicamente consoante 
as metas e os objetivos climáticos. 

 

(artigo 79.º) 

Governo «No prazo 
de um ano 
após a 
entrada em 
vigor da 
presente 
lei» 

Assembleia da 
República 

CAENE 

 

Não recebido. 

Ver a Resolução da Assembleia 
da República n.º 74/2023, de 29 
de junho, que recomenda ao 
Governo que cumpra o disposto 
na Lei de Bases do Clima e realize 
as diligências que nesse âmbito 
são colocadas sob sua 
competência. 

Decreto-Lei n.º 
15/2022 de 14 
de janeiro 75 

(texto 
consolidado) 

Estabelece a organização e 
o funcionamento do 
Sistema Elétrico Nacional, 
transpondo a Diretiva (UE) 
2019/944 e a Diretiva (UE) 
2018/2001 

 

 

 

 

 

O membro do Governo responsável pela área da 
energia submete a proposta de PDIRD76 a discussão na 
Assembleia da República no prazo de 15 dias contados 
da data da sua receção. 
 
(n.º 13 do artigo 129.º) 

Governo _____ Assembleia da 
República 

CAENE 

 

O PDIRD-E 2020 (atualização 
2023-2025) está publicado na 
página eletrónica da ERSE. 

https://dre.pt/dre/detalhe/lei/98-2021-176907481
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/98-2021-176907481
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/98-2021-176907481
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/98-2021-176907481
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/74-2023-214955096
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/74-2023-214955096
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2022-177634029
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2022-177634029
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2022-177634029
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2022-177634029-177684257
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://www.erse.pt/media/1pmdzkwn/proposta-de-pdird_e-2020-atualiza%C3%A7%C3%A3o-2022.pdf
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Decreto-Lei n.º 
15/2022 de 14 
de janeiro 77 

(texto 
consolidado) 

(Cont.) 

Estabelece a organização e 
o funcionamento do 
Sistema Elétrico Nacional, 
transpondo a Diretiva (UE) 
2019/944 e a Diretiva (UE) 
2018/2001 

No âmbito das atribuições que compete à ERSE, esta 
deve «relatar anualmente a sua atividade e o 
cumprimento das suas obrigações à Assembleia da 
República, ao Governo, à Comissão Europeia e à ACER, 
devendo o relatório abranger as medidas adotadas e os 
resultados obtidos; f) Apresentar anualmente ao 
membro do Governo responsável pela área da energia 
um relatório sobre o funcionamento do mercado de 
eletricidade e sobre o grau de concorrência efetiva, com 
indicação das medidas adotadas e a adotar para 
reforçar a eficácia e a eficiência do mercado, dando 
conhecimento do mesmo à Assembleia da República e 
à Comissão Europeia e disponibilizando-o no seu sítio 
eletrónico; 

[Alíneas e) e f) do n.º 2 do artigo 206.º] 

ERSE Anual Assembleia da 
República 

CAENE 

 

Relatório de Atividades e Contas 
da ERSE 2022. 

(setembro 2022) 

Relatório anual sobre os Mercados 
de Eletricidade e Gás natural em 
2022 (elaborado para a Comissão 
Europeia) 

(agosto 2023) 

Lei n.º 24-
D/2022 de 30 
de dezembro  

(texto 
consolidado) 

Orçamento do Estado para 
2023 

O Observatório Independente do Discurso de Ódio, 
Racismo e Xenofobia promove a produção, recolha, 
tratamento e difusão de informação e de conhecimento 
e a criação de parcerias de investigação em matéria de 
racismo, discriminação e discurso de ódio nas várias 
áreas e setores abrangidos pelo PNCRD 2021-2025, em 
articulação com a Comissão para a Igualdade e contra a 
Discriminação Racial, apresentando um relatório anual 
à Assembleia da República. 

(n.º 3 do artigo 119.º) 

 

Observatório 
Independente do 
Discurso de Ódio, 
Racismo e 
Xenofobia 

Anual Assembleia da 
República 

COF 

Não recebido 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2022-177634029
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2022-177634029
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2022-177634029
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2022-205695052
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2022-205695052
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2022-205695052
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 24-
D/2022 de 30 
de dezembro  

(Cont.) 

Orçamento do Estado para 
2023 

O Governo elabora e apresenta à Assembleia da 
República um estudo sobre o impacto da «taxa rosa» 
em Portugal, com o objetivo de estimar as diferenças de 
preço que os consumidores masculinos e femininos 
enfrentam na compra de produtos com características 
semelhantes. 

(artigo 126.º) 

 

 

Governo Em 2023 Assembleia da 
República 

COF 

Não recebido 

Decreto-Lei n.º 
10/2023 de 8 de 
fevereiro 
(texto 
consolidado) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estabelece as normas de 
execução do Orçamento 
do Estado para 2023 

O Governo comunica semestralmente à Assembleia da 
República os apoios financeiros concedidos à Ucrânia 
ao abrigo do presente capítulo. 
 
(n.º 3 do artigo 140.º) 
 

Governo semestral Assembleia da 
República 
COF 

Não recebido 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2022-205695052
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2022-205695052
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2022-205695052
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2023-207177851
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2023-207177851
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2023-207177851
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 12/2023 

de 28 de 
março78 

 

Alteração à Lei n.º 2/2013, 
de 10 de janeiro, que 
estabelece o regime 
jurídico de criação, 
organização e 
funcionamento das 
associações públicas 
profissionais, e à Lei n.º 
53/2015, de 11 de junho, 
que estabelece o regime 
jurídico da constituição e 
funcionamento das 
sociedades de profissionais 
que estejam sujeitas a 
associações públicas 
profissionais 

O Governo apresenta à Assembleia da República, no 
prazo de 120 dias, uma proposta de lei sobre o regime 
jurídico das sociedades multidisciplinares. 

 

(n.º 8 do artigo 5.º) 

 

 

 

 

 

Governo no prazo de 
120 dias 

Assembleia da 
República 

CTSSI 

Proposta de Lei n.º 98/XV/1.ª 
(GOV) — Altera o regime jurídico 
da constituição e funcionamento 
das sociedades de profissionais 
abrangidas por associações 
públicas profissionais, deu 
entrada a 19.06.2023 – deu 
origem à Lei n.º 64/2023, de 20 
de novembro. 

 

  No prazo de três anos a contar da data de entrada em 
vigor da presente lei, a Autoridade da Concorrência 
apresenta à Assembleia da República um relatório 
sobre a aplicação e eficácia da presente lei, podendo ser 
acompanhado de propostas adequadas. 
 
(artigo 6.º) 
 
 
 

Autoridade da 
Concorrência 

No prazo de 
três anos a 
contar da 
data de 
entrada em 
vigor da 
presente lei 

CTSSI 
 
 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/12-2023-211059785
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/12-2023-211059785
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/12-2023-211059785
https://diariodarepublica.pt/dre/detalhe/lei/2-2013-588802
https://diariodarepublica.pt/dre/detalhe/lei/53-2015-67458279
https://diariodarepublica.pt/dre/detalhe/lei/53-2015-67458279
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/10CTSSI/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=173096
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=173096
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/11/22400/0000400010.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/11/22400/0000400010.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/10CTSSI/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 13/2023 
de 3 de abril79,80 

 

Altera o Código do 
Trabalho e legislação 
conexa, no âmbito da 
agenda do trabalho digno. 

No âmbito das alterações e aditamentos ao Código do 
Trabalho, relativas ao trabalho através de plataforma 
digital, a Autoridade para as Condições do Trabalho 
desenvolve, no primeiro ano de vigência da presente lei, 
uma campanha extraordinária e específica de 
fiscalização deste setor, sobre a qual é elaborado um 
relatório a ser entregue à Assembleia da República. 

(n.º 3 do artigo 32.º) 

 

 

Autoridade para 
as Condições do 
Trabalho 

No primeiro 
ano de 
vigência da 
presente lei 

Assembleia da 
República 

CTSSI 

 

Decreto-Lei n.º 
31/2023 
de 5 de maio 

Consagra a autonomia 
administrativa e financeira 
do Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e 
Fiscais e define a 
organização dos seus 
serviços 
 

O CSTAF elabora o projeto de orçamento e apresenta-o 
ao Governo nos prazos determinados para a elaboração 
da proposta de lei do Orçamento do Estado, devendo 
ainda fornecer à Assembleia da República os elementos 
que esta lhe solicite sobre esta matéria. 
 
(n.º 2 do artigo 3.º) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conselho 
Superior dos 
Tribunais 
Administrativos e 
Fiscais 
 

_________ Assembleia da 
República 
CACDLG 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2023-211366691
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2023-211366691
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/10CTSSI/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/31-2023-212591474
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/31-2023-212591474
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/31-2023-212591474
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 22/2023, 
de 25 de maio81 

 

Regula as condições em 
que a morte medicamente 
assistida não é punível e 
altera o Código Penal 

A CVA apresenta à Assembleia da República, 
anualmente, um relatório de avaliação da aplicação da 
presente lei, com informação estatística detalhada 
sobre todos os elementos relevantes dos processos de 
morte medicamente assistida e com eventuais 
recomendações. 

(n.º 1 do artigo 27.º) 

 

Comissão de 
Verificação e 
Avaliação dos 
Procedimentos 
Clínicos de Morte 
Medicamente 
Assistida - CVA 

Anual 
Assembleia da 
República 

CACDLG 

 

  Nos dois primeiros anos de vigência da presente lei, a 
Comissão de Verificação e Avaliação dos Procedimentos 
Clínicos de Morte Medicamente Assistida (CVA), 
apresenta semestralmente à Assembleia da República o 
relatório de avaliação a que se refere o n.º 1 do artigo 
27.º. 
 
(artigo 33.º) 
 

CVA Nos dois 
primeiros 
anos de 
vigência da 
presente lei 
-  apresenta 
semestralm
ente 

Assembleia da 
República 

CACDLG 

 

 
Lei n.º 43/2023 
de 14 de agosto 
 

 
Composição, organização e 
funcionamento do 
Conselho para a Ação 
Climática 

 
No âmbito das suas atribuições, o CAC produz um 
relatório anual sobre a sua atividade que é tornado 
público e colocado à apreciação na Assembleia da 
República. 
 
(artigo 15.º) 

 
Conselho para a 
Ação Climática 
(CAC) 
 

 
Anual 

Assembleia da 
República 

CAENE 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/22-2023-213498831
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/22-2023-213498831
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/43-2023-219915285
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/43-2023-219915285
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/11CAENE/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei Orgânica n.º 
1/2023, de 17 
de agosto82, 83, 84 

Aprova a Lei de 
Programação Militar 

O Governo submete à Assembleia da República, até ao 
fim do mês de abril do ano seguinte àquele a que diga 
respeito, um relatório do qual conste a pormenorização 
das dotações respeitantes a cada projeto, dos contratos 
efetuados no ano anterior e das responsabilidades 
futuras deles resultantes, a informação necessária ao 
controlo da execução da presente lei, nomeadamente 
as alterações orçamentais aprovadas nos termos do 
artigo 11.º, bem como a informação relativa ao impacto 
da execução na economia nacional e o contributo para 
as indústrias e serviços no setor da defesa. 

O referido relatório inclui informação relativa: 

«a) Aos contratos adjudicados ao abrigo da presente lei, 
respetivos montantes e entidades cocontratantes; 

c) À afetação de receitas que resultem da alienação de 
armamento, equipamento e munições no âmbito do n.º 
2 do artigo 8.º». 

d)  

(n.os 1 e 3 do artigo 3.º) 

 

 

Governo «Até ao fim 
do mês de 
abril do ano 
seguinte 
àquele a 
que diga 
respeito, 
um 
relatório» 

Assembleia da 
República 

CDN 

Relatório de execução da LPM 
reportado ao ano de 2021 

(recebido em: 13.04.2022). 

 
Relatório de execução da LPM 
reportado ao ano de 2022 
(recebido em: 31.03.2023). 

Nota: os relatórios mencionados 
foram apresentados ainda ao 
abrigo da Lei Orgânica n.º 
2/2019, de 17 de junho. 

 

Relatório de execução da LPM 
reportado ao ano de 2023 

(enviado em: 24.04.2024-
N/Ofício 269). 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei-organica/1-2023-219991254
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei-organica/1-2023-219991254
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei-organica/1-2023-219991254
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/3CDN/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=RcG5yRSkboBtu5FhnyJ3RoLHvLVPob%2baUKPF%2bKoJh71vJ2esjdaY1VUE%2bv9KEA2zQ%2fLFoV%2fcLvJFRjzwGCnkwvyaaGwAuOTH%2fGw0WxlJ3xqEzTpmEtnepysWJU5QBL5SAeOe1tMtD4NTVLprXLnFQSJf3XVMXrNe8VUcqiGdp%2f21uZ0vkiyvYYOETRh7foeuO8qZQpnLfblMsw3CxNuW2TC1ejhK%2btWG3qvUMi4xingrnu1LEUrEP8SA92yBLwWf60oh692suNkhzrlDmpyooxBw2qpSXfIJa0awuEQApmdCx3d1vAkTB9G96gxjDLdEZD7NIfwBVq9v8MD1ROv2UDU1QQWGqCCkitGvfEn1NbNsw0MgNAMr5yNYIhRGDfghTDfH%2b7xvaCvOa8mQF5HjdnxAvuCO2VQNQ0Wp7bQ%2fXY54qgZb0kNeMke0jeX0NyNQvIxVajolDunEQ9JE4KX37WaOONN7SSDhG4fxWQtJ9FnKo4U9CG1BMmPoReFsqWqtY9blXzdb5Y6unqe5dg6qfAO02MlCEgrmMDUrFV8Ng%2bOlIbfOc7WDaJRyBatYpjBv8EU8zeSyFIf1R%2faE%2bNepxMSbv%2bIcl53s1OviUj6p2KQ%3d&fich=Relat%c3%b3rio%2bLPM%2b2021.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=RcG5yRSkboBtu5FhnyJ3RoLHvLVPob%2baUKPF%2bKoJh71vJ2esjdaY1VUE%2bv9KEA2zQ%2fLFoV%2fcLvJFRjzwGCnkwvyaaGwAuOTH%2fGw0WxlJ3xqEzTpmEtnepysWJU5QBL5SAeOe1tMtD4NTVLprXLnFQSJf3XVMXrNe8VUcqiGdp%2f21uZ0vkiyvYYOETRh7foeuO8qZQpnLfblMsw3CxNuW2TC1ejhK%2btWG3qvUMi4xingrnu1LEUrEP8SA92yBLwWf60oh692suNkhzrlDmpyooxBw2qpSXfIJa0awuEQApmdCx3d1vAkTB9G96gxjDLdEZD7NIfwBVq9v8MD1ROv2UDU1QQWGqCCkitGvfEn1NbNsw0MgNAMr5yNYIhRGDfghTDfH%2b7xvaCvOa8mQF5HjdnxAvuCO2VQNQ0Wp7bQ%2fXY54qgZb0kNeMke0jeX0NyNQvIxVajolDunEQ9JE4KX37WaOONN7SSDhG4fxWQtJ9FnKo4U9CG1BMmPoReFsqWqtY9blXzdb5Y6unqe5dg6qfAO02MlCEgrmMDUrFV8Ng%2bOlIbfOc7WDaJRyBatYpjBv8EU8zeSyFIf1R%2faE%2bNepxMSbv%2bIcl53s1OviUj6p2KQ%3d&fich=Relat%c3%b3rio%2bLPM%2b2021.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=IMUxdgkLBVWFjkkfVGVt4WcKxoKi0e342HiPjDbTFTUJA0QC65YBPLHnwuPxKOpbHdEy5r0R5dOGFoyrzH%2bRioQnbnPR8SqtmusyydLGoPagb1GGVxSHliWpstWRjCnSAdhDxLVAZOki%2bQkCcfHDOm3mRIEnDed6Wysx0uqRpdex%2fmpt1lW1Y5%2fTt9bmfGj2pSBLGELBLwDpdXicx4cQ5BTpYbgOmy5FFZ1x%2fU7WZ3pdHx26%2ffC90v076jSRYxwHqgJAgnHX1HZRTqTbsWL4%2fPTFoJVcpYGX9gGPD0Hv8SovKH%2f7bEAn7X5%2fr0l%2b88SpcQD%2fKbQ2ayM9I3EiwoxYIlWZpNSKUBVk2AgVyvy3RuuDU4Oz7MdFvcqUQqwUL%2bwXnxvsVzPP1pnvNBOeivd4cdTsSpgKQLPs%2bTlnOfYmk5eit03EA9xSba5U3td%2fxLSfIejE7pBTpkpFxwWlQTAmWuSbXMdxpESFFmPuCZMk7iKD366jfr%2faV287gJ3uJPKqrjGU5IZ4otKfQJl%2bfiEuUasMBsz6qldyiYg7eSDJ0MwZ4mfQoc1sj26fVdnO6NnXiK%2bsexvvnuAbOd4kx8eWc4q8fEPLsyeM7277t1IN5sI%3d&fich=Relat%c3%b3rio+LPM+2022.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=IMUxdgkLBVWFjkkfVGVt4WcKxoKi0e342HiPjDbTFTUJA0QC65YBPLHnwuPxKOpbHdEy5r0R5dOGFoyrzH%2bRioQnbnPR8SqtmusyydLGoPagb1GGVxSHliWpstWRjCnSAdhDxLVAZOki%2bQkCcfHDOm3mRIEnDed6Wysx0uqRpdex%2fmpt1lW1Y5%2fTt9bmfGj2pSBLGELBLwDpdXicx4cQ5BTpYbgOmy5FFZ1x%2fU7WZ3pdHx26%2ffC90v076jSRYxwHqgJAgnHX1HZRTqTbsWL4%2fPTFoJVcpYGX9gGPD0Hv8SovKH%2f7bEAn7X5%2fr0l%2b88SpcQD%2fKbQ2ayM9I3EiwoxYIlWZpNSKUBVk2AgVyvy3RuuDU4Oz7MdFvcqUQqwUL%2bwXnxvsVzPP1pnvNBOeivd4cdTsSpgKQLPs%2bTlnOfYmk5eit03EA9xSba5U3td%2fxLSfIejE7pBTpkpFxwWlQTAmWuSbXMdxpESFFmPuCZMk7iKD366jfr%2faV287gJ3uJPKqrjGU5IZ4otKfQJl%2bfiEuUasMBsz6qldyiYg7eSDJ0MwZ4mfQoc1sj26fVdnO6NnXiK%2bsexvvnuAbOd4kx8eWc4q8fEPLsyeM7277t1IN5sI%3d&fich=Relat%c3%b3rio+LPM+2022.pdf&Inline=true
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/122592080/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/122592080/details/maximized
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei Orgânica n.º 
1/2023, de 17 
de agosto85, 86, 87 

(Cont.) 

Aprova a Lei de 
Programação Militar 

O membro do Governo responsável pela área da defesa 
nacional informa anualmente a Assembleia da 
República sobre a execução de todas as capacidades 
constantes da presente lei e, ainda, de alterações às 
taxas de juro, no âmbito dos contratos de locação 
celebrados ao abrigo da Lei Orgânica n.º 4/2006, de 29 
de agosto. 

 

(n.º 2 do artigo 3.º) 

 

Membro do 
Governo 
responsável pela 
área da defesa 
nacional 

Anual Assembleia da 
República 

CDN 

 

Lei Orgânica n.º 
2/2023 de 18 de 
agosto88 
 
(texto 
consolidado) 

Aprova a lei de 
infraestruturas militares. 

O Governo submete à Assembleia da República, até ao 
fim do mês de março do ano seguinte àquele a que diga 
respeito, um relatório do qual conste a pormenorização 
das dotações respeitantes a cada medida, dos contratos 
efetuados no ano anterior, das responsabilidades 
futuras deles resultantes, do grau de execução das 
medidas e toda a informação necessária ao controlo da 
execução da presente lei. 

(artigo 6.º) 

Governo Anual – fim 
do mês de 
março  

Assembleia da 
República 

CDN 

 

Relatório de execução da LIM 
reportado ao ano de 2021. 
(recebido em: 18.04.2022. 

 

Relatório de execução da LIM 
reportado ao ano de 2022 
(recebido em: 31.03.2023. 

 

Nota: os relatórios mencionados 
foram apresentados ainda ao 
abrigo da Lei Orgânica n.º 
3/2019, de 3 de setembro. 

 

Relatório de execução da LIM 
reportado ao ano de 2023 

(enviado em: 27.03.2024) 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei-organica/1-2023-219991254
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei-organica/1-2023-219991254
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei-organica/1-2023-219991254
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/117-2015-70139953
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/117-2015-70139953
https://www.parlamento.pt/sites/com/XIVLeg/5COF/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei-organica/2023-220216388
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei-organica/2023-220216388
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei-organica/2023-220216388
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/3CDN/Paginas/default.aspx
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=50pfVwzTTOKAFT1Y19%2fQSr7gn0C%2fmVNlDBGKYcvrmAq6RTYEtS3EYyWAd4KD%2bOVYT6Kg%2boqpR3tkoqn0DHXOEDKUb%2bd69CHpAltHKBJT%2fjgjqtHIB0z1dM9QyNrzbcjf4qQgyPvZ9tBZ%2f87R0PPmBBi3vDrEuZXUKIUiTf%2b1Yeg0O486p28SgZUoraLooB9syr12x%2friIlt8mqojKbC4YAzM4V9REunyBimv4XWTSgDyoxOpq%2fZsN9y3w8fJZ%2fc39exdSAe4rCQ5QEh%2fjJa5qMV%2bqtn8JBnxsQ2ulN8p8hIvxNRRzGiEmcIAoxYmVIKsAaIDb1o8gyznlEa3jJFUt2LQ3pTqPu5zv8vn9MYYEj2swpvthnxPbLisRIskRifZPhGiiTjbnZxN%2bnp49HiQ%2bjERc26iemkXKNYh5YusUUomc9xCVca6Aj5vwLiS6rvzsabi3i%2f6fhNCWWyH95s0wq7VkSgvjR6hWeOXkNhbczIxL70P7ETciMKlrkJoksvQHMlVsMSjlvjhfDdLVvyKS4tKqv7tqCRmX%2bf%2fdis8zyo1Zg9r1DPYWzi8Tp%2bNQz1LptM9pBuQoE7PS7i7Jn7x%2f45l9QOC7KOfzUJ9hGwnhDg%3d&fich=Relat%c3%b3rio%2bLIM%2b2021.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=50pfVwzTTOKAFT1Y19%2fQSr7gn0C%2fmVNlDBGKYcvrmAq6RTYEtS3EYyWAd4KD%2bOVYT6Kg%2boqpR3tkoqn0DHXOEDKUb%2bd69CHpAltHKBJT%2fjgjqtHIB0z1dM9QyNrzbcjf4qQgyPvZ9tBZ%2f87R0PPmBBi3vDrEuZXUKIUiTf%2b1Yeg0O486p28SgZUoraLooB9syr12x%2friIlt8mqojKbC4YAzM4V9REunyBimv4XWTSgDyoxOpq%2fZsN9y3w8fJZ%2fc39exdSAe4rCQ5QEh%2fjJa5qMV%2bqtn8JBnxsQ2ulN8p8hIvxNRRzGiEmcIAoxYmVIKsAaIDb1o8gyznlEa3jJFUt2LQ3pTqPu5zv8vn9MYYEj2swpvthnxPbLisRIskRifZPhGiiTjbnZxN%2bnp49HiQ%2bjERc26iemkXKNYh5YusUUomc9xCVca6Aj5vwLiS6rvzsabi3i%2f6fhNCWWyH95s0wq7VkSgvjR6hWeOXkNhbczIxL70P7ETciMKlrkJoksvQHMlVsMSjlvjhfDdLVvyKS4tKqv7tqCRmX%2bf%2fdis8zyo1Zg9r1DPYWzi8Tp%2bNQz1LptM9pBuQoE7PS7i7Jn7x%2f45l9QOC7KOfzUJ9hGwnhDg%3d&fich=Relat%c3%b3rio%2bLIM%2b2021.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=5zFLDYmLEDNmQOEYwm251tDoo0MnwfJaVzgTg9g09qmGbzg%2fduIiKK9EEo7CWjqDIzEKnpxNsJIwXc1B5Bz4tiXFrU5kIV1xdb2ByorFo4EkygrA%2fuFflVZAfW4U0BqYZJ7vBLa97mn9K41njwQB1kx6BpLgelGySIpYKOqydKEAiusXoOqEYAlyZpWD3yHR9KkOHfrvC0BNFsbcqG4bQ%2ftSyAdwO%2bwhtK23X9ESZp0E2LM0JF4lnNFFiMCOjliGCDr1ilXbPOocxG445FJTS2%2b7mzI3IzP2AuChMY93%2fYagDW5dMHiPY9Rsm51xNuFQdyWKZWMBb1TZGjYIIKoC8glf39VjO%2bwCWvDsvEZ%2fAP4VsFs3oHHH%2bICaMO1jKEX0E%2bhGCKc36auWQDwfsa4wyJgBZtvA8rKvc3lHRGT6NneMl2S5tP7ANRIAk%2baiihDaxjw41YvGY45XoZ%2f0VPP3eWo8qIFCrysD9cpZItl4rITwmaeevA74GbkSqj%2fHg88yhIWw9armmWqIG11%2bgzI%2fwKp3Av7r72M1rZyRpC1SNwJ1h23xK1y%2bm6fmRlCSfhDUnb%2f0ESvLVv8kOBnOdgQoyQGK0ZEm3Im2uSPUmRMJrKFzG4P3TZRUZQzDTfD6EGos&fich=Relat%c3%b3rio+LIM+2022.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=5zFLDYmLEDNmQOEYwm251tDoo0MnwfJaVzgTg9g09qmGbzg%2fduIiKK9EEo7CWjqDIzEKnpxNsJIwXc1B5Bz4tiXFrU5kIV1xdb2ByorFo4EkygrA%2fuFflVZAfW4U0BqYZJ7vBLa97mn9K41njwQB1kx6BpLgelGySIpYKOqydKEAiusXoOqEYAlyZpWD3yHR9KkOHfrvC0BNFsbcqG4bQ%2ftSyAdwO%2bwhtK23X9ESZp0E2LM0JF4lnNFFiMCOjliGCDr1ilXbPOocxG445FJTS2%2b7mzI3IzP2AuChMY93%2fYagDW5dMHiPY9Rsm51xNuFQdyWKZWMBb1TZGjYIIKoC8glf39VjO%2bwCWvDsvEZ%2fAP4VsFs3oHHH%2bICaMO1jKEX0E%2bhGCKc36auWQDwfsa4wyJgBZtvA8rKvc3lHRGT6NneMl2S5tP7ANRIAk%2baiihDaxjw41YvGY45XoZ%2f0VPP3eWo8qIFCrysD9cpZItl4rITwmaeevA74GbkSqj%2fHg88yhIWw9armmWqIG11%2bgzI%2fwKp3Av7r72M1rZyRpC1SNwJ1h23xK1y%2bm6fmRlCSfhDUnb%2f0ESvLVv8kOBnOdgQoyQGK0ZEm3Im2uSPUmRMJrKFzG4P3TZRUZQzDTfD6EGos&fich=Relat%c3%b3rio+LIM+2022.pdf&Inline=true
https://dre.pt/application/conteudo/124392054
https://dre.pt/application/conteudo/124392054
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei Orgânica n.º 
2/2023 de 18 de 
agosto89 

(Cont.) 

Aprova a lei de 
infraestruturas militares. 

O Governo apresenta à Assembleia da República, 
juntamente com a proposta de lei de revisão, o plano 
de financiamento das medidas. 

A revisão da presente lei ocorre no ano de 2026, 
produzindo efeitos em 2027. 
 
(artigo 29.º e n.º 4 do artigo 30.º) 

Governo 2026 Assembleia da 
República 

CDN 

 

Lei n.º 56/2023 
de 6 de outubro 

Aprova medidas no âmbito 
da habitação, procedendo 
a diversas alterações 
legislativas. 

 

A Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de 
Pensões avalia junto do setor segurador a existência de 
desincentivos ou barreiras à contratação de seguros de 
falta de pagamento de renda subscritos pelos 
senhorios, comunicando as conclusões da sua análise à 
AR e ao Governo.  

(artigo 47.º) 

 

Autoridade de 
Supervisão de 
Seguros e Fundos 
de Pensões 

«Até ao 
final de 
2023»  

 

Assembleia da 
República 

CEOPH 

 

Lei n.º 80/2023, 
de 28.12 

Regimes excecionais de 
exercício do direito de voto 
em mobilidade e do direito 
de voto antecipado para a 
eleição para o Parlamento 
Europeu a realizar em 2024 

O Governo mantém a AR informada, até à realização do 
ato eleitoral, das medidas adotadas em execução da 
presente lei, através do envio de relatório mensal sobre 
a evolução dos procedimentos preparatórios relativos 
aos cadernos eleitorais desmaterializados 
 
n.º 2 do artigo 10.º 
 
 
 
 

Governo _________ Assembleia da 
República 

CACDLG 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei-organica/2023-220216388
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei-organica/2023-220216388
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei-organica/2023-220216388
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/3CDN/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2023-222471959
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2023-222471959
https://www.parlamento.pt/sites/com/XIVLeg/6CEIOPH/Paginas/default.aspx
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/12/24900/0000500008.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/12/24900/0000500008.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
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Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 80/2023, 
de 28.12 

 

(Cont.) 

Regimes excecionais de 
exercício do direito de voto 
em mobilidade e do direito 
de voto antecipado para a 
eleição para o Parlamento 
Europeu a realizar em 2024 

No prazo de três meses após o ato eleitoral para o 
Parlamento Europeu de 2024, a CNE elabora um 
relatório a apresentar à AR relativo à participação no 
voto em mobilidade na eleição para o Parlamento 
Europeu de 2024. 
 
(n.º 1 do artigo 11.º) 
 
 
 

 Três meses 
após o ato 
eleitoral 
para o 
Parlamento 
Europeu 
2024 

Assembleia da 
República 

CACDLG 

 

  A SGMAI, após parecer da CNE, contrata a realização de 
uma auditoria independente por entidade não 
relacionada com os procedimentos eleitorais, para 
avaliar a robustez, segurança e fiabilidade do sistema de 
cadernos eleitorais desmaterializados, remetendo ao 
Governo, à AR e à CNE os resultados dessa auditoria no 
prazo de 180 dias a contar da realização do ato eleitoral 
 
(n.º 2 do artigo 11.º) 
 

Secretaria -Geral 
do Ministério da 
Administração 
Interna (SGMAI) 

«180 dias a 
contar da 
realização 
do ato 
eleitoral» 

Assembleia da 
República 

CACDLG 

 

Lei n.º 82/2023, 
de 29 de 
dezembro  

Orçamento do Estado para 
2024 

 O Governo promove a elaboração de um relatório de 
execução das medidas previstas nos Orçamentos do 
Estado para 2020, 2021 e 2022 referentes ao combate 
ao casamento infantil, precoce e forçado, da sua 
implementação e dos seus resultados, bem como da 
análise do fenómeno no território nacional, a entregar 
à AR.  

(n.º 3 do artigo 164.º) 

 

Governo «até ao 
final do ano 
de 2024» 

Assembleia da 
República 

COF 

 

https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/12/24900/0000500008.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/12/24900/0000500008.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2023-836109751
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2023-836109751
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2023-836109751
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2023-836109751-836144308
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/5COF/Paginas/default.aspx


  105 
Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

Lei/  

Decreto-Lei  
Título Conteúdo Entidade Prazo Destinatário  

Informação prestada 
pelas Comissões  

Lei n.º 3/2024, 
de 15 de janeiro 

Cria a Comissão para a 
Igualdade e contra a 
Discriminação Racial e 
altera a Lei n.º 93/2017, de 
23 de agosto 

Compete à CICDR elaborar um relatório e remeter à AR 
sobre a situação da igualdade e da não discriminação, 
incluindo informação recolhida sobre práticas 
discriminatórias e sanções aplicadas, bem como a 
avaliação do impacto de medidas tomadas sobre 
homens e mulheres, em articulação com outras 
entidades públicas, como a Comissão para a Cidadania 
e a Igualdade de Género e a Comissão para a Igualdade 
no Trabalho e no Emprego. 

(n.os 4 e 5 do artigo 4.º) 
 

Comissão para a 
Igualdade e 
contra a 
Discriminação 
Racial (CICDR) 

Anual - até 
ao final do 
primeiro 
semestre 

Assembleia da 
República 

CACDLG 

 

Lei n.º 2/2024, 
de 5 de janeiro 

Programa Nacional de 
Habitação 2022-2026 

O Governo garante o acompanhamento, a 
monitorização e a avaliação permanente da 
concretização do Programa Nacional de Habitação 
(PNH), nomeadamente junto do Conselho Nacional de 
Habitação e do Observatório da Habitação, do 
Arrendamento e da Reabilitação Urbana (OHARU). Para 
esse efeito, o Instituto da Habitação e da Reabilitação 
Urbana, I. P. (IHRU, I. P.), solicita a informação relevante 
sobre a execução do Programa Nacional de Habitação, 
até dia 15 de dezembro, às entidades referidas no n.º 4, 
que a remetem até dia 31 de janeiro seguinte, com vista 
à elaboração, pelo OHARU, do relatório anual da 
habitação, a apresentar ao Governo, e por este à AR, até 
ao fim do primeiro semestre do ano a que respeita. 
 
(n.os 1 e 2 do artigo 5.º) 

 
 
 

Observatório da 
Habitação, do 
Arrendamento e 
da Reabilitação 
Urbana (OHARU) 

Anual – até 
ao fim do 
primeiro 
semestre 

Assembleia da 
República 

CEOPPH 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/3-2024-836604892
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/3-2024-836604892
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/1CACDLG/Paginas/default.aspx
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/2-2024-836117862
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/2-2024-836117862
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/6CEOPPH/Paginas/default.aspx
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LISTA DE SIGLAS E ACRÓNIMOS 

 

AdC  Autoridade da Concorrência 

AGIF, I. P Agência para a Gestão Integrada de Fogos Rurais, I. P. 

APA, I.P  Agência Portuguesa do Ambiente APA 

ALR  Assembleias Legislativas Regionais 

AL  Autarquias Locais 

ANACOM  Autoridade Nacional de Comunicações 

ANR   Autoridade Nacional de Resíduos  

AR   Assembleia da República 

AUGI   Áreas urbanas de génese ilegal  

CAC  Conselho de Ação Climática  

CASA 2011 Caracterização Anual da Situação de Acolhimento das Crianças e Jovens 

CAPMADPL Comissão de Administração Pública, Modernização Administrativa, Descentralização e Poder Local 

CAM  Comissão de Agricultura e Mar 

CACDLG  Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias 

CAE  Comissão de Assuntos Europeus 

CAEOT  Comissão do Ambiente, Energia e Ordenamento do Território 

CDN   Comissão de Defesa Nacional 
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CEIOPH   Comissão de Economia, Inovação, Obras Públicas e Habitação  

CECJD  Comissão de Educação, Ciência, Juventude e Desporto 

CCC   Comissão de Cultura e Comunicação 

CMVM  Comissão do Mercado de Valores Mobiliários 

CNA  Comissão Nacional de Acompanhamento 

CNCDA  Comissão Nacional de Combate ao Desperdício Alimentar 

CNPD                   Comissão Nacional de Proteção de Dados 

CNECP  Comissão de Negócios Estrangeiros e Comunidades Portuguesas 

COF   Comissão de Orçamento e Finanças  

CS  Comissão de Saúde 

CTSS  Comissão de Trabalho e Segurança Social  

CTED  Comissão de Transparência e Estatuto dos Deputados 

CFSI   Conselho de Fiscalização dos Serviços de Informações 

CNS  Conselho Nacional de Saúde 

CGE   Conta Geral do Estado 

CNPMA   Conselho Nacional de Procriação Medicamente Assistida 

DAC   Divisão de Apoio às Comissões 

DGAL   Direcção-Geral das Autarquias Locais 
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DGS  Direção-Geral da Saúde 

DGEG  Direção-Geral de Energia e Geologia 

DILP  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar 

DL   Decreto-Lei 

DR  Diário da República 

ERC  Entidade Reguladora para a Comunicação Social 

ERS   Entidade Reguladora da Saúde 

ERSE  Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos 

FRDP   Fundo de Regularização da Dívida Pública 

GABPAR  Gabinete do Presidente da Assembleia da República 

ICP   Instituto das Comunicações de Portugal 

ICP-ANACOM  Instituto das Comunicações de Portugal - Autoridade Nacional de Comunicações  

INSA  Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge 

IPST  Instituto Português do Sangue e Transplantação, I.P. 

LDN  Lei de Defesa Nacional 

LEO   Lei de Enquadramento Orçamental 

LIM  Lei das infraestruturas militares 

LPM  Lei de Programação Militar 



  109 
Relatório de Informações a prestar à Assembleia da República 

Divião de Informação Legislativa e Parlamentar da Assembleia da República 

 
 

LO  Lei Orgânica 

LPIM   Lei de Programação das Infraestruturas Militares   

LPM   Lei de Programação Militar 

MAI   Ministro da Administração Interna 

OE   Orçamento do Estado 

PAR   Presidente da Assembleia da República 

PE  Parlamento Europeu 

PMA   Procriação medicamente assistida 

PO   Programas Operacionais 

PPL   Proposta de Lei 

RAR   Regimento da Assembleia da República 

RASI  Relatório Anual de Segurança Interna 

SEEFP   Secretário de Estado do Emprego e Formação Profissional 

TC   Tribunal de Contas 

UTRAT     Unidade Técnica para a Reorganização Administrativa do Território 
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1 Inclui 6 Leis Orgânicas. 
2 Nos termos do n.º 1 do artigo 34.º do Regimento da Assembleia da República, o elenco das comissões parlamentares permanentes e a competência específica de cada uma delas 
são fixados, no início de cada legislatura, por deliberação do Plenário, sob proposta do Presidente da Assembleia da República. Assim sendo, as comissões parlamentares permanentes 
têm sofrido alterações no seu elenco e apresentado denominações diversas ao longo das legislaturas abrangidas pelo presente relatório.  
3  A designação que consta das respetivas comissões parlamentares diz respeito à XV Legislatura. 
4 O Decreto-Lei n.º 282/77, de 5 de julho foi alterado pela Lei n.º 117/2015, de 31 de agosto, que o republicou, e pela  Lei n.º 117/2015, de 31 de agosto.  
5 O relatório de atividade respeitante ao ano judicial anterior, apresentado pelo Conselho Superior da Magistratura, está também previsto na Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto, na 
sua redação atual (Lei da Organização do Sistema Judiciário) 
6  Alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 1/2012, de 11 de maio 
7 Alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 324/90, de 19 de outubro, 2/95, de 14 de janeiro, 158/96, de 3 de setembro, pelas Leis n.ºs 127-B/97, de 20 de dezembro, 53-A/2006, de 29 de 
dezembro, 64-A/2008, de 31 de dezembro e 75-A/2014, de 30 de setembro. 
8 A versão consolidada do Estatuto da Ordem dos Médicos Veterinários deve ser consultada no anexo II da Lei n.º 125/2015, de 3 de setembro, que o republicou. 
9 Nos termos do n.º 1 do artigo 57.º da Lei n.º 91/5, de 2 de setembro, com a redação dada pela Lei n.º 71/2021, de 4 de novembro, “para efeitos de aplicação da presente lei, as 
AUGI devem dispor de comissão de administração validamente constituída até 31 de dezembro de 2024 e de título de reconversão até 31 de dezembro de 2026”. 
10 Retificado pela Declaração de Retificação n.º 16-D/96 e alterado pelo Decreto-Lei n.º 235-A/96, de 9 de dezembro. 
11 Alterada pela Lei n.º 87-B/98, de 31 de dezembro (retificada pelas Declarações de Retificação n.º 1/99 e n.º 9-A/99) 
12 São também titulares do direito de oposição os partidos políticos representados nas câmaras municipais, desde que nenhum dos seus representantes assuma pelouros, poderes 
delegados ou outras formas de responsabilidade direta e imediata pelo exercício de funções executivas. A titularidade do direito de oposição é ainda reconhecida aos grupos de 
cidadãos eleitores que como tal estejam representados em qualquer órgão autárquico. 
13 Alterado e republicado pela Lei n.º 113/2015, de 28 de agosto, e alterado pela Lei n.º 12/2024, de 19 de janeiro. 
14 Alterada pela Lei n.º 22/2000, de 10 de agosto, pelos Decretos-Leis n.ºs 175/2002, de 25 de julho e 175/2002, de 25 de julho.  
15 Alterado pelas Leis n.os 47/2011, de de 27 de junho e 70/2023, de 12 de dezembro. 
16 Alterado pelo Decreto-Lei n.º 310/2009, de 26 de outubro e pelas Leis n.os 139/2015, de 7 de setembro e 68/2023, de 7 de dezembro. 
17 Com a entrada em vigor da Lei nº 53/2005, de 8 de novembro que criou a Entidade Reguladora para a Comunicação Social (ERC), foi extinta a Alta Autoridade para a Comunicação 
Social, pelo que todas as referências feitas a esta entidade consideram-se feitas à ERC. 
18 Alterada pela Lei n.º 60/2018, de 21 de agosto. 
19 Passou a integrar as competências da Comissão para a Ética, a Cidadania e a Comunicação.  
20 Nos termos do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 69/2018, de 27 de agosto, as referências feitas no n.º 3 do artigo 27.º à ENMC, E. P. E do Decreto-Lei n.º 31/2006, de 15 de 
fevereiro, na sua redação atual, consideram-se feitas à DGEG. 

https://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34458275/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34458275/view?p_p_state=maximized
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/117-2015-70139953
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/117-2015-70139953
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34581275/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34581275/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/application/conteudo/552035
https://dre.pt/application/conteudo/565576
https://dre.pt/application/conteudo/147253
https://dre.pt/application/conteudo/241227
https://dre.pt/application/conteudo/659563
https://dre.pt/application/conteudo/197511
https://dre.pt/application/conteudo/197511
https://dre.pt/application/conteudo/243747
https://dre.pt/application/conteudo/57701290
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/125-2015-70179154
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1995-73693186
https://files.dre.pt/1s/2021/11/21400/0000300004.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/248865
https://dre.pt/application/conteudo/694044
https://dre.pt/application/conteudo/570520
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21 Alterada pela Lei n.º 8/2011, de 11 de abril  (Procede à 1.ª alteração à Lei da Televisão, aprovada pela Lei n.º 27/2007, de 30 de Julho, à 12.ª alteração ao Código da Publicidade, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 330/90, de 23 de Outubro, e à 1.ª alteração à Lei n.º 8/2007, de 14 de Fevereiro, que procede à reestruturação da concessionária do serviço público 
de rádio e de televisão, transpondo a Diretiva n.º 2007/65/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de Dezembro) e pela Lei n.º 39/2014, de 9 de julho (Aprova a segunda 
alteração à Lei n.º 8/2007, de 14 de fevereiro, que procede à reestruturação da concessionária do serviço público de rádio e televisão, bem como os novos estatutos da Rádio e 
Televisão de Portugal, S. A). 
22 Instituída pelo Estado através do Decreto-Lei nº 369/2007, de 5 de novembro, a Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior (A3ES), é uma fundação de direito privado, 
constituída por tempo indeterminado, dotada de personalidade jurídica e reconhecida como de utilidade pública. É independente no exercício das suas competências, sem prejuízo 
dos princípios orientadores fixados legalmente pelo Estado 
23 Grupo de trabalho nomeado pelo ministro responsável pela área da segurança social. 
24Nos termos do n.º 2 do artigo 7.º, «os partidos da oposição representados na Assembleia da República têm o direito de ser previamente consultados pelo Governo em relação à 
orientação geral da política de segurança interna». 
 Anualmente o Relatório de Segurança Interna é apresentado e discutido em reunião plenária. 
25 Retificada pela Declaração de Retificação n.º 56/2008, de 7 de outubro, alterada pela Lei n.º 27/2012, de 31 de julho, pela Lei n.º 138/2015, de 7 de setembro (que a republica), e 
pela Lei n.º 72/2023, de 12 de dezembro que procede à segunda alteração ao Estatuto da Ordem dos Psicólogos Portugueses, aprovado pela Lei n.º 57/2008, de 4 de setembro, 
conformando-o com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associações públicas profissionais. 
26 A Lei Orgânica nº 1-B/2009, de 7 de julho foi retificada e republicada pela Declaração de Retificação n.º 52/2009, de 20 de julho e alterada e republicada pelas Leis Orgânicas n.ºs 
5/2014, de 29 de agosto e 3/2021, de 9 de agosto.  
27 A Lei n.º 60/2009, de 6 de agosto foi regulamentada pela Portaria n.º 196-A/2010, de 09 de Abril, que definiu as orientações curriculares adequadas para os diferentes níveis de 
ensino. Está disponível um Referencial de Educação para a Saúde, resultante duma parceria entre a DGEducação e DG Saúde,  que tem como 5.º tema “Afetos e Educação para a Sexualidade” e 
oferece propostas de abordagem dos temas. 
28 A Lei nº 51/2010, de 14 de dezembro foi alterada e republicada pela Lei n.º 126/2015, de 3 de setembro que procedeu à primeira alteração ao Estatuto da Ordem dos Nutricionistas, 
conformando-o com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associações públicas profissionais, e alterada 
pela Lei n.º 78/2023, de 20 de dezembro que procedeu à segunda alteração ao Estatuto da Ordem dos Nutricionistas. 
29 A Lei nº 54/2011, de 19 de outubro foi alterada pela Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro que aprovou o Orçamento do Estado para 2015. 
30 A Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro altera e republica os Estatutos da Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública. 
31 O relatório, o balanço e as contas são publicados no Diário da República e na página eletrónica da Autoridade da Concorrência, no prazo de 30 dias após a sua aprovação, expressa 
ou tácita. 
32 Alterada pela Lei n.º 23/2018, de 5 de junho (Direito a indemnização por infração ao direito da concorrência, transpõe a Diretiva 2014/104/UE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 26 de novembro de 2014, relativa a certas regras que regem as ações de indemnização no âmbito do direito nacional por infração às disposições do direito da 
concorrência dos Estados-Membros e da União Europeia, e procede à primeira alteração à Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, que aprova o novo regime jurídico da concorrência, e à 
quarta alteração à Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto, Lei de Organização do Sistema Judiciário). 
33 Nos termos dos n.ºs 3 e 4 do artigo 48.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, «as associações públicas profissionais prestam à Assembleia da República e ao Governo toda a 
informação que lhes seja solicitada relativamente ao exercício das suas atribuições» e os «bastonários e os presidentes dos órgãos executivos devem corresponder ao pedido das 
comissões parlamentares competentes para prestarem as informações e esclarecimentos de que estas necessitem». 
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34 Revogou a Lei nº 41/2007, de 24 de agosto (Carta dos Direitos de Acesso aos Cuidados de Saúde pelos utentes do Serviço Nacional de Saúde), que previa no seu artigo 7º, nº 1, 
apresentar um relatório sobre a situação do acesso dos Portugueses aos cuidados de saúde nos estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde e de avaliação da aplicação da 
presente lei, relativo ao ano anterior, bem como a Lei nº 27/99, de 3 de maio (Programa especial de acesso aos cuidados de saúde) que previa informar do estado de aplicação do 

    programa. 
35 Revogou a Lei nº 11/87, de 7 de abril (Lei de Bases quadro do Ambiente). 
36 Revogou o Decreto-Lei n.º 10/2003, de 18 de janeiro (Cria a Autoridade da Concorrência, no uso da autorização legislativa concedida pela Lei n.º 24/2002, de 31 de outubro). 
37 Revogou o Decreto-Lei n.º 10/2003, de 18 de janeiro (Cria a Autoridade da Concorrência, no uso da autorização legislativa concedida pela Lei n.º 24/2002, de 31 de outubro). 
38 Este diploma revogou o  Decreto-Lei nº 127/2009, de 27 de maio (relativamente aos relatórios recebidos, a Comissão Parlamentar de Saúde recebeu os seguintes: Relatório de 
Atividades da ERS de 2011 (agosto de 2012);Relatório de Avaliação de Excelência Clínica (novembro de 2012);Relatório de Atividades da ERS de 2012 (2013);Relatório sobre o SINAS 
– hospitais – (janeiro 2014). 
39 Pelo Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 74/2019, de 7 de março, foi declarada inconstitucional, com força obrigatória geral, a norma do artigo 67.º, n.º 5, dos Estatutos da 
Entidade Reguladora da Saúde (ERS), aprovados pelo Decreto-Lei n.º 126/2014, de 22 de agosto, na sua redação atual. 
40 Nos termos do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 23/2015, de 6 de fevereiro, o regime de incentivos aplica-se: (1) - aos órgãos de comunicação social de âmbito regional; 
(2)  - aos órgãos de comunicação social de âmbito nacional, no que respeita aos incentivos ao emprego e à formação profissional, à acessibilidade à comunicação social e ao 
desenvolvimento de parcerias estratégicas. 
41 Este diploma revogou o Decreto-Lei n.º 309/2001, de 7 de dezembro (relativamente aos últimos relatórios – relatório de regulação, supervisão e outras atividades relativo a 2012, 
recebido em 20.10.2014 e o relatório de regulação, supervisão e outras atividades relativo a 2013, recebido em 20.10.2014). 
42 Este diploma revogou o Decreto-Lei n.º 309/2001, de 7 de dezembro (relativamente aos últimos relatórios – relatório de regulação, supervisão e outras atividades relativo a 2012, 
recebido em 20.10.2014 e o relatório de regulação, supervisão e outras atividades relativo a 2013, recebido em 20.10.2014). 
43 Este relatório já consta na Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associações públicas profissionais. 
44 Nos termos da Lei n.º 2/2018, de 29 de janeiro (Primeira alteração à Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada em anexo à Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro), a partir de 
maio de 2018 e até à produção de efeitos dos artigos 3.º e 20.º a 76.º da Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada em anexo à Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, o Governo 
envia à Assembleia da República, trimestralmente, informação detalhada da utilização de cativações nos orçamentos das entidades que integram a administração direta e indireta 
do Estado, desagregados por ministério, por programa e por medida. 
45 Nos termos do n.º 2 do artigo 8.º da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro (Lei de Enquadramento Orçamental), com a redação dada pela Lei n.º 37/2018, de 7 de agosto, os artigos 
3.º e 20.º a 76.º da Lei de Enquadramento Orçamental, produzem efeitos a partir de 1 de abril de 2020. 
46 Revogou a Lei nº 46/2007, de 24 de agosto que regula o acesso aos documentos administrativos e a sua reutilização, revoga a Lei n.º 65/93, de 26 de agosto, com a redação 
introduzida pelas Lei nºs 8/95, de 29 de março, e 94/99, de 16 de julho, e transpõe para a ordem jurídica nacional a Diretiva n.º 2003/98/CE, do Parlamento e do Conselho, de 17 de  
novembro, relativa à reutilização de informações do sector público. 
47 Título alterado pela Lei n.º 13/2018, de 9 de março. 
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48 O artigo 7.º (Tratamento da informação na Assembleia da República) da Lei n.º 15/2019, de 12 de fevereiro estabelece que, «1 — A informação relevante prevista nos artigos 
anteriores é entregue pelo Banco de Portugal ao Presidente da Assembleia da República, que a reencaminha de imediato à comissão parlamentar permanente competente em 
matéria de supervisão e regulação das atividades e instituições financeiras. 2 — Caso se encontre constituída comissão parlamentar eventual cujo objeto abranja o acompanhamento 
da supervisão ou do apoio do Estado à instituição de crédito abrangida, o Presidente da Assembleia da República dá também conhecimento da informação relevante a esta comissão 
eventual». Por sua vez, o artigo 8.º (Regras no acesso a informação sujeita a segredo), prevê que «1 — À recolha pelo Banco de Portugal e disponibilização à Assembleia da República 
da informação relevante nos termos da presente lei não é oponível o segredo bancário e de supervisão previsto nos artigos 78.º e 80.º do RGICSF [Regime Geral das Instituições de 
Crédito e Sociedades Financeiras].2 — O acesso pela Assembleia da República, incluindo por Deputados e pelos trabalhadores e colaboradores da Assembleia da República e dos 
grupos parlamentares, à informação bancária e de supervisão prevista na presente lei está, na estrita parte que se encontre abrangida por segredo bancário ou de supervisão, sujeito 
ao disposto nos n.os 5 e 7 do artigo 81.º do RGICSF. 
3 — Na medida em que o acesso à informação referida no número anterior implique o tratamento de dados pessoais, devem ser respeitadas as disposições legais relativas à proteção 
das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento dos dados pessoais e à livre circulação desses dados. 4 — Cabe à Mesa da Assembleia da República ou da respetiva comissão 
parlamentar, conforme aplicável, velar pelo cumprimento do disposto nos n.os 2 e 3. 5 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o Banco de Portugal pode, a título 
meramente indicativo e em documento autónomo à comunicação da informação relevante remetida à Assembleia da República, apresentar sugestão, segundo um critério de estrita 
e absoluta indispensabilidade e com fundamentação especificada, de quais os dados da informação relevante comunicada que estariam eventualmente sujeitos a segredo bancário 
ou de supervisão». 
49 Estabelece o n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 15/2019, de 12 de fevereiro que, o Governo mande «realizar uma auditoria especial por entidade independente, por si designada sob 
proposta do Banco de Portugal, e que abranja as seguintes categorias de atos de gestão: a) Operações de crédito, incluindo concessão, garantias, restruturação ou perdão de dívida, 
dações em cumprimento ou execução de garantias, venda de carteiras de crédito ou transferência para fundos de reestruturação; b) Decisões de investimento, expansão ou 
desinvestimento realizadas em Portugal ou no estrangeiro; c) Decisões de aquisição e alienação de ativos». Neste âmbito, foram publicados no portal da COF o Relatório Aberto - 
Auditoria Especial NB_2020 e o Relatório Aberto - Auditoria Especial NB_2021. 
50 Nos termos do artigo 12.º, «A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação». 
51 A Lei n.º 76/2019, de 2 de setembro foi alterada e republicada pelo Decreto-Lei n.º 78/2021, de 24 de setembro. 
52 De acordo com a informação do Governo (área governativa de Economia e Mar), em 10 de maio do  presente ano, “O Decreto-Lei n.º 78/2021, de 24 de setembro, que transpôs a  
Diretiva (UE) 2019/904, relativa à  redução do impacto de determinados produtos de plástico no ambiente, alterou a Lei n.º 76/2019, de forma a harmonizar o seu conteúdo com 
aquela Diretiva, clarificando-se ainda conceitos relevantes para a respetiva interpretação e execução, conforme previsto no DL 62-A/2020”. 
53 Revogou o Decreto-Lei n.º 30/2006, de 15 de fevereiro, na sua redação atual. 
54 O Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro foi retificado pela Declaração de Retificação n.º 3/2021, de 21 de janeiro e alterado pela  Lei n.º 52/2021, de 10 de agosto 
55 O relatório é enviado à Assembleia da República e publicitado no sítio na Internet da ANR até 31 de outubro do ano seguinte àquele a que diz respeito. 
56 O relatório é enviado à Assembleia da República e publicitado no sítio na Internet da ANR até 31 de outubro do ano seguinte àquele a que diz respeito 
57 A Comissão Interministerial é composta pelo Primeiro-Ministro, que preside, e pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas do planeamento, das finanças, da economia, 
da educação, da saúde, do ambiente e da ação climática, das infraestruturas e da habitação. 3 - A Comissão Interministerial funciona em plenário, com a composição prevista no 
número anterior, cabendo aos membros do Governo responsáveis pelas respetivas áreas o acompanhamento dos investimentos e reformas do PRR em articulação com os membros 
do Governo responsáveis pelas áreas do planeamento e das finanças. 
58 A Lei n.º 30/2021, de 21 de maio foi retificada pela Declaração de Retificação n.º 25/2021 de 21 de julho. 
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59 A comissão independente tem por missão acompanhar e fiscalizar os procedimentos adotados ao abrigo do disposto na secção i do capítulo II, bem como a celebração e a execução 
dos respetivos contratos, controlando de modo particular o cumprimento das exigências de transparência e imparcialidade que lhe são aplicáveis, assim como a execução dos 
contratos celebrados na sequência desses procedimentos, sem prejuízo das atribuições próprias do Tribunal de Contas. O apoio administrativo, logístico e financeiro da comissão é 
assegurado pela Assembleia da República. 
60 Nos termos do artigo 7.º da Lei n.º 51/2021, de 30 de julho, «a presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação». 
61 «A definição dos termos da realização do Inquérito, prevista no n.º 1 do artigo 3.º, deve estar concluída seis meses após a entrada em vigor da presente lei». 
62 A Lei n.º 98/2021, de 31 de dezembro (Lei de Bases do Clima) revogou a Lei n.º 93/2001, de 20 de agosto, que cria instrumentos para prevenir as alterações climáticas e os seus  
efeitos.  
63 Nos termos do artigo 81.º da Lei n.º 98/2021, de 31 de dezembro, «a presente lei entra em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte ao da sua publicação». 
64 A Lei n.º 98/2021, de 31 de dezembro (Lei de Bases do Clima) revogou a Lei n.º 93/2001, de 20 de agosto, que cria instrumentos para prevenir as alterações climáticas e os seus 
efeitos.  
65 Nos termos do artigo 81.º da Lei n.º 98/2021, de 31 de dezembro, «a presente lei entra em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte ao da sua publicação». 
66 O Governo, antes de apresentar a Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas (ENAAC) ou o seu projeto ou anteprojeto, consulta o CAC e toma em consideração o 
seu parecer, sendo este publicado em simultâneo com a apresentação daquela na AR. 
67 A Lei n.º 98/2021, de 31 de dezembro (Lei de Bases do Clima) revogou a Lei n.º 93/2001, de 20 de agosto, que cria instrumentos para prevenir as alterações climáticas e os seus 
efeitos.  
68 Nos termos do artigo 81.º da Lei n.º 98/2021, de 31 de dezembro, «a presente lei entra em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte ao da sua publicação». 
69 «O Governo, antes de apresentar a proposta de estratégia industrial verde, consulta o CAC e toma em consideração o seu parecer, sendo este publicado em simultâneo com a 

apresentação daquela na Assembleia da República». 
70 Nos termos do artigo 81.º da Lei n.º 98/2021, de 31 de dezembro, «a presente lei entra em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte ao da sua publicação». 
71 A Lei n.º 98/2021, de 31 de dezembro (Lei de Bases do Clima) revogou a Lei n.º 93/2001, de 20 de agosto, que cria instrumentos para prevenir as alterações climáticas e os seus 
efeitos.  
72 Nos termos do artigo 81.º da Lei n.º 98/2021, de 31 de dezembro, «a presente lei entra em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte ao da sua publicação». 
73 A Lei n.º 98/2021, de 31 de dezembro (Lei de Bases do Clima) revogou a Lei n.º 93/2001, de 20 de agosto, que cria instrumentos para prevenir as alterações climáticas e os seus 
efeitos.  
74 Nos termos do artigo 81.º da Lei n.º 98/2021, de 31 de dezembro, «a presente lei entra em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte ao da sua publicação». 
75 Nos termos do artigo 307.º do Decreto-Lei n.º 15/2022 de 14 de janeiro, «o presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação» 
76 PDIRD - plano de desenvolvimento e investimento da RND  
77 Nos termos do artigo 307.º do Decreto-Lei n.º 15/2022 de 14 de janeiro, «o presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação» 
78 Nos termos dos artigos 8.º e 9.º da Lei n.º 12/2023, de 28 de março, «a presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação», sendo que «a presente lei produz efeitos no 
prazo de 90 dias após a sua publicação». 
79 A Lei n.º 13/2023 de 3 de abril foi retificada pela Declaração de Retificação n.º 13/2023, de 29 de maio 
80 Nos termos do artigo 37.º da Lei n.º 13/2023, de     O presente diploma entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao da sua publicação. 
81 Nos termos do artigo 34.º da Lei n.º 13/2023 de 3 de abril, «a presente lei entra em vigor 30 dias após a publicação da respetiva regulamentação». 
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82 Nos termos do artigo 21.º da Lei Orgânica n.º 1/2023, de 17 de agosto, «a presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação». 
83 A Lei Orgânica n.º 1/2023, de 17 de agosto que aprova a Lei de programação militar revogou a Lei Orgânica n.º 2/2019, de 17 de junho. 
84 Nos termos do artigo 15.º da Lei Orgânica n.º 1/2023, de 17 de agosto, «a revisão da presente lei ocorre no ano de 2026, produzindo os seus efeitos a partir de 2027». 
85 Nos termos do artigo 21.º da Lei Orgânica n.º 1/2023, de 17 de agosto, «a presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação». 
86 A Lei Orgânica n.º 1/2023, de 17 de agosto que aprova a Lei de programação militar revogou a Lei Orgânica n.º 2/2019, de 17 de junho. 
87 Nos termos do artigo 15.º da Lei Orgânica n.º 1/2023, de 17 de agosto, «a revisão da presente lei ocorre no ano de 2026, produzindo os seus efeitos a partir de 2027». 
88 A Lei Orgânica n.º 2/2023 de 18 de agosto revogou a Lei Orgânica n.º 3/2019, de 9 de janeiro. 
89 A Lei Orgânica n.º 2/2023 de 18 de agosto revogou a Lei Orgânica n.º 3/2019, de 9 de janeiro. 
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